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Prefeitura de ^SANTOANTONIO
DOS LOPES
cEsrÃo DE VERDADE, FUTURo DE pRospERtDADE.

PROCESSO

NOME: LICITAÇÃO

ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório, tendo por obieto, contratação

de empresa especializada para pÍestaçâo de serviços especializados em

estrutura e sonorização, com o objetivo de atender as necessidades técnicas e

operacionais dos eventos culturais realizados, destinados a atender as

necessidades da Secretária Municipal de Cultura e Turismo.

GNPJ: 06.172.72010001 -10
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

Santo Antônio dos L,opes / CEF: 65.730-000

No 1379t2025

DATA:0610612025

ORGÃO: Secretaria Municipalde Cultura e
Turismo.
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de junho de 2025

A Sua Excelência a Seúora.

CIBELLE TRABULSI NA}OLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto Contratâção de empresa
para Prestação de serviços especializados em estrutura e sonorização, com o objetivo de

atender à necessidades técnicas e operacionais dos eventos culturais a serem realizados
pelo Município Santo Antonio dos Lopes - Maranhão.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a
abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de empresa para Prestação

de serviços especializados em estrutura e sonorização, com o objeúvo de atender as

necessidades técnicas e operacionais dos eventos culturais a seÍem realirados pelo
Município Santo Antonio dos Lopes - Maranhão., nos termos e especificações constantes

do termo de referência anexo a este processo.

As obrigações as5ullidas som esta contratação serão pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Atenciosamente.

o Nonato Perelra

Secretrírio Municipal de Cultura e Turismo.
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DOCUMENTO DE OFTCTALTZAÇ Ão o^1, opvrlxDA - DoD

Em conformidade com o Decreto Municipal no 004, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela

Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação teni início com o

Documento de Oficialização da Demand4 a cargo da iírea requisitante da solução.
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Área Reqúsitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo
Gabinete do S e cretári o

Responsrível pela demanda: Evanir Oliveira Silva Matrícula: 09212025

E-mail: cultura@stoantoniodoslopes.ma.qor,.br Telefone: (99) 9852307 99

Fonte de Recursos: 2.028 - Manutenção e Funcionamento das

atividades culturais.
Data:0210612025

Necessidade de Prestação de serviços especializados em estrutura e sonorização, com o
objetivo de atender as necessidades tecnicas e operacionais dos eventos cúturais a serem

realizados pelo Município Santo Antonio dos Lopes - Maraúão.

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo tem como missão promover, fomentar e valorizar

as manifestações culturais e turísticas no âmbito mwricipal, incentivando o acesso da população

à diversas formas de expressão aúística e cultural. Nesse contexto, é recorrente a realização de

eventos culturais, festividades uadicionais, apÍesentações artísticas, feiras e demais atividades

que visam o emiquecimento cultural da comunidade e a valorização do patrimônio imaterial

local.

Tais eventos demandam infraestrutura técnica adequada para garantir sua realização com

qualidade, seguança e eficiência. Entre os serviços indispensáveis estilo a montagem de

estrutuas (palcos, coberturas, praticáveis, entre outÍos) e a prestação de serviços de
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sonorização profissional, essenciais pÍrra assegurar a plena execução das apresentações e o bon.t

desempenho dos artistas, além de proporcionaÍ conforto e acessibilidade ao público.

Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não dispõe de equipe tccnicir;

nem de equipamentos próprios para atender a essas demandas, toma-se necessária a contrataçâo l

de empresa espe cializada para a prestação de serviços de estrutura e sonorização. A contratação

visa garantir a qualidade técnica dos eventos, o cumprimento do cronograma de atividarles

culturais, bem como a observância das nornÍts de segurança e das exigências legais aplicáveis.

OU ADQUIRIDO.

QUAN'I'

----- 
---l
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LUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, COM 16 COb

outdoot 100 refletores par led 3w, 80 movings heads

beam 260 14R, 02 canhoes seguidores, 02 máquinas de
fumaça 3000w profissional, 12 mini brutes de 06
lâmpadas, 02 mesa de iluminação MA2" 32 P5 outdoor,
24 strob rgbw, 08 elipsiodal com ires, l2 moving photo
max 500 e 02 r tecruco rofissional.

t2

8

3

12

t
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I
ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE, COM 12

refletores par led 3w, 04 movings heads beam 200 5R, 0l
máquina de fumaça 1500w profissional, 01 mesa de
iluminação compatível com essa quantidade de

equipamentos e 0l operador tecnico profissional.

2

ILUMINAÇÃo DE MÉDlo PORTE, com 08 cob autdooÍ,
24 refletores par led 3w,08 movings heads beam 200 5&
02 máquinas de fumaça 1500w profissional, 02 mini
brutes de 04 lâmpadas, 0l mesa de ilumilação compatível
com essa quantidade de equipamentos e 01 operador
técnico profissional.

J

4
PAINEL DE LED DE PEQUENO PORTE indoor/outdoor
de pixel 10mm medindo 4x3m.

5
PAINEL DE LED DE MEDIO PORTE indoor/outdoor de
pixel 6mm medindo 6x3mm.

6
PAINEL DE LED DE GRANDE PORTE indoor/ outdoor
de pixel 3mm medindo 10x06m.

)-t
ll tI
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SONORIZAÇAO DE PEQUENO PORTE com 04 caixas
acústicas, amplificação compatível, 0l mesa digital de 16

canais, 01 processador de sistemas digitais, 02 retomos
paÍa voz,04 microfones sendo 02 sem fio e 01 operador
técnico profissional.

Diaria

8

SoNoRIZAÇÃo DE MEDIO PORTE com 16 caixas
acústicas sendo 08 caixas de subgraves e 08 caixas de
medias altas, amplificação compatível, 02 mesas digitais
de 32 canais com 08 auxiliares, 02 processador de

sistemas digitais com 02 canais de entrada e 06 de said4
01 sidefill duplo e estéreo,

9

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE com 48 caixas
acústicas sendo 24 caixas de subgraves e 24 caixas line
array original de fabrica LS AUDIO, amplificação
compatível, 02 mesas digitais de 56 canais com 32
auxiliares, sendo CL5 YAMAHA COM RACK D2 E
DIGICO SD8, 02 processador de

Diaria

10

PALCO DE PEQUENO PORTE em treliças de aluminio
P30 com cobertura em lona anti chama medindo 06 metros
de frente, 06 metros de fundo, 05 metros de altura (piso +
teto), 0l metro de altura (chão + piso), com esoada de
acesso e fechado no fundo e laterais.

ll

PALCO DE MEDIO PORTE em treliças de alumínio P30
com cobertura em lona anti chama medindo 10 metros de
frente, 08 metros de fundo, 06 metros de altura (piso +
teto), 1,50 metros de altura (chão + piso), com escada de
acesso e fechado no fundo e laterais.

Diaria

12

PALCO DE GRANDE PORTE em treliças de alumínio
P30 e P50 com cobertwa em lona anti chama medindo 16
metros de frente, 12 metros de ftndo, 09 metros de altura
(piso + teto), 1,80 metros de altura (chão + piso), com
escada de acesso e fechado no fundo e laterais.

effit
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TENDA com montagem, em lona branca no estilo
piramidal com base em estrutuÍa metálica, medindo 4m x
4m cad4 composta de calhas laterais, inteiriça reforçada
para captação e escoamento de água. Altura de 2,50 metros
em seus pés de sustentação.

30

i0
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TABLADO, medindo 4,00m x 3,00m x 0,50 m com piso
feito em compensado de madeira naval, com carpete de l'
uso, revestido com cantoneiras de ferro, com escada e

rampa de acesso.

Diaria14

TABLADO medindo 8m x 8m x 0,50m com piso feito em
compensado de madeira naval, com carpete de 1o uso,

revestido com cantoneiras de ferro com escada e rampa de

acesso.

15

STAND especial medindo 4x3x2,20m, com material em
perhs de alurnínio octanorme, com ar-condicionado,
paredes em ts ou vidro, instalação elétrica completa
incluindo iluminação artificial intema, tomadas, testeiras
para logomarcas piso em estrutura metálica com carpete
de 1' uso, paisagismo com plantas omamentais.

l6

STAND especial medindo 3x3x2,20m, com material em
perfis de alumínio octanorme, sem ar-condicionado,
paredes em ts, instalação eletrica completa incluindo
iluminação artificial intem4 tomadas, testeiras para
logomarcas piso em estrutura metálica com carpete de 1o

uso, paisagismo com plantas ornamentais.

Diaria

t7

18

TENDA com montagem, traÍrsporte e desmontagem, em
lona braaca no estilo piramidal com base em estrutura
metálica" medindo 6,00m x 6,00 metros cad4 composta de
calhas laterais, inteiriça reforçada para captação e
escoamento de água. Altura de 2,50 metros em seus pés de
susten tação .

Diaria
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Diaria 30

1.700

METRO l.i0t)

METRO 300

1.300

88

Diaria 40

Diaria 8

l

Página 5 de 12

CNPJ; O6.17Ê.7ãOIOO ot-1c
Avenrcla prêsid e'rte Var gss, li- zl4ê,, crit.a.,
Sântô Antaini{, dôã Lopes-MA / 1EÊ si,il:lt).í)(.,

l9

TENDA com montagem, transporte e desmontagem, em
lona branca no estilo piramidal com base em estrutura
metálic4 medindo 10,00m x 10,00 metros cada, composta
de calhas laterais, inteiriça refoÍçada paÍa captação e

escoamento de água. Altura de 3,0 metÍos em seus pés de
sustentação.

Diaria

20

TENDA em lona branca no estilo piramidal com base em
estrutura de alumínio treliça Q30, medindo 5m x 5m cada,

composta de calhas laterais, inteiriga reforçada para
captação e escoamento de água, sem tablado. Altura de

2,50 metros em seus pés de sustentação.

2l

FECHAMENTO (montagem e desmontagem): sendo os
mesmos em placas metálicas medindo 3,00 X 2,00 metros,
com travessa e suporte para fixação, portões para saídas de
emergência.

METRO

22
GRADE DE CONTENÇÃO em aço ou aluminio
galvanizado medindo 2,00 X 1,00mt. Incluindo transpoÍe,
montagem e desmontagem.

23

PRÂfICAVEL em aluminio tamaúo 2 metÍos por I metro
(totalizando 2 metros quadrados), e altura ajustável de 30
centímetros a 140 centímetros, com serviço de montagem
e desmontagem, locação por diiíLria.

24 TRELIÇAS (GRIDE) de Alumínio Q30 (metro linear METRO

25 TRELIÇAS de Alumínio P50 (metro linear) METRO

26

CAMARIM (4mx4m) Descrição: montagem e
desmontagem de camarim medindo 4m de largura por 4m
comprimento, contendo 01 sofá de 02 lugares, 01 AR
CONDICIONADO, 01 espelho tamanho aproximado de
1,20mx0,90 m, 0l frigobar mínimo 76 litros

27
TELA DE
polegadas

PROJEÇÀO - rehátil de tamaúo 100

)lll,''i

ü
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28
TELA DE PROJEÇÃO - de tamaúo 120 polegadas com
tripé de ferro

Diaria b..._

29
TELA DE PROJEÇÃO - de tamaúo 150 polegadas com
tripé de feno

Diaria 8

30
TELA DE PROJEÇÃO de tamaúo 200 polegadas em
treliça Q-I5 ou D-25

Diaria

3t CLIMATIZADOR EVAPORATIVO com vazão de 10.000
mtlhora

Diaria

32
CLIMATIZADOR EVAPORATIVO com vazão de 25.000
mt/hora

Diaria

33

GERADOR de energia profissional de 80kva. cabinado e

silenciado com sistema de aterramento e cabeamento
completo e abastecido para uso de no mínimo 08h
inintemrptas com operador lécnico

Diaria

34

GERADOR de energia profissional de l80kva, cabinado e
silenciado com sistema de aterramento e cabeamento
completo e abastecido para uso de no mínimo 08h
i nintemrptas com operador tecnico.

Diaria

35

GERADOR de energia profissional de 260kva, cabinado e
silenciado com sistema de aterramento e cabeamento
completo e abastecido para uso de no mínimo 08h
inintemrptas com operador técnico.

ffiT
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BANHEIRO QUIMICO em polietileno, ou material
similar, com piso antiderrapante, identificação visual
masculina e feminina e poÍadores de necessidade
especiais, abertura de ar e dispositivo de trinco, com rolos
de papel higiênico, produto químico desbactericida
utilizado no bojo dos banheiros; essência aromatizante
desbactericida; Cesto de lixo em todos os baúeiros.
Montagem, transporte e desmontagem; Entrega dos
banheiros quimicos lavados, limpos e esterilizados.
Durante o evento, funcionárias estarão efetuando,
intermitentemente pulverização aromática em spray,
lazendo com que os banheiros fiquem sempre perfumados,
transmitindo uma maior segurança de limpezz e

higienização aos clientes. Os dejetos decorrentes do uso
dos banheiros químicos deverão ser transportados para a

estação de esgoto, a retirada dos baúeiros deverá ser feita
imediatamente após o término do evento. Poderão ser
solicitados banheiros PNE dentro da quantidade estimada.

Diaria

atll.,,-J



I ffi>I I
Prcícilure dc
SANTOANTONIO
DOS LOpES
ataÍIo gE VETDADE. tutuÊo m PtosPEnrDADE,

.Dffi a
É.t.lrr.tÂÇ

N' Pii3r:

4

I

Página 8 de 12

CNPJ: O 6.17e.7âOlO O Ot-1O
Avênidâ P!'oiiden(Ê Vanqfis, N 4.46, Centrr:,
Sânto AntôniÊ dos Lspês-MA / CEp §5.78(} Oti

*

5l

TRIO ELETRICO para apresentação de bandas nacionais
de grande renome e com equipe técnica, motorista e

seguro necessários para Íealização do evento, já incluso
hospedagem de todos que participam dos serviços e já
incluso abastecimento de combustível para o trio e

geradores, com as seguintes Características 1- Carroceria:
montada em prancha baixa, aproximadamente 24,00m de
comprimento, 4,80m de altura, 4,70m de largura (com
orelhas abertas), palco principal medindo 8,00m de
comprimento por 4,80m de largura e forrado; 2- Acessos:
serão em número de dois e de caráter Independente;3-
Cavalo de força: trucado, ano de fabricação a partir de
2014; 4- Camarim: serão em número de dois, com ar
condicionado e um banheiro cada; 5- Banheiro de

convidados: terceiro banheiro, independente dos banheiros
dos camarins; 6- Sistema de Iluminação: 01 mesa de

Iluminação GRAN MA ou similar, 24 Refletores PAR
LED, 16 movingheads. 08 colortram, 0l rack, 08 mini-
brut; 7- Sistema de Sonorização (3 vias): - PA Frente e
Fundo - 48 LOW / 40 MID LOW I 32 MID ALTAS; -
Laterais - 48 LOW / 32 MID LOW I 24 MID ALIAS;
Amplificadores Laterais - 24 amplificadores compatíveis
com o sistema; - Amplificadores frente e fundo - 26
amplificadores compatíveis com o sistema; - Sistema de
AC - 02 geradores com capacidade mínima de 180 kva
cada I 06 pontos de AC de 120 v, 60 hz estabilizados no
palco; - Consoles e perifericos: 02 consoles mixer
PM5DRH, PM I 0 ou similar com 48/12102 digital/O4
equalizadores estéreos/4 equalizadores 3 I bandas estéreos
/ 02 divisores / 06 vias estéreos/ 03 Quadrigate / 02
processadores de efeito digital / 0l DVD player com
leitura para MP3;- Monitores: 08 monitores de voz com 01

falante de 15" / 01 monitor de bateria com 02 falantes de
15" /02 Monitores paÍa percussão com 0l falante de 15"/
02 Amplificadores para Guitarra FENDER TWIN ou
similar/0l Amplificador para Teclado / 01 Amplificador
para Contra Baixo AMPEG ou similar; - Equipamentos:
0t

Diaria

\\

,i-r
LL:lâlj r

a"&-)



3ÁiitUhNrôNro
DOS LOPES
gEE lo st vEao oE. Futt io Dt PioaPtnrD^ot.

ID' ffi>-l I

AUTUAÇÀÇ
tl'Pfiarc

§{'rt.!
Prestação de serviços de locação de produtos para
decoração, montagem e decoração de eventos a ser
realizados pela Administração Pública. A decoração devení
estar montada com no mínimo 02 (duas)horas de

antecedência ao início do evento. A decoração deverá estar
montada com no minimo 02 (duas) horas de antecedência
ao início do evento. A decoração devení conter no minimo
os seguintes itens: Hall de entrada com paredes de tecidos
falsas (cores a definir); Peças decorativas, sendo no
mínimo: (i) lustres; (ii) colunas de vidros, pedreiras e

ústicas; (iii) taças; (iv) pufes;(v) tapetes; (vi) castiçais
com velas; (vii) plantas com cachepôs; (viii) aparadores-
cômodas bombe; (ix) poltÍonas tipo Luis XV; (x) espelhos;
(xi) arranjos de flores nobres (flores naturais); (xii)
arranjos de flores permanentes; (xiii) vasos decorativos em
pedreiras, espelhos, rustico; (xiv) banquetas; (xv) púlpito;
(xvi) transporte das peças; (xvii) instalações; (xviii) mesa
para doces com opções: ústico, espelho, pérola ou
resinada; (xix) suporte diversos para doces; (xx) taças para

água; (xxi) montagem e desmontagem; (xxii) tampões para
mesas; (xxiii) mesas e cadeiras em PVC; (xxiv) mesas em
vidro; (xxv) toalhas longas (branca ou jacar) com no
mínimo 2,80 m de diâmetro; (xxvi) toalhas de1,5m (cores
a definir); (xxvii) balões; (xxviii) muro inglês (com folhas
verdes e orquideas permanentes); (xxix) painel ústico em
ripamento; (xxx) 20 (vinte) canhões de luzes cênicas
distribuídos nos ambientes intemo e extemo; (xxxi)
cortina de pisca branco; (xxxii) plantas verdes diversas;
(xxxiii) pergolado em madeira com no mínimo 3 X 2,5 m;
(xxxiv) tablado de entrada em vidro; (xxxv) arranjos
florais naturais sobre as mesas; (xxxvi) capas de cadeiras.
sdias, locais, distribuição e os itens a serem utilizados e a
decoração serão executadas de acordo com a def,rnição da
secretaria requerente, com no minimo 72(setenta e duas)
horas de antecedência. Nos preços deverão estar inclusos
todas as eta de mon em, desmon em e trans Íe.

Diaria 4
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Prestação de serviços de locação de produtos para
decoraçâo, montagem e decoração de eventos a ser

realizados pela Administração Pública. A decoração deverá
estar montada com no mínimo 02 (duas) horas de
antecedência ao início do evento. A decoração deverá
conter no mínimo os seguintes itens: Hall de entrada com
paredes de tecidos falsas (cores a definir); Peças

decorativas, sendo no mínimo: (i) colunas de vidros,
pedreiras e ústicas; (ii) taças; (iii) pufes; (iv) tapetes; (v)
castiçais com velas; (vi) plantas com cachepôs; (vii)
aparadores--cômodas bombe; (viii) poltronas; (ix)
espelhos; (x) ananjos de flores nobres (flores naturais);
(xi) ananjos de flores permanentes, com vimes e galhos de

cerejeira branco; (xii) vasos decorativos em pedreiras,
espelhos, ústico; (xiii) banquetas; (xiv) transpone das
peças; (xv) instalações; (xvi) mesa para doces; (xvii) taças
para água; (xviii) montagem e desmontagem; (xix)
tampões paÍa mesas; (xx) mesas e cadeiras em PVC; (xxi)
toalhas longas (branca ou jacar) com no mínimo 2,80 m de

diâmetro; (xxii) balõesl (xxiii) muro inglês (com folhas
verdes e orquídeas permanentes); (xxiv) 20 (vinte)
canhões de luzes cênicas distribuídos nos ambientes
intemo e extemo; (xxv) cortina de pisca branco; (xxvi)
plantas verdes diversas. Os dias, locais, distribuição e os
itens a serem utiliz-ados e a decoração serão executadas de
acordo com a definição da secretaria requerente, com no
mínimo72 (setenta e duas) horas de antecedência. Nos
preços deverão estar inclusos, todas as etapas de
montagem, desmontagem e transporte. A locação dos itens
descítos serão realizadas conforme a necessidade do
Município por evento.

40
Prestação de serviços de segurança em eventos esportivos,
culturais e artísticos, de acordo com o calendário
municipal.

Diaria
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Embora não teúa sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porém estara

alinhado ao PPA, LDO e LOA. e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025, em seu Art.
6o traz a expressão "poderá" quanto a elaboração do PCA, outrora a Contratação se faz

necessária.

FONTE DE REqURSOS.

Informamos que as despesas orçamentiirias decorrentes desta aquisição serão custeadas cont

recursos vinculados à dotação 2.028 - Manutenção e Funcionamento das atividades culturais.
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Show aÍístico com banda de reconhecimento da mídia
Local (banda/artista de reconhecimento na cidade onde
ocorrerá o evento e/ou cidades circunvizinhas), composta
de no mínimo 0l (um) cantor, 01(um) guitarrista, 01 (um)
contra baixista, 0l (um) tecladista: 01(um) baterista. Show
com duração mínima de 01h 40min. (uma hora e quarenta

minutos). Nos estilos: sertanejo universitiário, axé, anocha
ou fonó. Obs.: alimentação e hospedagem por conta da
empresa vencedora, assim como abastecimento dos
camarins.

Diaria

t
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42

Show aÍistico com banda e/ou artista de reconhecimento
da mídia regional. (banda/artista de reconhecimento
Regional, compreendendo Norte e Nordeste). Evento com
duração mínima de 0l h4Omin. (uma hora e quarenta

minutos) com repertório predominantemente: forró,
arrocha, axé, sertanejo universitario, e demais gêneros de

músicas atuais mais tocados pelas riídios. Obs.:
alimentação e hospedagem por conta da empresa
vencedora, assim como abastecimento dos camarins.
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Encaminha-se ao Secretário para providências. ffii
Santo Antônio dos Lopes - Ma, 02 de junho de 2025.

Evanir Oliveira Silva

Fiscal De ContraÍos

PtraianoCÊ2/2025

DXCI§ÂO DAAUTORIDÂDE COI}ÍPETENTE

Raimundo Nonato Alves Pereira

SECRETAzuO MLINICIPAL DE CULTURAE TUITISMO
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Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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O prcsente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo subsidiar a Contratação de

empresa para Prestação de serviços especializados em estrutuÍa e sonorização, com o

objetivo de atender as necessidades técnicas e operacionais dos eventos culturais a serem

realizados pelo Município Santo Antonio dos Lopes - Maranhão.

A, rcalizaqáo de eventos culturais demanda a disponibilização de infraestrutura adequada

e serviços técnicos qualificados, que garantam a seguança a qualidade sonoÍa e a
eficiência logística contribuindo para o pleno êxito das atividades desenvolvidas. Nesse

contexto, toma-se essencial a contratação de empresa com expertise comprovada no
fomecimento e operação de equipamenlos de sonorização, iluminação, palco, entre outros
itens indispensáveis à realização desses eventos.

Este estudo visa demonstrar a necessidade da contratação, apÍesentaÍ os requisitos
mínimos para a execução dos serviços e garantir que a futura contratação atenda aos

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, conforme
preconizado pela legislação vigente.

Os Serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado.

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - OBJETO E JUSTIFICATIVA

I . 1. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo tem como missâo promover,
fomentar e valorizar as maÍlifestações culturais e turísticas no âmbito municipal,
incentivaÍldo o acesso da população as diversas formas de expressão artística e cultural.
Nesse contexto, é recorrente a rcalizzçáo de eventos culturais, festividades tradicionais,
apresentações artísticas, feiras e demais atividades que visam o enriquecimento cultural
da comunidade e a valorização do patrimônio imaterial local.

Tais eventos demandam infraestrutura técnica adequada para garantir sua realizaçâo com
qualidade, seguftmça e eficiência. Entre os serviços indispensáveis esüio a montagem de
estrutuÍas (palcos, coberturas, praticáveis, entre outros) e a pÍestação de serviços de
sonorização profissional, essenciais para assegurar a plena execução das apresentações e
o bom desempeúo dos artistas, além de proporcionar conforto e acessibilidade ao
público.

Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não dispõe de eqúpe
técnica nem de equipamentos próprios pa.ra atender a essas demandas, toma-se necessiria
a contmtação de empresa especializada para a prestação de serviços de estrutura e
sonorização. A contratação visa garantir a qualidade técnica dos eventos, o cumprimento

AUÍUAÇÂ(
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do cronograma de atividades culturais, bem como a observância das noÍrnas de seguÍança
e das exigências legais aplicáveis.

2.1. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caractenza o interesse público para o fomecimento, a hm de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliaçáo econômica da contratação, definido no art. 18,

§ 1" da Lei 14.133/2021 .

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Embora não tenha sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porém estará
aliúado ao PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025, em seu

Art.6" traz a expressão "poderá" quanto a elaboração do PCA, outrora a Contratação se

faz necessiiria.

3. REQUISITOS DA CONTRATÀÇÁO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte

3.1 Em sujeição às normas tecnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos
de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e

diu,rlgadas por órgãos oficiais competentes.

3.2 Para a prestação de serviços os materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a
contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental,
contidos na Instrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão SLTI/MPOG e no Decreto n.o 7.746, de 05 /0612012, da Casa Civil. da
Presidência da República.

3.3 A contratada deverá prestar os serviços, quando da solicitação da Contratante, em
remessa única, nos endereços especificados no instrumento convocatório;

3.4 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos
materiais que serão entregues:

3.5 A contratada deverá fomecer diretamente o objeto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para neúuma outra empresa ou instituição de
qualquer natureza;

3.6 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diÃta
ou indiretamente no fomecimento dos bens;

3.7 A proposta da contratada deverá ser redigida em lingua ponuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entreliúai ou ressalvas, devendã a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá
ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para f,rns de pa=gamento;

CNPJ: OA.17 2-7 a O/O O O1- t O
Avenrde presrdánte Vara.:;. \- .t.t;, a{}nrro,
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3.8 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

3.9 A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com criteri OS

socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.' 6.938/81 e regulamentos, com os
respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da
Política de Residuos Sólidos.

3.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.'1. A estimativa das qr.rantidades fora levantada, levando-se em consideração os
seguintes parâmetros:

As estimativas foram baseadas na utilização de pesquisa de preço através da empresa

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE. CNPJ: 01.652.238.0001-64

localizada na AV. JUSCELINO KUBITSCHECK N' 380 ; Baino: CENTRO; LIMA

CAMPOS - MA ; CEP: 65.728-000; Telefone: (99) 982040000.

O critério de escolha da referida empresa para a coleta de preços teve como referência a

sua experiência comprovada no mercado local, sua atuação regular no fomecimento de

serviços similares e a capacidade técnica e logística para atendimento das demandas

culturais e institucionais da região. Tais fatores asseguram a representatividade e a

confiabilidade dos valores obtidos, proporcionando uma base adequada para estimativa

de custos compatível com os preços praticados no mercado.

O custo estimado da contratação é de R$ 4.449.800,00 (quatro milhões quatrocentos e

quarenta e nove mil e oitocentos reais). A pesquisa de preços para definir o valor estimado
da licitação foi realizada com base nas diretrizes da Instrução Normativa no 73. de 05 de

agosto de 2020, (art.23 dalei 14.133121).

4.2. As estimativas de consumo individualizadas, encontram-se consignadas na tabela a
segulr

AUTUAÇAo
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RS s6 00

RS 80 000.00

R$ t92.000,00

RS 64.000.00

RS

12.000,00
RS 96.000.00

R$ 240.000.00

RS

10.000,00
R$ 80.0OiJ.00

CNPJ: O6.I7 2,7U O/O OO1-lO
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DIARIA QUANTITEM DESCRIÇÃO

Diaria 8
RS

7.000,00
I

ILUMINAÇÁO DE PEQUENO PORTE, com
l2 refletores par led 3w, 04 movings heads
beam 200 5R, 0l máquina de fumaça 1500w
profissional, 0l mesa de iluminação compâtível
com essa quantidade de equipamentos e 0l
operador técnico profi ssional.

8
RS

r0.000.00
2

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE, COM 08
cob autdoor, 24 refletores par led 3w, 08

movings heads beam 200 5R,02 máquinas de
fumaça 1500w profissional, 02 mini brutes de 04

lâmpadas, 0l mesa de iluminação compatível
com essa quantidade de equipamentos e 0l
operador técnico profi ssional.

Diaria

3

LUMINAÇAO DE CRANDE PORTE, com l6
cob outdoor, I 00 refletores par led 3w, 80
movings heads beam 260 l4R, 02 canhoes
seguidores, 02 máquinas de fumaga 3000w
profissional, l2 mini brutes de 06 lâmpadas, 02
mesa de iluminaçíoMA2,32 P5 outdoor, 24
strob rgbw, 08 elipsiodal com ires, 12 moving
photo max 500 e 02 operador técnico
profissional.

Diaria 12
RS

r6.000,00

4
PAINEL DE LED DE PEQUENO PORTE
indoor/outdoor de pixel lOmm medindo 4x3m.

Diaria 8
R$

8.000.00

5
PAINEL DE LED DE MEDIO PORTE
indoor/outdoor de pixel 6mm medindo 6x3mm.

Diaria 8

6
PAINEL DE LED DE GRANDE PORTE
indoor/ outdoor de pixel 3mm medindo l0x06m.

Diaria 12
RS

20.000,00

7

SONORIZAÇÁO DE PEQUENO PORTE com
04 caixas acústicas, amplificação compatível, 0l
mesa digital de 16 canais, 0l processador de
sistemas digitais, 02 retomos para voz,04
microfones sendo 02 sem fio e 0l operador
técnico profissional.

Diaria 8

I I

ú
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SONORIZAÇAO DE MEDIO PORTE com 16

caixas acústicas sendo 08 caixas de subgraves e

08 caixas de medias altas, amplificação
compatível, 02 mesas digitais de 32 canais com
08 auxiliares, 02 processador de sistemas digitais
com 02 canais de entrada e 06 de saida, 0l
sidefi ll duplo e estéreo,

'r:@____J
Pr;ícilurs de
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TABLADO medindo 8m x 8m x 0,50m com piso
feito em compensado de madeira naval, com
carpete de lo uso, revestido com cantoneiras de
ferro com escada e rampa de acesso.

I
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8 Diaria 8

Diaria

RS

15.000,00
R$ 120.000,00

R$
12.000,00

RS 360.000.00 I

R$ 84.000.00'7

R$
16.000,00

R$ 128.000.00

t2

R$
10.000,00

R$ 420.000.00

RS 49.000.00

R$ 40.000.004

)I
CNPJ; O6,r72.72OlOOOI-to
AvDnidâ Prssidente Vetgãs, N. 446. Cenr.L:
§anto Antônio dos LopsB-MA I CFp 6ô.7:tü. j{-1:l

9

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE COM

48 caixas acústicas sendo 24 caixas de subgraves
e 24 caixas line array original de fabrica LS
AUDIO, amplificação compatível, 02 mesas
digitais de 56 canais corn 32 auxiliares, sendo
CL5 YAMAHA COM RACK D2 E DIGICO
SD8, 02 processador de

Diaria t2
R$

30.000,00

l0

PALCO DE PEQUENO PORTE em treliças de
alumínio P30 com cobeÍura em lona anti chama
medindo 06 metros de fiente, 06 metros de
fundo, 05 metros de alturâ (piso + teto), 01 metro
de altura (chão + piso), com escada de acesso e

fechado no fundo e laterais.

Diaria

II

PALCO DE MEDIO PORTE em treliças de
alumínio P30 com cobertura em lona anti chama
medindo 10 metros de frente, 08 metros de
fundo, 06 metros de altura (piso + teto), 1,50
metros de altura (chão + piso), com escada de
acesso e fechado no fundo e laterais.

Diaria 8

PALCO DE GRANDE PORTE em treliças de
alumínio P30 e P50 com cobertura em lona anti
chama medindo l6 metros de frente, l2 metros
de fundo, 09 metros de altura (piso + teto), l,E0
metros de altura (chão + piso), com escada de
acesso e fechado no lundo e laterais.

Diaria t2

I
I

RS

3 5.000,00

l3

TABLADO, medindo 4,00m x 3,00m x 0,50 m
com piso feito em compensado de madeira naval,
com carpete de l" uso, revestido com cantoneiras
de ferro, com escada e rampa de acesso.

Diaria 7
R$

7.000,00

l4

l I
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t5

STAND especial medindo 4úú,20m, com
material em perFrs de alumínio octanorme, com
ar-condicionado, paredes em ts ou vidro,
instalação elétrica completa incluindo
iluminação artificial intema, tomadas, testeiras
para logomarcas piso em estrutura metálica com
carpete de lo uso, paisagismo com plantas

ornamentais.

R$ 80.000.(10

RS

8.000,00
R$ 64.000.00

RS 36.000.00

R$ 48.000.00

R$ 120.000.00

Rs 45.000.00 i

cHPJ: O8.r72.7e O/OOO1-t o
Avêndâ presider)te Vârgàs, N 446_ Cêntra.
Santo Antônio dos Lspe§-MA / CÉF 6S,73C i_rf !

Diaria
RS

10.000,00
8

l6

STAND especial medindo 3úx2,20m, com
material em perfis de alumínio octanorme, sem

ar-condicionado, paredes em ts, instalação
elétrica completa incluindo iluminação artificial
intema. tomadas, testeiras para logomarcas piso
em estrutura metálica com carpete de lo uso,
paisagismo com plantas omamentais.

Diaria 8

30
RS

1.200,00
17

TENDA com montagem, em lona branca no
estilo piramidal com base em estruturâ melálica,
medindo 4m x 4m cada, composta de calhas
laterais, inteiriça reforçada para captação e

escoamento de água. Altura de 2,50 metros em

seus pés de sustentação.

Diaria

l8

TENDA com montagem, transporte e

desmontâgem, em lona branca no estilo
piramidal com base em estrutura metálica,
medindo 6,00m x 6,00 metros cada, composta de
calhas laterais, inteiriça reforçada para captação
e escoamento de água. Altura de 2,50 metros em
seus pés de sustentação.

Diaria 30
R$

1.600,00

19

TENDA com montagem, transporte e

desmontagem, em lona branca no estilo
piramidal com base em estrutura metálica,
medindo 10,00m x 10,00 metros cada, compostâ
de calhas laterais, inteiriça reforçada para
captação e escoamento de água. Altura de 3,0
metros em seus pés de sustentaçào.

Diaria 40
RS

3.000,00

20

TENDA em lona branca no estilo piramidal com
base em estrutura de alumínio treliça Q30,
medindo 5m x 5m cada, composta de calhas
laterais, inteiriça reforçada para captação e
escoamento de água, sem tablado. Altura de 2,50
metros em seus pés de sustentação.

Diaria 30
R$

1.500,00

I )tI
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FECHAMENTO (montagem e desmontagem):
sendo os mesmos em placas metálicas medindo
3,00 X 2,00 metros, com travessa e suporte para

fixação. portões para saídas de emergência.

UA§ÂO
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METRO 1.700 RS 45.00 R$ 76.500.00

RS 39.000.00

RS 75.000.00

R$ 52.000.00

RS 4.400.00

RS 320.000.00 ,

RS 800.00

R$ 1.600.00

RS 2.400.00

R$ 3.200.00

R$ 22.500.00

RS 45.000.00

RS 300.00 R$ 2.400.00

CNPJr O6.t72.7?O/O O O1-lo
Avefiidâ PfesrdeÍtô Vârgas, N d45. Ccntri.
Srnto Antônio ds8 Lopês-[dA I CÊp 65 7:iü icji,
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22
GRADE DE CONTENÇAO em aço ou alumínio
galvanizado medindo 2,00 X l,00mt. Incluindo
transpoúe, montagem e desmontagem.

METRO 1.300 R$ 30.00

23

PRATICAVEL em alumínio tamanho 2 metros
por I metro (totalizando 2 metros quadrados), e

altura ajustável de 30 centímetros a 140

centímetros, com serviço de montagem e
desmontagem. locaçào por diária.

METRO 300 RS 250.00

24
TRELIÇAS (GRIDE) de Aluminio Q30 (metro
linear

METRO 1.300 RS 40.00

TRELIÇAS de Alumínio P50 (metro linear) METRO 88 R§ s0.0025

26

CAMARIM (4mx4m) Descrição: montagem e

desmontagem de camarim medindo 4m de
largura por 4m comprimento, contendo 0l sofá
de 02 lugares, 0l AR CONDICIONADO, 0l
espelho tamanho aproximado de 1,20mx0,90 m,
0l frigobar mínimo 76 litros

Diaria 40
R$

8.000,00

z7
TELA DE PROJEÇAO - retrátil de tamanho I00
polegadas Diaria 8 R§ t00.00

28
TELA DE PROJEÇAO - de tamanho 120
polegadas com tripé de feno

Diaria 8 RS 200,00

29
TELA DE PROJEÇÁO - de tamanho 150
polegadas com tripé de ferro

Diaria 8 Rs 300,00

30
TELA DE PROJEÇÃO de tamanho 200
polegadas em treliça Q-15 ou D-25

Diaria 8 RS 400.00

3l CLIMATIZADOR EVAPORATIVO
vazão de 10.000 m3/hora

com
Diaria 15

R$
1.500,00

32
CLIMATIZADOR EVAPORÂTIVO
vazáo de 25.000 m3lhora

com
Diaria l5 R.$

3.000,00

33

GERADOR de energia profissional de 80kv4
cabinado e silenciado com sistema de
aterramento e cabeamento completo e abastecido
para uso de no minimo OEh inintemrptas com
operador 1écnico

Diaria 8

I tí-r
l$:*l
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GERADOR de energia profissional de l80kva,
cabinado e silenciado com sistema de
aterramento e câbeamento completo e abastecido
para uso de no mínimo 08h inintemrptas com
operador técnico.

Diaria l0 RS
5.500,00

R$ 55.000.00

R$ 80.000.00

R$ 2r r.000,00

cNPJt O6.!7 2.7e o/O o o t-10
AvenÍda presid6ntÉ Vargâs, N 446. Centrc
§snto Antõnio dôs LopêB-MÂ / CsÊ ê5 ?3ü.:i..,.

34

-r<

GERADOR de energia profissional de 260kva,
cabinado e silenciado com sistema de
aterramento e cabeamento completo e abâstecido
para uso de no mínimo OEh inintemrptas com
operador técnico.

Diaria 10
R$

8.000,00

36

BANHEIRO QUIMICO em polietileno, ou
material similar, com piso antiderrapante,
identificação visual masculina e feminina e

portadores de necessidade especiais, abertura de
ar e dispositivo de trinco, com rolos de papel
higiênico, produto químico desbactericida
utilizado no bojo dos banheiros; essência
aromatizante desbactericida; Cesto de lixo em
todos os banheiros. Montagem, transporte e

desmontagem; Entrega dos banheiros químicos
lavados, limpos e esterilizados. Durante o
evento, funcionárias estarão efetuando,
intermitentemente pulverização aromática em
spray, fazendo com que os banheiros fiquem
sempre perfumados, transmitindo uma maior
segurança de limpeza e higienização aos
clientes. Os dejetos decorrentes do uso dos
banheiros químicos deverão ser transportados
para a estação de esgoto, a retirada dos banheiros
deverá ser feita imediatamente após o término do
evento. Poderão ser solicitados banheiros PNE
dentro da quantidade estimada.

Diaria 422 RS 500.00

a ,rl
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TzuO ELETRICO para apresentagão de bandas
nacionais de grande renome e com equipe
técnica, motorista e seguro necessários para
realízagáo do evento, já incluso hospedagem de
todos que participam dos serviços e já incluso
abastecimento de combustível para o trio e
geradores, com as seguintes Características l-
Carroceria: montada em prancha baixa"
aproximadamente 24.00m de comprimento.
4,80m de altura, 4,70m de largura (com orelhas
abertas), palco principal medindo 8,00m de
comprimento por 4,80m de largura e fonado; 2-
Acessos: serão em número de dois e de caráter
Independente;3- Cavalo de forga: trucado, ano
de fabricação a partir de 20141 4- Camarim:
serão em número de dois, com ar condicionado e

um banheiro cada; 5- Banheiro de convidados:
terceiro banheiro, independente dos banheiros
dos camarins; 6- Sistema de lluminação: 0l
mesa de lluminação GRAN MA ou similar, 24
Refletores PAR LED, 16 movingheads, 08
colortram, 0l rack, 08 mini-brut; 7- Sistema de
Sonorização (3 vias): - PA Frente e Fundo - 48
LOW / 40 MID LOW / 32 MID ALTAS; -
Laterais - 48 LOW I 32 lNdID LOW / 24 MID
ALTAS; Amplificadores Laterais - 24
amplificadores compatíveis com o sistema; -
Amplificadores frente e fundo - 26
amplificadores compatíveis com o sistemal -
Sistema de AC - 02 geradores com capacidade
mínima de 180 kva cada / 06 pontos de AC de
120 v, 60 hz estabilizados no palco; - Consoles e

periféricos: 02 consoles mixer PM5DRH, PMl0
ou similar com 48 /12102 digitaV04 equalizadores
estéreos/4 equalizadores 3l bandas estéreos / 02
divisores / 06 vias estéreoV 03 Quadrigate / 02
processadores de efeito digital / 0l DVD player
com leitura para MP3; Monitores: 08 monitores
de voz com 0l falante de 15" / 0l monitor de
bateria com 02 falantes de 15" / 02 Monirores
para percussão com 0l falante de 15" I 02
Amplificadores para Guitana FENDER TWIN
ou similar/0I Amplificador para Teclado / 0l
Amplificador para Contra Baixo AMPEG ou
similar; - ur entos: 0 I

Diaria
R$

12.000,00
RS 48.000.00

CNPJ: O6.172.72OlOOOl-lO
Avênrdâ Énesld6ntê Vãrgâ§, N'44ô, üetl:r..
§anto Ant6nio dos LopeE-MA / CÊp 65.I:il;r-
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Prestação de serviços de locação de produtos
para decoração, montagem e decoração de
eventos a ser realizados pela Administração
Pública. A decoração deverá estar montada com
no mínimo 02 (duas)horas de antecedência ao
início do evento. A decoração deverá estar
montada com no mínimo 02 (duas) horas de
antecedência ao início do evento. A decoração
deverá conter no mínimo os seguintes itens: Hall
de entrada com paredes de tecidos falsas (cores
a definir); Peças decorativas, sendo no mínimo:
(i) lustres; (ii) colunas de vidros, pedreiras e

rústicas; (iii) taças; (iv) pufes;(v) tapetes; (vi)
castiçais com velas; (vii) plantas com cachepôs;
(viii) aparadorer cômodas bombe; (ix)
poltronas tipo Luís XV; (x) espelhos; (xi)
arranjos de flores nobres (flores naturais); (xii)
arranjos de flores permanentes: (xiii) vasos
decorativos em pedreiras, espelhos, óstico; (xiv)
banquetas; (xv) púlpito; (xvi) transporte das
peças; (xvii) instalações; (xviii) mesa para doces
com opções: rústico, espelho, pérola ou resinada;
(xix) suporte diversos para doces; (xx) taças para
água; (rxi) montagem e desmontagem; (xxii)
tampões para mesas; (xxiii) mesas e cadeiras em
PVC; (xxiv) mesas em vidro; (xxv) toalhas
longas (branca ou jacar) com no mínimo 2,80 m
de diâmetro; (xxvi) toalhas del,5m (cores a
definir); (xxvii) balões; (xxviii) muro inglês
(com folhas verdes e orquídeas permanentes);
(xxix) painel ústico em ripamento; (rxx) 20
(vinte) canhões de luzes cênicas distribuídos nos
ambientes interno e extemo: (xxxi) cortina de
pisca branco; (xxxii) plantas verdes diversas;
(xxxiii) pergolado em madeira com no mínimo 3

X 2,5 m; (xxxiv) tablado de entrada em vidro;
(xli,rv) arranjos florais naturais sobre as mesas;
(xxxvi) capas de cadeiras. sdias, locais,
distribuição e os itens a serem utilizados e a

decoração serão executadas de acordo com a

definição da secretaria requerente, com no
minimo 72(setenta e duas) horas de
antecedência. Nos preços deverão estar inclusos
todas as etapas de montagem, desmontagem e
trans

R$ 160.000.00

CNPJ; O6.172.72 O/O O O1-l O

Avãnidâ Pr€sidBnte vâtgâs. N 446. csntrô,
Srnto Antônio doc LopaB-MA / Cqp 65,7A0-l),.:
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38 Diaria
RS

40.000.00
4
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ÇÀPrestação de serviços de locação de produtos

para decoração, montagem e decoração de
eventos a ser realizados pela Administração
Pública. A decoração deveá estar montâda com
no mínimo 02 (duas) horas de antecedência ao
início do €vento. A decoração deverá conter no
mínimo os seguintes itens: Hall de entrada com
paredes de tecidos falsas (cores a definir); Peças

decorativas, sendo no mínimo: (i) colunas de
vidros, pedreiras e ústicas; (ii) taças; (iii) pufes;
(iv) tapetes; (v) castiçais com velas; (vi) plantas
com cachepôs; (vii) aparadores--cômodas
bombe; (viii) poltronas; (ix) espelhos; (x)
arranjos de flores nobres (flores naturais); (xi)
arranjos de flores permanentes. com vimes e

galhos de cerejeira branco; (xii) vasos
decorativos em pedreiras, espelhos, rústico;
(xiii) banquetas; (xiv) transporte das peças; (xv)
instalações; (xvi) mesa para doces; (xvii) taças
para águal (xviii) montagem e desmontagem;
(xix) tampões para mesas; (rr) mesas e cadeiras
em PVC; (rxi) toalhas longas (branca ou jacar)
com no mínimo 2,80 m de diâmetro; (rxii)
balões; (xxiii) muro inglês (com folhas verdes e
orquídeas permanentes); (xxiv) 20 (vinte)
canhões de luzes cênicas distribuídos nos
ambientes intemo e externo; (xxv) cortina de
pisca branco; (xxvi) plantas verdes diversas. Os
dias, locais, distribuição e os itens a serem
utilizados e a decoração serão execuladas de
acordo com a definição da sccretaria requerente.
com no mínimo72 (setenta e duas) horas de
antecedência. Nos preços deverão estar inclusos
todas as etapas de montagem, desmontagem e

transporte. A locação dos itens descritos serão
realizadas conforme a necessidade do Município

evento

RS 180.000.00

RS |19 000,00

CNPJ: O8.l7e.7aOlOOO1-1o
Avênrdê pnesrdente Vengâs. N 44íj, Centr-r.
Sânto Antóírio doa LopÊs-MA / ÇÊp §$,73i1 !.,._,1_r

FI

39 Diaria
RS

45.000,00
4

40
Prestação de serviços de segurança em eventos
esportivos, culturais e artísticos. de acordo com
o calendário municipal.

Diaria 700 R$ 170.00
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Diaria 20
RS

10.000,00
R$ 200.000.00

Ç

4l

Show artístico com banda de reconhecimento da
mídia Local (banday'artista de reconhecimento na
cidade onde ocorrerá o evento e/ou cidades
circunvizinhas), compostâ de no mínimo 0l
(um) cantor, 0l (um) guitarrista, 0l (um) contra
baixista, 0l (um) tecladista: 0l(um) baterista.
Show com duração mínima de 0l h 40min. (uma
hora e quarenta minutos). Nos estilos: sertânejo
universitário, axé, arrocha ou forró. Obs.:
alimentação e hospedagem por conta da empresa
vencedora. assim como abastecimento dos
camarins.

RS

3 5.000,00
R$ 350,000.00

RS
4.449.800,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a
contratagão de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o
objeto pretendido.

5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por
meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração. Não se observou maiores variagões quanto à execução do objeto no que
se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela
modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

5.3. Logo, a aquisição dos itens do objeto do presente Estudo Técnico preliminar se
constitui, no atual ceniário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em
todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas
a prestação de serviços, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO)

CNÊJ: o6.172.72OlOOot-1o
Av6nidâ prê6idénte VErgâs, N 446, Cerlirc
Se nto António dog LopeE-MA / CEF 65.í 3(r-..r,..

42

Show artístico com banda e/ou artistâ de
reconhecimento da mídia regional. (banda/artista
de reconhecimento Regional, compreendendo
Norte e Nordeste). Evento com duração mínima
de 0th40min. (uma hora e quarenta minutos)
com repertório predom inântemente: forró,
arrocha, a.xé, sertanejo universitário, e demais
gêneros de músicas atuais mais tocados pelas

rádios. Obs.: alimentação e hospedagem por
conta da empresa vencedora. assim como
abastecimento dos camarins.

Diaria l0

YALORTOTAL
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6.1 Considerando as caracteÍísticas de utilização para Prestação det serviç
especializados em estrutuÍa e sonorização, com o objetivo de atender as neóessidad

D i...

técnicas e operacionais dos eventos culturais a serem realizados pelo Município Santo
Antonio dos Lopes - Maranhão., os períodos informados e os valores estimados, conclü-
se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide
dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública esül ao utilizar
o registro de preço eletrônico, onde o processo de prestação de serviços pode ser
simplificado, reduzindo a burocracia e o tempo necessár'io na efetiva na efetiva prestação
de serviços programados destinados a atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo, assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto
licitado. Salienta-se que esta solução tem se mostrado mais eficiente e eficaz no
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, do
Mrmicipio de Santo Antônio dos Lopes - Ma ate o momento, sendo passivel de anií{ise
quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública no mercado.

Solução: prestação de serviços comuns através de hegão Eletrônico

6.2 A adoção da modalidade de licitação pregão para prestação de serviços comuns
encontra-se amparada na Lei n' 14.133121, de 0l de abril de 2021, e na sua forma
eletrônica" tem flrndamento no Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019.
6.3 É uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório

sem perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de fases e menores
prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores, assegurando de maneira mais
pnítica maior competitividade.
6.4 Dessa form4 o Pregão Elehônico garante maior vantajosidade econômica para
Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significaüvamente
menores em comparação com outras modalidades de licitação; (b) é possível alcançar um
número maior de fomecedores, permitindo que haja uma ampliação da competitiüdade
e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam preços menores
mantendo a qualidade das propostas.
6.5. No mais, a empresa vencedora se qr'âlificará mediante procedimento de Registro
de Preço, na forma eletrônic4 de que tmta a Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, com o
menor formalismo e cujo tempo necessária para processÍrmento seja o menoÍ possível,
sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primrírio ora tutelado.
6.6 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da
Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e
responsabilid"des da conhatada e demais especificidades do objeto.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO

7.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alinea b, inciso V, do aÍ. 40 da Lei
n.'14.133121, o planejamento da compra devení atender, entÍe outros, ao princípio do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala.

t CI{FJ : O6.173"7aO/OOOt-tO
Avonlda Prcsld,ente VetEaÀ N' z$46. Contrst
slnto Antônb do! Lôps-ilA I C€p B5.I3O-OOO
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7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada,

visto, se comprovaÍem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propic
melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8. DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1. Com a presente conüatação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos.
materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade
ambiental. os seguintes beneficios:
Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas, no suporte à atividade
finalística do órgão;

Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais servigos, e do uso
racional dos recursos financeiros:

c) Com a prestação dos serviços, buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível de em
Íecursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que

os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.
Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e
eficáci4 oferecendo à sociedade acadêmica um serviço de qualidade reconhecida, com o
melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponiveis, inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas
por este Orgão.

9. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

9.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horrá.rio e demais
condições estabelecidas no Edital.

9.2. Não configura-se necessária a elaboração de cronograma para adequação de
ambientes visando o início da execução do objeto, pois o mesmo já se encontra em
funcionamento e com a equipe plenamente capacitada.

9.3 Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e
hscalizzçáo da execução do objeto de acordo com as especificidades estabelecidas:

9.4 O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam a
necessidade de capacitação oonstante de servidores.

9.5 Cumpre ressaltar que a (o) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo oferece cursos
de capacitação para fiscais e gestores de contratos, promovidos anualmente, tanto por
parte de profissional extemo à instituição, quanto por paÍe de iniciativa da Coordenação
de Fiscalização de Contratos, e que esse aprimoramento por paÍe dos servidores é
imprescindível para a melhoria do controle dos serviços.

UTtrÂÇ,\i

lt
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10. CONTRATAÇOES CORR,E,LATAS E/OU INTERDEPENDENTES ,

i
Não se faz necessíria a rcalizzçáo de demais contratações correlatas e ou

interdependentes ao objeto pÍetendido, nem há pretensão de realizar contratações Íuturas
para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item não será

considerado no planejamento.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais, razÃo pela
qual este item não será considerado no planejamento.

12. DECLARAÇÁO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita, mostra-se
possivel tecnicamente e fundamentadamente necessiíria. Diante do exposto, declara-se

ser viável a contratação pretendida, inclusive nos termos de disponibilidade de mercado.

13. ANÁLISE DE RISCO

Essa análise permite a identifrcação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam

comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco
identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de

responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação
conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível
do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestão do contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos
serviços identificados e classificados neste documento.

Categoria Descrição do Risco Probabilidade Impacto Medidas de Mitigaçâo

R

Técnico

Operacional
Atrasos na montagem
ou desmontagem da
estrutura

estes prévios,
ventiva,
reserva

utenção pre
uipamentos

u

Planejamento com
cronograma detalhado,
equipe capacitada e

supervisão técnica
contínua

Média

Média

Alta

Média

)

cidentes com o
blico ou

]I
CXPJ: O6,172.7êO,/O OO!-t o
Avênidâ presiderlte Varsâs, N 446, Ccnrrc,
Srnto Antônio do8 Lopês-MÂ I CEF 65.730 r) ri C,

qulpamentos
som, iluminação

no
d
o

stÍutua de alco

Falha

Segurança Baixa
Muito
Alta ertificados, uso de

quipamentos

I ffit
ut

il



}}! I *,tt§-L i:':t
I !E

PrcÍeitura dc
SANTOANTOI{IO
DOS LOPEIS
olílo oa v€ioroE. FuÍulo o€ PlotPrÍnrDroE.

OD
Categoria Descrição do Risco Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação

tecnica (quedas,

choques, etc.)

AÇÀú

lã

FP"ffp ---,___.__
EPIs, engenheiro
responsável, vistorias
técnicas

Climático

Legal e

Contratual

Ambiental

Imagem e

Reputação

Financeiro

Interferência de
chuva ou vento em
eventos ao ar livre

Inadimplência
contratual (falta de
alvaras, licenças,
ART, etc.)

Alta

Baixa

Média

Média

Baixa

struturas resistentes,
lanos de contingência,
onitoramento

roló co

ontrole de
Poluição sonora, lixo
e resíduos gerados
durante o evento

Alta

Alta

Média

Média

lano de geren

omumcaçao

volume.
ciamento
resíduos,

com
oradores

Treinamento da equipe
c4 ensalos, aJustes

cos constantes

Estouro de
orçamento por custos
imprevistos
(emergências
tecnicas, logística)

Alta

Cláusulas contratuais
de cobertura. fundo de

erv4 planejamento
orçamentiírio detalhado

14. PRAZO DE EXECUÇÃO E VrcÊNCrA

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência
de 12 meses, podendo haver prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os
requisitos do artigo 107, da Lei n" 14.13312021 .

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 dejunho de 2025

Evanir Oliveim Silva

Fiscal De Contratos
Portaria no 092/2025

.e\p

ct{PJ: O6.172.72 O/O ôO r-t O
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Exigência
documentação
fiscalização
conformidade

de
prévia.
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úblico quanto
ualidade do som ou
isibilidade do alco
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06/06/2025, 10:03 Gmârl - SolicitaÉo de Proposta Comercial

JYt Gmail Secult Sal <secultsal@gmail.com>

Solicitação de Proposta Comercial

Secult Sal <secultsal@gmail.com>
To: heb€lsom@hotmail.com

Wed, Jun 4, 2025 at 3:54 Ptul

Prezado (a),

Solicitamos a Vossa Senhoria o orçamento tendo por objeto a Contratação de emprcsa
especializada para Prestação de serviços especializados em estrutuÍa e sonorização, com o objet'ivo de
atender às necessidades técnicas e operacionais dos eventos culturais realizados, destinados a atender as

neccssidades da Secretaria Municipal de Cultr:ra e Turismo do município de Santo Antônio dos Lopes
MA. conforme oficio cm anexo.

f\
ia:l

soLtcrTAÇÃo DE PROPOSTA0ol (2).pdf
3059K

AUTUÁ
ÇÂo

N. PRoc

https://mail.google.com lmaiurlll?ik=72çaobe333&viow=pt&search=all&permmsgid=msg-a xüsa2g47g1oggg22225&simpl=msg-â:rtj 1582047911,r



o6t0612125.10:02 Gmâil - Solicitação de Proposta Comercial

Frl Gmait Secult Sal <secultsal@gmail.com>

Solicitação de Proposta Comercial

Hêbel Som <hebelsom@hotmail.com>
Toi Secult Sal <secultsal@gmail.com>

Enviado do meu iPhone

Thu, Jun 5, 2025 al4.35 PNl
'''-'-- -

;.l^u"'.!caoI
II

Em 4 de jun. de 2025, à(s)'15:55, Secult Sal <secultsal@gmail.com> escreveu:

Prezado (a),

Solicitamos a Vossa Seúoria o orçamento tendo por objeto a Contrauçâo de empresa
r:specializada para Prestação de serviços espccializados cm cstrutura e sonorização, corn o
objctivo de atcndcr às ncccssidades tócnicas e operacionais dos evcntos culturais rcalizados,
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA. confonne oficio em anexo.
<soLtctTAÇÃo DE PROPOSTA0Oí (2).pdf>

;-1 COTACAO_SEC_DA_CULTUR_%282%29_assinado.pdffr zux

https://mail.googiê.corn/maillulll?ik=72ca0be333&vie,rt=pt&search=all&permmsgrd=msg.f:16:14 Í 189583018S4603&simpl=msg-ír18341 189S83C 1
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Oficio n'020/2025

AUTUAÇAL
H. PÍrocÍr_

Santo Antônio dos Lopes - MA. 04 de juúo de 2025

A empresa

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE. CNPJ: 01.652.238.0001-64

Endereço: AV. JUSCELINO KUBITSCHECK; N" 380 ; Bairro: CENTRO; LIMA CAMPOS

- MA ; CEP: 65.728-000; Telefone: (99) 982040000.

Assunto: Solicitação de Proposta Comercial

Prezado (a),

Solicitamos a Vossa Seúoria o orçamento tendo por objeto a Contratação de empresa

especializada para Prestação de serviços especializados em estrutuÍa e sonorização, com cr

objetivo de atender à necessidades técnicas e operacionais dos eventos culturais realizados,

destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo dtr

município de Santo Antônio dos Lopes - MA, referente aos itens abaixo citado:

QUANT
VAI,OR

UNT)
vÁ I (ii::
'j'(, .;DESCRI AO

ILUMINAÇAO DE MEDIO PORTE, com 08
cob autdoor, 24 refletores par led 3w,08
movings heads beam 200 5R, 02 máquinas de
fumaça 1500w profissional, 02 mini brutes de
04 lâmpadas, 0l mesa de iluminação
compatível com essa quantidade de
equipamentos e 0l operador técnico
profissional.

_F

Diaria 8

82

í- ' -1 í;í:1.-l';.,

I'r:r:$
i;,ii,1
l)':,:a.',

)I
CNPJ: O6.17e.72OlO O 01-r O
Avêniríti Êr!'esidente Vár$as, N 4-t; i.,!),rt1,,:-
gântü Ântônio do§ topss-MÁ ,, r-i F:r i:: i1i.t

ITEM DIARIA

I

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE, COM

l2 refletores par led 3w, 04 movings heads

beam 200 5R, 0l máquina de fumaga I 500w
profissional. 0l mesa de iluminaçâo
compatível com essa quantidade de
equipamentos e 0l operador técnico
profissional.

Diaria

r
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3

LUMTNAÇÃO DE GRANDE PORTE, COM

l6 cob outdoor, I 00 refletores par led 3w, 80
movings heads beam 260 14& 02 canhoes
seguidores, 02 máquinas de fumaça 3000w
profissional, l2 mini brutes de 06 lâmpadas,
02 mesa de iluminação MA 2,32 P5 outdoor,
24 strob rgbw,08 elipsiodal com ires, [2
moving photo max 500 e 02 operador técnico

fissional

Diaria t2

12

Diaria

87

8

7

)1"l'ffialk J

CNPJ: O6.r72. 72OlOOOl-lO
AvÊnida Presi{ir?nrâ VãrSâs, N 446 Cerrrrt,,
Stnto Antõfiiç rlos Lopês-MA./ gEp 6S.?ilLl-O!1(l

)

It
,4

E4
PAINEL DE LED DE PEQUENO PORTE
indoor/outdoor de pixel lOmm medindo 4x3m.

Diaria

Diaria 85

PAINEL DE LED DE MEDIO PORTE
indoor/ouldoor de pixel 6mm medindo
6x3mm.

Diaria t26
PAINEL DE LED DE CRANDE PORTE
indoor/ outdoor de pixel 3mm medindo
l0x06m.

SONORIZAÇAO DE PEQUENO PORTE
com 04 caixas acústicas, amplificação
compatível, 0l mesa digital de l6 canais, 0l
processador de sistemas digitais, 02 retomos
paravoz,04 microfones sendo 02 sem fio e 0l
operador técnico profi ssional.

Diaria

8

SONORÍZAÇAO DE MEDTO PORTE com 16

caixas acústicas sendo 08 caixas de subgraves
e 08 caixas de medias altas, amplificação
compatível, 02 mesas digitais de 32 canais com
08 auxiliares, 02 processador de sistemas
digitais com 02 canais de entrada e 06 de said4
0l sidefill duplo e estéreo,

Diaria

I

I

SONOR]ZAÇÃO DE GRANDE PORTE COM

48 caixas acústicas sendo 24 caixas de
subgraves e 24 caixas line array original de
fabrica LS AUDtO, amplificaSo compatível,
02 mesas digitais de 56 canais com 32
auxiliares, sendo CL5 YAMAHA COM
RACK D2 E DIGICO SD8, 02 processador de

Diaria

l0

PALCO DE PEQUENO PORTE em treliças de
alumínio P30 com cobertura em lona anti
chama medindo 06 metros de frente, 06 mehos
de fundo, 05 metros de altura (piso + teto), 0l
metro de altura (chão + piso). com escada de
acesso e fechado no fundo e laterais.

,1r*_-/

PROC o
FI
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PALCO DE MEDIO PORTE em treliças de
alumínio P30 com cobertura em lona anti
chama medindo l0 metros de frente, 08 metros
de fundo, 06 metros de altura (piso + teto), 1,50
metros de altura (chão + piso), com escada de
acesso e fechado no fundo e laterais.

Diaria 8

)

30

Ct{PJ: O8.t7e.72OlO OOl-1 O

AvBnrda ppe§rd€nte Vârgas, N 446, Centrc,
Sento Antôniô dos LopeÊ-UA I CEp 6i 7:)r:,-,Jíl(l

t2

PALCO DE GRANDE PORTE em treliças de
alumínio P30 e P50 com cobertura em lona ânti
chama medindo 16 metros de frente, l2 metros
de fundo, 09 metros de altura (piso + teto), 1,80
metros de altura (chão + piso), com escada de
acesso e fechado no fundo e laterais.

Diaria t2

t3

TABLADO, medindo 4,00m x 3,00m x 0,50 m
com piso feito em compensado de madeira
naval, com carpete de lo uso, revestido com
cantoneiras de ferro, com escada e rampa de
acesso.

Diaria 7

l4

TABLADO medindo 8m x 8m x 0,50m com
piso feito em compensado de madeira naval,
com carpete de lo uso, revestido com
cantoneiras de feno com escada e rampa de
acesso.

Diaria 4

l5

STAND especial medindo 4x3ú,20m, com
material em perfis de alumínio octanorme, com
ar-condicionado, paÍedes em ts ou vidro,
instalação elétrica completa incluindo
iluminação artificial intem4 tomadas, testeiras
para logomarcas piso em estrutura metálica
com carpete de l' uso, paisagismo com plantas
omamentais.

Diaria 8

t6

STAND especial medindo 3x3ú,20m, com
materiâl em perfis de alumínio octanorme, sem
ar-condicionado, paredes em ts, instalação
elétricâ completa incluindo iluminação
artificial interna, tomadas, testeiras para
logomarcas piso em estrutura metálica com
caÍpete de lo uso, paisagismo com plantas
omamentais.

Diaria

t7

TENDA com montagem, em lona branca no
estilo piramidal com base em estrutura
metiílica, medindo 4m x 4m cada, composta de
calhâs laterais, inteiriga reforçada para
captação e escoamento de água. Altura de 2,50
metros em seus pés de sustentação.

Diaria

8

)I wa
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TENDA com montagem, transporte e

desmontagem, em lona branca no estilo
piramidal com base em estrutura metálic4
medindo 6,00m x 6,00 metros cada, composta
de calhas laterais, inteiriça reforçada para

captação e escoamento de água. Altura de 2,50
metros em seus pés de sustentação.

"PR

Diaria 30

CNPJ: O6,'172.7? O/O OOI-Í O

Avenida prssidente Vârgâs, N 446, üer:tri,,
Semo Àntônio dos LopêB-MA / CEp 65.?:ô-iiji

l8

)I
r---lllli
t".: -l
í,::1.:,'<;l)

l9

TENDA com montagem, transporte e
desmontagem, em lona branca no estilo
piramidal com base em estrutura metálica,
medindo 10,00m x I0,00 metros cada,
composta de calhas laterais, inteiriça reforçada
para captaçAo e escoamento de água. Altura de
3,0 metros em seus pés de sustentação.

Diaria 40

20

TENDA em lona branca no estilo piramidal
com base em estrutura de alumínio treliça Q30,
medindo 5m x 5m cada, composta de calhas
laterais, inteiriça reforçada para captação e

escoamento de água, sem tablado. Altura de
2,50 metros em seus pés de sustentação.

Diaria 30

2t

FECHAMENTO (montagem e desmontagem):
sendo os mesmos em placas metálicas medindo
3,00 X 2,00 metros, com travessa e suporte
para fixagão, portões para saídas de
emergência.

METRO I .700

22

GRADE DE CONTENÇÁO em aço ou
alumínio galvanizado medindo 2.00 X I ,00mt.
Incluindo transporte, montagem e

desmontagem.

METRO I .300

23

PRATICAVEL em alumínio tamanho 2 metros
por I metro (totalizando 2 metros quadrados),
e altura ajustável de 30 centímetros a 140
centímetros, com serviço de montagem e

desmontâgem. locaçào por diária.

METRO 300

TRELIÇAS (GRIDE) de Alumínio Q30 (metro
linear

METRO 1.300

25 TRELIÇAS de Alumínio P50 (metro linear) METRO 88

r
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26

CAMARIM (4mx4m) Descrigão: montagem e

desmontagem de camarim medindo 4m de
largura por 4m comprimento, contendo 0l sofá
de 02 lugares, 0l AR CONDICIONADO, 0l
espelho tamanho aproximado de 1,20mx0,90
m, 0l frigobar mínimo 76 litros

Diaria 40

l0

CNPJ: O8.l7 2,74 O,/ O O Ot-l O

Avqnidâ Presídente Vargas, N 446, Centrn,
Santo Antônio dos Lopê.-MA / CEp Gí.i3C-í-ríii

)

Diaria 827
TELA DE PROJEÇAO - retrátil de tamanho
100 polegadas

28
TELA DE PROJEÇÃO - de tâmanho 120

polegadas com tripé de feno
Diaria 8

29
TELA DE PROJEÇÃO - de tamanho 150
polegadas com tripé de feno

Diaria 8

Diaria 830
TELA DE PROJEÇÃO de tamanho 200
polegadas em treliça Q-15 ou D-25

3l CLIMATIZADOR EVAPORATIVO
vazão de I0.000 mr/hora

com
Diaria l5

32
CLIMATIZADOR EVAPORATIVO
vazão de 25.000 m3/hora

com
Diaria t5

Diaria 8JJ

GERADOR de energia profissional de 80kv4
cabinado e silenciado com sistema de

aterramento e cabeamento completo e

abastecido para uso de no mínimo OEh

inintemrptas com operador técnico

)1

GERADOR de energia profissional de I80kva,
cabinado e silenciado com sistema de
aterramento e cabeamento completo e

abastecido para uso de no mínimo 08h
ininterruptas com op€rador técnico.

Diaria

35

GERADOR de energia profissional de 26Okva,
cabinado e silenciado com sistema de
aterramento e cabeamento completo e

abastecido para uso de no mínimo 08h
inintemrptas com operador técnico.

Diaria l0

,I I
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36

BANHEIRO qUÍVtCO em polietileno, ou
material similar, com piso antiderrapante,
identificação visual masculina e feminina e
portadores de necessidade especiais, abertura
de ar e dispositivo de trinco, com rolos de papel
higiênico, produto químico desbactericida
utilizado no bojo dos banheiros; essência
aromatizante desbactericida; Cesto de lixo em
todos os banheiros. Montagem, transporte e

desmontagem; Entrega dos banheiros quimicos
Iavados, limpos e esterilizados. Durante o
evento. funcionárias estarão efetuando,
interm itentemente pulverização aromática em
spray, fazendo com que os banheiros fiquem
sempre perfumados. transmitindo uma maior
segurança de limpeza e higienização aos
clientes. Os dejetos decorrentes do uso dos
banheiros químicos deverão ser transportados
para a estação de esgoto, a retirada dos
banheiros deverá ser feita imediatamente após
o término do evento. Poderão ser solicitados
banheiros PNE dentro da quantidade estimada.

FI

Diaria 422

CNPJ: O9.172.72OlOOOt-lO
Avenidâ P.esidente Varqâs, N 446, Ccrltr'.,,
Sànto ÂntÕnio doe topêB-MA,/ ÇEP 6i 7;0-i.rrLtirt
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TRIO ELETRICO para apresentação de
bandas nacionais de grande renome e com
equipe técnica, motorista e seguro necessários
para rcalízagáo do evento. já incluso
hospedagem de todos que paÍticipam dos
serviços e já incluso abâstecimento de
combustivel para o trio e geradores, com as

seguintes Características l- Carroceria:
montada em prancha baixa, aproximadamente
24,00m de comprimento, 4,80m de altura,
4,70m de largura (com orelhas abertas), palco
principal medindo 8.00m de comprimento por
4,80m de largura e forrado;2- Acessos: serão
em número de dois e de caráter Independente;
3- Cavalo de forga: trucado, ano de fabricação
a partir de20l4;4- Camarim: serão em número
de dois, com ar condicionado e um banheiro
cada; 5- Banheiro de convidados: terceiro
banheiro, independente dos banheiros dos
camarins; 6- Sistema de lluminação: 01 mesa

de lluminação GRAN MA ou similar, 24
Refletores PAR LED, 16 movingheads, 0E

colortram, 0l rack, 08 mini-brut; 7- Sistema de
Sonorização (3 vias): - PA Frente e Fundo - 48
LOW / 40 MID LOW I 32 MID ALTAS; -
Laterais - 4E LOW I 32 MID LOW I 24 MID
ALTAS; Amplificadores Laterais - 24
ampliÍicadores compatíveis com o sistema: -
Amplificadores frente e fundo - 26
amplificadores compatíveis com o sistema; -
Sistema de AC - 02 geradores com capacidade
mínima de 180 kva cada / 06 pontos de AC de
120 v, 60 hz estabilizados no palco; - Consoles
e periféricos: 02 consoles mixer PMSDRH,
PMl0 ou similar com 48112102 digitallD4
equalizadores estéreoV4 equalizadores 3l
bandas estéreos / 02 divisores / 06 vias
estéreos/ 03 Quadrigate / 02 processadores de
efeito digital / 0l DVD player com leitura para
MP3; Monitores: 0E monitores de voz com 0l
falante de 15" / 01 monitor de bateria com 02
falantes de 15" / 02 Monitores para percussão
com 01 falante de 15" / 02 Amplificadores para

Guitarra FENDER TWIN ou similar/O1
Amplificador para Teclado / 0l Amplificador
para Contra Baixo AMPEG ou similar; -

ul amentos: 0l

ROc
i

Diaria

CltlPJ: O4.172.72OlO OO1-l O

Avcnida Presidsnte Vârgâs, N' 446, Ccntrc.
Sento Antónlo dos Lopes-MA / CÊp 65 73r-r OIJ(
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Prestação de serviços de locação de produtos
para decoração, montagem e decoração de
eventos a ser realizados pela Administração
Pública. A decoração deverá estar montada
com no mínimo 02 (duas)horas de
antecedência ao início do evento. A decoração
deverá estar montada com no mínimo 02 (duas)
horas de antecedência ao início do evento. A
decoração deverá conter no mínimo os

seguintes itens: Hall de entrada com paredes de
tecidos falsas (cores a definir); Peças

decorativas, sendo no mínimo: (i) lustres; (ii)
colunas de vidros, pedreiras e rústicas; (iii)
taças: (iv) pufes:(v) tapetes: (vi) castiçais com
velas; (vii) plantas com cachepôs; (viii)
aparadores- cômodas bombe: (ix) poltronas
tipo Luís XV; (x) espelhos; (xi) ananjos de
flores nobres (flores naturais); (xii) arranjos de
flores permanentes; (xiii) vasos decorativos em
pedreiras, espelhos, rústico; (xiv) banquetas;
(xv) púlpito; (xvi) transporte das peças; (xvii)
instalações; (xviii) mesa para doces com
opções: rustico, espelho, pérola ou resinada;
(xix) suporte diversos para doces; (rx) taças
para água; (xxi) montagem e desmontagem;
(xxii) tampões para mesas; (xxiii) mesas e
cadeiras em PVC; (xxiv) mesas em vidro;
(xxv) toalhas longas (branca ou jacar) com no
mínimo 2,80 m de diâmetro; (xxvi) toalhas
del,5m (cores a definir); (rxvii) balões;
(xxviii) muro inglês (com folhas verdes e

orquídeas permanentes); (xrix) painel ústico
em ripamento; (xrx) 20 (vinte) canhões de
luzes cênicas distribuídos nos ambientes
interno e externo; (xxxi) cortina de pisca
branco: (xxxii) plantas verdes diversas; (xxxiii)
pergolado em madeira com no mínimo 3 X 2,5
m; (uxiv) tablado de entrada em vidro; (xxxv)
arranjos florais naturais sobre as mesas;
(xrxvi) capas de cadeiras. sdias, locais,
distribuição e os itens a serem utilizados e a

decoração serão executadas de acordo com a
definição da secretaria requerente, com no
mínimo 72(setenta e duas) horas de
antecedência. Nos preços deverão estar
inclusos todas as etapas de montagem,
desmo em e trans
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Prestação de serviços de locação de produtos
para decoração, montagem e decoração de
eventos a ser realizados pela Administração
Pública. A decoração deverá estar montada
com no mínimo 02 (duas) horas de
antecedência ao início do evento. A decoração
deverá conter no mínimo os seguintes itens:
Hall de entrada com paredes de tecidos falsas
(cores a definir); Peças decorativas, sendo no
mínimo: (i) colunas de vidros, pedreiras e

rústicas; (ii) taças; (iii) pufes; (iv) tapetes; (v)
castiçais com velas; (vi) plantas com cachepôs;
(vii) aparadores- rômodas bombe; (viii)
poltronas; (ix) espelhos; (x) arranjos de flores
nobres (flores naturais); (xi) aranjos de flores
permanentes, com vimes e galhos de cerejeira
branco; (xii) vasos decorativos em pedreiras,

espelhos, rústico; (xiii) banquetas; (xiv)
transporte das peças; (xv) instalações; (xvi)
mesa para doces; (xvii) taças para água; (xviii)
montagem e desmontagem; (xix) tampões para
mesas; (xx) mesas e cadeiras em PVC; (xxi)
toalhas longas (branca ou jacar) com no
mínimo 2,80 m de diâmetro; (xrii) balões;
(xxiii) muro inglês (com folhas verdes e

orquídeas permanentes); (xxiv) 20 (vinte)
canhões de luzes cênicas distribuídos nos
ambientes interno e extemo; (xxv) cortina de
pisca branco; (xxvi) plantas verdes diversas.
Os dias. locais, dishibuiçào e os itens a serem
utilizados e a decoração serão executadas de
acordo com a definição da secretaria
requerente, com no mínimo72 (setentâ e duas)
horas de antecedência. Nos preços deverão
estar inclusos todas as etapas de montagem,
desmontagem e transporte. A locação dos itens
descritos serão realizadas conforme a
necessidade do Municí IO evento

Diaria

CNPJ: O6.17 2.72OlO OOl-l O
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Prestação de serviços de segurança em eventos
esportivos, culturais e artísticos, de acordo com
o calendiírio municipal.

Diaria 700
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Show artístico com banda de reconhecimento
da mídia Local (banda./artista de
reconhecimento na cidade onde ocorrerá o
evento e/ou cidades circunvizinhas), composta
de no mínimo 0l (um) cantor, Ol(um)
guitarrista, 0l (um) contra baixista. 0l (um)
tecladista: 0l(um) baterista. Show com
duração mínima de Olh 40min. (uma hora e
quarenta minutos). Nos estilos: seÍânejo
universitário, a.xé, arrocha ou forró. Obs.:
alimentação e hospedagem por conta da
empresa vencedora, assim como abastecimento
dos camarins.

Diaria 20

Diaria 10

Desdejá agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos

necessanos

Atenciosamente.

Raimundo Nonato Alves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

oNP.j. oe.17 2.7eO,/O OOI- r O

Avenrda pi,ggrd$nte Vafga§, N 4,1§, i:auli ..

Stnto Ant+Êiô do8 LopeS-MA / CLI) i!./ii,r -rr'I
aII

Show artístico com banda e/ou artista de
reconhecimento da mídia regional.
(bandrartista de reconhec imento Regional,
compreendendo Norte e Nordeste). Evento
com duração mínima de 01h40min. (uma hora
e quarenta minutos) com repertório
predominantemente: forró, anocha, axé,

sertanejo universitário, e demais gêneros de
músicas atuais mais tocados pelas rádios. Obs.:

alimentação e hospedagem por conta da
empresa vencedora, assim como abastecimento
dos camarins.
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Av. Juscellno Kubitscheck ;Ne 380 ;Balrro :Centro;Lima Campos - MA.
Celular: (99) 98204m00 (99) 982040001
Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade

CNPJ: 01.652.238 lffit-64

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
. MA. SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA. CEP 65.730-MO COTAÇÃO DE PREÇOS-
Referente à solicitação de cotação de preços
Prezados Senhores,
Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de pÍeços referente a contratação de pessoa(s) jurídica(s)
especializada em estruturà e sonorização destinados a realização dos eventos promoüdos pela Secretaria
Municipal de Cútura e Turismo de Santo Antônio dos Lopes - MA, conforme modelo de cotação de pÍeços
em anexo, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
cotação:
1. Proponente:

Raáo Social: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE
CNPJ: 01.652.238.0001-64
Endereço: AV. ruSCELINO KUBITSCHECK ll" 3E0
E-mail: hcbclsom(rihotmail.com
Telefone: (99) 9 8204-0000

2. Representánte que emitiu a cotação
Nome: IIEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
Cedula de identidadc/órgão emissor: M803E7820135/SSP MA
CPF:79075894168
C€rgo/Função: PROPRIETÁRJO

PIáNILIIA ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS:

ITEM D€SCRlçÁO DIARIA VATiOR UNÍÍÁRIO VATOR TSÍAL

1

ItUMlx çIO DE PEAUENo PoRIE, com 12 refleroíes par led 3w, 04
movln$ hêads beam 2m 5& 01 máquina de fumaça 1íDw profissional,0l

mêra de ilumlnação coírpatírêl com cssâ quartüade de equipameÍÉgs e

01 opêr.doÍ técnko píoôssloltal.

8 Rs 7Ím,m Rs 56.0CD,CÍ)

2

ILUMINAçIO DE MÉD|O PORTE, com Ot cob autdoor, 24 reíetorêÍ paÍ led
3w,08 movints heads beam 20O 5R,02 máqulnas defumaça 1íIh,í
p.oÍissional, 02 minl brut6 dê 04 lámpadas, 01 mesa de iluminaÉo
compatíyel com essâ quantidade de equipamentos e 01 operadoÍ técnko
proÍlssional.

8 RS 10.mo,m Rs&.(m,ü)

3

IUM|NAçÂO oE GRÂNDE PORTE, com 16 cob outdoor, 1oo refletores par

led 3w, 80 movings heads beam 260 14R, 02 canhoês seguidoÍet 02
máquinas de fumrF 30q)w profisslonal,12 miôl brutes dê 06|âmpadâs,

02 mesa de ilumlnação MA 2,32 PS outdoor, 24 strob rgbw, 08 elipsiodal

com ires, 12 morrint photo max 500 e 02 operadoí técnico prorissional.

72 Rs 16.@0,00 Rs 192.(m,(m

4
PAINE| DE tEO Dt PEQUENO PORTE indoor/outdoor de pixel 10mm
medindo 4x3m. t Rs 8.0m,m Rs 64.m0,00

5
PÂlNEl DE LED DE MEOIO PORIE indoor/outd@r de pircl 6mm medlndo
6x3mm. 8 n§ u.(xr,m Rs 96.m,00

6
PAINEL DE LED DE GRÁNDE PORTE indooÍ/ outdooÍ de pixel 3mm medindo
1(}((rGm.

72 Rs 20.0m,m Rs 2lo.(m,00
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CNPJ : 01.652.238 / 000T-64

7

soNoRlzAçío DE PEQUENo PoRTE com 04 caixas acústicas, ampliÍicação

compaúvel, 01 mesa digitalde 16 (ânaís,01 processadoÍ de sistemas

digltals, 02 íetornos paÍa voz, (» mlcroÍones sendo 02 sem flo e 01

operado. técnico profi sslonal.

8 Rsú.(m,m Rs 8O.(m,00

8

SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORÍE com 16 caixas acústicas sêndo 08 caixas

de subgraves e ot câixâs de medias alte§, aÍnplific.Éo compatlvê|, 02

mesas dititais de 32 canais com 08 auxiliaret 02 processadorde riíemas
digltais com 02 canais de entrada e 06 de sâide, 01sideflll duplo e estéreo,

8 R§ 1s.0m,m R§ 120.0m,@

9

soNoRlzAçÃO oE GRANDE PORTE com 48 câixas acústicas sendo 24 câix.s
de subgràves e 24 caixas line aíray oÍiginal de fabricâ tS AUDIO,

amplifiçaÉo compatível,02 mesas digitais de 56 cânai3 cofi 32 auxiliaÍes,

sendo Cts YAMAHA COM RACK D2 E DIGICO SD8, 02 processador de

12 R5 30.@0,m Rs 360.0(x,,m

10

PAICO DE PEQUENO PORTE em treliças de alumínio P30 com coberturà em

lona antl chama medindo 06 metÍos de frente, 06 metros de fundo, 05

metros de altura (piso + teto), 01 metro de âltuÍâ (chão + piso), com escada

de ac6so € fechado nofundo e laterais,

7 Rs 12.000,m Rs 84.000,00

11

PATCO DE MEDIO PORTE em tÍeliças de alumínio P30 com cobeÍtura em

lona anti chema medindo 10 metros de Írente,08 metros de fundo,06
metros de ahura (piso + teto), 1,50 metros de altura (chão + piso), cDm

escrda d€ acesso e Hlado no furdo e laterals,

t Rs 16.m0,m Rs 128.000,m

t2

PÂ|CO 0E GRÁ,{OÊ FORIE êrn dlÍas de ãlumínlo P3O e P50 cdtt cobcítuia

em lona anti óama medindo 16 metros de ffie, 12 metros de fundo, 09

m.tÍos dê altrÍa (plro + t€to), 1,80 metros de alurô (ôão + piso), dn
efcada de ac6so e fedrado no fundo ê heràií

72 Rs 3s.m,m Rs 420.000,m

13

TABLADO, m€diodo 4ültt x 3,Oom x 0,í) m com piso fêlto êm
compensado de madeira navô|, coín @Ípste de lc uso, rcirestldo com

cantoneiras de feÍÍo, com 6cada e rampa de ac6so.
7 Rs7.m,m Rs 49rm,m

14

TABTADO medindo Em x &n x oÉOm com ÉÍso ÍElto eín coíípênsado de

madelra nayô|, com câÍpete d€ 19 uso, Íevestido coín cantorelras de feÍÍo
com escada ê raípa dê ac€6so.

4 R5 10.0m,m Rs /(,.(m,00

15

SÍrtND especial m€dlndo 4r3x2,20Ín, com mateÍial em perÍis de alumlnio
GtanoÍme, coíí ar-coidiciorado, paredes em ts ou üdro, instôlação

eletrica completa lndslndo iluminâçâo artiÍicial interna, tomadas, testeirês
parô logomarcas pho em estsuturâ nr€tállca com caÍpete de 1r uso,

paisalismo com plaÍtas omamentais.

I R5 10.m0,m Rs E).000,00

16

STAND especial medindo 3Éx2,20m, com matedal em pêrfii de alumínio
(rtanorme, sem ar-coodicionado, paÍedes em ts, instalação elétÍica
completê incluindo iluminaÉo artificial interna, tomadas, testeiras pãra

lotomarcâs piso em estíuturâ metálica com carpete de 1a uso, peisagismo

com plantas oínamentais.

8 Rs 8.0(n,00 Rs 64.000,00

L7
TENDA com Ínontagem, em lona brônca no estilo piramidal com base em
estrutura metálica, medindo 4m x 4m cada, composta de calhar laterals,
inteiriF reforçada para captaÉo e esclamento de átua. Alturâ dê 2,50
metÍos em seus pés dê sustentação.

30 Rs 1.2m,m Rs 36.(m,m

7A

TENOA corn montagem, t,an§pone e desmontagem, em lona brcnca no
estllo plÍamldal com bâse em estruturâ metálicã, medindo 6,OOm x 6,00
metros cada, composta de câlhas laterais, inteiriçá reÍo.çada para câptaÉo
e escoamento de átüa. Altura de 2,50 metros em seus pés de sustentâção.

30 Rs 1.600,00 R5 48.0O,m
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19

T€NOAcom momagem, tránsportê e desmontatem, em lona branca no

estilo piramidal com basê em eírutu.a metálica, medlndo 10,00m x 10,00

metros cada, compostâ de cálhâs lâterait lntêiriçâ refoÍpda pará captaÉo
e 6coamento de á8ua. Ahure dc 3,0 metros em sêus pés de sustentaÉo.

rto R§ 120.(m,(nRS

20

TÉNOA êm lona brancâ no êstilo piÍamidal com base em estrutura de

aiumÍnio treliçâ Q30, medindo 5m x 5m cada, composta dê calhas lateÍais,

inteiriçâ Íeforçadâ para captação e escoamento de água, rem tablado.
Altúra de 2,50 metÍos em reus És de íJstentaÉo-

30 a..,aalRs1 Rs 4s.(m,00

Rs 76.sm,mRs 4s,002r

FECHAMENÍO {montagem e desmontagem): sendo os mesmos em placas

metálicas medindo 3,m X 2,00 metÍos, com tÍavessa e supofte para

flração, po,tões paÍa saídas de emergência. 170

Ím RS Rs 39.«D,00*d22
GRÁoE DE CoNTENçÃO em aço ou alumínio galvànizado medindo 2,0o x
1,0omt. lhcluindo transpone, montâ8em e desmontâtcm.

RS 2Ír, Rs 75.000,0023

PRATICÁVEL em elumÍnio tamanho 2 metros po. 1 metro (totalizando 2

metros quad.ados), e altura ajustávelde 30centímetros a 1iO centímetÍos,
com sêíviço de montatem e desmontatem, locação poí diária.

3m

24 TREIIçÁS (GRID€) de Àumíni, q3O (metÍo lhea, IÍn Rs 4opol R5 52.0@,m

25 TRELç,qS dc Àumínlo P50 (met o flneaíl B RS 5o,ool ns 4.4m,m

26

CAMARIM (4rnxikn) D€scÍifão: montatem e desmontagem de ca.naÍim

m€dlÍdo i*D de larEuÍa poÍ t*n coínpílínerlto, coírteído 01 rofá de 02

lugares,0l Ai CONOICIONADO, 01 espelho tamanho apÍoximado de
1,20m,O,90 m, 01 frtsob.r mlÍíÍm 76 [tros

4 ,*,-l &t 320.0m,mRS

27
ÍEr.A DE PROrEçÃO - retÉtll de tamanho lm pohgadas

8 Rs 8m,m*sroo,*l

B TEIâ o€ PioJEçÃO - de tamanho 120 polcgadas rdn úiÉ de tuÍÍo 8 Rs 20,001 Rs L6m,m
E lElá D€ PR(»EçÃO - de taÍn oho lSO polcSadâs corn uipé de Êno I Rs 30,001 R5 2.4@,@

:to TELA DE PROJEçÃO de tamanho 2OO poletadas em tÍeliça G15 ou D25 8 Rs $o,q Rs 3.2m,m
31 CUMATEADOR EVAP,ORATIVO com vazão de 10.000 mtlhorá ú Rs 15@,001 Rs 22.ss),m
32 15 R5 3.@o,o0l RS 45.m,mCLIMATIZAOOR EVAPORATIVO com tr.zão de 25.m m7hora

33

GERADOR de eneígh p.ofsslonal d€ 80h.., 6binedo c íbiciado corn

sistsna d€ aterramento e cabeamênto coínpleto e abastecido parâ uso de
ho mÍnimo OBh inintêrauptas com operador técnico

I Rs 2.1m,mRS ,-,{

4
GERADOR de €nertia profissionel de 180kva, cabinado e silenciado com

sistema de âterÍamentg e cabeamento completo e abastecido para uso de
no mínimo Oth ininterruptas com operador técnico.

10 Rs s. Rs ss,0m,00,*,..l

35

GERADOR de energia prof,ssionalde 26okvô, cabinado e silenciado com
siíema de ateÍramento e cabeameÍrto completo e abastecido paÍa uso de
no mlnimo OBh inintenuptas com oper.dor técnico

10 Rs €0.(m,00R5 tao.,al
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36

BAÍ{HEIRO QUÍMlco êm poÍietileno, ou mateÍial similar, com piso

artiderr.pante, identificâÉo visual marculha e Íeminina ê ponadotes de
necesgidade especiais, abertuÍâ de aÍ ê dispositit/o de trinco, com rolos de

papel higiênico, prodúo químico d6bactericida utilizado no boio dos

banhelros; esrênciâ aromatizante desbactêrlcida; Cesto de lixo em todos os

banhêlÍos. Mgntagem, transporte e desmontatem; Ent.e8ô dos banhelros

químicos lavados, llmpos e esterilirados. Durante o evento, funclonárlas

estarão efetuaído, intermitentemente pulverização aromáticâ em spray,

fazendo com que os banheiÍos fiquêm sampre pêíumados, taânsmiündo

umâ maior 5êgurança de llmpeza e higienizaÉo aos clientes. os dêietos

decorrentes do uso dos banheiaoi químicos dewÉo ser transpoítados parê

a estação de esgoto, a retirada dos bânhêiros dev€rá s€r fetta

imediatamente após o término do eveírto. Poderão seÍ solicltados

banheiros PNE dentro da quantidade estimada.

422 Rs soo,m Rs 211.000,00

17

ÍRlo E[ÉTRlco para apresêntâÉo de bandas naoonais de grande Íenome e

com equipe técnlca, motorista e s€guro necessários para realizaÉo do

e{rento, já incluso hospedagem de todos que pãrticipam dos seÍviços e já

incluso âbastecimehto de combuíÍvel paiá o trio e geradoÍei, com as

s€guintes Características 1- Graoceria: montâda em prancha baixa,

aproximadamcnte 24,ü)m dc cornprimcnto, 4,gln de ahürâ, 47ür de

lartura (com orelhas abeítas), palco pÍlncipal medlndo gü)m dê

compaimcito goÍ 4,80m d€ largurà e forrado; 2- Acessos: seíão em número

de dois e de caéteÍ lndependente; 3- Cayálo dê forçâ: trucado, ano de

Íeb.icado a paÍtir dÊ 2014;4- CâmaÍim: sêrão em número de doit coín ar
condicionado e um banheiro cada; 5- Eanheiro de convidadoÉ: tcrcêiro

banhelro, iÍúêpendeme do5 bsnheiros dos camarlns; 6- Sistema dc
lluminaflo: 01 mêsâ de lluminação GRAN MA ou slmilaÍ, 24 Refletores PAR

LED, 16 mouingàeads, OB colortrôm, 01 Íacl, OB mini-brut 7- Sisteme de

SomÍtsaÉo (3 üas): - PA frente e tundo - {t LOW / 40 MID LOW / 32 MID
ALTAS; - Laterals - 48 l-OW / 32 MID LOW / 24 MID ALTAS; Amplificador€s

Letereis - 24 amplificadores compãtíveis com o sistema; - AmplificadoÍer .

frente e fundo - 26 ampllficadores cgmpatÍveis com o sistema; - Sistema de

AC - 02 têradoíes cqn cepâcidade míôima de 180 lva cada / 06 poíltos de
AC de 120 v, 60 hz estab$hados no palco; - Consoles e pedÍérlcos: 02

coírsoles mixer PMsDRH, PMIO ot slmllãÍ @m 4É'l12l02 dt$llavm
equalizadore3 estéreo5/4 equalizadores 31 bandas estéreos / 02 diüsores/
06 viat estéreor/ 03 OuadÍigate / 02 processadores de eÍeito digitâl/ 01

DVD plavêr com leituía parâ MP3;- Monitores: OB monhoÍes de voz çom 01
falante de 15" / 01 monltorde bateria com 02 falantes de 15" / 02

Monitores paÍa pêÍcussão com 0l falante de 15'/02 Amplifrcadores paía

Guitarra FENDER TwlN ou similâr/ol Amplifi@dor para Teclado /01
AmpllÍicâdor pôra Contra Bairo AMPEG ou similar; - Equipâmentos:01

4 Rs 12IXD,ú Rs 48.(m,m
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:tt

Prestôfão de sêrviços de locação d€ prodúos parô deco.aÉo, montagem €

decoração de êventos a sêr realizados pela AdmhiíÍaÉo Pública, Â

dêcoÍaÉo deveaá êstar Ínontada com no mÍnimo 02 (duas)hores d€

antecedência ao lnlcío do evênto. A decoração deverá estar montada corn

no mínimo 02 {dua') hoEs de arÊecêdência ao iniclo do cvento. r
decoÍaÉo deveíá conteÍ no mínimo os setuintes itens: Hell de entrâda

com p.r€des de tecidos falsas (cores a deÍinlr); Peçâs decoratives, sendo no]

mínimo: (i) lustrei; (ii) coíunas de vidÍos, pedÍelras e rú5ticâs; {iii}taças; (iv}

pufes;(v) tap€ter; (vi) caíiçais com velas; (üi) plaftas com 6chepôs; (viii)i

aparadoíeF cômodas bombe; {ixl poltronas tipo LuÍs )ív; (r) espelhos; (xi)

arranjos de f,ores nobres (flores naturaisl; (xli) arÍanjos de florel
permanentes; (riil) vasos d€coÍativos em pedreiras, espethos, nlnico; (xlvl

banquetas; (xv) púlpho; (xvl) transporte das peças; (xvll) instalaçõês; (xvlli)

mesa para doces com oppões: rúíico, eipelho, pérola ou resinada; (xixl

suporte diversos pará doces; (xr) taças paÍa águet l,üll hontagem e

dêsfiontagem; (toxii) tamp6es perâ meses; (Eiii) meses e cadeiras em PvC;

(xxiv) mesas em üdro; ([v) toalhas lon8âs (branca ou jacar) com no

mínimo 2,80 m de diâmetro; (svi) toalhas de1,5m (co.€6 a definir); (uvii)

balôes; (xxvlil) mu,o inglês (com folhas verdes e orquÍdcas permanentes);

(E(ix) paln€l Íústico em ripâmento; (B) 20 (ünte)cânhõês dê luzes cênicas

dktÍibuídos ms amblcotes lntemo ê ext.mo; (uxl) coítlna de pisca

branco; (s[) plantas rerd€s diwrsas; (Eiii) perBolado em mad€i" com

no mÍniíp 3 x 2,5 m; (aiv) tablado de entrada em vidÍo; (Ev) arranjos

noraE naturáis soàre ôs lrÉs; (Erri] capas de cadeiras. dhs, l@it
distríbui1áo c os itens a serEm udlizados e a d€coíaÉo seÍão executadâs de

aco.do com a d€finlÉo da secÍetaria requêrEíte, com no mínlmo

72(setenta e duãs) hords dê antêcedência. tl6 preço6 dq€Ílo ênâr

inclusos todas as etapas de montatem, desmontatem e transpoÍte. A

4 Rs 40.m0,m Rs 16O.000,m

39

Pr€dac5o de se.vlç!§ dê loÉção de prcdúos para decoraÉo, montâgem e

decoraÉo de.íãúos a sêr realizados pela AdministiaÉo Pública. Á

decoÍação dseÍá estar monteda com no mínimo 02 (duas) horas de

antecedênda ao ioÍdo do evento. A decoração dêverá conter no mínimo ol
s€guintes lters: Hall de ertrdda com paÍed6 de tlcidos falsas (cores a

detrnir); Peças decordtiydt sêrdo no mÍnimo: (i) .Dlunâs de yüro§,

pedreiràs e rústicâs; (ii)tâçás; (iii) puÍ6; (iv)tapetes; (v) castiçáis com !/elas;

(ü) plantas com cachepôs; (üi) apaíadores{ômodas bombe; (viii)

poJúonas; (ix) espelhos; (x) arranjos de flores nobres (flores natuÍais); (xi)

srrànjos de flores pêrmanentes, com vimes e talhos de cerejeirà brànco;
(üi) vasos decorativos em p€dreiras, espêlhos, Íústico; (xiii) banquetas; (xlv)

transporte das peças; (xv) instalações; (xvi) mesa para doces; (xvii) taçâs

para átua; (xviii) montagem e deimontagem; (xix) tampões paÍa nr€§a5;

(xx) mesas e côdeiras em PVC; ()ci) toalhas lon8ãs (brancã ou iâcar) com no

mínlmo 2,80 m de dlâmetÍo; (nii) balões; (uiii) muro inglês (com folhas

verdes e orquídeas permanentes); (xxlv) 20 (vint€) cânhões de luzes cênlcas

dií,ibuíd6 nos ambientes intemo e externo; ([v) cortina de pisca b.aMD;
(nryi) plantas verdes div€rsar. Os dias, locais, distribuição e os itens a serem

utilizôdos e a dêcoraÉo s€rão executadas de acordo com a deÍiniÉo da

secretaÍia requerente, com no mÍnimo72 (setenta e duas) horar de

antecedência. Nos preços daerão estar inclusos todas as etôpas de

montatem, desmontâtem e transpoate. A locáção dos itens desaritos sêÍão
realizadas conforme a neces§dade do MunicÍpio poÍ ryento.

4 Rs 45.000,m R5 180.000,00

«) Prestação dê sêrvlços de seguaãnça em eventos esportlvos, cuhuràis e
artííicot de acordo com o calendário municipal

rco Rs 170,m Rs 119.m0,m

H! PâOE
Fl
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Lima Campos, 05 de junho de 20025.

HEBET DE FREÍTAS CATVALCÂNTE

CPF:790.758.943-68

4t

show a.tístico com banda de reconheclmento da mídia Local (bandúÍtista
de aêconhecimento na cidade onde ocorrerá o evento e/ou cidades

ciÍcunvizinhas), compostâ de no mínimo 01 (um) cântor,01(um) tutterÍistâ,
01 (um) contra baixlsta, 01(um) tedadísta: 01(um) bateÍista. Shotí coÍr
dúÍaÇão mínima dê 01h romin. (uma horà e quaÍenta minutos). Nos estilos:

sêrtânejo univ€rsitáaio, axé, arocha ou foÍaó. Obs.: alimentaÉo e

hospêdagem poÍ conta da €mpresa vencêdorâ, asím como abâstecimento

dos camadns.

m Rs 10.0m,m Rs 2(I).0(x),(n

10 RS 3s.ooo,m Rs 3s0.000,0042

Show artÍíico com banda e/ou aítista de Íeconhecimento da mldia

íegional. (banda/aÍtistâ de reconhecimento Redonal, compreendendo

Norte e Norderte). Evento com duração mÍnima de 01M0min. (uma hora e

quarenta minutosl com íepertório predominantemente: ÍoÍró, arrocha,

axé, senanejo universitárlo, e demais gên€ros de músicas atuais mais

to.âdos p€lar rádlos. obs.: alimentaÉo e hospedagem por conta da

empresa vencedora, assim como abastecimento dos camarins.

VATOR TOTAI. R5 4.449.t00,mI I
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TERMO DE REFERENCIÂ

óncÃo nrspoxsÁvnL: SECRETARIA MUNICIPAL DE cULTURA E

TURJSMO.

1. DO OBJETO

l.l. Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto Contratação de empresa

para Prestação de serviços especializados em estrutura e sonorização, com o objetivo de

atender as necessidades técnicas e operacionais dos eventos cúturais a serem realizados

pelo Municipio Santo Antonio dos Lopes - Maranhão.

1.2. Os Serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especiÍicações us,ais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal al,ei n. 14.13312021.

2. DOS FIJNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo tem como missão promover, fomentar
e valorizar as manifestações culturais e turísticas no âmbito municipal, incentivando o
acesso da população à diversas formas de expressão artística e cultural. Nesse contexto,
é recorrente a rcalização de eventos culturais, festividades tradicionais, apresentações

artísticas, feiras e demais atividades que visam o enriquecimento cultural da comunidade
e avalorizaçáo do patrimônio imaterial local.

Tais eventos demandam in-fraestrutura técnica adequada para garantir sua realização com
qualidade, segurânça e eficiência. Enúe os serviços indispensáveis est2io a montagem de
estruturas (palcos, coberturas, praticáveis, entre outros) e a prestação de serviços de
sonorização profissional, essenciais para assegurÍ[ a plena execução das apresentações e

o bom desempeúo dos artistas, além de proporcionar conforto e acessibilidade ao
público.

Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não dispõe de equipe
técnica nem de equipamentos próprios para atender a essas demandas, toma-se neces*íria
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de estrutura e

sonorização. A contratação visa garantir a qualidade técnica dos eventos, o cumprimento
do cronograma de atividades culturais, bem como a observância das normas de segurança
e das exigências legais aplicáveis.

Dessa form4 justifica-se a abertura do presente procedimento licitatório, com vistas à
seleção da proposta mais vantajosa para a administração públic4 em observância aos
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princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiênciaf
estabelecido pela Lei n" 14.13312021 (nova Lei de Licitações e

Administrativos).

conforme
Contr

ÇÂc

Diaria

Diaria

Diaria

Diaria

À,.rfoc
â

I

12

12

I
3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão prestar os serviços abaixo relacionados, com as

seguintes caÍacterísticas mínimas, constaÍlte da planilha abaixo conforme pesquisas de

preços realizadas.

QUANT

Diaria

2

ILUMINAÇÃO DE MÉD|O PORTE, com 08 cob autdoor,24
reÍtetores paÍ ted 3w,08 movings heads beam 200 5R,02
máquinas de fumaça 1500w proÍissionat, 02 mini brutes de

04 tâmpadas, 01 mesa de ituminaÇão compatível com essa
quantidade de equipamentos e 01 operador técnico
proÍissionat.

LUMINAÇAO DE GRANDE PORTE, com 16 cob outdoor, 100

reftetores par ted 3w,80 movings heads beam 260 14R, 02
canhoes seguidores,02 máquinas de fumaça 3000w
proÍissionat, 12 mini brutes de 06 tâmpadas, 02 mesa de
ituminaÇão MA 2, 32 P5 outdoor, 24 strob rgbw, 08
etipsiodat com ires, 12 moving photo max 500 e 02 operado
técnico profissionat.

.,

I

Íl

I

IPAINEL DE LED DE MEDIO PORTE indoor/outdoor de pixet

6mm medindo 6x3mm.

PAINEL DE LED DE GRANDE PORTE indoor/ outdoor de pixet

3mm medindo 10x06m.

DIARIAITEM DESCRTçAO

1

tLUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE, com 12 reÍtetores par

ted 3w,04 movings heads beam 200 5R, 01 máquina de

fumaça 1500w proÍissionat, 01 mesa de ituminação
compatíveI com essa quantidade de equipamentos e 01

operador técnico proÍissionat.

4
PAINEL DE LED DE PEQUENO PORTE indoor/outdoor de
pixet 10mm medlndo 4x3m.

5

6 Diaria

._-_____l

I

I
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soNontzaçÃO DE PEQUENo PORTE com 04 caixas
acústicas, amptiÍicação compatÍvet, 01 mesa digitat de 16

canais, 01 processador de sistemas digitais, 02 retornos
paÍa voz,04 microÍones sendo 02 sem fio e 01 operador
técnico proÍissionat.

PALCO DE PEQUENO PORTE em tretiÇas de atumínio P30

com cobertura em tona anti chama medindo 06 metros de
Írente,06 metros de fundo, 05 metros de attura (piso + teto),
01 metro de attura (chão + piso), com escada de acesso e
Íechado no Íundo e laterais.

PALCO DE MEDIO PORTE em tretlças de atumínio P30 com
cobertura em lona anti chama medindo 10 metros de Írente,
08 metros de fundo, 06 metros de attura (piso + teto), 1,50

metros de attura (chão + piso), com escada de acesso e

fechado no Íundo e laterais.

Diaria

Diaria

Diaria

Diaria

Diaria

Diaria

12

8

I

12

7

7

I

SONORIZAÇAO DE MEDIO PORTE com 16 caixas acústicas
sendo 08 caixas de subgraves e 08 caixas de medias attas,

amptiÍicação compatívet,02 mesas digitais de 32 canais
com 08 auxitiares,02 processador de sistemas digitais com
02 canais de entrada e 06 de saida, 01 sidefitt dupto e
estéreo,

I

soNoRtzAÇÃo DE GRANDE PoRTE com 48 caixas
acústicas sendo 24 caixas de subgraves e 24 caixas tine

array originat de fabÍica LS AUDIO, amptiÍicação compatÍvet,
02 mesas digitais de 56 canais com 32 auxitiares, sendo CL5

YAMAHA COM RACK D2 E DIGICO SD8, 02 processador de

10

11

12

PALCO DE GRANDE PORTE em treliças de atumínio P30 e

P50 com cobertura em lona anti chama medindo 16 metros
de Írente, 12 metÍos de Íundo, 09 metros de attura (piso +

teto), 1,80 metros de attura (chão + piso), com escada de

acesso e fechado no Íundo e laterais.

TABLADO, medindo 4,00m x 3,00m x 0,50 m com piso Íeito
em compensado de madeira navat, com carpete de 1o uso,

revestido com cantoneiras de Íerro, com escada e rampa de
acesso.

Diaria13
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TABLAOO medindo 8m x 8m x 0,50m com piso Íeito em
compensado de madeira navat, com carpete de 10 uso,

revestido com cantoneiras de ferro com escada e rampa de

acesso.

TENDA com montagem, transporte e desmontâgem, em
lona branca no estito piramidat com base em estrutura
metática, medindo 6,00m x 6,00 metros cada, composta de
cathas taterais, inteiriça reÍorçada para captação e

escoamento de água. Attura de 2,50 metros em seus pés de
sustentação.

Diaria

Diaria

Diaria

4

8

30

30

15

STAND especiat medindo 4x3x2,20m, com material em
perÍis de atumínio octanorme, com ar-condicionado,
paredes em ts ou vidro, instal.ação e(étrica compteta
inctuindo ituminação artificiat interna, tomadas, testeiras
para logomarcas piso em estrutura metática com carpete de
1o uso, paisagismo com ptantas ornamentais.

Diaria I

16

STAND especiat medindo 3x3x2,20fi, com material em
perÍis de atumínio octanorme, sem ar-condicionado,
paredes em ts, instalação etétrica compteta inctuindo
ituminação artificiat interna, tomadas, testeiras para

logomarcas piso em estrutura metática com carpete de 1o

uso, paisagismo com ptantas ornamentais.

't7

TENDA com montagem, em [ona branca no estito piramidat

com base em estÍutura metática, medindo 4m x 4m cada,
composta de cathas tateÍais, inteiriÇa reÍorçada para

captaçâo e escoamento de água. Attura de 2,50 metros em

seus pés de sustentação.

Diaria

I

18

19

TENDA com montagem, transporte e desmontagem, em
lona branca no estito piramidat com base em estrutura
metática, medindo 10,00m x 1 0,00 metros cada, composta
de cathas tateÍais, inteiriÇa reÍorçada para captação e

escoamento de água. Attura de 3,0 metros em seus pés de
sustentação.

Diaria 40
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20

26

TENDA em [ona branca no estilo piramidat com base em
estrutura de atumínio tretiça Q30, medindo 5m x 5m cada,
composta de cathâs taterais, inteiriça reÍorÇada para

captação e escoamento de água, sem tablado. Attura de

2,50 metros em seus pés de sustentaçáo.

Diaria 30

1.700

METRO 1.300

METRO 300

1.300

88

Diaria 40

8

21

FECHAMENTO (montagem e desmontagem): sendo os
mesmos em ptacas metáticas medindo 3,00 x 2,00 metros,
com travessa e suporte para fixação, portões para saÍdas de

emergência.

METRO

GRADE DE CONTENÇAO em aço ou atumínio gatvanizado

medindo 2,00 X 1,00mt. lnctuindo transporte, montagem e

desmontagem.
22

23

PRATICAVEL em atumínio tamanho 2 metros por 1 metro
(totatizando 2 metros quadÍados), e attura aiustável de 30

centímetros a 1 40 centímetros, com serviço de montagem e

desmontagem, tocação por diária.

24 TRELIÇAS (GRIDE) de Atumínio Q30 (metro tinear METRO

25 TRELIÇAS de Atumínio P50 (metro tineao METRO

27

CAMARIM (4mx4m) Descrição: montagem e desmontagem
de camarim medindo 4m de targura por 4m comprimento,
contendo 01 soÍá de 02 tugares,0l AR CONDICIONADO,0l
espetho tamanho aproximado de 1,20mx0,90 m, 01 f rigobar

mínimo 76 litros

TELA DE PROJEÇAO - retÍátit de tamanho 100 potegadas Diaria 8

28
TELA DE PROJEÇAO - de tamanho 120 potegadas com tripé
de Íerro

Diaria 8

29
TELA DE PROJEÇAO - de tamanho 150 potegadas com tripé
de feÍro

Diaria 8

30
TELA DE enOteçÃO de tamanho 2oo potegadas em tretiça

Q-1 5 ou D-25
Diaria

31
CLIMATIZADOR EVAPORATIVO com vazão de 10.000

m"/hora
Diaria 15
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CLIMATIZADOR EVAPORATIVO com vazão

m"/hora
de 25.000

32 Diaria

Diaria

15

10

422

BANHEIRO QUiMICO em potietiteno, ou material simitar,
com piso antiderrapante, identiÍicaÇâo visua[ mascutina e

Íeminina e portadores de necessidade especiais, abertura
de ar e dispositivo de trinco, com rolos de papet higiênico,
produto químico desbactericida utitizado no boio dos
banheiros; essência aromatizante desbactericida; Cesto de
[ixo em todos os banheiros. Montagem, transporte e

desmontagem; Entrega dos banheiros químicos lavados,
Iimpos e esteritizados. Durante o evento, Íuncionárias
estarão efetuando, intermitentemente putverização

aromática em spray, Íazendo com que os banheiros Íiquem
sempre perfumados, transmitindo uma maior seguranÇâ de
timpeza e higienização aos ctientes. Os dejetos decorrentes
do uso dos banheiros químicos deverão ser transportados
para a estaÇão de esgoto, a retirada dos banheiros deverá

seÍ feita imediatamente após o término do evento. Poderão

ser soticitados banheiros PNE dentro da quantidade

estimada.

Diaria 833

GERADOR de energia proÍissionat de 80kva, cabinado e

sitenciado com sistema de aterramento e cabeamento
completo e abastecido para uso de no mínimo 08h

ininterruptas com operador técnico

34

GERADOR de energia profissionat de 180kva, cabinado e

sitenciado com sistema de aterramento e cabeamento
completo e abastecido para uso de no mínimo 08h
ininteÍruptas com operador técnico.

Diaria

35

GERADOR de eneÍgia proÍissionat de 260kva, cabinado e

sitenciado com sistema de aterramento e cabeamento
compteto e abastecido para uso de no mínimo 08h
ininterruptas com operadoÍ técnico.

Diaria 10

36
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TRIO ELEIRICO para apresentação de bandas nacionais de
grande renome e com equipe técnica, motorista e seguro

necessários para reatização do evento, lá inctuso
hospedagem de todos que participam dos serviços e iá
inctuso abastecimento de combustívet para o tÍio e

geradores, com as seguintes Características 1- Carroceria:
montada em prancha baixa, apÍoximadamente 24,00m de

comprimento, 4,80m de altura, 4,70m de largura (com

orethas abertas), patco principat medindo 8,00m de

comprimento por 4,80m de largura e Íorrado;2- Acessos:
serão em número de dois e de caráter lndependente;3-
Cavato deforça: trucado, ano de ÍabricaÇâo a pafti de2o14;
4- Camarim: serão em número de dols, com ar condicionado
e um banheiro cadâ; 5- Banheiro de convidados: terceiro
banheiro, independente dos banheiros dos camarins; 6-
Sistema de ltuminação: 01 mesa de ltuminação GRAN MA ou

simitar, 24 ReÍtetores PAR LED, 16 movingheads, 08

cotortram,0l Íack, 08 mini-brut; 7- Sistema de Sonorização
(3vias): - PAFrente e Fundo-48 LOW/40 MID LOW I 32MlD
ALTAS; - Laterais - 48 LOW I 32 MID LOW I 24 MID ALTAS;

AmptiÍicadores Laterais - 24 amptiÍicadores compatíveis
com o sistema; - AmptiÍicadores Írente e Íundo - 26

amptiÍicadores compatíveis com o sistema;- Sistema de AC

- 02 geradores com capacidade mínima de 180 kva cada / 06
pontos de AC de 120 v, 60 hz estabitizados no patco; -

Consotes e periÍéricos:02 consotes mixer PMsDRH, PM10

ou simitar com 48/12102 digitavo4 equatizadoÍes estéreos/4
equatizadores 31 bandas estéreos / 02 divisores / 06 vias

estéreos/ 03 Quadrigate / 02 processadores de efeito digitat
/ 01 DVD player com leitura para MP3;- Monitores: 08

monitores de voz com 01 fatante de 15" / 01 monitor de

bateria com 02 Íatantes de 15" / 02 Monitores para

percussão com 01 Íatante de 15" I 02 AmptiÍicadores para

Guitarra FENDER TWIN ou simitar/ol Amptificador para

Tectado / 01 AmptiÍicador para Contra Baixo AMPEG ou

simitar; - Equipamentos: 01

tu..;r.
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Prestação de serviços de tocação de produtos para

decoração, montagem e decoÍação de eventos a ser

reatizados peta Administração Púbtica. A decoração deverá

estar montada com no mínimo 02 (duas)horas de

antecedência ao início do evento. A decoraÇão deverá estar
montada com no mínimo 02 (duas) horas de antecedência
ao início do evento. A decoração deverá conter no mínimo os

seguintes itens: Hatt de entrada com paredes de tecidos
Íatsas (cores a deÍini0; PeÇas decorativas, sendo no mínimo:
(i) tustres; (ii) cotunas de vidros, pedreiras e rústicas; (iii)

taças; (iv) pufes;(v) tapetes; (vi) castiçais com vetas; (vii)

plantas com cachepôs; (viii) aparadores- cômodas bombe;
(ix) pottronas tipo Luís XV; (x) espethos; (xi) aÍranjos de Ítores
nobres (Ítores naturais); (xii) arranjos de Ítores permanentes;
(xiii)vasos decorativos em pedreiras, espethos, rústico; (xiv)

banquetas; (xv) pútpito; (xvi) transporte das peças; (xvii)

instatações; (xviii) mesa para doces com opções: rústico,
espetho, pérota ou resinada; (xix) suporte diversos para

doces; (xx) taças para áÉuai (xxi) montagem e

desmontagem; (xxii) tampões para mesas; (xxiii) mesas e
cadeiras em PVC; (xxiv) mesas em vidro; (xxv) toathas tongas
(bÍanca ou jacar) com no mínimo 2,80 m de diâmetro; (xxvi)

toathas de1,5m (cores a definir); (xxvii) batões; (xxviii) muro
ingtês (com Íothas verdes e orquídeas permanentes); (xxix)

painet rústico em ripamento; (xxx) 20 (vinte) canhôes de
tuzes cênicas distÍibuídos nos ambientes interno e e)Íerno;
(xxxi) cortina de pisca branco; (xxxii) p[antas verdes diversas;
(xxxiii) pergotado em madeira com no mínimo 3 X 2,5 m;
(xxxiv) tabtado de entrada em vidro; (xxxv) aÍranios Ítorâis
naturais sobre as mesas; (xxxvi) capas de cadeiras. sdias,

tocais, distribuição e os itens a serem utitizados e a

decoração serão executadas de acordo com a deÍinição da

secretaria requerente, com no mínimo 72(setenta e duas)

horas de antecedência. Nos preços deverão estar inctusos
todas as etapas de montagem, desmontagem e transporte.

38 Diaria 4
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Prestação de serviços de tocação de produtos para

decoração, montagem e decoraçâo de eventos a ser
reatizados peta Administração Púbtica. A decoração deverá

estar montada com no mínimo 02 (duas) horas de
antecedência ao início do evento. A decoração deverá
conter no mínimo os seguintes itens: Hatt de entrada com
paredes de tecidos Íatsas (coÍes a deÍini0; Peçâs
decorativas, sendo no mínimo: (i) cotunas de vidros,
pedreiras e rústicas; (ii) taças; (iii) pufes; (iv) tapetes; (v)

castiçais com vetas; (vi) ptantâs com cachepôs; (vii)

aparâdores-cômodas bombe; (viii) pottronas; (ix) espethos;
(x) arranjos de Ítores nobres (ftores naturais); (xi) arranios de
ftoÍes permanentes, com vimes e gathos de cereieira
branco; (xii) vasos decorativos em pedreiras, espethos,
rústico; (xiii) banquetas; (xiv) transporte das peças; (xv)

instatações; (xvi) mesa para doces; (xvii) taças para água;
(xviii) montagem e desmontagem; (xix)tampões para mesas;
(xx) mesas e cadeiras em PVC; (xxi) toathas longas (branca
ou jacar) com no mínimo 2,80 m de diâmetro; (xxii) batões;
(xxiii) muro ingtês (com Íolhas verdes e orquídeas
permanentes); (xxiv) 20 (vinte) canhões de tuzes cênicas
distribuÍdos nos ambientes interno e externo; (xxv) cortina de
pisca branco; (xxvi) ptantas verdes diversas. Os dias, tocais,
distribuiÇão e os itens a serem utitizados e a decoração
serão executadas de acordo com a deÍinição da secretaria
requerente, com no mínimo72 (setenta e duas) horas de
antecedência. Nos preços deverão estar inctusos todas as
etapas de montagem, desmontagem etransporte. A tocação
dos itens descritos serâo realizadas conÍorme a

necessidade do Município por evento.

Show artístico com banda de reconhecimento da mídia
Locat (banda/artista de reconhecimento na cidade onde
ocorrerá o evento e/ou cidades circunvizinhas), composta
de no mínimo 01 (um) cantor, 01(um) guitarrista, 01 (um)

contra baixista, 01 (um) tectadista: 01(um) baterista. Show
com duraçâo mínima de 01h 40min. (uma hora e quarenta
minutos). Nos estitos: sertane.io universitário, axé, arrocha
ou Íorró. Obs.: atimentaçáo e hospedagem por conta da
empresa vencedoÍa, assim como abastecimento dos
camarins.

FI

39

41

Diaria

Diaria

4

20

40
Prestação de serviços de segurança em eventos esportivos,
cutturais e artísticos, de acordo com o catendário municipat.

Diaria 700
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Show artístico com banda e/ou artista de reconhecimento
da mídia regiona[. (banda/artista de reconhecimento
Regionat, compreendendo Norte e Nordeste). Evento com

duraçâo mínima de 01h40min. (uma hora e quarenta

minutos) com repertório predominantemente: Íorró,
arrocha, axé, sertaneio universitário, e demais gêneros de

músicas atuais mais tocados petas rádios. Obs.:

atimentação e hospedagem por conta da empresa
vencedora, assim como abastecimento dos camarins.

Diaria 10

4. DO R.EGIME On rXnCUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1. Os Serviços contratado será realizado por execução indireta.

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pela

Central de Compras do Mrmicípio;

b) O objeto deverá ser entregue nos dias e honí,rios indicados na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entÍegue conforme às necessidades da Secretaria, mediante

emissão da ordem de compra;

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execução do fomecimento, conforme ordem de

solicitaçâo emitida pela Secretaria solicitante.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a Conhatação de empresa para Prestação de serviços

especializados em estrutura e sonorização, com o objetivo de atender as necessidades

tecnicas e operacionais dos eventos culturais a serem realizados pelo Município Santo

Antonio dos Lopes - Maranhão..

Considerando as características de utilização, as quantidades e os períodos informados e
os valores estimados, conclú-se que a melhor opção e a mais vantajosâ, adequada e

disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da

Administração Pública eskí ao utilizar o registro de preço eletrônico , onde o processo de

prestaçÍio de serviços pode ser simplificado, reduzindo a burocracia e o tempo necessário.

Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no ultimo pleito e tem se mostrado mais

eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e
turismo do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA , até o momento , sendo
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passível de análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração
Pública no mercado.

Solução: Prestação de Serviços comuns através de Pregão Eletrônico

A adoção da modalidade de licitação pregão para prestação de serviços comuns

encontÍa-se amparada na Lei n' 14.133121, de 01 de abril de 2021 , e na sua forma

eletrônica, tem fundamento no Decreto n'10.024, de 20 de setembro de 2019.

É uma modalidade de licitação que garantc celeridade do procedimento licitatório sem

perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocolre inversão de fases e menores

prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores, assegurando de maneira mais

prática maior competitividade.

Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente

menores em comparação com outras modalidades de licitação; (b) é possível alcançar

um número maior de fomecedores, permitindo que haja uma ampliação da

competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam

preços menores mantendo a qualidade das propostas.

No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro de

Preço, na forma eletrônica. de que trata a Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021. com o

menor formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor possível,

sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora tutelado.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

6.1 Informamos que as despesas orçamentáLrias deconentes desta aquisição serão

custeadas com recursos vinculados à dotação 2.028 - Manutenção e Funcionamento das

atividades culturais.

7. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

7.1 O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de

vigência da ata é de l2(doze) meses, podendo oconer a prorrogação de vigência do

contrato. caso seja um para os requisitos do artigo 107. da Lei n" 14.13312021.

ÂÇÂo
N. PROC
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E. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessiírio o atendimento d
Ê,

alguns requisitos de acordo com as caracteristicas do objeto. dentre eles os de ciualidade

e capacidade de execução pelo confatado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de atÍorizzçáo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no Pais;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a atada assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas:

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F'GTS)I

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TituloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n' 5.452, de 1' de maio de 1943;
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contÍata ou concoÍre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do aÍigo 7o da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualiíicação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que compÍovem a boa situação hnanceira da empresa.

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. os

documentos exigidos acima" limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social:

Í) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contríbil-financeira, conforme dispõe o artigo I 12 da Lei n' 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

g) Comprovação daboa situação financeira da empresa mediante obtenção de indices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

a
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Ativo Total

SG: Passivo

Circulante

Circulante + Passivo Não

LC : Ativo Circulante

Passivo Circulante

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no aÍ.69 da Lei n. 14.1333i21 uma
vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira
da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação f,rnanceira das empresús e

não frustram ou Íestringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos

em patnmares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução

dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comproye que a licitante executou ou está executando, de maneira

satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da

presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com oaÍÍ.67 daLei 14.133/21.

9. FORMAS E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fomecedor deverá ser rcalizada pela seleção da proposta mais
vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela

servidora EvmiÍ Oliveira Silv4 nomeado sob a portaria n" W212025 - GPSAL dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado. permitida a contratação de
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terceiÍos para assisti-los e subsidiáJos com informações pertinentes a essa atribuição, nos

termos do artigo 117 da Lei 14.13312021.

10.2 O frscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessiírio para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

10.3. O frscal do contÍato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor Raimwrdo Nonato Alves Pereira. nomeado sob a

prtzriano 0l6DA5, - GPSAL, com atribuições administrativas e a função de administrar
o contrato, desde sua concepção até a frnalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratadoi

V - acompaúar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade
na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contÍatado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉR]OS PARÂ MEDIÇÃO E

PAGAMENTO

I 1 .1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

AUTUAÇ
tr. PROC
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a) provisoriamente,

mediante termo detalhad
técnico quando houver;

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização
o, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagarnento será realizado no prazo miiximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem
cronológica prevista no artigo 142 da 14.133121.

1 I .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no lnomento em que

o Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obÍigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .

12. 0BRTGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

12.1 A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com os recuÍsos necessários ao perfeito cumprimenro das cláusulas contratuais;

12.2 O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso. do manual do usuário,
com uma versão em poÍuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada,

12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto. de acordo com os

artigos 12, 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

12.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir. reparar. corrigir. remover. ou reconstruir, às suas expensas. no
prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

12.6 Comunicar à Administração, no pÍ.vo mriximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto. com a devida comprovaçào:

12.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autoÍizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato:



Pref eitura desÊnTo FrnTÔÍrro
P..^9 

= 
"^ 
F9. 

" "P".ç" § " " ^ " "

12.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:

12.11 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdencirírios, fiscais, comerciais, taxas, fietes, seguros, deslocamento de pessoal.

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contÍato.

13. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horiirio e demais

condições estabelecidas no Edital;

13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de

aceitação e recebimento definitivos;

13.3 Acompanhar e hscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

13.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

13.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.6 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratad4 de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços
fomecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimento definitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer certificados de garantia" por meio de documentos
próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.3 A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12
(doze)meses;

14.4 O termo de garantia ou eqüvalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que
consiste, bem como a forma, o pravo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a
cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante. no
ato do fomecimento, acompaúado de manual de instalação e uso do produto;

AUTUA çAotf )toc
FI
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14.5 A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados

de garanti4 comprometendo-se a manteÍ registros dos mesmos, constando a descrição do
problema.

I5. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

16. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

16.1 O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar o

fomecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas
neste Termo de Referência.

16.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.133/2021e no Decreto Municipal 00412025 de 02 de janeiro de2025.

16.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e
competente para dirimir quaisquer demandas do presente contmto, por mais privilegiado
que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de

todas as informações necessárias ao fomecimento, estando presentes os elementos

necessários à identificação do objeto e todos os critéÍios para conüatação de forma clara
e concisa, além de cumprir com o determinado na legislaçâo.

(Santo Antônio dos Lopes - MA), em 06 de junho de 2025.

Raim o Nonato Alves Perelra

Secretiírio Municipal de Cultura e Turismo.

AUTUAÇAO
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Ne 03675309371, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER,
do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposições em c'ontrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SAN
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de janeiro de 202
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Códiso 
'denhncâdor:82edeoc8dfe670a/8d0a360c8453b6226e833a1ê3993beggf8cd596545d30badd

342e654e87ed7a326cêúd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

PORTARIA N' OL5I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhã0, cria cargos de proümento em comissão e

funções gratifrcadas, deÍine os respectivos sÍmbolos e

Íixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgàos e aos seus dirigentes e dá

outras proúdências, revoga a Lei Municipal na 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomear RODRIGO DE OLIVEIRA LUCAS,
portador de RG Nq 4427137 DGPC/GO e CPF Na

014.657.821-09, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO M UN ICI PAL DE TRÂNSITO
TRANSPORTE E MOBILIDADE do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entraú em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PRXFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,02 de Janeiro de 2025.

Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

Cüelle Trabulsi Nâpoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código ideDtificadoÍ:
82êdeoc8dfe670fl 8d8a360c8453b6226e833are3993be9SÍBcd596545d30bâdd7
342e654ê87ed7â326cêâbd3bEecec7957â654dê0dÀ2baêgde0027accdodc3

Código idenüncâdor:
82edeoc8dfe67oft8dBa360c8453b6226ê833a1e3993be99f8cd596545d30bàdd7
342ê654e87ed7a326ceabd3b6ecec7957a654deoda2bae9de0027accdodc3

PORTARTA N' 013/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções gratiÍicadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear JOAQUIM QUINCO DE LIMA NETO,
portador de RG No 031912902006-3 SESP/MA e CPF
No 044.386.133-10, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Poftaria entrará em vigor na data de sua
púlicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 02 deJaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PRIFEITA MUNICIPAL

UIUACÀC
rroc

Â poRtnrul u' or4/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhào, cía cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RXSOLVE
Art. 14. Nomear RAYDSON QUINCO SAMPAIO LIMA,
portador de RG N' 052750062014-5 SSP/MA e CPF

código identificadorl
82ede0cBdte670f78d8â360c8453b6226ê833â1e3993be99Í8cd596545d30bàdd7
342e654e87ed7à326€eald3bf6€cec7957a654deoda2bâ€9de0027accd0dc3

A PREFEITA DO MUNIC ÍPIo DE SANTo ANToNIo
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções gratificadas, define os respectivo

Pr€feiturê Municipal de SaDto ÂnLonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 1t46, Centro, Prefeita CüeIe Trabul$ Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade dâ publicação acesse httpsr/^^rww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diaíooficIal/1815
Edição no n'1/2025
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fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências, revoga a Lei Mu cipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas âlterações e dá outras
providências'.
R.ESOLVE

Art. I e. Nomear Rqf*Ú?r:-.NõN7[TO-Á[VEú
-.}BREIRA, portador de RG N' 0000408218959
i*'*SSP/MA e CPF Ne 8241,01273-04, para ocupar o

--=''k
do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contráúo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,02 dejaneiro de 2025.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Publicaçâo: 02 l0l 12025
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Código jdentificador:

82êdeoc8dfe670lr8d8â360c8453b6226e833a1e3993b€99f8cd596 5d30badd7
342e654e8?ed7a326cêà.bd3b6ecec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

Dliá,rio oncal do Municíplo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" l6 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeita Cüelle Tralulsi Napoleáo Mendonça Da Si.lva
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 l19l

MU rcPODESANTO

,rÊf

Pr€feiturà Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cüelle Trabulsi Napoleáo
MendoDça Da Silva

Pârd consultar a verâcidade da púlicação acesse https:/ À.['w.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl815
Edição no n'1/2025
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N. Pnoc342e654êA7 edl a326ceÀbd3bmecec7957ô654de0da2baegde0027ãccd0dc3

PORTARI,A N' 063/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal na 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispõe sobre a alteraçáo e cíação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos
comissionados e suas respectivas remuneraçóes,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras proúdências'.
RESOLVE
Art. 1a. Nomear WLLÂMI PIMENTA CAVALCANTE,
para ocupar o cargo de ASSESSOR ESPECIAL II do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de

01 de janeiro de 2025, revogando as disposiçôes em
contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 14 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Sil
PREFETIA MUNICIPAI

Código idenhficador:

FI

PORTARTA N' 064/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

Â Municipal nq 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispôe sobre a alteração e cnaçào da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos
comissionados e suas respectivas remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras providências'.
R.ESOL!'E
Art. le. Nomear ADRIANO SILVA E SILVA, para
ocupar o cargo de DIR-ETOR DE ALMOXARIFADO do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeÍro de 2025, revogando as disposições em
contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 14 de janeiro de 2025.

82êde0c8dfe670F8d8a360c8453b6226e833a1e3993beg9Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceahd3bl6ecec7957a654de0dâ2ba€9deo027âccdodc3

PORTARTA N' 08212025 - GPSAL
A PR-EFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicípÍo de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal na 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuiçôes, dos cargos
comissionados e suas respectivas remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestáo e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras pmvidências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomear
ocupar o cargo de ASSESSORA ESPECIAL V do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçã0, retroagindo seus efeitos legais a partir de

01 de janeiro de 2025, revogando as disposiçôes em
contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 16 de janêiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

código üenÍficâdor:
82êde0c8dfe670Í78d8â360c8453b6226e833a1ê3993beg9ÍBcd596545d30badd7
342ê654e87ed7a326ceabd3bf6ocec7957à654de0da2ba€9deo027accdodc3

PORTARIA N" 083/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgànica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal na 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispõe sobre a alteração e cÉação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos
comissionados e suas respectivas remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras pmvidências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear LEIA FABIANA MOREIRA
SIQUEIRA, para ocupar o cargo de ASSESSORA
ESPECIAL III do município de Santo Antônio dos

Código idenüficador:
82edeoc8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3s93be99f8cd596Í5d30badd7
342e654e87ed7a326ceaM3bf6ec€c7957a654de0ü2bae9de0027accdodc3

Lopes - lú{
PrefeituÉ Municipa.l de Santo Ântonio dos Lopes . MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, Prefeitâ Cilelle Trdltrlsi Napoleão

Mendonça Da Silva
Para consrltar â verdcidade da púlicaçâo ôcesse https://wI^,w.stoântoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavlS26

Ediçáo no n"l1/2025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA,0610612025
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GABINETE DA PREFEITA

UrL.Â ÇÃoi,'PRCi]

De ordem da excelentíssima prefeita, encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes -Ma, ( 6 de de202 5

Lyanara ichel e Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria O9O|2O25 - GPSAL

" 
"l'
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\.lrNrclPIO DE 5Àô SFtrASTIÂo Do Cfi : & - xúictpio i.lt 5Àj 5tü6ü10 do üi 8à370S190,010e

r.(m 1E/.202;

u1.39a.5,02,'0059{o - MtflsTÉRIO DÂ DEFESA I CO}íÂNDO DÂ ]]tARIr\_H^ I Hô.piÍal

0rtr2ú25 Rt &1

A,UTU}.Ç Ào
oc
FI

2r.Ir2024 Rr3

(búâ] da MarirlhÂ

n3 3562,38

M«liâoa dos Prüços Obúdos: IüÍ 1.562,:la

It Ír 33: GEÂÂDOR dr ei?Ígir pÍDÍissioltâi i* g!§q ráblEdo ! sik5(iado rotrr srs:terÍlf dê.({Í.meÍi(o e cab. íênro clmploto c abrHeril,o parà uso d! no m

ilimo 0€t ilidlnuptls aoq op€rd(r t&niEo

QlJÂIYIIDÂIIX

Dilpensa de

I icitÀção I\i"

)a|2024
UÁSG: 7657úl

PA.Eça)s /
rRoFo§rÁs

2:2

I{DçO
E§rIi'AIX)
Ri 3sP5 (ünl

plt8ço Esr,
câI,ctfl,llDo

Rt 3!t9.95

% vôll)r
G"IÍ)D.AL

Gl%

TÜTAL

Âl3,I9T,m

Dà(.

Ij.itàçâo

0a,mDnx E§ m,§i)

8

1ô.1o7.E151)@1-j,r - Mt I\tCIPlO DE ÍrÀBtRrTO

PERCENTUÁI.

Pttle C{Eprat
órgáo PúhlkD

,IAIRTT{AI. sIFÊRION FT.TN]BÀI

Id.[tilicráo

m5m0tÀmfil!
tü1177170l,4

183(74350m l v-
r-0@06&2024

07 09202.1 Rs4ro,@

VrlE UdÉri. ftt túr,gs

Mêdiina dc Plrç06 Oh[dos: R$ 3Y]95

Ilrfl 34: GERÀDOR de €EerBh psdlÉdonál dÊ Í&Ií/8. clblíádo ê s1lêieiôdô .om sisÀêlnâ dÊ arertâmênlo ê (àb€ômento comlleto e àhÀtÉddo pfl€ $úú dê no

mlnirno Gr ldüsrruF* rum opertdo Énico.

P*Eç{E /
P&O?OSXÂS

7tt7

NEÇO
ESTIIáADO

n§ 6-36ljr (N)

IAEçO EST.

CâIÍUIJU}O
Rt 6.36231

* vÂLoR
GIITBAI.

r.íà

QUÁI{TIIIAIE

10

PERCEIITUAL IJ TAL

nssí6ag,r0

RI e?9q00

R3.i.925,02

ótEã. Pliblí.n
LicirÀ{Sú

I6üÍ1025UU{rclPlO DE SÁO ,OÁO ,OIACUI / 0CÍ - MIJNICIPIO t» Srlo JoÂO Do
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00.39!.429r0u10:r0 - MINISTtR rO DÀ DEÊE SÂ | cohlndo dô Áêro.Éüici I tlasê
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{UTNIIDÀI)E PMCENÍUAL

lo

0161247,000:57- I -

00018/,2{85
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UÀsOr12(l)14

tlMno24

lãlq uÚátlo Rl É.1ü&31
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RSrrs]8,ír

Itd 35i GEIIAITOR de ên.rBlÂ pÍ!fisÀtoÍlai rr€ 2ê)L!4 crblDdo e sÍetrclido com slsrema ds aErIamelro e cÀb€elrl€Bto corllplelo e abêEdalo põa üsü de no
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t6 \4|LOX
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l).l.
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+
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2 CO\SóRCIO PÚBL]CO HTERMT'NIGPâL MULÍITINÁITTÁRIO DO ÀITO RtO PARDO

, co14ÀR

{€509{O\SóRCIO
lúBr,lco
II\-I'ERMUIiICtPAL

MULll IINÁI.ITÁRIO
DOÂr.m RIo
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029202.{-024202Á

";ffirf..
09,tza!24
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.s"

thlE Uú&lo Rl üE4[5
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I
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4,{'í
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2 \íuNrcrPlo DE s^o .,oÀQLllÀt 11\l!2!24

xt tr{*t
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*'.T
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EIE@S /
r*olo§lÂs

2t6
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DREçOf,§L
cÀr.iul.ÀDo
Rt r2.s7,50

r vALôe
GI.OEÀL

1,11É{

PEI'CEIfi'ÀI- TOTTL

*:l**

RÍ I2.GgíOO
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ÊERCIrTITUAL
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PnEçOS /
IÉOPO§I .S
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x5 224:72,n

Ilâr.
Li.Íaçio

0ú1G20it{ l§ 11l:t27,t4
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oi!u!Ãn\ B.í U,0r.p.0l
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tl323BÊ1200019+ l7lt{,2t25
1{000r9r202s

07i8752$n0l 7(r

Lü'oru!2021
2Ur01Z)2{ nS40 nrnm

R! 7,na,00
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Valor Globil: Rit 4õtg.G§,23
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audidâd.

St}|ú ILUMDIÁ§ÃO DE IEQUERO 0()XXE. cm 1:: reJleror€§ pà! led 3w, M tsoúngs balb SeiD 2m 5R, 0l laáqolÀ. de Iúâç. lslnç PrDnrrl

oü! {» DerÀdc tlu6iúÀ(ro.ôro}À$i.r.@r ers, qrmidnd! dc tq'dpâl!. 6 c 0r o§erdq rcEri(ô prcfilabíÉ],

R'

N' PR

RÍ6.876,14

rt 7,ün ôo

nr 7.u16,ú

;,hub,
Pr.{ú (our6 Flrr6 PIúHi(a) l: Mrdid S.!c.dà dê Pr.?6ras Flrui GCI,
LL ll Art 5' tb lil h5.L 0, d. )úbo óc i:) lkt n' 11.1J.3)

CNPJ: 88-696.81Ulr0ll-?5

&EÃo: Prefei$r. Muni.iFl de G@qü

Obj.ro: CONTRÃIAGO DE EM?RESA ESPEC]ÀL IZA)Â PARÂ PRESTAÇ,qO DE

5ERuÇos DE soNoRtLAÇÀo, lI-U!,o]ÀÇÀo f, LorsçÀoDj GE1lDoius.
COM MO\TT-GEM f, DES]/ÍONTAGEM,

D6.Ítçâo: SERVIÇO SONOBTZÀçÃO E tr-U§trNAçÀO EVENTO MUNTCTPÂL

pÉeuENo poRrE 8 DtÂs - stRVrço soNoruz^çÂo E rlutruN,{ÇÀo
EVENI]O MUNICI?AL PEQUENO POIIT E E DIAS

D.r.:
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0í)Al0l4 12:Sl
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9
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YCúÍ ilr Prqcl. fiíal
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à7.06â,S0&ndlfl
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c6"B GLf,I]lÀ

xrEr I'lrc
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M.õàr NrC
DGslí.i DrniCo do i!I§.E d.

,íii:
\§

.u-dÉ
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sot ), 32
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x5
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ruÀ ,IiDUCÀ NU:T[S. TJ8
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FÀbí.úrEi Frtrl:ãF rão úúdrldo

Del§áor lr'§di& ÍúD inícm«k

E$ú: Cilrds tudenÍo:
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^

34,307.994,O00T.CI6 '!'I{T SEEVICOS E EIENTOS EIRELI

ltrua
N3Fe0c

(9tôrlr-r7s5
turà[:
Rj*rorll.(_ôhllmlL(@

lúrmr li,
E àfkrE! Fàôill'tr 4âo llrÍsíado

tEorç.o: rJêlÍlÉ íÉo i!Í,)ÍÍD.dr

PE àv RÀDÂtrtztoÂ ots irlElo. SEE
Itár:
(6a 9109{S4

Er.lr
sr(iaútrEirffi4nail-(

l,âürlcÚll!: FiürlL{ú não i (ÍmEl')

D...úlo: D€*rlláo nào inÍorm.dr

M.E.: EXECIJçÀC PRÓPRIÁ
D$ri(a .i F+Íiúl!r&ilÍcnodo
M.dc.: ErÉcuçÂo PQÓPRrl\

DÉ.!tâo: D6.n;ão nào lnlomD&

E.râdo: Cldâd.:

PÀ Pdatohln4i

Qú ddôdr D€'olçâo

A Dlas

CNPJ

Ar!L\ELDE LED DE PEQIIE!§OPORTE indoor,üt(mi de Ír.rt rlirm Ípdirdo ar-In.

Ó4ào: ÀíI;NlCIPlíl Dr PB!:SIDÊÀ_lT XtlHl tS( ÍlF.K

Obi.r'r Cu'úallcao de cÍrpres Ia! p 6láCdo de s€ iico de realizacdo dd x xÍx Fe!L, do

Kuhi6.hekns€ Àose ea sêr ffãliràà cnEe os úirs t It2 e 13 dr outubm df 2C21,!.,

DluriliPlo d. Pnsi(lenr( Kubinch.I m earqLe ft F-aenroe

Dc{ri9io: IÂ.Ce d. P.irC ê trd - Lo(ic,x, dr P.iÍel dc l€d

Pn{o (CdpB Govd.m ãid r: Midi s.,|! d. daÉ PÍrp6t6 FlI.i. Cr€U,
1À. t Àrt. S' .b lit 65 dê 07.b ndào d. -ra.?r Or, D' rr.r3)

RÂrão Social do Fcmccedor

SAMBÀRIDÕ Bà.âSIL PRODUCÂO DE EVENTOS CULÍTRÀIS LTDA

SRP:

ll,.rdftãçaol

Loltírúnl

Qu.nd.d.l
Uút itêr

UE:

I3,í)&/2024 0{llxl

NÀo

127 5.r l&9Jq)122-l-m{Uiô 202J

1.6

26/08/?01 0O:0O

he6://Etusí -.i?poqàr.br

l

MG

Vdor dr PIlDdla FIDâ|

R!9,0m.0008.08?-654i0fl14

'ry'EIiGmR'

trDrtÉltr }ôÍifirÀ úôô inÍoúúdo
MÍ*5r
ú...iÍtü DesíiÊo 

"ê! 
iúúílae

EÍd.:
MG

Cld*r
R TREZE DE MÀIO, iL' I (iI)) Jjlr.1?r9

t
ffi R.L!ô. oàslo rc dh 1arg6r2@a r0 17:39 0c 2€442(r0:có:.rllo.ítBatud.riíÉ:2s0)

cÀe \ÉdÍro: KcucotÍllloô ,kr,ovrBrQ7rr'R0Lc.rir-rqnocHcnoQqriugnPtD6w %3d§€d
hrcrí^&p.,;@;Ei-6m.bÍic.rú[.sdoa!rrÍkidâds?iorêíÉxo:!&slgEgEugq!!8-'aryEq§!!4lqrtr9!ç4)9gBU3nPm6!vaqó253de625:16 dlBl

1 i., i r ( r,,



PÊ{o ((hE$ EltÉ hiLbli@) !: MAb s&Êd. dE Drq6l§ FnE; GCLJ RS r.650,m

ô8à: PÍ€lerurÍa Munlctp.l d€ §.r1. CrJ do xiDgu'vT

ObiTTO: CONTR,\TAçÀO DE EMPRESA PÀ-RÀ FORNECLVENIO PARCELÁIr| Df,

LOCAÇÂO T'E EQI,,IIAMFTTO5 DE TIIEEÀEsTRL-TURÁ TIFO: s()M, PAI,CO,

tLUIíINAÇÀO ti CürÂDO{r, PÁnAAII]§DIR ÀSECRETÀIII^ MUtilClPÀL t)t
CULIURÂ, ESPORÍI E LAãR Do MUNIChIO DE SÀNI\ CRUZ DO XII\iGU.

M-I:

D&'içjlÔ; L(rcAçÃO DE PÂINEL DE LED - LCTAçAO DE PAIÀ E]L OT] LTD

CNTJ

T:.!l!.1.4:\.p!? b hu@ àr x.\atf )t.t23)

CNPJi (Y.17A.51 &0O0 l'70

Prt{o (GúpÍ.í Gov!,lr.m.nrii6) l. M.d8 tie.dr dÀ Pr.opoútG Fir.ir GcU)
ln, I Att. a' th til 

^i 
dê o'j tu lt b k 2tt21 ll.l n" 14 1t1)

[ütc: ]xlíÀIl)Éísà.Drrcrüzdúxingu-mr.àeiliclo

ud.com.bíOdadao'CorsultDl.ior.€o€§.

Ountidâd(: I

Unidade: DláRlA

Ur: MT

l.l.I ü Ptopo6r. FlÍrl

817.€50,00

Drlâ:

Mod.lld.d.:

SRP:

ldãrúi.«áo:

ALr

Adiülic.{eôr

21;6?024 (I)SO

NÀo

62024

u4

2!,{K202{ 00;Cí)

ixütühqÃo
N'PROC

FI

00-sro7,{i0m1-{8
TYEI.IçEDOR'

nrráo So<i.l do Fm.(ldor

I!1 V DE FREIÍAS

ÍrEr: M*, n ô inílmr.,:
FàH..rÍti RlElãü n!úlnl«Ddo
DÉdtâr Ír.srdà Íüô bloÍm.d.

Ml Pihntrc.l.luPil2 cl{NA35A§EiIIOBÀTTABECIDÁ" S]i (li6) 961É19!
É.EiIt
srdrEôEúEr.l.(0d

a rrÃ

Ilí<,Íáo

PAJ]\|EL DE LED DE MED:O POKIE lllbooo{rdDff tb pLr4l6Er! m.d lo 6}30,,Í)

RÍ l{r499,0t)

ÓtgÀo: Mt,ÀlclPlo Dt: MINSIROS / (»01 - CAlll!'lüTr" Ií I,R}ÊI.)-rc

obÍ.ro: RtlIR]iYm A coNrnAlraçÂo DD ÊMPRrisÀ PARA LOCAÇÂO Du

SO:'IORIZÀÇÃO ESTRTIItTÂ DE PALCO E PÀÍ\'EL D[ LED PÁRÀA

5OLE\iDADT, DE POs§E DOs VIREÂÍr)RE5, PREFEITO T:!lCT PR!ÊH M \O
DIÂ0U01,2025

De{&tu: SEXVIçO DE LOC^ÇIIO Df, SO}{-tr UMtri^çÀO, ESTRI.rrUR DEp LCOE
pÀrNEL DE LED. - sERv rÇo DE LocAÇÀo DE sov-rl u Mlr'r^ÇÃo,
ESIRUITJRÂ DE P.àICO E PÁINEI- DÊ LED,

Datâi

SRPI

l.LüliÍi.açro:

H06oLgÂ{i":

Qq.rrid.d.:
Untdàtlcl

lrFl

19/122021 15:50

NÀO

02:i1ô53?01D19& r-moÉa7/102{

tí

?3,/r?40?nffi:oi)

hrps/ {w}, B.rY:.&EpDràr

1

UNIDÂ.DE

CO

t

H Rdáíi. eãdo m dE 1eO6r2ÍD6 lo:l?:49 (le 2d42.rcC41üt(Oí6a:dldjsg3:2Co)
OóAgo \úd.Co: KFrcg63PtAo 

^hoíD}llQnr'F&C.l^/L,q'O6rcnQQqrü6nPtlÉlv^li'3d9t3dL'!p@sç!8e94!844!849!ç44lcx9!çE?9s!4@S44!g&394 B lat



CNPJ

clr?J

x.zio Sorül ilo F.m<.d.Í
-fHÀIS DA SIIYA ÂLYE!i

tilor d. PrWGr. FiBl

Ri 1{,4!19,00{9-76?lOlíloolit l
,VENC§T'ORT

Frlrt*ü: F:àri.íêiã61Ídúdo

n .íí6{l k(*' n!lllú{Ír, tr

AUÍUACAO
N' FROC.

lil

ll.997J9

ob.nô(à

Rl r83rc,lx)

PrtÍo (CdEp's Cor.rnaÍí.írui!) 2: Müâ Sâr.rdr dâÉ PropG.as FiDâiÉ (Tcl)
lil. I 

^tL 
5- ú Dl €i5 t!2 07.i ttti- dp b2 t (üi 

^ 
t! t:t3) ..

&gio: MI.NICIPIO Dt CONCORDTÂ / t0(}91 - S«rlao. vuicryál.1ê Dí.{Dh,imêlm
Econôhico, Türismo e Inovação - SEDETI

oDl.r!: condaÍÀÊo de êmpresà €spectãIzã& pã. presra(ão d€ s€Íviçcs rúmlcos de locÂçtu €

operd{ao dÊ e§nnuras (|ê ilomilla@,, somffn(áo, pà|.c, a.qubancidâ, paúel d. H,
gê6doí de eíeÍBic e cli,nàrÍzióoles poíárêit ben como. .pÉrêolição atu§r-rc'a, vis.rdo

à reãlizaçãô de anrceênlãqõe5 eíí*i.as que conlrlc ê omgrãn.çtu dô "\a.âl üNórdia
2024", qE ddrerló entre 6 às r&I t a 2112/2024, dlonrE dêsoi§@ conqanrês

ro 
^ 

Mo "A' d6r edital.

DÉ(rlçã.: Lo(aÉo.L paind d. Lrú - Lc(àCo de piin l d(.L({r.

DàEl

SRPI

Id.fficaÉol

Ho6orô8aráo:

qu,!tid,d.l

UuiLd!l

UFI

07/rL2O24 0A: 15

Progão- Elelrórj(o

NÃC)

&302425?0(010rl- tfl 03192024

111D

u/rL?02,4 @00

hlas:/,'!i-w ÉJ!.rr,}[q)Fr.tu
i
L:NIDr{ DE (LItlD)

sc

'1'f !*:*
Rt tl9lv,99

Rrzáo So(id do F.(tlft.dsr

2G.269,::!]/I'UJ1.1O INTINTTY LEDSOLUÇOSS EM PRODUçÃO D[ IMÁI;TNS
.\ItlcEDonr

U Ír:
Íài.üe l*ri. ÀioilÍúrdo
U.d&:
Delçh D.«rt& íaú iái6lidd

QlIrtidd.

12ttg

llê.rtCà

gAlt\EL D€ LED DÉ G&ÂNDE PORTE úóü, cjrôÉ. d. pir€l Jmm deaiúr r0n)Êrl.

PE{o (CtDprr G.vdlmeDriL) r: Mddr SrD.àda d.. Propo.E FlD.h OctD
lactA!1.s',hN55tkot& hô tL 2o2! l12t n' u 1$,

óÍE5or SECRETARIA MU\_!C[PAL DE ASSISTE:ICIA S(rlAL. DIRE!TD5 HUMAYOS E

IIIB|I C^O DE B^IXO GU NDU/ES / 2881117290001fl)-003 - SECRET^RI^

À1LÀIqPÀL D[, ASSISTEÀCIÀ sOCIÂL

Darr:

Modàtitnd.:

SRP:

t&"uIicaçao:

l loooloúrç3ol

trotl
Qomrí.ó.1

UDirtâd.l

Utl

28/032(12515:22

DIsp€rlsa

NÃo

2U&4r 7'r90(l)r U'l. r{[00J)//02i

1r1

2Al0&202! 00:00

hqs/tr1rw.8ov.tr,pD.pDr+r

3

DIÁRIÀ

,15

(»i.l r CrhrraÉsão de .ÍnÍÍF2 paa lo.tdo dê Pàinel dr led rlin É.9, à s€Íem udlizric 
'rÃ

ra!Ér),!sõ.s duÉrl! à FeElÀ etu Comêm@!ção de 9i) ms de EEEn.iPàçáo Política de

Brúo Gurndu oos dl2{l {M,05 e 06 dc abrll de 2025 no Iiqtq.o dc erec rn rElro b
.6ôpóí., l(.li..ado m bâino Bo, !'ótI.

D! iíão: L(rcAÇÀO DE r|ÂJIEL DE LDL - - L(x-ÀÇÀO DE PÀ|NEL DE iED -

I
ffi R.lúó,E lado m dL 1d06l2@5 10:17139 (p: 2ô0/t2ctcc4.:ro0rô3:c12d:r596:23ro)

cldrgo u!.{&: kqírcg63Fàao rkvohHQTvFsLc.lvL,qnloHcnQQqHlJ6.Prr,Éw^q€di{3d
@E4sq@Ellsgdia4Bg§d4lrJ9!ç!p9sE!!!@9t4Eg!gAgSE 21187



CNPJ

c^.:Pl

t ,,ão §ocül d,o FrE<.dor

JOEIZÀ EOí-DRIIT] METO FERR RI

tJor d. Prlpcr, FEI

l.rr Êioc
FI

04 10i.?iEr'ou)l-!t2

'I'EF|CEDOR'

Iúda rc Frh icáde n:lô irfdn ith

nÊ.Éçóor rr6dtro ,tao l!íÚmidr

AÇÀo

ES Colàrinâ FUÁ 5AO CÂil106, I Qn37214]e1
Erdl:
.ortrof.lYil6hrÉitrúr

nl m.ü)0,00

OürtrYaçà{

Rl 10.000,00

Pr!(Ú (oútÉr Enllr PúHIG) 1: Mêdb sü.rdâ d6 P.op6trr Plo.i. (TCfi)

lL nÀ^g'rLlit6td.07* ltrltoÍla m2) 02in l t.t3t)

CNPJ: 90.831-619@11-55

Ótgão: P\í DE CAMPO DOM

Ob.i.to: Locàçào de paúéÉ dê Iêd pàri o evmlo 'Àd"e!6ário de Calrpô B.m" que occrEÍá nJ

dir l0 de F@irc. Fo LJrEo lDric Ve{rer.

oÉ(riçÀô: LocaÇÀo EATNEL rrE LED ElrEr§TO,lNrVÉ;R§Áf,rO DE (IIMPO BOM -
LIXÀÇÀO PÁ]ÀTL DE LED EVENTO ÀNIVERSÁRJO Df CÁMPO BOM

Drt : 23r01.?Ol5m:«)

Modalldad{: PÍocesso d{ Dlsp€rsâ

sRP: NÀo

IdlndíloÉo: 4390C.2-202SPRD

Fú1.: ittP!:r/tvol,lcc^g@.b.áIliqnxl,f}
=50s00:3::rNO:;:

Qúânúdrdê r

UÊid.d.: UN

tlF: RS

lilorà Ptop6la Fiml

Rl20.UD,00

Rârãú SocLl do F$rÉ.€dor

o9-790.3a3ô001.30 ADEI T a rÀYÂEE5 PRóDüCOf^S ÍmA
-!'EIi|(ÍDOR'

i*tLúTÉ FffÚíÉ Dâolddmó

DÉ.'Hc Dsi.n@ 
'üo 

i!íom'd.

qn kard.

I Dlas soÀtlRtz4çÀO m PEQUENO PiOf(rE ftm 0Á crlxar m!í(as, ímdlil( ;ào coqafuei, 0r mÉ drgkd dê 16 (anal§, Or prDcêsiô. Íte s

i5r.'nõ dr8hãr+ (2 lteiBpü. v@, (x íDaradctí !.oô m eltn lÊeol oÉr&r leini(o Fofilliên 1.

Pr!Ío (cmPtd Gotdu€utu l.) l: Mad. SrErd..t r Prop6t.5 Fiüb (TcU)

LG ! -tÉ s'à ,t1 t;t tb o, à. ,utho d. ?oat (lri n" lr l]3)

t

ffi Rdrúô !árdo rc dh 16J06/2@5 lO:17.39 (lF| 2€C-a2.1cC4/É!Or(Éa:cr2d É96:21íÍr)
cldirí !udq&: Krncg63molwdohHrQwllorcdrr.lqt gcncÍrQQqHJ8nPfi 6wÁc63963d
!!p@:!&sÉ@4Eq,!E!eIA9!çg!!A-ne9!ç!p99!!!etr!!â@§!g 251At

! !:tlr l, .i) LL.



Ót8àô' Ml-lircrPlo DE MIRÁCArJ,r :202s , DÊPAm:AyE\rO DÉ: ÀSSrSrfNCrÂ

socIA!

Oblrrr: Coolralôçâo de rnpÍE$ €ápecirLizrda paÍd a prêÍ4ão de vni(tl5 de sonodzaçào e

ilümim(àodo EvcnmBall. a,ls MElhft5 ?.12i

or-d{ro: t.ccaÇÃo DE SISTEMÂ DE soNoRlTâçÃo E rt.L'rrrrNÂçÃo PPQuEso
P( RrE - LfiiÀçÂO DE slsTtv-â DE SONORIZAÇÁO E ILUlll:tAçÀO
PEQUE'{O PORIE

CNP., xi,jio Sci.l do F.ô.<!dú

Dàt r 02/0r!?02j15:2,

Moddllád.r DÉp.osã

SRP: NÀO

r{kndílcâ9aô: 4(ú8J6Í!.llX)01 Cti-l.Ujou3,l/

ltmólogàçaor 17l0yl02l 00:00

f om.r hups:/^^rB.8ov..Í&o(pt)

Qr.rtidr&r 1

trnír&: sFRl,lql

UF: 5P

68316.u&t0úl-50 R. D. R- D*ODUCÕES E El,tNfúS LfDÀ
-!'EN(EDOR'

xÍE:
Iúrlra !: !*ri-.ÀrÊi& inttrü.il,

Írrs.riâi L&*Í(ío Êo iní flüdà

Elü*irg:

r+r

llor da Pl[por. Fird

ns toc0ô.0ó

R§ 8.000,00Proí. (cdDrer çolerham.nrrk) r: Mída Sân dâ dÀs Pmp[it.§ EÍ.ls (TCU)

1L l Áf,. 3' tt' lN $ d. O? à lnltu de 2üt ll.i ^' 
tt.l)1)

CNPJ: 0l -740.a8qmí11-09

ÔÍXio: MUNICIPIO DE SITIO D'ÀBÀDIÁ

obj.Ío: coNTRÂTAçÀo DE EMIRESA FSPECLATIZAJA EM SONORIZÁçÀO f
ILUITINAçÀO DGSTNÂI'O A TRÂDIÇIíJNAL FESTA DE ÇÂ\'A!GÂDA DE

NOSSÀ SEIHOR^^I^RECID DO POVO^DO MI,ÀDO NOVO_

DÉ.Íiçio: LocAçÃo or sls-r EMÁ l,li soNoar2rÂçÃo E TLUM|NÀÇÃo Dli PEQrxNo
PORIE . I-OCAÇÀO DT, SISTEMÂ TF MNORIZÂÇÂO F ILIIVNÂçÃO DF

PEQUE\O PORTE

GNPJ

D.t :

:urrd.liLd.:

SRPI

ld. tfr.çaor

HoE olog.çáo:

fmtc:
quônd.d.:

UuiLd!:

ut'r

2l/iIJ2024 Í19:57

NÃo

0l 7dx39{m IG- t-Ôlo8sÊ,2024

II

23rc4t1024 o0:rÃ

hrD6:/ fj i.goY.aípo.p,hràr

1

UI\

(o

Vdor dâ PlopcÉ HÍal

Rí8,s00,00

Rrrão Sod.l d. F.r[.«dor

EAIIMOlO§E I'AEII\'IÍ]2? 7ns n<uÍmts
.VENCED()R'

FúdrErL! P.lriore r& ird6n&
líL5:
DE rlÉ.r D.siCo naq inkF.d.

I

ffi Rdúro oêEd! m .rh 1cr0êr2ú5 r0r17;39 (lp: ,Ê0rr2.úre4a3@ítB3:c12dr,5c8:2âío)
C-ódgo v5.{&: x€ücgÉÊaú1wt\iovrnHrQ?vâôtcdlrJEtoHciQQqtu8ilPffiw %i!§+3d
!!!p@E!:geEA9EUÀ694!ç4A!!çs!4s[09!gg:&!!4!eE!U4Ei!g&§!9 261B!



a Dtár

qndd.d. D.Úiio

PnÍo (C.tDpÍ6 Govllnúr.úals) l: Madr SaD.d. dã! Pro}6rr6 nrâh (TC U)

l!Í I Àn.5' ú,N 63 à A'& tnho d.2n2! lLt n' t t llS t

CNPJ: 7(i.20rr.8{0@íl l-8€

ótzâo: MuÀ-lCtPlO DE ToLEDO

OüisL: Regrsto de Pn os pelo pmodo d€ rZ doz€ m€s€s prd e! mIual couúàràca <L eEpr€sà

pa.â ã pÍestacao d. rãvios Erc€iriado§ $em a.dicarJo d! rDao de ob'Ía êxclusiva e C€

lmacao de êstrutuBs para @nÍLs.

D*úâ.: Ssako d. SONORIZACÂO DE MEDTO PoRTE (oD ar ,Êauin.!s - SêÍ!i«' ri?

SONORIZ\CÀO DE ]l TDIO PCRTÊ con! ar sêauhes

SOI{ORIZAçâO DÊ MEDIO PORrE cd 16 dàs àcúlrl(lr .eÀdo m cálrõ de §{b8Év{s € 0B .âlxàs de d.dli àjrÁ5. q}rÀcrÊo <oiÍpi(
leÊt 02 Gáe d€!Âis d4 32 <sôrir c@ Og ãl.ttIE.ll 0? püo€!33rdd ar sllüa.{ oiglrr!! cod oZ i:nnntÍ de ÊÊ!.b ê 06 dc iúlâ, 0r *êfl1 ü

AUTUAÇir(i

Rl t4á16,00

RS

I!.trr 18/894024 00:@

Mo&[rt d.r Pr€eão - EleEônico

SRP: NÃO

N'PROC
FI

IdrDüÍirÀção: 7620;8060ür18el-G)209/

l,oEltlm:1'2l

CNPJ

ó"úb,

oôFDt

R!áo sdLl 
'lo 

F.m(Edo.

F.ÀI. P-ríEôITÔA IÍDÀ

HíooroÍàçãor 03/10/?U1 00:00

f mt r h(esr/çw.Bor.lípocPfl+r

Qu.ntidád.: 3

Unür&r Liri

TJF, PR

!.lor (h PÍlp6la Pln.l

Rl lê?70,0016§93j591mr,(}3

'\,'EI.ITEDOR}

lártrlrs F* 'r.-Ée Dà lúq,D.do

L.rti.'r D.lqaio tüo iníon$4

FIR

Clild.!
n]lIMdEs. rl.l (í3) 9€r?.;8t i (!t]l3l54t5lr

üôJIr
àl..Erôi@àô@,l3ú

PEso (qÍRlr Emé Púülilrt5) r: McdL SüEdn dõ PÍop6lr
h._ )d ? lk tit 6d.v7.* htto.h to.ll Lt r tl.lrt

CNP,: rtlY35ü(Xxll-69

Ots(rtção

FlüiL (TCl)

Prel'eirurr Municipal dê Bd. à REhà - BA

Cooo-driçâo dê €mprtsa lls {b à tuurã e €!,extuâl prtsraíão de ieftlçrs oâ lmàçeo dê

e$ruorrai Dara írst s ê §firos cllhíàii $E podeíào rêr rcrli7lôs rc$e muniipio,

AEa!{s do Si5lella de Regisuo de PÍ€ços. (orfoFDe r demadÀ inclúnÉo. màs n:io se

limirân,lo â Pal.cj TFid4 e..),€rlDEs: Sràrdsi Crmr.nps. Brm.à§: 
^rquihaMi.larMdlã8d e dÊsmtrl,8eB dâs .rEüúÍâri TtusPortc e loúíi.a dos .qxipu.@el

Màhrtenção ê rupoíe lioico du.ãne o e!E{o; Ilühináç5o e @no.irãção.

SOIiORIZAçÀO DE IíÉDIO PORTE: 24 GRAVES, T2 }O:DIO§ GRÁ}T§, E
'tulx.t MAltrtql- ' 5oNoRl;aàÇÀo Dr üÉDro Ponl [: 2.r ÇlrÂt t s, r2
IÍÉDIOS GRÁ\:ES. D T(T'O M ATE RIÂI - NECÊSSÁRIO PARÂ MOIçTACTI9í TÀIS

colío EIÀçÀo, MoNrToREs, rtcNrcos E ETC lNCLUso voNrAGEV,
DESMON IAG EM COll MÁO DE OBIL'\, 1Â qÀ SPOIrII], DF:SPES AS COY
pEss{JAL (,{LIMI]NIâÇÀO, HOSIEDAGüV , PÁGAVIN IO INCLUINOO

ENCARCOS SOCIÀlS)

Irda:

MoôIdrd.:

slr?:

ldo!íi..ção:

Lo.dltcm:

QlàlÍÍed.:

Ulr

2008/1024 09:00

PREGÁO I,TETRÔNrcO

5ll,
294:6_01 l tm,r

20,1

lrDS3Jê

hg§:/'coÍDE$lroDà/'

E

Dr/iRr-{s

BA

4

ffi Rdd.o Frúd. rc .lh 1aó6/2@5 lo:17:39 (lp: 264{2.1oc44m1üra:ct2d:694:2Ê0)
cdgo vadq&: KFrc{ÉPtqrriÀvorrHlQwR0rcdrLqtgcrlciQQqHJ&Ph6rvr'\r6&63d
!Lp@:4&d9g)eI)lEq4EAI/ELç3E!.SE9!ç8199!9!!eqÉE4!!!g4ES zt 167



Qr-titad.

U Dlõ

CIiPJ

Ilrdo:

cÀ?J

Ií.d.:

E .d.: Cld4: lhdírto:
BA lcEiôl L()l'LrJIElú, BÁJI{RO FÉR\ANDO À_EvEs, Sili

U.Í{otr
{71) $,,4tG!

lor{5J2?nxú1-e, L DE JE5US S^,lIGi SER\í_ICo5 ÊlRILl

'\TBNCE,i'OR"

llrr!.! cç5 SOÀl
Iá!ÉltarÉ: f útiêdÊ uà6ldaúdô
M.iL5r C65 sox
DdrlíÉír D+.5(Íiã!r íen ÍúnÍg,ú

labricat€: FiDri.4nÊ tràb inÍmdo

Dédç:or Dcilnião úo iílomâd.

Ià,l.á|É l&m alold.Íúe

IEdÉ, utri+! 
'Eü 

rílÍEadr

Cordlr
Bú!0ià SETOR §IG (!I{IIJI\-IO B 54i

Rir,ro sr(i.l do FotG.d6

R.zã. Sodâl d, F.rr rcdc

(6r) f,13Ê3úr
Emâllr

Érdlr
nuí!yÍ{dráüoú.\to0}ru.(om

Vilor d. Prop6ü FEI

t{.7ü),00

fl! Ê§ae
f1

RS 14.749.ü)

ilt r4ú9,m

Oà!.rvàçáo

Ri v.@o,m

o

40.6O0,6I]0,{)00T.3 POTE\CI,{I ESTRUTUR4S E EVETTOS LTDA

0 um6.a5&{1001{0 MKDS EVE}ITOS rríÀf,KEIItiC E DlvEftÍlMEYIos LTD

DI

D.!siéú

S(»imIzÀÇÁO DÉ CRÁJÍDE IÍ,ÀTE Gr t8 ri:xas d!li.6 !€ndo 24 c.ixâs de 6{terã,€s e 2r €tuis ltnê àray oílgrd dê Íàrk. LS A
(rDrO, dnt ifiÍr(ão .nrnFáriltl, 0l ú.s.s Íiig.,rh ír 56 anrôii .ílrn 12 ânr ilirr*, redin CI 5 YAMAÊÁ CfX!,í R ACK D2 E DICIm 5r1ff, n?

PI!(o (C.mrn Gov.mam.oraiá) I r Mad. SaiI.d. dsr Prop@.E l:rrlis (rcU)
Lr'..I 

^d. 
5' ü! til 6' tL O' & tttle d2 2túr (Lti h' 14.1lj)

CNPJ: 7G.:ÍE.80C/0001-84

&8ãô: Mt;NclPlo Df mLEDo

Obl.ro: RÊtúrú dê Pffi lekl periodo & 12 &rr nr*t paa r!-uual ontara.m de ú»Frlsa

paía a rúÊerá.âo d€ s€Ítlms eícelrizâdos sem ccdira.ao de nao dr obra cyclusiva e de

lfficao dê esoururàç para evenros.

o6cÍtto: Srwico d. SONoRIZÀcAo DÉ GRÁNDE PioRTE .om .6 s.Bulnlé - sêai(o de

SO\oRIZÀCÀO DE CF,ANDE PORIE .o âs eguim€s

Vodalilàd.:

SR':

Lt ortl'r.àçâo:

ElooloÍcdol

Qu.nrIart€l

Un3.d.r

UF:

I 0/0912024 00í0

PiêEáo - Elerrôok.

NÃO

76ioi8ixi«Pl 8Ar {rO2CDr2024

t:21

03/104024 00:00

hLFsi/,l!re gov.cr,Tn<pbr+r

3

uli
PR

làlor ll. Propcla ElÍd

xt :r{,c00.00rr,9d0J4z0(r0r.i{i cÀvALLlinr fltoDli(úÊ§EsÊ:nvlco{t LTDA
.VENCADOR.

Fü-rc: Púrii.r. úÉ !íaúdo
M.d.5r
Dcor$o: o*so(à nào inltrmdr

(IíHc
Ehílr

fd.lrFt
RUÀDÁ]TEL EEBÇ. IFPE CÀIsrc

TaLtoo.i
(45) 9tX5:-618{

§r.Í:
c§b-Eftrlúl@Eààü.roo

+

ffi Rdíâo a.*,o m dh 16106/2@5 ro rr;39 (rD: 28a42.ú:04r.3rúiB3r12d rso8r2eo)
cidgo \/lrd.Í&: xqrücgtBPrqíarrÁoúnHQrvE0tcírárjÍrgcHc.QQqruBnPirú\{Ác63d%rH
@o 481!li4!!Bqs9!§!J9!Hu6nPm6waa2tnh:5:r. 8l a7

il
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PEfo (oünsEí6 PúUkG) !: Mad. Srn .dâ.l5 Drogõr- Fi.ir (Tct)

Cr9/04/2025 2l:30

Pre3À)

SIM

:]t|0r!9

t3 ,

Í.
l.Inl, Are

AUTUAÇÃo
N'PROC-

lA..lÍtVr? do 1 65A. o & JdllD à. ]o2t lI.t r )1.1i3)

CNPJi 10.221.?6U0O0l-82

ór8to: Práeitürô MunicipâI dc ftaiÉo

obirmr Rnclsmo De PRIços P R^ EVENrIJ.\I, coÀTRrtT^Ç-Ào Dtr IMPRESA

I]stEclAtIzÀDÂ NA PrlEs:)ÀçÂo DL S|]RVIÇOSDE OIrGA\lZÀÇÀO Dtj

EVEIÍIOS CULTLR^IS COÀ{O FEST.\ DÂ E.!\ÂNÀ ÀÂÂ:^R.\O (FEST.\S

JUNTNA), A§I VEBSÁ RIO DÁ Ci.DÂ.DE E ENTRE OUTROS EYE\TOS,

DE iCO: I-OCÀÇÃO DE EQUIPÂME!' O DE SONORIZ-AçÁO(GRANDE PORTE).

LOCÀÇÀO DE EQInPAÀ{BTTO DE SOTaORTZAÇÀO(GRANDI K)R[E) Fotrl.r w*:I»tuld.(úqBtPlblice.tm-br

Qu.rdd.de 6

UD*Ld.: DIÂ

LT: PÀ

Vidor da PrulE& F.ud

xs 27.qI9,S!'

ModÂlí 
":

SRPI

Idali6c.çáol

FI

CNPJ Rrtâo 3dd do ForÀ<r{'r

MJ}T PRODUTO*A ÀUDIOVISUÁL E ESIRUTURÀs LIDÁ1r,56S,74ú00Ê14{
.!'EIrGDoRr

ráí(.rE Filrl.ât lib ldõl$dô
ldailau gilbfúr!
D...rito: Dês.Íirão íro idaúrd:

Err+ítp:
§ôrqoÀúrllNio lr Rt!Á, rl*lÍ

t.brú. .: l.+Íisrc não inlqmdo

O6cúáor D€§r.iaão nào úÍcúàà

{c1) 90Ôí-15:s

ADdr
!q$F,àloE@8MilIm

04.4}3,]14,Í»01.02 EVENTUAI,IIVE VÁRKÊ'IL\G'LDA l§ 33.7r.1,67

Rt 3{86{,67

Rl tl.rxr0,00

Slter Crbd.: ErdGq.:

RUA PRESIDEÀTE PRUDE\TE DE UORÀIS (IOI }IORADÁ OO

soL). 12

x5Itr.279ü@1-55 rLEÂt.GUTLHER tXO&CIAfmÂ

Itldotr:

(6]332'
t66t

Eratl:

erên:it l@ei€Íua,Fom*G.'M.br

ErilrtP!

Q|ârdílâdr t 6.táo

TDirj IA.LCO m PEQUENO POEIE e@ trdr{ãs dê "ü"r.niô Pj) c@r (xà.rtca c@ lo|lâ àlri Ú EÂ EÉdbd! úü rooús ile Í!!se E El {lB de Âe

do, 6 m.rrE d! .|t)E tÉo + Élor. ÔlEo d. EltE (d'aõ + pls), cd esdá dc ..{.3ô € H!*}o E fiúdo c lt§ãi!

PÍr4o (C.ítlpÍÉ GorÊ,írmco..i.) t: Méd, §i.n .de dat Prop!.rú lirôi! (I'cLD

ln. l Ad 5' da N 6i tt OT L tdra dQ 2C2l lL.i tf t1 l33l

MIFI:
F*n{oíu Fúrrirê rlà M6.do
I.ffi:
DÉülÍlor Dríite íllD bú"t l)dr

{

H ràdúE üiádô e dh 1arO6/2ÍP5 l0:1r.39 0p: É,12.Ú:e4rül0o.r(Baxúd:1590:2ro)
cadoo vúdâ(!r: KÉücrl53PlamlwâvohHlQTVRêLCáltt'qnrCHCnQQqHUBnPvr6wAq6iEot3d - - .
Gro;;Aa;;amc"a"..^,";r"*r.""r."<r:!49i!Éi!lg1l44ll4!!Lq7vF6LcâwtrqE9!ç!499!CEeEq!â$!E@e! 29/81
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AUr(JtÇÂc,
ctiPr:

ókB-:

Oàiêlô,

Dê('ição:

SRP,

r&nuÍkâÉo:

llMoloÉ.Éo:

Furl.l

UFI

hups /.^À1^8.8o!.t./ptrq/pr+r

1t

MT

VfG ü Prqaà Fh.l

RJ rrJoqm

21.772.)e;tu) t-06

MUIiICIPIO DE NOYÁ MLTUM / 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOIE
MUIITIÍ - lff
REGISTRO DE PR8:çOS PilR^ IUTLRA ji tiVÉ:N IUÀt. (]ONTfl-.\I-AÇÀO DII
EMPTESA ?ARÀ PRESTAçÀO Df, 5r.RVIÇOS DE r.OCÀÇÀO L EXEruçÁO Df.
SERYIçOS DE SONORIZAÇÃO, llr,tr1[:\-LÇÀO, PALCO,'IENDâS, MESAS E

CA DE l&A5, PÂILA ÀTEl{DElt AS DEMÂ\ DAs DAS SECREIÂRIÁ§ lrlu \ ICIPAIS

ll+_ \ova Mtfl ltM

LOCAÇÃO DE PÁICO, SOM E ILUMTNAçÂo DE ÍEQUBT\o PoRTE Oxa . T

DtáRrA - LocÀÇ{o DE p !co, soM E tLU-vrNÀÇÂo DE pEeuENo poRrE

(Bx7) - 1Dr/iRrÀ

I»t r L:l/03nO25 r4:@

Modâlidid.: Pregâo - Elelróni(o

N. PROC
FI

SL\{

24772162üI)1 ü;.1.-(I]{XBü,

1.6

07.,ürí2025 00:00

CNPJ naâo §miel do Frrn:cdc

BIFF E S|LIALT])AraoÃ.9t140)0r-(x
,vEHltrrx)R.

F*'i@l!i EàÊ.Ei:o hlaD.&

IÉ.áHúr Dilsqii(l nêo l!ÍÊML

Cídt,
R Dà5 MÁÀC UEqs. 516

1i{drGr
(65i99r+7nF

ElrD.lL

lo€ÉtdÍ@lrollr.,Lcm

Edr
MT

Pr!Ío (C-.nDrir G.v(rn"m.Ín ls) 2i Mldâ sân .dr itàr PropÉt § Flnáb (ICU)
,tL tAd.3'.h l;l6\ t12x, & tlltô da 2ü) (Ífi n 1r.)11)

CNPIt U.772J6aw')lü
&9to: M UIiICTPIO DE t{OVÁ MUÍU M I I - PREfEITURÂ MU NIOfAL DE N O\â

MLi_Mvl - MT

ObiiTo: REGISTRO DE PRXçOS PAXA FLTURA E EITNTUAI CONTRAIAÇÀO DE

EMpr-ES^ p,1R PRESTiçÀO DE SERVIçOS Df, LOC^çi1O f, E\-ECUç^O Df,

slR\lços DE sclNoRrzÂÇÀo, ILU\flN^iÇÂo, pÀLco. TLNDà5, M[,sÀs I
CADEIRAS. PARA ATENDÊR A5 DEMANDAS DÀS SÜCRTTARIAS I{U\'ICIPAIS

DE ]{CYA L{UTL'M

D...TIÍà}: LOCAçÃO DE TAI,CO, SO.U E IÍ,UMINAçÀO DE PEQUEÀO PORTE (8X?) .2
DIÁnBS - LoCÂÇÃo DÊ PÀLCo, SoT{ E ILUMINAÇÃo Dü PEQUI]No PoRIT
(8X7) - 2 DúNAS

GNPJ Rarão Soci.l do FoêcíÉdoÍ

D.ul

ltodalí.d.1

SRPI

Id.ndtr açlor

trmohgiçAo:

Quaúndd.j

UuilÀd.:

UÊ:

14/1312025 t4-m

PÉÍão- Elcrrôni(o

slM

247721620@Iff -l{n068/m25

L7

07104/2025 00:q)

lÍr06,/r[Ju goY.:Ípà(p,!r{r

I

un.Dddàde

MT

Rl t5-m0,00

ldor à PIlDosü Fiíôl

R§ l5-C00,{x)1ZOIl30i!Om1{4 ÀIFÍESILV LIT'A
.!'E TCEDOR'

!&i.Ert : Fú 'rEEo& nno lrúnháó
Ilr&:
DÊdlÉr: D.Fitso nà tuIEE dr

Ci*ritl
R DiAS !iÀNGUÂ{§, 5,4$ (G5i 997+740!

Eo.il;E.udri
à.Ír

t

ffi "rrr. **" m dE r6/osrr@5 rc:rt 39 (rpr zaoa2cro'9.:4300íú{:cr2d:rsss:2sro)

ffi mí .,-."*,os!ç!a9s!ceeEs@e!c&Ees 30/81



I Dtá.

Qmtidâd. Dr.dhlô

Prqo (C.Eprô Go!.rn.@or/i.) t: Mida S.u..d. dõ Pmp6rE Ei!.b GCI,
l.E IÁ'r. ) & t,t ItJ d.U/ 0. JuirM ü ttv t llÃ 4' l. 1 t l,

CNPJ: 24.772.102y001I-OG

Órúão: Ml-NlClPlO DE I\oVA MIT'J\I I I - PREFEITURA MUNICIPAL DE NO\i
ML'TTJV MT

ODi.Ío: REÚ§TRO OE PREçOS PÀFÂfTILIRA E EIENTUÂL CONTXÀI,{çÀO DI]

EMP:ESA PÂRÁ PRESTÂÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÂO E ÊXECUÇÀO DE

SERVIçOS DE SONORTZAÇÀO, ILUMIN.ACÀO, PALCO,TENDÂS, MESAS E

CADEIRAS, PARAATE IIDER AS DEMÀ\D4.S D,lS SECRETARIAS MU\]CIPAIS

DE )ICVA MTITUM

oê(It§ãlo: LocAÇÁo DE PALco, so-V E tLUMtNAG{o DE ÀdDIo poRTE (10x8} 2

DúITÁ - UJLÀÇ4O DE PÀLLO. Í)U T II,UyINÀçÀO Dt, MÉI]]O IIoR I f
(rox8)- 2 DLÁRIÁ

CNPJ Rârão §ôd.l do Eom.(Gdlr

mLCO tI; -VEDIO PORTE ero q€l&a & alurnInio P$ coÀ ê.àernEà ú loaâ ãàrl chrma Í$(xndo 10É60§ ê hr t, ú EÉtô6 de fur.lô.

IE íEtG dr âltu(Â (pisô +.!t ), r,$!!!ltEih âüEr (cáàô + pisô), otB e5trdÀ d. ârc56o é @âío D 6!Édo e ldlr"lÀ

Rl t9.9oo,0o

ÂUTIJÁÇÂ oI»Iâ:

xoddilÀd.l

sRPl

túoúroÍâçao:

qrÀntírd!:

Uoldnd.l

UFI

o7lu42rrz; 00.u1

htq,srl§vw.8or. tr4rDcpbr+r

7

M_Í

1+/0340t5 t;r:00

PrcSão - Elerr i<o

5IV

24 --21

1,',9

ÍV'FROC

FI

*r'*

CN}J

3&46l3itã/1l001-rE UDI€ FdE@r! € EvirrÇ LiiL.

'!'EI+CEDC'R'

f$rldtc Fa,t ! ião iiÍüÍoio
!t.ô&r
Dá.,rràor ôer.íi$o nâo idÍH@le

l-dc d. ProD6tÂ [iEl

Àt 19.ED,{ú

RS !0.000,00Prt{o (CdrprÉ Govc}Íãm. ais) 2: MÉdo S.[ .d. da5 Prrpcrü EIDâE ÍrcU)
1,. t 

^r1 
5' ttt N 6 tkoT e )dtod..-rorr (t4ID':J.,L

CNP,: 01,-U98.098Í,0íll-:18

Ó.8&: l"lLlilcu'lo Df NOvl\ CLOru r J - PREII,ITUR \ IlL \ICIP I. DE lO!^
GLó,qIÀ

oàJ.rr: ReÍÍ'Hl! á CoÍlLrâuçãó à empmra rinrâ Lôcaçàô dr Palo) Madio Jn rc, si<ena dê

iluio4ào, ê slí€rl]â dê som todoa clnrÂIdo com moEtâgeÉ, nÀruteÍ{lo e

d.sm.ntrgem, sendo do Diâ 07 de jlnho . 10 ih juho d. 2024, paã as F6tiyd.d6 xo

4l'^niv(ÍsÍLo de ehnnclr.ção pDlílicr do mürlcipio dc Nolo Gló.in{.O.

DÉdçà: LocAçÂo pAr-co ririDro poRrt - Loc^ÇÀo pAr(! N1ú)u rào(rE

frarEl

Modâliii.dr:

SRP:

I&rdk {àor

HoholoSraào:

Qo.nrilaL:
Urll.&l

UF:

2910) tLÍtils Ollt:)s

Disp(ca

NÀo

0009!095011012& 1l[11 l&?024

r/1

20r0ir2@4 0(:00

hnps/^{w tw.br,pn(+,_-E+r

l
UN

(;O

Vdor de Púp.6la Flíâl

lü rí000,ôo

nrrà{ soclrl do F.Ítr c.dír

[ÂBIüCÀ. DE sEÕrí/S, PRóDUCOÊS E EV!]rirOS EIREj-'rz2á5-iú10001€7
.vEfKr.ü)R.

ltallai
?.bí.&r!l FÜ.I@ú'l qírdo
M.d.L';
DÉ<ritÉor D€(Írl& Dao hÍúírâda

ffi

(,(,
ctadÀ

Àv cErEli sn {a) 3r5arr93 nQl-4qb[6àtulto (M.br

I

RCúo !€rúdo rc .th 16J06r2@5 10i17:39 0c 2ôa:l2cú:942§aoÍrB3x12d698:24ío)
c-óúgo !údT&: KÉrcgÉPrÊí§{hiovrnHQTvE6tcdltrsrt6rcnmqfuanPffiw %I1ó:rd
!3p@:sgeEi@E!ÀEg4@IAg+çC4lqe9!çgl99B4!es§gê!e!g&E3S 31/ &l

_) . iri:r r,,'
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tl Drôú

D6siçlo

PrrÍo (C,.mpr.s Cor,.mrh.Erál§) l: MadE Sm.ad. das ltbpo3tr€ Plíols (TCU)

tÉ I Àr1, s' <h ftl 63 tb o, e lúltD d. 2421 121 n' tJ-131)

CNPJ: 46.137.410/0001-80

órgào: PRTFEITUEÁ MUNICIPAL DE BAURLTSP

oDjalor oonu ação d€ cmpÍEsa esp€r:rÀlizaô paÍà loc4ao d€ pàlco 8rande € méóo, iDca$o de

som e ilumin:çâc de 8raÍdê € medio poru,loc.rçiode 8êía@rês ê locÃçào de pâii€lce

led.

OEú&: Io3riúàslo . MoDl.t.m & P.ko - I#tÀh(ãu r I'lonra$m dr laL(Ú gÍdnd(

C.tscc ?lliITC - lnsrlaçÀo ê Moíri8.m de Dalco

f,Irâo SocLl do a.ruc(.thr

O G DIÀS
:cer 

& Pr.pda Hml

Rt 2r.500Jo

Rt r?,$qoo'-

AuruAcÁ a
Na PFoc

FI

Rt 2z00,r0ú

R5 34953,99

RS,rO-000,ú

6ffi06.í l,tôol.s0
.IEI(IDOR'

F&rú.: F*ddÊn:o l,ían&

E ,lÉ.: Derdl!& oio inío.Ín&

SP

FóríÉrÍÊ f'âtúi:{lrc iat inlttEdd

Det&: rr.5<ni& Ítn irLÍcíhôd.

Elll-qoDEciR.}DEPOIúL.íouêlkrÉúdurlíllôP30êu50côdaôàúrllaemL!ÂúticürrüÁÉrdiü,n!$ú!t!ssdrtl:orE,12úcrrosd
ê ândo, (D m.rffi dr CrEs (Éso - r.lo, l.e0 E.ú!! & rlúru (dÉo _ pleo), (om erida d. àc?e!o . hór(b no Ítldo . lrur.j6.

Í)aE: 10072C24 08:00

ModáIdâder Pr%ão Eleúnie

sRP NÃo

CNPJ

Lot /IEm:

Homob,ição:

Quariàdê
Urià.L:

tr:

I\"reEio:9815 1202{ / UASG

tl ,

21,08/202410:59

ll4*.8ov.b.i«Ín!rdYÉ+r

t.l

UNIDADE

BUAIOSE DÁ8]O, T.]O (Ia) 3:".T16
E Ctr

Eriüi.d!r@lMà.t@h

42.1?9.716,1»0l-33 WY SfRVICO: LTDA

OI9O6.45Or'OOOI{N MKDSEYE}TTOs MANi(ETIÀ'G E DÍVERITI{EYTOS LTDÀ

07.202 147t0{tu!-9í2 POV,TER SOL-ÀD L.JC'\.COES E EVEI\IOS LTD^

faàúhrEl: f.àíic& ,b iíÍoíDJo
MrÀlr
DÉdrÍIô: DerdrbDloDloír!,r

Êr.d.;
DF

ClLdê tütÊrta!
SAIOI §{; (]JT'UNTO B, 9N

ftldíê
tlii ) lutli.Jl,lD

E .lll

Fórkdre: P*Íi:dÍe ,rão núq uHLD

Deti.: D<.içb nào inÍcm8d.

5P

clrlübr
RU-\ Â LIREDO PIOLIINE. I (TJ (19) 3647-r567

E@fl:
rlcle-FoslEsMorud.r@.br

q

lfi "r*." 0.,"0",Ê d. 16íoü!@t ú r7:!9 (rq 2€o42.ro:0.:.:rooíú,&crzd ÉcE:2Eo)

m ffifl^XÍl ,".*r*e!e!peeus!e,@ÉeÃuÉE!e p lal

11, i] i'.,,lll ] l:lill.'.



CNPJ R.rio §o(irl do F.rn ú.dor

R3 98.000,00

RS rú.00ô,(Im.00

RS t8.1§ô6?

Vdor d. Prq'6lâ Fhel

i.3 ir8 166.6'

1ló22?.6lotlDrd §EA - SARYICOS DII IlquÉAMlrlilLaj B Í.{XiACOE:i LTDÀ

F&imr4 l_.&r.d! rno rúqEd.r

Eslçâ! D€ÍÍiíâo nàb t lrmr.

04.471.087/0001-96 VIâ §OM BRASiLI.TDA

IR

r.àrkÍnÉ Fr}lihE.ib iíífôno

Ir6qt .r D*r9- rÉô 
'ú.mód.

Ciàd.!
RUÀ Or{B Fu?jlnl, 66 (44) 3255{519

f,rül,
flLPt4,!@LúÂ[cnd

:.r.046.ts7,ü)0r-m cv-À;llsTTrúrô DE EÔl]cAcÀo E sERvrcos GERÂrs ljrpÀ

Órf,ao: PÍefetr{Ía MuD.ipal dê BuÍiú - IqG

Ob.iíe: CofirdrãÉo dr ruprE €Épêrial'?idâ em *wiç6 í? lEâçeo dê esrJturd de pal(o.

sonoriz2Éo, itumiD4âo, d€tr_üÉ outros sew(os para à reatizãção dc evcntÍ, .emminado

27 .AÍràÉ hrbüó lb Búilieltlc

DÉCÍiçiri LocÀÇÀo DE PÁLCO ?ROFISSIONALUE GRANDE PORTE (@DÍ.rtrÉ

e{.dí(â§õ€ tro ltrmo de R.í.têffIr) - LOCÂÇ^O DE PÂL(:O l8o!lSSIONÂL
DE C&{NDF- PORrE ((ooforB! sp€cilic4aÊç no T6mo í€ Rercrêtria}

R.rão sorLl do F.rr ccdn

B^DC snxvrcôÍ EIIAL|

{'rz) 321G5tr} (,r4r JClILsooô

r*rhalk: ià ic.IlE ràú ilúdtrdo
MrÀL!
DÉ.íí!or ar.3(Íiáo Éo rrhÍn .di

!*ú úld.d.l Ádalt{d
Df sr!6{h QQlJÀDi aê,fi

Nü!rhConr$r
CÁBOLN.\ âML\-O ÍED(EIRÂDE líLÀ(ÉF

Id.e
(r ) 3$4-8414

Éírlh
[ÍrlÍÁôlÂ)10€88{L!8

PnÍo (Grúts fnur Púdlcü) r: Mêdb S.rEâitâ de P.[pcu! Fio.ir (TcL)
L\, tt atL r' Ct tit SSde ú7 d. hlto Je 2@ ) tkt n' t).1n|

CNPJ: lB.l5.l4A0O)r-:9 Dare:

}lodalid.dê:

SRP:

Iitstif.rrâor

I-or?ll.B:

QEânüdrdt:

Unldadli

0íD7?O2tt 09im

PrêEâo

NÁo

34379-IrrcÍcnüra Mu.icipàl dcBrrids

- MG- t3g?@rLl:2924

l/8

liúôa
08m7j?0?'l r 6:2c

apt2 li.itadi gil,al.orn.bÍlles$ j$

I

§eÍ!fo

UF: MC

CII?J

oqagl.r4ílxlor{g

"lfNGmR.
ItiüÍir l.rlÉrdrjlrÍülL1dj
ÍúairflGl lr$tiaad! üãô iolqúdo
lEarlÉor DêüiÊo úô idoÍnadr

Enda:
*16

6ldrilt: ErdatÍrr
av tsRÁEL Ptilt ErRo_ 2ot5

TaLírüa!

(3r ) $ar^l.69
E.áIr
êrrerrn àtn{Edê-suvôü{Ín lr,mú

t

fiEOAÇÀo
Itd FRoe

F

lfi *orr. ,.*o m d. 1do6/2@5 rc'r7.ie (rp: zü.2.ro.g6:Á3oo,úi€ c1?d:r5!)a:2ro)

ffi ffiffiimn#igW.""**-**r*!!s=!!e!4*@!!e 33i81



Q|mtklad. De+áo

Pr!Íú (Co.prõ Oolcn|!ír!d(ri.) t ; Múd. tuard. àr PropNt!6 Fi!.is (TCU)

Lt I A4. 5 .tt lh iJ de ú 4 )utltu d. )tt2l t L.t 4- 1.. 1 ! lJ

Ó.8ão: MUIüCPIO D[ MO:ITE BELO DO SUL / lO3 - Mud(ipio dr yotrre Aelo do Snl

Obj.ro: MON-ÍAGEV E DESMOVIAC,EIeí DE PALCO'TÀBLADO

D!5CNíàO: LOCAÇÂO DE TABLÂDO PÁRÂ.4PRESEMÂçÔES ARTÍSTICAs. I-OCAÇÀO

ut I ÀBLA-DO P-q-&A.{PRESENTAÇÔES .AR nmLÂS

GNPJ Rr,ã. sod.l .Io F.m.(tdn

7 l]lat tl{Bl-ÀDO, ndndô 40h x 3,Íxh x O,50 m con úo Íettô @ ÉoÍrpensàdo .k úâdehr Drval, ft6 târp({É dê l: !ao, nlríido aor[ aáÀionêt

ErÉ & Ía,Í0, coúr $.nü . mnrpô dê n.e!6o.

RS 9.0oo,oo

Daú:

:uodelírd.r

SRPI

td€ntifi.âÉo:

Lor./Il.ml

?24V20?4 08..29

NÂo

919876690@r74

1rl

Hlool08àção: 2lll l/1024 0O:({)

rút!: htr|)sr\r1m gor.ir4lEp,lràr

Q{aDtUad.: 1

UDi.liikr U\

Uf: RS

^;;r;;àii" pncc

Llor & Ptq6r.Ihlal

[a9so{uú

RÍ 7AO0,00

I

@377.?45/ü01.49 yIBE - LOCACOES LIDA
.!?NCEMR'

ISíl|r.: F$Í'r:aê !à irúdÍDdo

Dá*ro: D€r.riíào .to ioÍmàd:

E.trd.: c!..L: Erd.t!F:
Rs c,.riãú §nl R TENEI\TE vAl,TU;R SCH Ertl LS. 219 Ioryê (5.) 3l2t{!52

Er-ll
tihêkrür@rÀta':mb.

Prqo (ouEsE (É PúUiG) !: Madb S.oc.d! úr PÍop6rr Piodr (ncr.;)

Lr.nÀ Y aR lN65.ku7.k tutto tk 421Aáí lJtlt,

CmJ: 03.75477/0001-'5

ÓÍ8ào: PRÊFFmJnÁ nluNlmÂi, AF MIBASSOI DOESIT.

OÜJ.Io: Á.DESÂO À ÀRP ã?NoÀ DÂ PREFEITLTÂ ML\ICIPÀL DE (ÍCERES .

REGISTRO DEPREçO PÂRÀ FUTI'RÂT- EVENTUÂI, C,ONIRÀÍÂCÀO DT

EMFi!5À ESPECIALIZÀDA EIU PREST.{ÇjIO DE SERVIÇOS EM LOCÀçÃO DE

ESTRUIURÀ CERAI E DEMÂIS SERYIÇOS PERTINE I-TES À RIÀLIZAÇÀO DE

ÉVENTjoS DE GRA\I'Ê, YÉNIO Ê PEQUE\O )()RTE PARA SUPRIR A

D€MÂ\DA DA CERENCTÂ DE 
'ULTURA, 

ÊI}fiRTE E LÁZER DE YIRÂSSOL

DOESTE

lxta:

SRPi

Id.odít âçlô:

Eoaelí8Àçlo:

Qu.ntldad€:

U'ü.ik;
TJF:

2a0ô202{ 00:00

PRECÁO Ft ETPÔ:\ÍCO

stM

0mo92:4

l/16

NÁ

2ru06/202{ oo:OC

âisr4mr.niÍàs5olÕ.sle.hlg@.br565

J5

0l(r89

MI

D.*í,b: LOCACAO DE MATERIAI. EQUIPÀVENTO E EsPACO EM GERÂI. .
IÀUL lru - Pt§U I lta) lABL.llX) ELEVÀIX,Á:OM O tÂMANttO tlo X 1,0 M,

COM C}IÀPA I2-, COBERID COM CÁAPETD CINZA OU PR.ETO. . LGACAO
DÊ -VATER]ÁI, EQL-TPAMÉNTO E ESPÂCíJ EM CERAI- . TABL.{IX) . PISO TIPC)

rÀBlAI)o ELEVAI}o,COII O'IAMANHO ÀC X 3,0 M, COM CHAPâI3"
COB'RTO COM CÂRPEI]] CINZA OU PRITO.

+

lft "a-,. **" 
m drâ 1io6/il@5 ro:17 io (rp: 2..2c,ie44:,ooíú3arc12d:Ées:2do,

E C!d!o \4*d.ç!É: Kqí1rc96i,BqmrWâvOvmHtQ?VÊ8LCa\Mrqi06HcnQqqHUOnturÉW co3dÊ63d

E h0oJ^la.üsr.oênlME@o.brc.ínEdo^lr€ííldda&aol(.í=8qst!;!lg4lEug4}gBl9aB9§C4lc!eg!!llJ99Hu8nPm6\i/ae62$dqí253n 34/81
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CNPJ

CIi?J

Rrdo So(ül .io Fdn<.dú

OII27?.@/1I( TTTT J. FERREIÊÀLEM(IS EMPREEYDIMEiIIO5 EIRELI
.l:EI.{CÊDOR.

Mrú* l![Ú§ ra, iÁrÀrüô1
Fikkaí!: FiàúodÊ [lô iítrdôdo
Ir-.rlç.ú Dc«iÉo o i!Ídrid.

Er.-r.r olilr:
MT 

^tlBrr.lE
R l"rMt4(} Ro§À PfÂEtFÀ, r5Í, (rJ:) !àúr +,'0r

Erd:
là@ilr4opglrÉ.ÂdlÍrIàh

QrEtld.e

4Dtas

Dtí(riçao

TABLÂm íd)ütu am x 8E Í o'som co{r plso fEirü cm (r)!lpÊÍ'sãlo dE miC(ird av:i. tun (ãFÍt d< t' Er, É\r:á.ido cmr crrn)ÉÍõ dr f
eÍo roÍ €§cedà e rànpa dê iaaSso.

7.&Xrro

Pr!ço (C.mpra! G.vêmim.Íí,L) r: ltídá sen..d. dãs l,npÀrra Fln.i. tTcU)
LE, I Án. 5'AA lil 6i b 02 & tu ú de zvt !1,.i í ). 111)

Aârão So.i.l do F.rrcdor

M^RX^ - SBTVIC,Oâ I,(rá(7Ú) rrDÂ

órÍfo: ML\ICIPIO Dr PÂCO DO I.IIMIAR I 1616 - Se.rpurià Vndiripàl dê Culurd,

ESF»I!{, L7nr

ODIGro: Ârlrsão a Arâ dE R€gtíro de 1Êç6 o." 03{r20?.r ÁLÉtvL\, Odlnda à Procêrro

Adminiíràlivo 0l UU2024 € PlEgi3 Êler,ônlcc o." gJai2021L cPl.JÀtliNíÀ püd

conraldção de cmpresÀ parÀ prEsürtu dc s{ryrços de drEüilàçóo dê clrfltos (om

fúmê.irDprÍo5 dr m0l.rià§, iEsllDaí npiprrlcír,B e ppsrr)ál â sêr€m reàliTatDs no

Muicipio de Paso do LEniâr^,ÍA

D*dÍEo: PLtf,â'rORÀI TABI-ADO (Uddàdc] - PLÂTATOR-\ÍA TABLÀDO íUniàdê)

I»ral

lloda[úd(l
SRPI

r&Ddftâ(íol

lrDholoÍ.Éo:

rmt.i

Qusntlid.l
U85..óal

UFr

l)00/1025 mr55

IrcriBhilidàlc

sLv

06403636r)00r 731-qnolsr20z.l

1.{l

02/t0/2024 00:00

híDs r,'\.u,tr.Eov.ivpnQDr+r

20

Ààna

!.tor d. koD.6ú. ftld
RÍ 9a0o,D0

AUTUAqÂo
HB EROC

Íl

RS 9"a00.00

Rt 9.0c0,e

r3.?78.€&lJú001-s
.vf,NeDoR.

F&.rer Piltriae llo idmrdo

r-craÍig Offitçto nao infprrud!

^v 
DEZ, tl ($) B0?{m0

frril;
.orÍ.hl@EJcic.D.qEbr

PItp (clrDrõ tu alàn.dáis) 2: Médâ san .d. dàs l,Írpdõ Fir.i5 (TCU)

hc. t Ált i'tb ltl ii d.07 ttê )tth6 tu n2! L.i n' lt.r1\1)

ffi

üÀ

\

RCá&ú C.rd! rc db 16106/:l@5 !0-17:39 0P 2&42c1üaa:rEaoÍtB8:cr2d6!B:lt0)
có.Ígo \,.Id.ç&: r.rücgBmÍ1\n/rriovríHQTvP0rcd[Lq)tGFlc.QQqtuBnPrrÉ\1ia%3drú3.,
Ep.l!!44E!g)GSs9E!@@s4s39Eg!44@&33:!r9dsre!!!{àq4!Q7vR6L.â\ÂrLrole9!ç4?99!9greS!9!48999@g! !5/81



AUTUÂÇÀT/

&gà: MLNICIPIO DE MOrrE SEr-O DO SUL: rO3 vulcípio dê vonre Bel< do SL!

ObrüDr À,IONT.qCEM E DESMONTAGEM [,E PALCOiIÀBLÀI]O

Déaiíãô: LOCAçÂO DE T .ErnDO ?,/tR âTRESE]YTAçÔES 
^RTiSTTC^S 

- LOC^ÇÀO

oÊ lA,Ur 
^DO 

PAIr^ 
^PrU:Sr:N 

rAçÔr-S Arrifl rC^5

CNPJ Rrâo so.irl dr Fom.<.dú

Itàoi. 22ltll2024 0&29

vod.lllàdê: Di»êI§â

SRPI NÂO

ldmtifltáçao: 919476690{ru1.741-{xj{E0I/

IfoEúlog.çao: 2U lu2024 tÍr.Ín

fo .: hups./ Àa'i, goviíp{q.ir+r

Q!.,t$i.t r I
U,Ud.: IIN

Urr RS

Veor ü Prq6l. Ftrel

Rl9.Í00.00

N' PROCa_F\-/

09 37?.'4!Ímr{9 VIEE - LCrÂCOES UtOÀ
.vEr{frDon.

Iü,i.-Í!i Êihi-srÊ Dão hloBb

Dúo*iü DerílÉ, nao lilünDda

It,,i*ivor

Oü!.ruâção

R!8.763,00

A Di.r

IEú: cHrdcr EldtrqÉ
R§ Éd6 do §d R TÉNEÀ-TB VÀtruR SCHEVF-5' 219 (5{) 3u21,015a

Ee.Ir:
tlb.i6rr@râ.cÚlrbr

a@É{âd. Mçáo

órtão: MI- tilclPlo Dt ÀR ACAI UÀA / 2 - PÉíêitúr, l,'luni(ignl dê AràçànrÜà

obrcro: LíxjÂÇÃo l)E s lâ\D ltA.ltÁ [ v!\ II,)5 (PÂüux]t\lo E ( LIPRA| lct ?ÁçA0)

oÉ.íçÀo: LocaÇÃo DE saA 'D aARÀ E!'EYIoS - LÍIC{ÇÀO DE Sl'.\\D P,l.RÀ

'\.E,NTOS

Sr,1ND .sp.cid ú.dÍdo {t362,20É. .drl trtsüI m lEfii de a}mllio o<trqne cfl d.qld.ion do. p.ntu u ls d vi&, iÉrh;o
diEti.oQlío ÍIEbüdc ilürtmçãn dtiÊckl i ür., róriodG, t srcjl'rs porJ lôgoÍôrcãs piso a.lr.stutllà môdltÊo .6 cr.ratc & 1' !so, p

ài!ágr9rÉ co6 plrfiIl omrm{mB.

Prtg) (CdDpraí Govsrlrmenü16) l: Mada Saft.d. d.r Pr0po.r.6 Eirrh atCU)
Lt I tt L i' ú íilí\ d4 0: ú ttqb dc 242: Ía n' 1. 1111

CNPJ: 4551 1.447/0C[1-79 Íl.lâ:

SRT:

ld.ídkâçÀo:

IrtGillrm:

Honolot ção:

Qoà àd.:

LTF:

3204/1025 r lizt
hÉ\lgibilidadê

NÀo

4tSu8470qr: É l -Ul025g/2025

rB

0&.]{2025 fri:00

hnp5:ii\'w.Bo!-.rDlcp,pt+Í

I

SV

SP

ffi
4

Rd.úio eordo É dE tro6rl@5 ror17.39 0Ê 2srl2.ú:c4/Éo0írB3:cr2drs9ô:2m)
Códgo \úd.ç&r r.FuCrlBâQín1wâtOhHrQTvP0LC.!ÀtuqUGHCôQQ+nJ3nPtn6w^%3d963d
hror,\E 5án cÉr!..âcon.àr/caí!f.{ba!rrrrdhdê?ro*eírro:gçd§4E]1!Eq4!44lB9!çs!!Ets9!çEi!s!9EeEg84ÊB§gEgas !6/8t

\ r l,L j,,'t



CNPJ

cmJ

o4..r7).54&1ràol{) lltl.L.s PRODtlltJES tr tvENIfrS UlUÀ
.I?NCET'ORi

Iiúri(ãrc àlllaÉdE l:bi]tiüÂrdo
lftiLb:
D-cldú, r,*cÍ'É' r!ô lúrrúádr

Rizão SGül do FoÍn<.d.r

nzulo so.id dô F.m.add

ÂUTtr4
Rt 8.763,00

PROõ'
Fl

Ert d.: {!rdç;
5P Sio Paülo

PÍrÍo (OrtrssFjlt . Púhli.o.) r: Medb s.rarlà itG Põpcrã FlDrb frcü)
Lt 1-\4 * ,h lit 65 d. 07 J2 túlió d. ,,2' (Li a' I t.t1:)

CNPJ: 18.19226ú0001-?l

ÓrÍao: PRETEITURÂ MUNICTPÂL DE L,IGÁ.1iAR

oüj.ro: Registrc dê PEçc püá.oírÉlàç& : mprEs. par. pÍalàÉo d€ se^i\u êe ldrç'c d!
esnturos, ilominrçJo, 5@, pnlcoj oquiriç,o Ce fogos dc ôrdticia esdtosdê
Éguranr! pôrô rearizáçâo de evenlôs .uhuros-

DÉ(fiÍão: L(rcÀÇÃO DE STATSD TrPO CAMÁRIM CLIMÂT|ZÂDO - LOCÂCÂO DE

SIAND TIPO CÂMÂRIM CLIMAI]ZÁDO

nUA P,tvPLOli^. Iú8 (1rl cs8{xn {11)9651{úIl
tudlr
ielUi.mhF{à*ra.úrt,

ModàId&lr:

SRP:

Idrntl[.âçâo:

lloEologaçÀo:

trrld.ilê

25/07202,108:00

kegáo

SIM

36599.PREtsEITURA MU\IÇIPAI,

DE LÂCÁMÀR-!ll.lc2t-O'-5202{

llr,1

Lhk Ará

2i,,07:2021 la:É

app2.IÍciaírli4irâ:.coÍl.br:pê§quÍa

3

SER\,IÇO l DIA

RS 9-900,00

Rt 8.763,00

UF: MG

v.lor d. Prtp6lâ flrd

nl9.sm,0o

I Dià§

27.68?.,19Áno0r.70 ÁLBERT REIS PItO]tO(l)f,S D[ i vÊ:rTOS l,TEÀ
ilrElrcEDoR'

iíarra; líõÉa rÉD i!Íorllàê
Iü.i !! Fitdie nà,Wdr,!d0
D.r.rr4aor Dê.di& íà4iEÍ4rúàdà

§ IO§( F'.IN NRAZ QI If,IE.('Ií. IN6 (141 9l,l.L5o4z G4l S874SG! .IlFrrFkl S@h*Fiil..m

PÍrío (c.ÍÍpÊ God.*tri.h) r: MÍL li .il. dâi EopGres Fu.b (Icu)
ht l À,r 5' d. rn 65 & 07.E tdho d. 1011 (lA nt 1 1 l33)

STAND 6p.Ílát ft€dlt{o 3r}2r?úur, coÍÍr o eíjâl úr lcrfls rb .IrÍnlnlo ocÍàro.mÊ, s!Í! !ÉffrdCooidq fEndlr .or l\ In$laÉo tHca
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ObJ(íO' C,oNTRÀTAçÂO DE EMPRE5A ESPECLAIIZA]À N{ REALIZ-ÂÇÀO DOS

sER\rÇos DE l,oc.{çÁo DETENDÂs. GRÀDU-, PÂLCO PRÀT,CÁvEL,

BANHE1ROS QUÍMICOS E OLTRÁS ESIRLTIIJ-Bá5

Dtrr{Í:o: LOCAcÂo DE IENDÁ sXS SEM FECIIAME m-LoCÁcAoDE IEÍDAsxj
SF-M FF,CHAMlNTo

rd.ldí.aÉor 45:2 73370@ 17rLI-mO 12 i.202{

IrleÂt.mr I '1596641

HoodoSÀÉor 28ru/202é 0O:0O

Fort r hq6://www 8or.lípí{p/pràr

QuütidÂdc: 30

unilâd.r uÀ.

Urr SP

I
H R.tÉio gêrdó E db 1oo6a2@5 ro17:39 0c itoÁ2c1o9ai/r3@rl,a:cr2il59€:2e)

Cód{o lúd.{&: KFucgl$Êa.n1wâyohHrQ?vRôLcdMrqngcrcÍrQQqtu6nPffil, ca3dc6i}d
htp/i\Áw.b.'EEolt@.@p.br/c.ofcâdoa!rEíLlórl6Àol(twto:qç!Erygg4q4E!)ê49§3!4lgts9!ç4?994!ÍEs$E lg§gE§rg a2l s7

\ li, I, ,,.rl,ri,l,



AUTUAÇAA
N' PROC

Fi

CNPJ n ,,ão Socül .io F.tn «d6 r;,;;. i t rror d. prq6', FBt

1L§I}6.:'38ÜOi)I47 C:LÂUDI(}SOARÉS'T]\IORÊVEIIID§

'},BNCÍDOR'

trúr{a 1!r F$úôâdê nÀo !Íqíd{
MriLtr
DÉrdííor Dtrido üo lúÍíÀli
E Hilr: Cldrd.r EraLrtí§:
5P C{w RJO§E BERNÀRI,E5 DA SlLvA, ?8

L!.IA S' ú tN 63 & 07 & llltu la 2O2t (La 
^" 

U t13)

CNPJ: 82.!147.97!Y0001-74

(16) 92r9{'9eÍ 06) 306-.-2@
t.llJli
cl rvlírêolEr.{l.r(Er

Pr!í! (CEprõ Govm.mrnais) 2: MirIà SãmJ. d3 kDpod- FiEb (TCU)

nl r"599,r»

RJ 1.500,00

Rt 7t,00

ó.tà: [lL\lCIPlO DE FRâIBURGO

Obj.6: L@§ão dê uru (01) renae de dirh6õ€ 5I5 m!{E' d6iiÉd. r ser ir$ãlàdã É PB{a

da ctdúé, nos diáÁ 18.29 dê j6âo, dúrârtê o e.mo ROTA X. a w rcâIl2âdo êd
íosso MunicíÊo.

DIS'içàOI LüJACÃO Df, TENDÂ TIPO CIIAPÉU DE BRUXÂ 5X5 . LU]ÁçÂO DE TENi'A

TIPO C}LAPEU D[ BRT]XÂ 5X5

CIIPJ Rrráo Sod.ldo F.r[...dG

AVlu fllt)UlcoÉS ÁÊl ÍSIIC.{S EIREIJ

Dà6r

sRP:

Itk iffrâção:

Lorê,ll.m:

Hlrd.aiçã.:
flrlrcl

Qt.rrldrd.:
unibd.:

UF:

17j05/2024 tCr4A

NÁo

82947s79{XrOlt/L r-mo112/2024

ll1

2tlJ6r202,1 0ü:01)

hrrps:/^^1vw Éorlx.1)n€p4)(.ür

I

SERvrÇOÍ5EB)

SC

vCor ô Prw6ra Flnal

lrl r íxr rxJ0{,419.r:Bu)01SJ
.!y-ENCEmRT

üàrt rlÁxti iÉo inlÍmÍádâ
fnú'iE|rê' P.td.!E nào iilm!à
DÉ.tir.: D.!úido trân iihmldr

EÊd.: Od.aÉ Eidàtrc
§C YHÊhô {ATICELO ç{ÁEzlqníi,srl,

'!#.r:
r,rsr 3§664aôí (49) 356640§5

Erill
&rE.&É.oryGlo(Là{o'(§ú.b.

fFIfiÁMÉNro(mtÊg$ d d6Em'r€BI wd, 6 meÍEDr {n Irl6G ordáicer mcdillô, 3,00 x :,m m 16, c,)rD tÍrwiúr c *plrnc ,.r
a íiE(b, ,aúr, pÍâ 6iids dr .n ÍtÉíÉia

PnÍo (Comprü Goycm.m.ur.i§) r: Mdd. §aD.rd. dãs PropGtas Fi!.i§ (TCU)

ln lAn.a'A1 63d.07 & )ult d4i'l2l (L.ií U ln)

{

H Rdúlo gê€Co h dh 1ôb6/2025 ror17.30 {Ê 2torr2.1r04/tmtBa:cud:l594:2ao)
C.ódeo VJd.4&: XFl(c{E3PtQÍ1$tvonr+ÍA7\4i6LcdÀlJ$g€HcrQQqtú&tuW^síildióild
Ep-l^Fú.büE d6'*.@p.!íc.rüÍc À!'drddd"&-1ord=ro:4edSEqIA6gG§ItB!!!!!ÂEm9!ç!p99!!geES!êSESEj!]! a3/81

r,,i,r,r,i.,LrL,.l



,vurn OC

TIJAÇÀü

Ótgão: MLNICIPIO DE S{O JOÂO DO PÁCUI.'mt - ML\lCiPlO DF. SÀO JOAO DO

PÁÇL'I

Otiêr!: REGISTRo DE PRECOS PARA FL'TURA E EVENTUAI CONTMIACAo DE

ElvlPlL§À PÂR^ PRPSTACÁO Dfi SFRVICO lrE LOCÂC^O DE EQI,IPAMFj\TOS

t)L SONORIZ.ACÀO, ILUMI!{ÀÍjÀO, P.ALCO E DL\f,AIS Il ÊNs DÊ

INFRAESTaUTL'RA E I OCiSTTCÀ PÂR.A REÂI-IZÀCÁO DE SIÍOWS T IVENTOS

A SEREM PROMOVIDOS PEI,O ML'I{ICiPIO DE S.'\O,IOÀO DO PÀCUIMC.

D!5.dçà: r - LOCÀCAO Dl Pt-l\(I§ Dü ftcl{AltlElllI) PARA ijYEMlIr. - t -

LOCÀCÀO DE PLACAS DE FECIIÁI!íEI{IO PÀNA EVENTO.

D.hr

Mod.l(âd.:

SRPI

l&ntiÍl.açâol 0l61 247íü! 1 57- I {Pm37,202!

l.'2

02/06202: 00Ío

hnps / 
^-w.8or..r,!ltcp.tràr

16,/05/2025 09{Fl

PÉgâo - Elel(íico

NÀo

RS t1,00

Qu.Dinid.: 281

UF, MC

CIiPJ R.,ão Soci.l do F@.€.dü

vaNDERt-Ál{ EERnil§À l}Ê Àc;I;tÂR

vaq I lolcl. FuÉl

RS?100í7.7ô0,5.cl,Omr'1s
*vEN(ÍmR{

!úer:
Iúrltelt : Eahnr !! Di,!{o&do

Irrr(líàr lr6írrt0 náo lnlorndr

cl&
RUÀ ç.*5TRO ÀLVE5. 5'

U.ÍoG
(3D 99.rE{€6

Elr.Il:
fr@i6EÍgy.bn.ro{o-tí

EeÔ:
UG

PiB, (Oútmr ÊrÍls PlitÍl.oi) r: Madiá S.Dêrdâ às Pro8o6r.r FiD.t (I CU)

ta.. tt 
^tL 

5. ds lit 65.L 0, ú tutho d. N: I ll4t n' tl.t 73t

(}gto: ttd.lno! Munidp.l de Sântâ Ria de Caldas

OUriÚ: INFRÁESTRUTUA,IIâR EyENTOS

Drá.díâô: LOCAçÂO PLÂCÂ PARÂ FEGEÂ.I,IENIO E\ENTOS DE Ol A 20 DIAS

LOC\Ç,\O PL^Cir PLR IECi+IUENTO EIrEYTOS DL 0I À l0 DL1S -

lLE:

Mod.lldad.r

sRE

.trdftâÊo:

uoEolo!à(to:

QurrúHa&r

Uíiílad.:

TJF:

3ü0.4:l(E5 09:Ol

PrcÉão

NÀo

59i37-Pref€iturà vuhi.ilal de Sama

RitÀ de Câl(h-lÜ205r 2025

23t1

LlúÁla
30/05,2025 1..:{9

íln2 ll.iLàdiBiul..hlll.bÍ/ilÍsqLrisrr

500

MI,

TIC

VCd de PE?q!. FlPl

RS §a,01,6.§13-719ffir{7
,!'E!iCEDORI

RsÂo sdbl do F.re<dd

LONÂS OLruXMÀ - LOCÁCÁO LTDÁ

iã!úÍarrÉ Étít.ru,& lÍíqÍt ô

D.roilão: D.*r4Éo lrã6 i!í(mrda

MC

fida&:
RUÀ I]O§'ECí] LU IZ VIEIRA. 3'7

cft*PJ

I
ffi RCíôo eê?*o m dh 16roa/2@5 rO:1? 39 (p: 2â&r2.ú:e4/E@r.Bll:.UrIl5B:2dO)

códgo Yúd.iaoi KFücgÉaPQhr.$,lvoÀúllQTvmrcdluqrgGÉcnQQqllu8nPtn6w %!d953.1
hip/w-bêriúi!.o!.óp.àícdtlbdo^urãirúdênol€ná(o:!84!SE1l!Eq4!A4B!!ç3:!!E099qrA99ryqeE§:4â!gl9gÉ§E 4l c!

t



Qrstldâd.

1-3)Ô Mác GRÀDE DE COiaTENçÁO m a5o ü .15;nio a.lsdizrdo ,Eali,tdo 2,m X l,@BL lÀrbi'do úan+oí!, DoGa.c € deúnle$.m

Rs 50,75

AUTUA
ÇÀo

PÍf,ço (c.nprEi covdàrtrorah) r: Módlá sàtrr r.las ProDctB Fü'!rr (TctD
t^ IAn.5'Ju N tti d.a2 &,uliclr 202t lk t'1..trt,

ór8ir: MLNICIPIO DE I'íÀNOIRITL'BA

Ohl.or Resisbo d! pr<r Daa tururàs c n€ Eir DrE1a(ô€s de !êrvrç6 Érp€.ialtÀd.6 !à-.
fomEiÉí!ô, nrrtâE in e desÍnntâBsn .b esrotL6 pàn .venrct

Dertic: I.rL.l+áo .lúmug.m . G.ha6 i Lfirluris M(ítu! - LR4au CÍak de

conlençao ern at-o ou aluÍltllo gal\ãrti&r Íl€dina,o €ím 2,00 x I :0. t[c)uioà
trrrlspütP, mmt3gÊln e &smontÀ8€m.

Cal§.r: 222!-Ilmhsio ê Montngcn. Grhõ.s lE*unrâsM€tálicrs

cmJ R.rão Sod.t do Forr.ador

D.l-:
Mod.lldrdc

SRE

Id.ntifir.ção:

H'rmoloúáçiu

(I[arded..

lrridrdír

Lf:

1:1.03/2023 !8:00

fte€,ío El€D6ni(o

5rv

N"k?gão.9(Ín8m25 / t.iA

i9

tink Arà

171)4t2A25 \Sn
*\-*.ÉoYh. (mpBsFlàr

30i)

UNID.lDE

PR

. PROC

FI

v.loD dr Prtpcir Fhd

52Ig1.03r,00r)t{t4 r M Á3ll,lloÀ oR&1NIZA.CÀO DI t\tNTOS LTDÁ
.\EÀGDOR'

LüiHrtrr arEL?E nãoútuído

Dúr9ao: Dcíaitb úlüirf arúd.

.R§ 24.98

RS:t3,35

R§ {OJO

RS ó?,00

3O2]' $rc00I,79 RENI f,STRUTUR{S METÀIICAs LÍDÂ

Fdrri.úrE: FnxLfu nàú nfúúno

t rr.ddor Derdly'.o.io [úcrDdr

IUDmI OE FRgÍrÂ5 Gn {NÀTO, 172 ÍÊü€.LaiuasnBalkà@tDoBn.on

171&I66!IJOO1.(H MçHDI LíÍAiJOÊS DE R§TRl;ÍUfu\§ E ÍRI(}; ETETRICO{i C COMEROO DE

EQUr1áM8N r0S LUIA

Idbi.rl.l r-aÍi.e nào it{qrido
M..Ltr
rrEElgto! r).Írrçto Éo IiIErit d,

Brad.r CÍdd.ã EÍÉrt§!
Ifi Cllíübr IEIxÀÉaD col(n\lÁ ÀlIçu§IÀ 38a

trÉilr
IüEúli{s$ror"s@bxndlc(tt

(4r)961C.ít0

Ç-l&ormL
ErÉ
(al) ítrs{70

02.898 06s/0m1-2r DNZ SERI.ICOS E LOCACOES lrDÀ

f.ôr{.Ér.r FrhriúE nnb lírDdo

DÉ.úà: DÉrjçà 
"ào 

inícmadi

Áat:NIDÁ 
^:\DRE 

SEm, I70i ({» 9992-€9i16 dDlmrdÉ6r8tuilrm,

I
ffi Rdá&É !.€do m dh 16JO62@5 10:17:39 (p: 2304r.Ír9443!Or(l.la:c12d:lBeôl2d0l

Códrgo vuld.§&i Kqírcg§3PlqmlúhrornHtQTvF8lcál/vlJqngGHcnQQqHu6nPln6w %3'Á3d
!!p@:!çsqgE!4êg4B!l7vF3.ca$nr q!çglgg!.JlleElE 8!glEí4 a5l81

i



_._\

n:fficla
FI

CNPJ Àazão So.i.l do Êorné.dor Váor da Propost FEal

B$ 611,00{{.3á6.5rS1ffi)!r6 ENto &uDN4r qEBEIRÀ DC's r!.tio6 & CtÁ rm,{
lirm,
I.btr{t : l"dfl:ldÍ riú liftÍnat,
Mrilôt
DEckâ.: D.siÉo nào i!Íomd.

EiÉL! Cíd&d.!

PB fti4,tló Hq etudé B 5.4iiI0 À6oSIünO, 764 (41I 36ü4-:A7 orfstal,tomtLoo

47.075,04511}001,99 GRUPOC]LOC ESTRUTURA TÀtIÁ I\TIrTCS tXDÂ ME RS6I,l)O

RS 9á,0Õ42.14-71&m)1-:C WySEEVtmS LaAÀ

iabn.arc ÊàÀÍiárc olô irídÍEri)

rrsriçto: Dé(nljD nú lnlaÍúada

llartâ:
!'.t'tuaú( flrhir *E ràs !t{m6do

DÉêrinor Dr!.rJ{ào nàtr lnlnrnl.dÀ

EÉhtlQ:

sc

ríbri. r!: Fúri. F não infdDàdo

rrG.ri(ior DE(dÇiD nao ilÚcmed.

ÂTIr tô cHrÊRE(;ÁÍr) 2620

19.632.6.urmü-97 ORCÀ§IZA Ij\.TNmS i TD^ RS r01.,00

R$ t0?,ÍÍt

P$ r02.0i)

f.!d.üt r Fàbti. tr Dtu fúÍhàdô

D.§.Itlo; DeÍoçàr nào Íú.mad!

Ci&d.:
ÀVENIDÁ, DÀS -{CLrt \S, 2lt ({6} e30ê-141{ narensclm§re.(on

0ll5â§.{s3,nt0t.{s

!ibà.nú! FabÚir{8! utu!üomêdn
t{Iô&r
D*arâú E€{lrâo íio tÃlúisd.

!rú: Cidd.: [r.]$q{:
as coü+ori lÚ,t tu,t 6: o6rrrm p5y51141. 59 (É) 9652{1q

I&al;
9MhJr.odo6ÊAB,!ãilra.n

FÀEIÔRIõ0 Lm}.

31.519.,1811J(r(11-69 LU4IAíjRISTIIi^EÂ-RBOSÀ

(16)913i!r232 bdb6duearo@bottuil.@

r?,44:i-5?7l!Í)01-30 W I C ?ROIi{ôG}ES ÀRIISTICÁS l-nlÁ

!únd!
fàbúãlG: Ê!àIi.rdE nào !Í rdo

DEstio: D€BL,à nio 
'úmrd.

8$ rfr2,00

RS t9,6'

Etla.Ll Cíàdç; fndltti?!
P toÁo B,{ú§ÍÁ D§r rÂ, 8r9

Hllot!: Er!üt
jêÍj.aw.['w€*Fr iM.hr

pru{o ÍOutros Entl! húblicos) l: Medià S{e.à das kopoírs Fia.is (TcL)
Le tl AtL 5' tlo tll E; th nf dê )úlho dL xa1 llri d' lJ.11jJ

ffi
i

Rdlrdió oêrdo m d6 16ó6/2(85 10 l7:3§ (tp: 2âA42c10:C4:a!túgÍ.fila:c12dj5Ét3:2Ê0)
Códqo \,4d4ár: xFüCa|53PIQítlhrO@HIQTVFoLCàivLtqngGHCnQQqliJBnMw^%3dstad
tslp@9!IgE3esqtwêg4tLqzy84!4qr898!!l9sHUsnPm6waeüa3dqúÍld rt6 / 81



CNPJ: 81 939.45y@.ll3l

ót8àor PÉÍàrüh Muniriprldê lrani

obrcro' REGISIRo DE PREço plrJ Íuofd. cvún]nl codnLxião d( rcNiços dc iêrüoÍrsr

dc!árrúaa, egúpÉ dê limpetÁ, boü.iB quim!.os. I.ía(âô, monÉB€tb é ítrrlfu8m
dr ímorDaÉo, paiml ar Í.ED Ê csturura toJàs, IElc6 r ouú6. m6síÍi6 a

ÍEãllla êo...

D*r{ção: GRÂI,ES DE COlrrE}çÀO r[ETÁfrCÀs - GRÀDES DE CO\ l't]NÇ{O

MrlÀr.rQ\s

SRP| SlM

l{rídík (tot rat695

AE: LllKÀÂ

Dàr.

Moddldrde Prcetu pàE Rê8jí,o dc íi*lTuÁÇÃo
d' PROC

FI

1Y04r202516:rB

t'olc: wre poaddercmprEFrbli(ó:

QuantiiLd.:1.150

l;F: SC

CNPJ nráo Soci.l Ítro EEo<G{o

12.r06.36ütrír01.52 ÀNDRELIJISDOS SÀlYm5ÊIRELI

tCo. d. Pro?Gr. Emal

RS 49,ül

Íôí.mt.: Fahdr! rãoi Bn6ii,

Dir.rtÍâo, D.(içào nào iFiiFBrdg

R IEIEÀDOR PArr_O NiY l-ÀUREliTtNal. r.X)5C (in ln19-58&

EeL: ciLd.: E-d.r.í.:
sc Si. Miaul rlo orsl! RUÀRu !áúido s.ha.L,, 7t (.Dl 3622-2r t9. (49) 3622-21 39

E@ll:
diarútr@t rÊii..oí,

332l9,r0lm0l{7 I'INLII,Js DE LIZ D^ §ILVÀ @277972$3

0a4{a.072/(m01ü oK EvENl0s E },!oNIACENS L',lDÀ
.VfNCEDOR'

M.rD oK Êv §NID5
Fúrl..IÍlr Ê*nraÍe ,ão infomdo
U.d.lor OK IwENIoS
Irá.ú&r D6.nçiD .iô irn)díd.

l&rüúÍ!: FâlrltíÉE !ào inforríá

DÉ.ritu: D6.Íqâo Êo iÂnÍÍdr

MrE :
r.àElatnr: làhllt!! do Íd.r'firdô
Mrd.5i
lrúrrtbr D8raÍiÉ íàs iltorq.d.

R5 50.00

n5 50.ôrl

P.s 80,00

Rí $aso

RS 102,50

rd.rtíG

34.86?.037r'0m r -i)3

47I)75,04íOOOI,9O GRI'|()G3Í.IE ESTRUTUf,.{ PÁRÀ EVÊ\TOS LTDA ME

DCPS ORCÁNIZACÂO DE FEI&AS T-] MON'II\ÇF-M T'8, DS'TRI,J'IUTL\S MIiTA] ,IC.!S

IIRD]-I

[sbrl.rlr!: I,{Ílj.nú não tntonnal)

D6.rkáo: DeÍÍiiâo não lntcrmddl

ErDdo: cidrde Endc§!:
R5 EftNN R ]OSE DO PAIROC i.\ I{J. 62i (í) 91tl&5186 dliewms{dIâh6.oh.bí

lEüíp:

l6.G5r.2sô0)ot{7 M.qRco Â DrÂs rtL'GIR EvEN',IDS

D.bn.ur.: Ii*trirtrt não iôlmdo

Dc.rldor D6 iirào No n'Ícm&id

Elra.L: Claed.:

PR lÍa(]s8dúiú 8\:A SAO ,O§QUII( 792 vÂRcoAt,,REL:o (,{il9s,o}tl2t
D&II:
úta r,Prk roélxmii,.oh

+

ffi Rêkióílo e.6do E .lb 1606/2@5 10:17:39 (lDi 23o42.10:044«loffiA:cl2d:693:2€ÍO)
c6go wd.i&r KÉuc{EShqnarv.vovnHrQwP6LcdÀLFgGrlc.QQqHJ0nPfi 6w c6sde43d

Ltrp@:!4eE3@q!4êq4EA4B4çsE!8r09!ç!§9§!.99!Esq4Éegl&39! 4la7



AUTUA
tí. FRoc

3()o M{fot

Drúrt5.'

Plt l{lÇÁv EL r.. íIr@r4lnrÂúÀ!b! Z ,lÊlre por 1 estr {tá!alir."do 2 meor +,ndiães)t s nhurâ nhldálel i|c 30 c.íÍõeros a 1.0 .ernío?

fios, cor! slnylç§ dê morÍng(u r d.!rnoÍ!rgêÍ, lqcaçrn Fo! dÍiÉô.

RS 24s18

R5 ã19,65

I,IrÍo (CdnprB Gorarimeüils) l: Madô S.r.rd. dã§ Prop6lE nD.b (rcU)
LL t Àr1, 5' th lN 6\ dr o, tu ldtú d2 2D! lla n' !,1]3t

Odti{Àr: PRATICÂVEIS: pr..i(.!cL a2, 0r Go ôltni,io - pRATICA\rÉl§: p,rti(sis C2 r

CI\TJ nrzâo Sochl do F.nG(r{or

d|t95: MUNÍCIPIO DE 5ÀO JOAO ETO PÀCUI /OOI.MLNICIPIO DE SAO,OAO DO

PÂCUI

Obi.D: RECISTRO DE PRECOS IARÂ fUTURAE E\ENTUALCONTflÁI.{CAO DE

EMP.1E5A PARÂIRES'IÁCAO DE SERVICO DE LOCACÀO DE EQUIPAMEN]()5

DE SONOR]ZâCÂO. ILUMINÀCAO. PÂICO E DEMAIS ITENS DE

INIR EsTRUTLRÂE LOGISTICA PÀRA REÂLIZ,\CÀO DE SHO'4S E EvE§aOs

A SEREII,I PROMOVIDOS PEIO MUNrcII,lO DE SAO ,,OÀO DO PACUIÀíG-

Iràril

MoàHâd.l

SRPI

Id.Düti.açior

t !rrlr.m:

lloorolog.çã.:

Quantiüd.l

UFI

1lC;?025 09:01)

Prqão - El.dônico

NÀo

0161247,1001.)157- l-UDüJ?/1025

l'3

02/062025 00:00

hies /Ádww. goY.aípEp,!t+r

101

s

VJo! d. PEP6Iô ftnd

R$ A19,99o7-ruo.5gqqx|ln5 VAHDÉRL AN mRRSÍRA DE ÀGL-I,{R
.IEI§CEDOR+

t*i.mr.: F*úlalrnlotittÍ,rd.

Di«lÍi., Dt<aõô lüe iiícnn d.

F-id.: CW
M{] MdBCIBB RUÀ ÉAS!RO ÀIVES. 57i {33) S.84r§6 ft@Àa66,rdúó.cfrà.

Prqo (C@p,§ Gor.mâÍúílniÉ) 2: Madâ l9â[Êd. da! PropaíD Fl,.ie tlcU)
t^c 1 

^ 
, i' <tt lfi fii 4e oi de !úlN ?É 202, (Lel n4 14,13i)

{

ffi R.ldé.io e.rdo m db 1666/2@5 ú 17;39 (pr 260,12.10:c4r,!lllorr!lak1td:lsírs:2dÍl)
cldigo \ôrd.a&: r.Fucgl53PlQm1\tbt/ovtítltQTvF0tcdvt-,qng6HcnqQqHu0nPirÉw %3.FÁ3d

Bp@E3@Ery@4t§l@!çs4!A$9!§!p9S!!!!es!!4Ee!9@!!! .€/81

CÂo



4GÂê
CNPJ:

órÍào,

obi.b:

r 0 s 17.56v0001-05

PRLFEITURA MUNICTPÂL DE MIRAIMA

S.lcçào dr mc.hcÍ proprxo püa Í(gisEo d! Fc§os Íisndo hürú. crcDulis

coürr0taÉcs dc cmprcs. plra pfrrslÁçào ft 5êrvl§os d. locoçio dc cqúpame o5,

e$,úoÍà, de.s{ào, aíaçftí ardsi.ós . dr ais ircú. rec6úio3 p6ri r€ali?ado d.
err!no6, vLciDdo sopú.s uerei§dàdes da secrêtÂria rnu clDal cülrurd do mufjcirlo d.

lGlât4Éo. lronláad /.i.srnúlm ' MEn.iài|mm md lJàí+oÍr. d.
biÇril.6 /.quirôfcn.os - PRÀIICAVEÍ.. tnãçãr com monragem . d6ü,onlaEern dr

!n ád. [lodlkl de eífluna dÊ phEÍorEà c.dr Edidrs d€ 2,00 x L(D m€§o. mix

slrtrrárrtulável (1.I5(l) ité 1.,0 iEfi), p4r 76kB, srpona dtÉ l.í)0ktsp,r unilddr,

cooÍeftlonadÂ êm 0luminlo €§pe.lrl e mh aabamenrc.m nàd€lrn, a(,barlerlo an

.aÍpete dpo f,nrÀção ni b.* sup<ior í.prso), DtrÀ uso corRr píati(á!,ri§ palcos.

aEürbancadâs, ÍÂbladot pássâlelas, etr., l3àricada conlorme as norlhas ÁDM 20!E,

AWS Dl 2. NBR ?(ID. l\BR 8t16 e ESTÂ. Podlndo rr sli.iudô.om l .Éis fedâdÂs

m mádcha ôx t<ido. . Fs.loE dêvidrmmteãrkàdaj . Ácompànhada na rDo.tagen,

dgDnleten ê d(lfule loà o eí6ro p{à 6*utoÍ& por equip. úm equipllD6tu &
sêturôíçá (Ell)j . ExúntúE de iDl'êídio de eúdo coÉ .5 eú8ênciõ dó .orpo Ílr

bomhirús, ãnls6ão dê ÀRI (Anoúçà d€ Rêsporàilid.d. T.cíica) . dd. por

pruiisiqral (omprcntE; ' hLlui tdo «.di5 ô üs0{sds com te5, impÉlo' sftd8u§,
parsBl, lrÀnsporu, llospdagprl e õltlnmlaçàri . lodo scr4ço d&€ s.r pr6'ndo (Dm

ex.elentê qualidnce. a.abôm.nln e sêguràn(a.

Dât !

Mo.Llid.dr:

-cxft

ÍÍl.IlíÍt(4áo:

Ilomolota§ao:

Quúiàd.:

til:

CNPJ R.uÀo so.irl do F.rn ê.toÍ

02.520.t86t001i9€ Cf.nIrRN" ÍlX DvÊifi{§ tÍDÁ

32?r6.?5ZU»r-80 J.L COSTA ESTEVÁM

f #aútl: F*irÊrE trló loÍÇndo

».r.idor D6ieÀú #oúÍimodr

EflLn(ot

^§ 
lf DÁ |rEEArjLrO Ul{ÀC3, }X

{0.s46.631./0001 14

.\TNC-EDON'

FràüfuIrtÊ! Flbri€ãr. rão lnfdrÍlo

DÉeSo, pcí«liào nlo iníoÍnEd.

Eralor
ct

C5.rt
tobBl 1{ O(}iOllEL DlOtí, GOtlÉS, loJ)

WR,S. SERYICOS LIDA

32.728.3814100.1{S Aí TRODUmES E SZRVTCOS LrDA

\c

lEll
íF!d'x.rsôÍl('J€E aâd.(oÍ

03/01202508:59

PÍê8ào El.lónico

NÃO

lt

RJ ?5O,Ú

Rt 265.00

RS 275,UJ

À'Pregáor'lÍmíl:t2025./ tjASGrtLl

t23

LilkâE
10,04/202! t7:lô

rÍra.tovbÍicomprÀvúài

300

IJNID{Du

ÇE

l-*t,lT"*
I§ 200,00

ÍCdix,
l8i) !xrl,l-9rs6

Ediilr
c€srãIk EdlEl rÍ9@LcE

Ià.k!ft: F+Íi:dÉ rão btdÍrd,

DdÍiáo: Lt6íiÉ nlo iúcÍ!Àia

E làdo: Ci.bd.: Earb!Íol
c€ nmm.b. BU^PEDRO ROOR(;UES tq^RTINs 25 (88) 9/91-5ô11

Etsãnl

m!n'$rntelr€'@r}rl6lt.coD

(uo 8u2-a6§,?) (tB) i5rlr tr3

l.bri.úE P*rrarrc nio i mln )

Dcciç&j DesoiSJ úo núnnnd.

c€ I{SOUZAÀNDRÂDE, 
"T

(it8) rrr2i,{l97

(

ffi RCÉôE eêrdo ó dE r,610612@5 r0 l7;3§ (rÊ 2&rl2cl0e.i.XroJrBsrlld r5!Ér2í01
cidÍo \aiid.çlo (F!rcgBPa.nttirouírnQTvFÊLcâ$lrqígcrrcnQQqHJBnPni6w 9ó3dti3d
nlor^$ú-b.,rc4lol!.o6@^pr/cenin anoÀ!EflLkr.dê?ol€n=l(09!4eEE90!4s444489!çg!4a1tr9!ç!p9944!eEêíéts9!98494 /t9 / 81



ÀtJTtJAÇÃO
N" PROC

fl

CNPJ nráo Sci.l do Fc.tr<ldq

45.653,H,rrl0r-48 F,§.M. DÀ (I]6TÂ

tlor d. Prp6L FiBl

Rí 2MPO

R ÍRANCISCO 5IÍONíO SOLSÁ. SN

3LOT9.67Ji[ôOI-T7 ROD&,Ií:OPEREIRÀDB OLÍITIRÂ

27.105.515,'0001 {2 (] DOS REIS BRA!\-DÁO EmEI-l

Hlp
[i*ú-r!: ltlEÉÍ§rÉ IIiô mlqrEtD

hElrão: DHririo nln iltqmr!

ráüÍLâíÍ.: Fràri.iiF.ro iífdhr}o

D(!.raao: De(n* Dào 
'dcma.L

CL

CldÀdÊ

làúe .! Prhiars n& nÍardo

DÉcilÍior Dê!.Ílgâa nÀb rutuíuÀ

I&ú..úts Fnbticere uào üúümdo
Mur!.h:
Dc.Ítçior DeÍnçàr nÀo íúcnnôdi

PADRE MOÂCIR T(»

CE

f *rLerÊ Fltrl.e rtô HúEdô
U.d-:
D.rflttu: DÉriô na$ iídmdd.

(84) 361t-trl l

ErIL
fv\ i.i€Íilho(ôtoun .d

ns 283.00

R$ 2S9.,rO

RÍ 300.0n

x,3 118,80

Pt 312,8ú

r§ 3r 6,03

E lrrp:

l644l.i9rU0{r,1$ CoNCEIIO VI-t,IlSERVlff t.TDrl

(33) 931,í-5!ríj

c7.sí.'1ÉILÍÍlllr€ Ê ÂIRmN vÍcmR

F&,iqÍi Tú.i.íê Éo cúú6.d.
!í.{b:
D.§lÉúr Dsrldo nro iírúB.à

ÀL_Á JOSE L UXEII(), ioo (8)3111-.&i5
E-iIr
,Lton!i.l!.@ts dlcoE

F.b .{r!. FàtYi.ãlE n& mro.h.do

rrc.úno: D6«içe nlo intcmôê

Eqd.: ciLd.: Ertlldrú:

RUA I'R[s] oEI\-rE PRLI EiiT]i IJÉ MoRÀÊs (LOT lvto R.{DÂ DoM1 C!i6lÉ
sol).3?

(66):D22.

1664
er'( :udlê.eÉníE F.oôo(Ú{6.cún.br

04-433.211i1rtJ01{2 EVENTUÂLLIVE y-ARXETING LID^

3'.à]:.051/Í'OOIü MÂRIÀ LUCTÀ RODRIC I,,IPs DE OLTYEIRA EMÉLI

PRISCILA

Irúna.,

d

ffi RdíAó l.rdo rc di. 16o6r2(e5 10Í7 39 (c 230.r2.roc44iúoíêa:cU.Ils9ô:2íír)
Cóógo vha(,*lo: Kqficgl$Bqín1weo!ÍÍHlQ7vF6(CàrMrq.gGHcnQQqHlJ6htursw c6ld9i3d
!!pJrún.büÉúí!c"6.@!n.b/cenÍtcdoÀJrrniti'rade?roreá(0:!çSEe94!4q4!EQ4A9!çg94LcX9!ç4l99HUBnpm6wae.2Ír,en2Íh 50/81



CNPJ Rrzãô So.i.l do E rn (.dot

00 430.57r,q»1-66 ourArtLLI PUBLTCIDÀDI] &ÊVl:NlÜs LrDÂ

202q.102,r000r {4 BRÀvo PRoDt}coE§ E tERwco6 DE EtrNmS LmÀ

d.

l*riarlr t*rrrle nio ljlÍ«mdo

Dê.úâo: Deitli* ÍÉo inlcrÍtr á

E rxd.r Cidrd.: E.&Éto:
CE Fonâialá ,\'L'E\:ID^ Cr{PITAO HUçÍ) BEZTIRÀ, ll l1 (85) 883.-1395

:16{9.5018001-8 E.EA. P ÍV.,I5SBV|CO§

F{ü(Im! Fá}Jl.bÍE!ào líí6.rtl&

trarsléo: Dtí.fl Éo nlolnÍor$ádr

Dürid a F*1i_JdÍe não nú@ado

DÉ.rtlÔ| D€!.Íiião íio lntcnDd.

À!'Í)NlDÀ txt\t t,uls, 30Í)

r&rt !úà fatL..Edo ],ltdtú
Uú.b:
Hçtu DÊ.dCn oà! Í!ÍqE!.d.

CE

FrH. íE F.&k E trãõiídn do

Dc.rrÉ.r Dê*rrFá áró iúí.rnlddi

D^5 Prl^irÉIrnÀs,5

EíAII:
«haüxldÀlDú9r3curü!l.coD

(85) 328$5€6

rú. pROc

suDlclli.ieii@gÀ1jl.cm

ErI:
@úíretHnlil!&út

Ea5.: cLbrlc Fe!ç.:
cE Ffi.ka RUÂ VtcDrirt t E cÀíÍBu Fllao, t/cú ÁNORÉ5

}llt Et:
(a5) 3)6t:13?

Erl.!,
fi ErlEEiEú.voiÍoó(ÚsdlíIl.leD

ns3!267

RÍ 332.67

BJ 332,67

RS 332,67

R 34t.l2

00.822-GLloÍ»l'52 CÀP]TÀI DO SOL OI.GA \-.IZ-áCÁO DE EYENTOS L'ID-{

cldrdr: Br|llr!ç.:
TAÃYE:Ei{ $À!rrÀ EDYIGENS. T7:

(I§15llk5rt3

(51) 93:G4r 55

I$rialâ FàDíi.m nà irúEoádc

DÉrláo: Derià nào lnÍcÍtr dl

Erlrdo: (].!.de EldcGÍq
po l:.rEÉ ll \.{1URÁLIí^ l;^Rl^S xtrVLS,153 (8r) 997a-7550

EEÉIj
cq.ipc566mt-àlEil.<om

]8,963.I59ÍT)01.2 EQUIPE. 5 PLÂNEJAVENI! E (iESTÀO EIREI,I

1SÁSS,o,ÀHl.r0oI.{5 RNLTRÀSE,lND E{ClLmlE§ LIDA

Qn rtid.d.

1,310 M€üG

D...ri!ão

TRELIçÁs {6RrDÉ) & ÃIlÁtloio Q30 (últl.ro tiD€or

Pr!Ío (cqüpÍ6 cown'â!'r*urai!) r: M6ô s.Bidi dds ftopoíÕ Fu.À, (TCU)
Lt I Ajt.5' A hl &t tb 0' & tullb 0e :oa lut É ta.7]À)

BS 43,75

v

Ü "r*. 
*td" @ dh 1Gro6z@5 rolT 39 (q z&rr2.1o04./tiroorEa:c12d:l59ê:2dor

lE c!ó!o \úÔco: Kqilrc963Pqnrlyr!,otnfiQwRêt-c.r/vtrq.gGHclrtQqr{J6nprí6r, côlde63d

EE hl'!Ja.r*!.,t"oo*"-..o,rc"oraaoerç,ttoo.a.ao*e.ot o:lIçpEÊi§llEEq4leôRolcswl.rqscHcí?ogHurnplnôw e.2si.,n2airí 5l/81

.,,1.t



esã.,
ODirtor

D!!(It{ao:

GNPJ a.I& §íd.r do P.rn Í.dú

PcÍú (c.Epr6 covqD ncrr.b) 2: Mflâ sàÉ.dr da. PrDpd.á Flrab CrcL)
L! 1tu1 s'úl!6.ú?7e tut ntu2DtÍIÀ tf t!.t3t)

Órúâo: MUNICIPIO DE PAREI-HAs

Objtb: L@ção Ce Esúüurà pàr Elerl!)s

tlrrÍrtçh: 'IRELIÇA EOX TRU§É - Drrdh.m.íro: lltlk. bo! ErEi .lumiolo Q30 pâr.

monEtãtr dE .át rurr.§, poa.rbí, EridÉ, rorcn+ É(. À ílonl.ge fteEi !§tã
plontr 2h (dü.s horâ§, .it e do eveü! c ô driúorti8tm 2h (dú.§ horB) .pó§
(»r.rved.6: ÁRT d. nÚoraf.tn - TRELICÂ ôOX TRL SS - Derôlhanclb: Irc:iia
bor ttuss eluojnio QIO pl6 'nô&clge'n d€ E|rüÍàs, pond nâs, gndes, lor€nE el.. A

úlonlrges d@rá 6tÂr prm|r 2h (düÀ hd8) dÍe! do serro e a d6trlIlÀ3em 2h

(àas lDre) rpô. ob€eNàçtu§: ART & montaÉêm isiEdo por usohêjm rLspcrsivcl

dô qüd.o da eflprc4 icdn ô rsôÃ,rE dév. li. dispoÍtlelflí ô !ómiuô do c\c0ro

(st'ovs) coln todas as d.s?€s.s rÊfírl[es a rGprdagem, insLalação. nonra8m.

d6minGgcm, «,nud1+fts, Íntp:ro\, ld.t, .lim(nútã!, (rôn5poÍrc, (ârgd pu Lor.rr do

MLNICTPIO DÊ PRâTÀ,'726. MUNICIPIO DE PRÁTAIIIC

fLlClTÀNEÍl - ConrÉlâçà. dê Ê.ntrt§a 6leciolizada €m locaçao, moolÀEem €

d.smoÃrrgem d€ esrruNrás opo: soln, ilurdnàção, de€orado, tendnr pÀlcas e o€os.
pira err'( r9lô dÕ CamâPrah ?12S.0m8Írmaà lllri í IIíNlo d( 28 rlo:êve:rúo í 0:l

de flaÍço de2025, Éali!âsiô ê S€(lsaía Municipál de Cultura.

I-o(aç:o d. ft.liçÂ Q UNEAPESAD-4. L(rcAçÂO, TnâstrPORlÍ,
MONIÀGEM E DESMONI;{GErl DE ISIRUTIJR,I GRID EM IITELIçA DE

ALUMÍNIO QJO IJÀÍIA PE§ÂDÂ, INCLUTITDO IOI)OS A(:E!|.SÓIIIOIi COMO

CI]BO, SLIVE, PARÁFUSOô SAPÀTÂ§, E-TC. DIvtrM [ST.{R DTVIDAMIiI\'TE
ES'IÁIADÀS CírM FITA CÁ - Lcaçã., ds TItrliÍâ Q30 LIM,Â PE 5-\D À.

LOCÀÇÃO, IRASNPOEIE }íCNIACI M E DESMOI'ITÀCEM DE A.SIRU'TU&A

CR ID EM InEL IÇr1DÊ ALUV1N IO Q3O LIN1IÁ PEsÁDA, INCT,UINDO TODOS

ÂCEs§óruOS COMO CUBO, SLIVE, PANÂTUSOS, SÁPATÀS, ETC. DEI'LV
ESTAR DEYI DÀIqE NTE ESTÁIÀDAS COM FrIÂ CAIRÀCÀ E RESERVÁ] ORIC

IB( Dt lül{' fl'ROS (QUÂNDO SE FIi1TRLV \r8cLssÀruusr. tlü CAS(, Dt
MOI\TÀGEIs DE POÍTÂIs A COI\TRÀTÂDA DE!ÉRÁ SEGUIR O L AYOUT

FORNECIIru PELA CON T]âRI.IrE, FÀ,I C45O DE PO(I.AIS ÂS LU:!Ás OU

PÂ-L\ÉIS DE LED DEVER.4O SER FORNECTDÂS PELÂ CONTRÀTÀÀTE, PÀRA

TODOS OS T'IÁS DOS EVE\-IOS

ModeliL&:

SRPr

ldcnüíkaçàor

qoütid.d.l

UF:

l,to2,2(P5 08:00

PrcBào - ElêtÍor{.c

NÀo

lB26!5{rí}00.1 líi- I -üxI) I l.àrl2i

l/523680ú

NrÂ

17022035 0ilr00

htpsj..!,av. govs/pnp/pGbr

't60

r\tJ'í UAÇ;1 .

lÍ-7J{,60O@1.i, J DE o SoUE^IVEliTos
.\lttlG;rroR.

fÀi(rrt!: F5l-*rdê ià lúftltli,

D-<rtao, Dcdir&, õao tnÍmid!

Ell.rr ClÊ* E dçE§:
sD B..rEb. RI|ÀOO&IV !?lZÂlEO.Idl (t n 9e1&12!59 bíd.lâcstrll,@hd,n il..ííú

,I" PRCC

.turdo, Àrl

l.lor da PmDosu FiDâl

&t 43,75

RS Sqoo

V.tor à PrWó tÍnal

R6 50,00

tLla;

Modâlldrd.:

SRPt

I&rdfi<.Éo:

l-or./Ir.ml

HondDteção:

Qurí(d.d.l
u.id.rL:

UI:

03/C711024 0C:00

PÍeBão - Elêtóni.c

srM

08087551 O0l 8l '1 'qlol l21202,

1125

08rCE/20ü4 0C;0O

htps]-,\^'w.goqnÍ/pne,p{-hr

100

RN

CNPJ

tomêftÍlor mxtràEdo-

Rzão So.i.l do Ê.E...dor

Õi78,r.054m00r-97 G.Il:roN e DE cÂ6TRo
r!ÍncDDoRr

fü.Err:r#ãÊ ahfm@
MrrLh:
Der.triàõ: D.!shà lüü iàÍúÍfldá

Er..Li Cidd!: gúddlÍor

nt ?eIB RU' tT.Et à,ÍlGrúF,llNllq 199 ürlbr tkPÍ. & (Àlrú Ill,r) :t471-:l7E

E!.iIt

ffi
+

Raúú eddo rc db 16/06/2@5 lO:17.39 (lp: 2&42.10:C4rt|lbtri8:d2d:159â:2&0)
códEó \á!dá6ão: KqíuqE3Hqnlw.yo6HrQwR0Lcd/vLlqáect]ciQQqtlJ0nPtrÉw^ca3dit d
!!p@:!4sE34s!!644!rtrvRôLcawrq!s9!Er§99!.u!!egqdê!g§!4ts99 52/81



88l,lerrcs

D.ícrlção

TREUçÂSiL A:E iíio I50 (me(n) liDe)

!- .|.h...s'.! la.e.?' *'il*.!: ?".!a.*.'.1'.a')
CNPJr 53.221 .70 U0o0 l- I7

PEÍo (c.Epr4 Côrltn.mõl.ls) rr Mtr5 sào..d. dás Prnpcros Et!âB (Tct, R§ 60,00

úgâo: túLNlClPlOD[ MOIITI- APR ZiVEL

obhto: cnútução .lê . lpÊÊ páÍa lMÊo dê pâltus, úndi\ rêtr&s mEídquiras, f6há'rrelrto,

t,ddil, Brràdü$ de cotrli.:, ldrúl,Áiús t(1,lógi!6, $,Í, ilünn,dç;oc pdnéh de LED.

tunm ourÍ,!, parÂ €venros â s€tE,D mallzados pelà munlclpalidaile

DÉdiÍ&: TREI-IçA P50 DE ÂLUMI:IIO - fRELrÇA P50 Df, ÀLULllNlO

ModalrdÀdel

SRPi

l&nrtfiÍãçior

EonolüE$,iu:

q{aldd.d.:

UDldrd.:

UT:

$íu202r100100

SIM

i3221 701fiX1 lr 7-1-000m42024

li62

2ZC9l2024 ü0:00

hEps ,l\{e 8ô! tDncp;Fàr
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VCor d5 Pr!rG.. Flnd

ns 349,ü)

R5 !47,12

órÍào! MLNICÍPIO DE QUÀTROBAnRAS

Ohj.to: Contríação dc rmpltrà }3rà nqri§do d€ eqúip rEnt6 c hareriàl penrôralllc cdllidos

na propGrá 0&162600o1/1230J11, (ooforôê 6pe.iÍi.esõA .ônrldas no Têrú. d€

Re{erê.cias (Áneto 0l) e no Éstu(o TEDico Pelinin.Í(Árero oJido reÍendo Edi!àL.

o.:cÍtçào: Td. ó. plo!(ào Éttátlft T.là dê prorcçÂ. cür m.cükro & ,[olã qu. a tDIIrà

rtúAn d. r$ polc8.da! roo i[sadqeo r. par€ÍL khal püa !al8 de auh§, iEddo

Mnt Whjl. brrro - Trla de p.oje$o raràtil: T?la de prcjÊÍào (om n1€(ii1's$o de

Ímhs que à úru rêrrátil dê lí) Itol€A{Ã LÍm ir(lÀhçio nà pnredê i&àl lirÂ sàlas dê

aulãs. r{iilo Manê Whlêbrm@

ctiPJ Rar-âo Sodât dô §.rr....tor

/\LTE!'IB^L'CU6ÍO DEII{BDiSKI

CNP.l Rúão Sai.l do FoEddú

!Êp (CMpE Golmmdrãi6) 2. Médr s.x.d. dás k pqró FrEi. (IcU)
1ú, tÀ .s' tb lN 6t tb07 ú !úub de 2021 tlaf 1t.133)

6gà0: MLXICÍPíO IrE PIWIIIRO MT1CIIÁDO

Oüjêro: O drerc da pl..ênle licilacac r â es.ollts ila prDpi, mais la1ujlÉr paÍà a Aquisi(ío dê

eqúpãmentÀs de lt eletonjco§ Ê nob ünos pÀrd o cmtm de rE ÍcmntiÀ da nuihrr

D*riçáo: IAÀ d. pmi.râ. Íttrâdl !50 ! 150.om p.tkúI. rÉn etit 1Ol . 'Idô & pmj...ô
rÉrnril l')O x 150 con plli(lrli mE! \'hite L0

D.t.:

}ÍxhlldirLl

SRPI

Idúníkâçaol

fcrLl

Qü.ntid.d.l

U»íàdcl

UFi

17./,JC/!024 23:59

NÃo

a80A1942finla6- l-molllttrlo]J

1.5

29lr(,2024 (,{l:m

h«ps //R1r,w gov.àrrymD/pr+r

1

tinrdad€§

RS

yror d. Pr?:a Frnd

ns 447J1

ModâlHida:

SRP;

Id.nt'fi.açâol

BEUIú8drío:

Quirtíiú!l
UDldÂd!l

U!l

121Íl9i202à OOi29

Pregâo - Elentui(o

N-io

?610;i6a0m ll9 1{)0 t3!"2024

L 147á309

L0/11,2024 u):ü)

hrtps //B14 (oe.r,?DqDràr

t0

UND

PR

17.9Í{,845,|00t]I-5
.VENCEDO&T

rôid r Fr[rt.rEn o lrÍdhtlo

DÉ('lçr6: !G{Jç& doinÍcrúd.

rltd.r cü.J.: Li.nr.:
PR HiôÀrI RUAriO (, oPtfilj,3ro (4t) l{Lrl7rÉ

Edil:
E8n.Ierd.seruLlqrrcod

32-011 .06,í./0/ILÍ/ lvrÂSTEREID§ §UIOUE EM II{FORÀ,.ATrcA LTDÁ
+VENCEDOR'

lllÉr
fôrLltrê FàtJl.dE nb lrldtrlrô

D6trlÉo: Dcírido .àD ltiúúírdô

ffi

2mo 1585 (47) 3r?G.tr4t
r,r.I:
@tÍ.L@riíeEl,üLcorr.ür

T

Rdarho o.Edo rc.,h 16106ll@5 ro:17:39 (p: ?&a2cú:0443@,iBecud:690:2(0)
Cdeo vúdâç!ô: KÉuc€l53Piq. lbr/Ov?DHtQTVF6Lcd^riiqFÉHciO(\lrJ3nPür6W^q€.Eb3d
!!!pj@Er9!E!qçql!lsg4B!Q7vFl3Lcâwl,uJq!!!eg!!qres!s4ts9!3&3ga 5A/81
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AUTUAÇÃ
"\Nr pRoc

Qrfltid.d.

Rrráo Sodd do Ecm...dor

CÁIVâI.HO sE&VICO§ EIREU15217.765{rc01-85

'vEricEDofl.

Frl,rL5n: FaEir.aE rào irÍdDdo

D.rslÉor Df§.rlro Éo Etunnd!

!1À

R5 í0,00

VdoÍ (h hWGt Finll

RJ 500,00

RS,150,00

TELÂ DÉ PROJEçÀO dÊ talrâDho 2m poLêBadà, {ül ú.]tçr Q.rS ou D-23A Dbr

PirÍo (ONpÍd Gomâmoub) l: lládà Si6.id. dâ! PÍopodã Fúai! (TCU)

rtc t ArL 5 tb 01 (§ &oi & tultb dc m2t (ki n' t4.133)

Óftb: ML-tiICPIo DE P R^cÂMBl / l l.2o25 ' S.(.@iÀ Muni(ipàl dc colrura

Obiú: Concràçào Í1. SêNito

Dt!('iTào: LOCAçÃO Í,E ,TEI,{O 2M? POLEGÁDÂS ? DúRIÀ DE PERMAÀAT\:CIÁ ?

sIsfEMA DE !'bEO PROJEçÃO COM IEI./§ DE 200? ESTRUTUR P3O EM
ALUMINIO E PROTETOR DE sEOO Ài§ILtMEs . LOCÂÇÀO DL T-EI 4L' ãEI
POLECÂDÁS ? DTÁRIA DE PERÀ,IÂ I{ÊNCI À ? SIS'TEMÀ DE VIDEO }RO]Ê4ÀO
COM TELAS DE 2OO? ESTRUTURA P3Í' E:!Í AI UMÍ\IO E PRT'TEI'OR )E íX}O

ANSILUMES

cnJ L,ão tí(irl do FoÍD.cdoÍ

Irôtal

SRP.

tHfi.açio:

IrD6ologrÉor

(lunÍÍíÀd!l

Untdrd.l

uFr

28O?nO25 12:21

NÀo

29 1382940{n1r2- l4)00112025

1r1r3A

28O2,202s 00:00

hnp§:/ rw.goqLr/pnQ/pr+r

5

Diã(!)

RJ

CNPJ

.l1gs.5r-z!m1.7j GLOBAL S. & [OCÀCOE5 r.rDÀ
.YSNG;DOR{

LúÉ.,
}&n..rn: lttíi6d, rrÍ, EÍúÍrd,
úd-!
DÊ§lÉo: D.!.IiÉ IÉo irÍo.r$d,

PriÍs (C.mprü oov.rn.E.rqb) 2: Méd. S.olcdr dei PNpqís Flr*' OcrD
br t An. s' .h ltl6i L o, .iE tÀ16 Ae 2021 ll2t rÍ Ia.D3)

ÓíAà: I'tUrilCIPIO DE PRÃTA lX) PIÀUI

ObJ.ae: [?o.r!] de ComDrês Públi.Ã,l - tieeiíun dê I'ref(§ corn tisGs a subsidiÀ nJ .rxlD açd(í

dê ei0pr{6.5 pffà pd§r(l'J dc s{í!i(os, s(À &Í»õdi, d( lccáúo d. equip .ntos €

elanura§ pâri eveiro§ dlv€Eo§ co.. úlonláe€n' P de.mooragêm e r?Mç6 ()rrl os

com vistai ào llêndiE nü) às lrx(rls!:LdÊs da Pr€feitora Municipa) de Fra"á do Pieíl
e deEais óíg&)s e e ês qu€ mDnõ€m àAdmiri,úado PlSlicá MuMlpâ|.

Orsriçâo: IrL S - T.la de Pr.J.(â. & t í:Ú|ho 200 púlrgldõ cú rÍrlia GrS 6 O-2S, - Loc

5 ' Tda dÉ ftoieçao dê lananho 200 pobgàdas em trEliç. Q-15 ou I>25.

uodalíâde:

6RPl

I{terü6càçâor

QunmHad.:

UtrllÀd.:

UFr

30./0(12024 0!:0t,

tltlào - EleE,rico

SI!Í

06(i]6E0?{NO l0G I {It00192024

tl29

29ilmo4 00:(E

hiQsr^+w. gôv hihn(p4ri-|r

2

UnidÀle

PI

:n-1.T.*
R1450.00

ciLü,
Brmio cordá R RIO XINGU, I59 G6i9A4+S5r

EDilr
l.ríÊ.úÍra*|:3(@EdlxÍô

I
ffi Rdlró.io cêãdô m drâ 1B/0Àr2@5 t0:17:39 (p: 2É4r.rc94óll6oíôar!2d.69a:2dot

Cód{o \e.r&: KqrüCaEiPqnr$,5.OvriHlQTvFBtC.lrúqnOGHCnQQqHlJ&IPtn6W %3d9t3d
!!pj@:!4oi3@4EsgeEpl{E9!§gt!ar[g!ç!999gl!!es!!g E§@!gE 59/8!

ir ,,,i,. !,..i !,,.



AUTUÂÇÀG

ry
15 Dâ§ CLFá.IiIIzÀ.t,oR EVA-0OnÂIMO cosr v.zão dê lqr00 hvhorÀ

PÍrío (CÂrpra GovÊÍíâ,Íoui!) r: Madà s.o.rd. dÀ Propd- r'Mn5 GGU)
,,É I Aa. 5' ü tà 65 tk 0r & tuttb de ,1)21 t|à i' t!. tn)

CNPJ: 10.0r:1.99ry@11-81

&ab: MINISTÉRIO DÁ DEEESÂ

cDh.ndo do ExéFto

com do MrnâI do Lêíe

oüiêto: Â ê! mtual contralãção d€ emprEôà G) le+esaliz.dà Ís r nà pr€sta(ào dp e:Nrços dÊ

le_rçào e moolagêm & eqúpàmlnto ís) de Inlracínturà pard event6, seryiço 4ê

onuíi€nrâção, lúàção d( équjlê.Mti c §wilo d.lÍmsmksão dp áudlo/vídlo. l.@(ào

d? €quipâüntos de smduçà lüsdflcee em àrendlEemo às npxsssidâdss do

Côm,ando do CmÀMo Miliiàr dr l-6lc (C,MI-) ü cord!ção d6 prcpândvôs e

o$lniaõcj.

OlscdÉo: lesul4áo / Mr$r.qr. / O?§a(tu / Lo{gÂo - t4üb.m.nlod. Lu, / rrEq.E /
Soú - So-iço dê lo.â4ào d€ Clir"lrizâôr. EvaIxroúvo co,r' !âzàô de ar dc ro úínijro
{i.000 m3,'1. fonle de ,tÍi.Erlqãô clÉirkr dr 22avi À'lodelo Pedêril .,rn n!Íor
Blüdâdo; Íe6e,.vâóÍio de áBuâ dD ?€de$àl cm capêclàde ninim de 80 liuo,:

dimêEsócs agt nurúrg€m (L r 
^ 

r P): 68 r 231 r 50 fltri rü cor Â:ul, PiÉô o Ciazâ. -q

i,Eá|.çãD, d6ir§.1áçâo ê úâÍú!'oíe do equiFhctrto ó dÊ Éá:)onrábilidáde d: cíprctu.

Di&ia (8h).

CàtSÉ: 13757 - lníÀLção / ManútenÉ. / Oopràsào I I úI{ão - Eq lpàírmôd€ t À, / tmgêo

SRE

Íd.I|tlí(.çio!

Homolc!.çào:

qm[tidrd.:

Uniàdc

UF:

2310/2C2í 00:oo

Pre8Ào El.tôtrio

s[v
N"PE8à,:900]82014 / UAsC:160299

/67

N/A

lYrL?024ls:36
q!\1 govbr,mm_DrÀvPr+'

50

UNLDÂDE

R'

Rt r.538,81

R$ 600,00

BÃ642.s2

CNPJ Xázlo so.hl do Fôm.(.dor

IN llrOVII'iG f,YE!\'ICE ESTRUTUNÂS E §ERVICOS I.TDÀ77.245§7lÍJoÚ147
-vfMiLuult4

PâúLàr.: Iàtddr. !ão ffiíuío
Mcd.l:
Dúrlçae: D.si!à DI! iíqE.d.

Fáriãl.: FàtÍi:aR rão intorÍld,

D6diâd Dês..iiá nâo inlclMla

P, Rt' th Jânêúo

fdrh@: Fil,Í1cãt nà lÍfÍrnart,
M.ddà;
D'' Ítàor Dêr.ÍiÉo ÍÉrr iíÍonn dr

Ydor& Propcla Fhal

tr$ 524ú0

Ri rüôiLiÀ*{m ruÀ lÉ4RIr:LvÀ 13$ cHÀI!',tlÀlr (2i) 2161+1? FAi..tbir@hdúí9ffi r.m.àr

22.Íi7,3.râr»Or-6 CÀRIOLA SOLUT1oN r,mA

RUÁ iIICAPÀGUÀ,370 i2r)203s4r6{ ( ir..l.itFP@gEil-@h

J4IBI,16I}NOí}I-ã OruOTNÂL UI }ütJD ÇOMERCIO E LOCÀCÀO LTDA

ffi
+

R.tdio g§Íido íE dh 1ao62@5 lo:17i30 (rp: 26042cú94/E0or(B8:.12dÉ96:28o1
cldgo wd-,ào: Kçüc4EaPqí1wârolriHlQTvPslcd/MrFgoHcÍQQqÉJeÊrnÉ*^%3.r99
tslp@!!rqsEE9!ÂUêq4!§7vF0rcàwL,q!e9!9!e9s!9!!eslq!ê!Es@e§g 60/81
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AUTU ÀÇAÜ
N. PROC

FI

CNPJ Raáo scül dc Fdn<.dor

03.24?,0ilzot0l{3 LctlA! LU,,IE COMERCIO t StrÍ{VLCOS LIDÁ

56-388.936/00ú1-5 56i8S,935SÀMLIELDâSILVA UELLOLEMOS

lror + P,try6r, tinâl

R$ 725,0ú

Iâbrk4l!: Irl}{Loor râa rúdrüIl,

D.rütâo: D6.ri!ào oào üúoúEda

EúxL: Cldàd.: tutLnÍa:
R, Itio&raüiÍo ESTRÁDÁ DOS &{ltDflRÂJlTÊS, 07:199 t,.,h CúGÍ&t & Miãxli (2 D 2150-qim bnnm@gn'p.rorili: ..oFbÍ

F.àdtuli F.lrim ,lo irídndo

Dú.íCor Dérd1Çáa oáo !'ftún o

Irs8lt.00

R3 857,98]3,36]-387JM1{7 BRÀSIIUR E\,'ENMS E TURISMO LTDA

r.brü-rr.: F*r i.sfle .tào nÍumldo

Irú.n§5r D€çdiào trào lítoflr&

EÉrâd. cHrd.:
Q Q5 3 ],,(,IE 03 T(NRN SUÍ, IiDINC]O PÀIlo CÁPITÀI-

s-A.I,Á,7i6

T.lríoD?:

((rl I i!37-

Ir9n

Endl:

(omerehlú2@t'6tor.odr.t[

Fú,rLmlt: làôrl.ffi iilo irdüD.do

Delr&: Des.Jlçdq Éo lí6rÍn À

Es.ú: CiürE Erdn.i.:
RI Bjo dÊ l.n€iro AV DAS ÀIíERICÂS, I 2SO er) !253i63óÉ

,u 445-0 r4/ílr})l-79 GR PRODUCOES E EVEÀ'TS LTDÀ

Fàriúrc F!àÍiúr. úD nÍq@do

Iraúào: Dl§iiào nÀo i.ícnüd!

lqs92.676Jq00r-6Q ÊÍ'Á:IA(JSMERCÍO& 9ERVICOS E:RELI

t0-8{rram001{6 ES'IRLTU|D ESTSLrIUllÁ§ PÂtÀ f,vÊNlus rlDA

07.85 r .2€,?]00ú I,00 L1Y EYTNTOS ÀRrrSTrCOS E ESPOIIrrYO5 rrD^

EEdlr
drEleFrt5@BmrÍl(cD

RÍ r,259p0

R11.260.ÍJr)

aJ l6?6,ff

ris 1.176,00

D!üúhbr.: Ê.lricàÉ 
^io 

irÍdmado
!{',ibl
DÉEti!.: D.§lêo do htm.d.

lído: Ciilia.r Eod.tqot
tl §tu G§4rlo RqÀ}r.À§1JELDUÀ1([E, 167 {21) !C0t39+r

E Eili
<tcrEr{!lú6,ríc*túú ao$-ür

trárl@Í.: F+n:,íe .à.' ffrnrlo

t «dÉo: DéaiÊ nà liúomad.

rsrd.r Cld.<h:
RLÁ Ru lÉ((LbÉ aÀu[o vrqtrr 3D7 (61)30rç912

ffi
t

RddáÉ oêrádo m dh 16106í2@5 10:17139 (rP 23442c1ee4:!3@rd$:c12:tar98:2Eor
c-ód!. \lÚ.do. kqiücqr!3hqtr1\lhóv+ilQTvP0lcdvtrq.ocHcnQQrt]íJ6nPtI6w^c53dr!3d
BP@§r9993!9E4949çr4&49ê9!g!8ÉE!g=69t!4!!!@18Sg4t!9149!ç3ü4$sgre4JçXlnulnPon6waeó2í!dh253í 6t/sl



ÀUÍU AÇÀO

N'FROC
Íl

CNPJ arzão Socr.l do F.rn<.d{Í

0t.:a7f,.s7à1l0olõ ÁMBP?RÔMOCífES E [:\fllNTOS EMPRIIS.{,RLqIS UIDÂ

lror & PúpGu Ilml

Rl r.676,67

09.65r.55,O0C1-71 ÀiwÂ COMERCíO X ESmUT(nAS LTDÁ

[àDri.-rlt: I,5rrE!fl! rlú mlüÚ|âto

Eatqoi Dlr.riçà lÉn úÍúÍ,Edr

Éü.L: .r14 F.!ü(c
5P Súo Ptü BUÀ Lt t5 qfl§ l4Z

fabrl.arÊ FàbriàrE óro inldmàdr

Ir6.rhto: Dc..ni- @o tíôrlD.{h

JI,-I,IA KLBíSCHEK,39

llârt.:
8Àri.rrLi P.hiBi. iào ü{ntrEdo
MrÀ1,
DÉ.rtror rrçrrÍi@ nlo lFíoriBd.

Fôàd.út . Fà}Ii.{n ,ro nÍqndo

D6üiiâo: Dêdíe, nào iDlom!&

l{, Rio & Iefire

lÍÀ1.íâ líêsrúir|ni il4 Lêít6 E nú (t1) u5rtl3 úWi§bia.ldqaq.tí.coo-1,

47.803.974,M'T.7 C'IIRIE SANIORTNI ÁLPHÀ . CÔMERCIÔ, ALUGUEL?E?EVENTOS?LMÀ

(22) S!2-r013
EDâlr
anYêtruorõ!ô85orl.mD

Rl r.676,67

RS t.ú6,67

Rl167q6:

R$ 1,676,6i

Rt l.ri7ô.67

Rt r.676,?6

Eíd.rtío:

04 863.9a/Omt.-8t FOR JP PRODUCOES E IiY[^rOS LID

Â\,ENIDÂ SÁL\,TDOR ALLENDE. IÍi,]OO il.1) 6{r{,-6572 rDrupp.lducd<lAmllcm

[ã]rL4úi F.àritid, nlo hldü.do
ülrd.hl
DG!id., Ir6<rido nao IiI!.rE d.

E ú: cúld.:
S^ Sd'fiib. RUr\ Ft eirnlqjE DE COIM-BR ,93 (7{ ) 3288-Jl1l4!

12,342.5?4TÍ$I.N LI§BOAL(X}C'É§ E SERVICOSESPECIÂU?ADÚS LTDA

I iu72.2flt^rfii1{i sG^ TUDO PÁ RÀ SEU EVENTTO l--mÁ

17-612-ÉA000l-97 ÂC EMPREENDII',ENTDS E SERVICOS EIREL1

Eqil
li*oà.prodlÍ@@@!ll.@í

ràü'i.rítc Frh.i.àft n5o ilídrrâ.b

DG.rt{o, DdnÇi' nào ,ít m là

Er.ad.: cEdc EÍik f.:
llc TIÊ CF.(ô6 RUê-AURE:LI\O llÀBtlNs Â\'DL{DE,l9 (J5) l-'32-7lJ t

EiEIIi
3g:.otEEiin4@@}lÍmilrú

MÚ!C':
!úúú{4 Frürkde nào lí.rÍino
!l.,tÉ:
D.rcito, De6ijo hàq lqErír

EI
Ci.H.l

R DA I,I:2, 
'2

U.aôrê
(21)26..11trüt( (?2):SÁIJIüI

t
ffi R.líôo C.Édo rc di lô,06/2025 lorlT:39 (lPr 26C42c$:e4a300írB*cU! l5!Br2ríO)

c,ôdgo rúd-,ro: KFuc4rs3Pra]lrrrvóórrHQ7vFoLcâvvúqngcHcnQQqr+JBnHn6w q€.n6Jd

!!9j@:!&slglEpg]!l!4à4ts§!4B9!çg4Etr{9!§4)çsHuEnPm6waqô2ílden2.Êí 62/81



AUlU AÇÃO

:CNPJ E áo Socül do FGn <.dar

I&775.v)l,l»Ol-t NO\E PRODIICAO DE EVAi{IIJS E SÍlOlt BÂl{ EIRULI

l'.lor d. ?,q6l, FiBl

R.t l-8m,tú

!r 5.8{,Il

f,t t.610.0!)

Rt 3.125,00

Yeloi dr Plrposb finrl

RI1.610.{Íl

ErrÀL: Cld.d.: Fid-!!o:
ST DE ÀLrrrlROLItâ SLL QIiÂDR^ l}l BLoCO À s-\L A.DF Blà§liâ
229

05sff.§72,!ml-23 Ul*Â COlvfl.JNI&{C^O B P.{nTrClPÀcoES LtDÀ

Í.brLar.r htniaE não iú(rtrld)

D<drto: D6oiião iàô lnlcín .

MIE:
rúÊErt : FitÍi..E À& iltrflÍdo

hqrÉor D6.riÇào íâ, iotBrÍ{dô

E{.d!: tlàd.: Eíaúlpt
5P s&P.do AL{t/EDÀ{^}0t4,\§. 8Ê2

FEI IPE LACENDA (6r) 8', e
(Xos

úraheLo@icn eP«dDa,.c,nLtÍ

(l r) rEl-3r0
Búrlh
@nlii.êlD(ttroEr-E

Prqo ((iEprG corIrràÀ.lrâIs) 2: MÁL S.Edr dás ProDosús P''rob (TCID
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â(ordo com o cdlnd.iÍio múoHD.l. - Prcíir;o dê §4ruiços dê seAuÍanç. eo ev€Ír6

erF}livos, curhràis e lrrÊdcos. i" acodo com o càlêÍdáio munidÉ.

rúodâüdxkr

SRP:

ld.núft (ão:

Qurrtdid.l
LúLd.r

UF:

07/022025 10:01

Pre8ão p3ra RÊgis{Ío d€ I\"çc

SIM

363697

t17

Lrnk Aâ

wH* poold«omprõlDbli(&com.br

90n

Dlrl

ns 143,76

lãlor ü Propcra find

x, r4:.5r

PJ 145,00

ní s5ô.m

0l-Éi52,23&t001ó4 I{CBIL Dú FRI'IIAScAVÂLCÁrVI[i lUl]LlclDADE

" I.TINCãDCE'

F*rk lé F:àrie íào idolDdo

Dscirk Dêeida nâo i!íúúÀ.tà

AVENIDA ,|USCELINO l(UAN§C}IEK, 3fl) (99) ierz-23 Ir

ldí..trte. Fibn.d.rc não n[or.!úo

rrc.rtráor Dtrn;io üo intcrÍniü

EÍhnç.

37115!,.-T6,1Ú)I{) E B F Ff RRETRÁ trÍTvICCX EIREI,I

ffi

BJüÊ r!: FalEt íúi não ldario

É.rlÉor leicraáÍ Í,êo ml.lnrd.

!ídor Ctd.dà EdÉr(!.
!í los À11âNEA-{DAI,!EE[O LIuÁ, 12Ê Ffl.qlYK {$r s§i&7972 âr üã.fliGíler8E il.úm

f

RÊlÉb 0êrdo E dà 1c/o612@5 10117;39 0Ê 2SÁ2c1C944!00írBAÍ1r1i,506:r€O)
cód!5 túd.a&r KFucgr$RamluibvohHrQTvPârcrrMrqtooHcnQQ{tuânPúr6w eôe*3d
m'Pr,wr-b.tEúhoE@.com.pí/cêl!Ícado^lr1, onadê?ÍoreE{o:!§lEryEuag4lprvRaLcawxq99!çgJ99nu3nPm6s e.2lxs253d nt81



au-rid.d. DEiro

20 ÍrE

D.!.riçno:

CNPJ

qÍ/lrr2024 09:26

stv

N'PROC
FI

6'í*,ro
AUTUAÇAu

Sàú,r àrd§.lco c{ú bdâ de rE<oíü!do.@ d. mÍdi. Lc..l (búdràÍjstr dÉ mcooludlrÉDro úa orbia4 oo& o(dt{á o êÍloro êlou dd* a
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ú - sHo\À L(x.ÂL.Rt-Gtu\Ar BAND{ c MÍ:!lvo 0ír Àtt stLos}io\v
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aÍtÍEo poddá co.Dp@.dêros 8Éôds< de music, Ífiç, páBode, *íanêjo
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Lt. t Ád -'út üt!ê074túlid.)n1ItLrtr trttl)

&aão: IíI-NICIPIO DE ÂXAILTA/ 7 - SÉICREIÂRIA DE CUITURâ

OüiTo: REGISTRO DE PREçOS PARÁ FL"TT]RAS E EVENTUÀIS CONTRÂ.IAÇÓES DE

EMP]EsA ?AXÂ PRTSTÂÇÃO DE SERV]çOS N À REÀLI ZÀçÀO DE E!'ENTOS

Dt\,t,R5O5, rNCr UTNDO: ES IRL I URA§. SONORIAÇÀO. tLLtÍ]\AÇÀU,
ÂTRÂÇÔES ÂRIÍs-TICAS, PRODUÇÁO, EI\TRE OLITROS, ATE\DENDO AS

D€MÂ).IDAS DA SECRETÁRIÂ DE TT]'R:SVO E CUI TL R A DO VUNICI?IO DE

ÂRÁIUBÁ'CE
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riLflMos 90 DIÂs DA DÂTÁ f,À :xpEnrçÀo DÁ oRDÊM Df sERvlÇo. sl NDo
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F MONTEIRO FREITAS CAVATCANTE

CNPJ: 33.558.620/0001{8
Telefone: (99)982o4-0001

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES - MA.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA. CEP 65.730-000

COTAÇÃO DE PREÇOS
Referente à soliciEção de cotação de prêqos
Prezados Senhores,

Pelo presenle, êncaminhamos nossa cotação de preços referente a contrataÉo de
p€ssoa(s) jurídica(s) especializada em estrufuE e sonorização destinados a reelizaÉo dos eventos

io dos Lopes - MA, conforme
e apos tomar con de todas as condiç6es lá

estabelecidas, pessamos e Íormuler a seguinte cotaÉo:

1. Proponente:
Razão Social: F M
CNPJ: 335586200001
Endereço: RUA JOEL
FELIPPRODUCOE coM
TêleÍono: (99) 98204

2. ReprBentante que e
Nome: FELIPE M
CPF: 0323249531í
Cédula de ldêntid :191769 MA
Cârgo/FunçÉo: EM

#ãTft frt;if",t,t*. qJ

{rar

RUA JOEL BARBOSA, N 147 ANDAR SUPERIOR

CENTRO

LIMA CAMPO} MA
65728-000

(

modelo de cotaÉo de preços em
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F MONTEIRO FREITAS CAVATCANTE

CNPI: 33.558.620/0001{8
Telefone : (99)982O4-0o01

PLANILHA ESPECIFTCACÔES E oUANTIT ATTVOS:

RUA ]OEL BARBOSA, N 147 ANDAR SUPERIOR

CENTRO

LIMA CAMPO$ MA
65728-000

,l

ÍTEM oEScRrÇÃo DIARI VALOR
uNlTÁRro

VALOR TOTAL

1

ILUMINAÇÃO DE PEOUEIIO PORTE, co.h Í2 Íefêtoíss par led 3w,
04 morlrE6 lÉads b€am 200 5R, 01 máquina dê fumaça 1500w
profissional, 0í mesa dô iluminaçáo conlpâtÍvol com assa
quanüdadô de equipamentos e
0'l ooeíadoÍ técnic. ffdlssional.

I R$ 6.930,00 R$ 55.'t40,m

lLUMlMoÃo DÉ MÉD|O PoRTE, cdí 08 cob a!td@r, 24 ÍoietoÍÊs
pú hd 3w. 0E movings h@ds boam 2m 5R. @ Êíí*tL -s-
tumãça 15&)w pÍoís§onal, 02 mlni boJSÉ d6 04 lâmpâdâs, 01 ÍlÍú-h
do iluminôção compafvd com esÊà guantidade do equipamentG e
01 op€íador tócnico
p.ofissimal.

i.8
'q.*.ft

R$ 9.900,00

k

R$ 79.200,00

3

LUMINÂçÁO OE GRÁNOE , 100

ÍeletoÍE par led 3w, 80
canhoes s€guklores, 02

4R,

í2 mini bníes de 0€ E
P5 outdooí, 24 strob rgbw
max 500 e 02 opôra&

ElkÀr

ffi Fts 00 R$ 190.080,00

I PAINEL DE LEO DE
pixêl 10nm
medindo 4x3m.

s R§7 ú.
ã

00 R$ 63.360,m

5
PAINEL DE LED DE
msdiÍÉo
6x3nrn.

R§ 11

F
00 R$ 94./t00.m

6
PAINEL DE tED DE GRAWrÊ indoor/ outdoor deffi
m€dindo
1oxoôrn. i§:d§':i& .&i* É {Ê*J"k §

'12

r'ç:"

c
Rr$ í@o

,
,00 Rs 237.600.00

7

soNoRtzAÇÃo DE pEot El(O§EFÉÉtÕÍt*f &.iiLf**
ampmcação compatívsl, 01 mes€ diqltald€ 16 csnais, 01"
processador de dstemê dlgitais, 02 retomos pala voz, 04
mirrolbn€s sendo 02 ssn fio e 01
ooeradoí técnico oíofi ssjonal.

ü*ê
8

f
.;R$ 9.9oo,m R$ 79.200,00

E

SONORIZAÇÃO OE MEOIO PORTE com 16 caixas acúsücás sendo
08 caixas de subgrav€s e 0E calxas ds m€dias altâs, amdíic€çào
compativgl, 02 mesas digltâis dê 32 cenais com 06 aulliares, 02
processador dê sistemô
digilaÉ com 02 canais de €nbada € 08 do sâida, 0l ridêfill dlpb 6
êslêreo.

E R§ 14.850.00 R$ 't18.800.00

I
SONoRIZAÇÃO DE GRANDE PORTÉ crm 48 c€ixas sqtEticâs
sendo 24 aaixas d€ subgreves e 24 câixas line ãrey original de
Íabnca LS AUDIO, amplifc€Éo compatível. 02 mesas digitais de 56
canab coÍn 32 euxiliarês,
sendo CL5 YAMAHA COÀ,| RÂCK D2 E OIGICO SD8, 02 processador
d6

12 Fl§ 2S.700,00 R$ 356.400,00
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4

í0

PALCO DE PEOUENO PORTE em beligas de alumínio P30 com
cobeíura em lona anti chama medindo 06 mêtíq9 de frênte, 06
motÍos de fundo. 05 met.€ de oltura (piso + têlo), 01 rnero de âltuÍa
(cháo + pigo), co.n escada do Ecêsso e Íechado no fundo o lât6.ais.

7 RS 1 't .880,00 R$ 83.160,m

11

PALCO DE MEOIO FORTE eÍtl tÍBllças de alumlnio P3O com
cobertura em lona anti chEma medlndo 10 metoÊ ds frenE. 08
Ínesos de fundo, (E Ínetrc de altura (plso + teto), 1,50 meúos d€
altJra (chão + túso), oom
escada d6 acasso € Íechado no fundo s htEÍais,

8 R$ 15-840,00 RS í26.720,00

12

PALCO DE GRÁNDE PORTE em tÍeliças de alumínio P30 e P50 com
cobeíturê em lona anti úaÍna Ínedindo 16 rÍEtÍos de fre{Í€, 12 moú6
de íundo, 09 metros de altuÍa (piso + teto), 1,80 metros de altuía
(ctrâo + tiso), ún
êscada de ac€sso s í€(hado no fundo e lsterai6.

12 R$ 34.6í).00 R$ 415.800,00

13

TABI-ADO, medindo 4,CníÍ x 3,(xkn x 0,5O m com piso feilo 6m
compensado de madeiÍa naval, cDÍn caÍp€te d6 íoj§grlâvêslido
çpm -- 

- **_-Í*+Ê*L
cantonqÍas dê íoro, cqn escada e r6Íipa de ac€sso. '*

7 R§ 6.930,00 R$ 48.510.00

14

TABLADO me(lndo 8m x 8m x 0,50m com piso fdto êm compenssdo
de madaha naval, com carpete ds 'l' uso, revssüdo com cantoneiras
de Íerc
com êscada e Íampa de acé.eàà&&§iãE; .r. !isi**e

,'= i" RS 9.900.00La
*é,

R$ 39.ô00,m

15

STAND especial nt€diído
alumlnio ocl,anormo, com
instahção olóbica
toínadas, t€stoiras
carpête de lo uso,

para €m
p6

..8-

'z
sE-
&

ns *lpo.oo

ã
ê

R$ 79.200,m

í6

STAND sspcial m€d
alumlnio oclzrorma, sem
elétrica completâ inclui arúficial
lesteaÉs pâra ra ínetál
de 1o uso, paisagismo
com ota as ornaÍndttals

ffiffi
ffilE

íl
*:

R$ 7.Ó,oo

*
f

RS 63.360,m

17

##.f,?fi-É éf -d"E§
TENDA coÍn montegem, râr lffiaràta ÉàtrÉ16raUddh-r*
bssê em estrulra m6tálica, rnêdindo .lm r 4m cá(b, codhosb rte
calhas lEteráis, htoiriçs reúorçâda pâÉ câptaçào ê ê6coamenb de
ágru. Altura de 2.50
rn€tos €m sous pós de susbntâção.

i$
áo -;fi$ r.188.00 R$ 35.640,m

18

ÍENOA com monfiagem, lranspoíte ê desmontagem, êm bna branca
oo 6tib parâmidal coín base em e§.ulura metálrca, medndo 6,00m r
6,00 írêf6 câda, composta de calhes herais, intêiiçà rêÍo.çáda
para captaçáo
e es@amêoto de ágúá. Ahurâ de 2.50 mehos êm seus És d€
sJíe aÇáo.

3() R$ 1.584,00 R$ 47.s20,m

10

TENDA com montagem, traôspo.te e dêsiontagem, em loía brânca
no êstilo piramidal com bas€ em egtrutura metálic€, mêdndo 10,0Om

x Í0,00 meÁros cda, coaÍpostE d€ calhâs latorsis, intoiriç€ r€íoí§ada
pe'a csptação e €scoam€nlo dê água. Altú.E dê 3,0 mêtrcs êm seus
pés de gustentação.

40 R$ 2970,00 R§ 1í8.€00,00
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20

TENDA em bna bÍanca no esllo piaamidêl Çom base sm eslrutuià do
âlumlnio treliçâ O30, íned'ndo 5m x 5m câdê, compogla de calhas
latêrêis, intgiriçá ÍeÍorç€da pêrô câptâçáo e egcoâmênlo d€ água,
sêm ieblado.
AltÍa do 2,50 ÍrFto6 sm 6eus pás de $61ântaçáo.

«) R9 1.,$5,00 R$ .r.í.s50,m

2l

FECHÂMEiITO (montag€m € d€smonlag€ín): sondo os mesmos srrr
plac& mgtálicãs Ínodindo 3.00 X 2.00 ínctro6, com tÍavesaa ê
suporto para fxaçào, portõê6 p6ra saldâs de emsrgêncla. '11ú R$ 44,55 R$ 75.735,00

z2
GRÀDE DE CONIENÇÃO em eço ou alumÍnio galvânizado
m.dlndo 2.00 X í.00ÍflL lncluhdo tran3poí€, montagom ô
dêsmontsgÊm.

13m R$ 23,70 RS 3E.6r0,00

23

PRATICAVEL êm alumínio tamanho 2 mekos po. 1 metÍo
(totalÊâdo 2 met Ds quadrados), ê eltuia ajustável de 30
cÊntímatrG a lií() cer ímgtms, com ssrviça d6 montagem e

d6íimtagem. loaaÇão pordlária. ry*=-
3m R$ 247,50 R$ 74.250,m

24 TRÉL|çAS (GRIOE) de Alumhio O3o{niolm lln6ár J3m R§ 3Í',60 R$ 51.480,m
25 TRELIçAS d€ Alumínb P50 (msbo Ínear)

-.
Rt 49,í) R9 4.3s6,00

26

CAMARIM (,lmx4m) OêscriÉo: montagem e desmontagem de
camâdm mBdirÉo 4m de l6|gura po.4m comprlrnêí o, coíltsndo 01

soíá d€ 02 lugâIg5
apÍoriÍnâdo de
í.20mx0.90 Ín, 0'1

, O,I AR hoql*k
ffi

a
40

&
q6$ 7.s2o.oo

E

R§ 316.800,00

27
TELA DE PROJEÇÃO - '-G= frs,oo R$ 792,00

28 IELA DE PRoJEÇÁo - drffi polesadse d*EtêrÍo I R$ !Ê,00 RS 1.5€4,00

n TELA DE PROJEÇAO - ÉffiXbro E Rs rú,00 Rrl 2.376,00

30 IELA DE PROJEÇÃO dÉ
E2s ",m!'*EtEt*

ou E *?'* Rt 3.186,00

31 cLrM,AlzADOR Ev^Pffrer'é r 0.0{rec4 .t6. R$ 1.1§.m F6 2.275,@
v. CLIMATIZADOR EVAPOFEvazão ê 25.0C RS Zgâ,oo R$ ,14.550,m

«|
GERADC,R o€ €nêÍgla Drt4I-oxva. caonaoo flf,EÉ
con s6l€ma de aterrarned Ffrpno mmpleo e abffi
pãa uso de .--; .r..

no mlnlmo O8h lninl8mrsts§ffiffiúfu* :á.Ldr'*.,ifte E .dã

*
R$ê7

:iF

i*f

m R$ 2-376.00

34
GERADoR de enersta pfil§ãrffi i*úIt*FÕEhÕw B.#E
dlendâdo çom sHema de atenaÍr|ênto e cabeamênto cdnplelo e
abaslêcldo para uso de
no minimo oEh ininterruptas com opsÍadoÍ técflico.

;.#
10 ..Si s.ans,oo R$ 54.450,00

35

GEMDOR do energia ploíssbn8l de 260(va, caôinado e sil€ncirdo
com sist8ana de ateÍr€monto € c€beamenlo comdeto € abãstocido
paa uso de
no mínimo 08h ininteíruptas com opeíador técnico.

10 R$ 7.920,m R$ 79.200.m
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BANHEIRO OUIMICO s,'n polislll€no, ou mal€rial similaí, coft plso

antidêÍrap6nt6, idontifrcsÉo visuEl masculina e ,êminina ê port6dor6s
d€ nocêsaidado ospochis, oboÍtu-a do aí ê dispositivo dê tÍinco, coÍn
rolos de papêl higialnico, proúrto químico desbâcterici.râ úilizodo no
b{ o dos bânhêiros; êssênciE âÍomotlzánte dêsbâctêricido; C€ito dê
lüo êm üodos 09 benherío§. Monbgêm, tíenspoíte I desmontâg9m;
Entrega dos banheiros quimicos hvadog, limpos e esíêrillzados.
DuÍante o evq1b, funoioíúÍias egtarão eíehrando, intermitenteíri€ite
pr.lveÍizaÉo aíamática em spray, Íazendo com que os banheiros
ftquêm sêmprê perfumEdos, lransmiündo uma môior segurança d€
limpeza 6 higienizaçáo aos cli6íúcs. Os dBjolos doco[Entas do uso
dG bdüeiros químicog devêiào so. üansportâdos pâr'a a êatação de

esgoto, a retirada do3 banheiro3 deveÍá seÍ bita imediataÍÍErne apó€
o té.ínino do êvênto. Podêráo sêr solkitados banheiros PNE d€nb!
da quú$dade ertinada.

42. R$ 4S5,00 R$ 208.8S,@

37

TRlo ELÊfRrcO para âprosântâçáo de bandss nacbnais d€ gaad€
r€nomê I com equFê rôcnrca, motorista e,e{gl!'ftEF .Eora
reafzação do e!,/onto, iá ircluso hospcdgem de todos que participÉ1
dc e€Nlços 6 É iÍrcluso óa6t cirorío d. coírÊusüv€l paÍE o irb €
g*adoÍ6, com as ssguint€s Caracterlsli;E í- Carl@íia: montadE
€m prsnchâ balxs, sproimadaÍnonte 24,00m do compirn€nto. 4,80m
dê âlturà,4,70m d6
modindo 8,00m ôs

lco
s

Acêsso6: 6eúo om n
Cavalo do força: truoado,
Camarim: s€rão em nú
bírheiro cadat 5.
ind€pondsnte do6
0í Ín€6a do lluminqão
LEO, í6 movingh€Eds, 08
dê Sonorização (3 vias):
LOW/ 32 MID ALTÀS; - / 32 MtD
ALTAS; A]npliÍicâdores plific€doÍe6
o slstÊma: - Ampliflca o - 26 ampli
compatívêis com o slstqnâ; - de AC - 02 goradorôs coÍI
capacidode minima de 180
hz cÉt6bilizados no pslco;
PMSORH, PMío ou .irtlê. com êqud
€téÍeo€,/,t êqualizadores 31 bêÍrda6 ostéíso6 / 02 divisoÍ€s / 06 viâs
estéísoí 03 Quoüigate ,l 02 pilcessado.es de efeito digital / 0í
DVD player c.m leilura psra MP3;- Monitores: 08 monitoreg de voz
.om 0l falante de l 5' / 0 t monitor de bateris com 02 fulE|tes de 15'
/ 02 Múitoíss pfla poÍcussão com 0'l Íalantê de 1Í / 02
Ámpüficêdor€s p8rs Guitâm FENOER TWIN ou similãr/o1
ÂmpÍfic8dor pa€ TeclEdo / 0l Ampliúc€dor psrs Cont E Bâixo
AMPEG ou gimilgl; - Equipam€ntog: 0'l

F!.*",u

-!q

k
ffi

4

Effiffir
ts

R$ íÍ. 00

d

R$ 47.520,m

t6ícêi1L
irt

:-
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Prestagáo de serviços de locação dê píldut6 para decoÍagão,
íDontagêm e d€çoEção de eveíltos a ser reali"Ádog pgla
AdminÉtra9âo Públicâ. A decoraçáo dev€rá estar monldâ com no
mínimo 02 (duas)ho.as d€ anbcsdência ao inÍcio do evsnto. A
d6coração dev6rá ostar ÍDontada com no mÍnimo 02 (duas) horâs
dê anbcedênda ao inlcio do êveoto. A dêcoÍaçáo dovoá conlêr
no mínimo os sêguintês iteN: Flall de êntr6dâ com paEdês d€
têcidos fêlsás (ooÍ€s a dofinir); PEças decorâtivas, gêndo no mlnimo:
(i) tustrês; (i) colunas dê vidÍo§, pêdrsiEs e ústicâs; (ii) taç6; (iy)
pú€s;(v) tap€des; (vi) c€stiçâk com velas; (vii) planlas com cachepôs;
(üil) apârsdores- cômodg3 bombe; (ix) poltronas tipo Luls XV; (x)
espelhos; (xi) gr8njos de ílcí€s nobíe9 ([orÉ nâturêis]; (xii) anados
de íoÍÊs porman6ííê9; (xiii) vEso6 d6coralivo6 om pêdr€iÍas,
êsp€lhos, .ústlco; (xiv) banquctas; (xv) púlpito: (xvr) lrampoÍto dss
p€ças; (xvii) instalaç6o8; (xvii) Ínesa pors doccs com opçôasi ru3tico,
espelho, póíolâ ou reshada; (nx) supoÍte diveÉo! pârà doc,es; (xx)
taças paía água; (xxi) múll6g€íÍ e ) tampóe§
parâ m€sas; (niii) mesas e csdeiras eO F\ê
(§iv) í!6as em vidro; (xxv) loalh.6 1ongas (bíancá ou iacâÍ)
no mÍniÍno 2,80 m dc diâmobo; (xxvt) toâlhõ doí,sÍh (corss a dêffnlr):
(rcdi) batóqs; (xxviil) muío inglês (com Íolhas vsrde8 6 orquÍdôas
pêrmanontos);
(xxlx) painol úíico €m c€ú
cônbô6 distibuidG nG
de pisca branco; ()cxi)
em maddia com no mí
vid.o: (EY) aÍrarog
câd6iras. sdias, locais,
dêcor4áo serâo
sêcÍetaÍia Íoqu€rsnb,
de EÍÍeç€dênÇia. Nos
etapas de íÍpntagem,

4

q
E

&

R$ 39.600,00 R$ 15S.,t00,00

30

Presbçáo de
íÍpotagem e

seÍvlços de prúul6
a ser

AdmlntstEçáo Públlca. A d€coraçâo dev€rá estar monta(ra @B no
minrmo ü2 (ouas, ÍK,r?§ E€íFfêt+É frrt[4tl
oecor4áo dov€Íá cont€rrÉ lEüÉ..3 afFiE lh ry f
entÍada com paredes de tecldos Íabas (cores a deíhir); Psçás
decoratlvas, ssndo no mínlmo: (i) colunas de üdrG. p€d.Bkas e
úst cas; (ii) t4s; (iii) púes: (iv) tapetes; (v) castiçais com vetas:
(vi) plantas com cachspô§: (vii) apaÍadoÍG--cômodas bomb€: (viii)
pottronas; (ü) e6polh6t (x) aranjos de íoÍBS nórês (íorcs naturdE)i
(xi) aÍEnjos de íor€s psmamntes. coín viÍnes 6 galhos d€
cereieirâ branco:
()(r) vasos (bcoEtivos om podleirâs, espelhos, ústico; (úii)
barqusra§: (xiv) trânspoíte das poças; ()«) in§âla@s; (xvD mesa
pís doces: (xvii) taças Êtd àgu,a: (xvil) moírtaoem e
d6montâgem: (xix) tampÕes para mesas;
(p() mêsas ê câdeiras em PVC: (xÍ) loalhas longas (brancá ou jâca)
com no mínimo 2,80 m d6 diâÍn€tro; (xxii) balôês: (xxiii) muro inglês
(co.n Íolhs8 vErd66 ê orquldêas poÍmanentÉ): ()«iv) 20 (únt€)
canhôês d€ luzes cênlcâs dlsbibuídG nos ambtêntes intêmo e
extamo: (xxv) cortinâ de pêcâ branco:
(rüü) plantas vêíde§ dive.sas- ()3 dias, locais, disrÍibuiÉo e os itens s
serem uÍlizados e a decoÍaçáo sgráo erecutadas de âcordo coÍn a

1q

4

trI4
§,t

R$ 44.550,00 RS 1 78.200,00

itans e
6S

q



F MONTEIRO TREITAS CAVATCANTE

CNPJ: 33.558.620/@01-08
Telêfone; (99)98204-0o01

ÂUTLr,r,
|l" PÂoc

f
s

MA Junho de 2025

inclu todos os qJstos,

FlE

Bffifirl1i$trhffi
benêfícios, encergos, tributos e demais contÍibuições Értinentes.

güÍh
o@,nEnIc rsi..ic ffi.rnr,e
EtwteErrt4lrt.qrÍt
D.tÍ lv-zqJ rtl rirg.o&
vdík É qi laFi/r1Íhr,júa.ur,i

definir;áo da 6gcrstaria requeÍonto, com no mlnimoT2 (§otenta e duág)
hq'as dê antêcedl,nciâ. No6 píBços d6voÉo eotar inclu6os todas as
etapâs de moíÍagem, d€6moíltê9em e trêítspoí16. A lodâÉo do6 itên6

d€scritos Gâão rêalizadês co orme a nocessklado do Munhlpio por

€vonto.

7m R$ 188,30 R$ 117.810,0040
Prêstação dê s€wiço6 do s€gurança êm oventog o§portivos.
.riturak ê
a.lístico§, dê acordo com o calêndário Írunicipal.

20 R$ 9.900,00 R$ 19E.000,0041

Shqú, enÍ6üco com bánda dô r6conh€cimonb da mídia Local
(bandaiâÍtista

de Éconh€cimonto na cidadê oÍdê oconeá o ovsnto e/ou cidad€s

Çircunvizinhas), compoatâ de no mínimo 0'l (um) 6nto., 0'1(ún)
gütarbta, 01 (un) coídra bainsta. 0Í (um) têcladBta: 01(um)
bat€rista. Stprv com duÍa@ mÍnima de 01h 40Ínin. (uma hora e
quaÍ€ÍÍa mlnutos). Nos gstllos: sertan€lo univorsitáío. axó. aflodla
ou Íoró. Obs.: âlamentaçáo e hosped4êm poÍ conta da emprêsâ
vencêdora. â6srm coÍno abaalecmento do6 canlE *.:-.

%.
-E

10 h e.oso.ooe
ru

q.

R$ 346.500,0042
nenbmont€: torÉ, ârÍochá, à(á. so âneio

Shor,r artletico com bânda e/oo ^sÊd5-õà rsconh€ôiÍnm{&
mÍdh rggionâI. (barúa/ard8{a ds roconheclmento R€lionet
comprEofldôndo Nodo e Noldsle). Evenio corn durâçâo minirnâ d€

01M0mih, (uma horâ e qus.êntâ minutos) com rEpeítórh
predoml univ€ÍÊitário, €

dê.nai6 gânsros dê mú

Êmprêsa venc€dora,
Oôs.: alinrontação e

& Rl0 4.,$,1.662.mVALOR TOTAL ê§ffi@ffiwre
ffi @w

VALOR TOTAL: Quatro seiscentos e e dois rêais.e

F MONTEIRO FREITAS CAVALCANTE
CNPJ: 33.558.620/0001-08

RUA JOEL BARBOSA, N 147 ANDAR SUPERIOR

CENTRO

LIMA CÀMPO$ MA
65728{00

4
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Solicitação de Pesquisa

,* Dc <co.npíás@)íôarÍonlodoslopes-má-gov.br'

:Eê. Pr. .felioo.odu.ioes6hotína'l.com,

Oá. 2025.0tr1l605

El solrcrrÂÇÃo DE PEsoursÂ - EsrRUruRA E soN oRlzÁçÃo pdr (-s29 KB)

Âo c Pl: 3t.5t8.620l6aat-0a

AUrua
Ç+iooc

Soll(ittus a (oI.boráção d.sra.trp..sr no e.ntido c€ p€ên<hc. todos or Câdor reqú..l,rlos n. Pllnllh. ú áíêxo, .EíêÊ.tê . contrâtáçào óê

êFprcsa esge<lalizada para 
^qltíitão 

de sc.viço! ê3peciêll:ldos G,, EstrutúÊâ e Sônorlrrçào, do íenl<ipio dê sôntD Àrtô.io do! Lopê3 - FÁ,

(onforrc rpdcLô dê cotàçào dc r.ccoe cn.rcxo, c citrcgà. ú êté 09 (Úê3) dlõr útctr a contà. do .cccb1Dd:ê ncstc,

chefe do o.pâ.ÉnêÍÉo dê Collpràs

Po.ta.i. .' 03712025 - 6P5

rarFJ,rEdíro.úftsLrêfrdo4tÀi!!íEilr_rl-idÁ_.df{ú_rÉ=7zrl_ârÔd:sãra_ftrú=pâda_.#l t



ttASÊ.='Ú

p\

AO DT,PARTAMENTO DE CO

PREFEITURA MUNI
SÂNTO ANTÔN

Referente à solici
Prczados Scn

Pelo prese
es
s
preç
for

zão S

os nossa cotação de preços referente a

trutura e sonorização destinados a realização dos
I de Cultura de Santo Antônio dos l,opes - MA, confo

ós tomar conhecimento de todas as condições lá esta
tação:

MIDIA EX

NPI:49. 0001-
Endereço: MEIO TRO, RO.MA
E-mail: AT IAEXP

Telefone: (

sentante otagão
ome: FRÂNCl TEIXEIRÁ

606.892.403
Cédula de idenridáde/órgâ
carso/Funçãq#íPRsSÁR

o emissor: 0,$08811020100 SES

to

ffi B.€ %, HcEÉr& B# #+ ,{'#ffi,
trEEc wí üí§--.*ffi lÊÍ--Jag liãI",i!:: '{:ã---:!. ,"".hkgfufE§ã,fu#eub

,{

M'D ]A

de

de

!IÊ GE. EÊI

E HtEM§ TEi'
HE'€Bí

Hffi êffiffiH"trEH&H#HEE gl F EEÍ



AUTUA
ÇÁ0 \rv. PRoc

rmM !w DlÁiq VÂLOR TOTAL

üÊí.
ffik

1

eq
0

dene

proffssional-

lLUrmAçÃ0

tâÉo corúpeível coIn essa

moün8.s h
pro6ssion

L
fui se.zrz.oog.
ffi

d
DE MÉDIO PoRTE, com 08 cob autdoor,24 refletorês par

moúngs hêeds beam 200 5R 02 Âúquinas dê tuhaçâ 150Ow

02 mlni brutes de 04 lâmpadâ§, 01 me6a de ilumlnaçào
essa quánddade de equiÍramêôtos ! 01 operador t&nico

.€
q

I E
\

par
0z 12

técnico

[.uMl

lâmDa
0Beli

GBÁNDE PORTE,

heads
3000w

de ilum
I2 m emdor

reíletores
seguidores,

âr S0

P5o
sde06
strob rgbw,

E
E

"J R$1

PÂINEL DE

1ftnm
RTE

mêdindo 4x3Er

R$
I
I

Rl 66

PAINEL DE LED
medindo
6x3Etm. m"'

indoor/outd 6mm -,J

@ PÂINEL DE LED DE dE[oRTE indoor/ ouEnixel 3mm

roxo6m. "# ;

*.#

ru
O PORTE

de
fio

POR

roaessador
o 02 sem

câiraãs

16 câE

R,I

K
m,, 740,00

câuGts

so

R|31.185,0 R$ 374220,00

t

\'1 Dê

,r}n i(i Lrti

CLs YAMÂHA COM RACI( D2 E DIGICO

de

02 de

02

ts

:l'.

,ii/l

ãil
ã#
g-ã

s
Ê;§
:Ê.1'ã:;



ÁUTUÂÇÁT-
" PROC

7 .{RÍ12.471 R$ B7.318,00l0

PALCo DE PEQUENO PoRTE êm EeliçÀs dc âIünlnio P30 com coborEra
em lonÂ ânti chima medindo 06 metÍDs de frentê,06Detros de furdo,
05 mctros dc ahurã [piso + teto), 01 mcbo de âltüa [châo + piso), com
êscáda dê âcesso e fechâdo

lt mêEos d€

e fechado no

em
PALCO DE

b*r,u.*r,ol
ffi I

EEÊEre. I

RÍ 133.056,00

"12&
12

no fundo e lateÍais,

NDE

fundo,09
+ piso),
êscaLda a

,3 t
TâIEO, nãf,do 4,OOm x 3,OOm x O,5O El com pl§o ferto em
,ffido de madera nãval com carpete de I r uso, revesqoo com

ffis de ferro, com escâda e rampa de ec€aso.

- %
E

L ffi,
futsz.zzôffips,soffiffiffi

lEe<irndo 8m r 8m x 0,50m com ptso r'êrto em comp€nsadode

mH::::: 
tc uso' r€vesüdo com cantoneiras de 1

d
4rúr<2,20

com ar-
de

carpae de

tomâdas,

STAN

alumÍni
lnstâ

ou üdÍo,
complata

agisrn om
em

interna
licâ com R$ RÍ

!EÉ,Ú.....a

ffi
&
g
Hffi.

Tgloe com mOffim, em lo nã brencâ no eslílo püemidal corn bas€ êm

ril*;;E;;;1ffi;;S;i;;r#;;;;l;
megfl seuts de}tentaàB Eã EB

com
elé

uso, palsa8§n
testelrâs pâr

sde5TA\D
octanorlne,
completa i

logomaÍaás piso e

com plantàs
eÉlica com cár

paredes e

Ílciel in R$

7

E
8Íflf, de 2,50 pés di

êlll
de s,

ce

e

dâ

branca
x6, ffi

Y

W
Y

.89600

Fffi
É
E

r§

mo

em

PEfih
"Ery ffi-1 RS 124.740.00

,t

VDÁ

+ã
i!.ãG

em
ir R$ 436.590,00

E
ffià

r5,o0
L

F.
B
*

r



AUTUAÇÁI,
tl" PROC

20

TBNDA em lona branca no c66lo püamldal com bese €m estrutura de
alumÍnlo treliçn Q30, mêdindo SmxSm cíd4 composta de c-alhas

látêrãis, intciriçá reforçada pare captâÉo e cscoameato dê águâ, sorD

táblado.

^ltura 
de 2,S0 Ín€

m RS 1.559,25 R$ 46.777,50

2t
placas

k *s nqr,&" R$ 79.509,00

2,O

re
1«)0 Rí 40.534,00

àt

23 dffirir*Íffi:"[ffi M*rc k,-
24t ú6RtDÊl de AlurÍÍnio Q30 (metro linelr 13 I RJ 41,51 [4,00
2S le Aumínlo P50 (metro lbear) 88 ffisst,97

§ ffi,Éfr,fii;;"lffiffi;tr#"#
,t{) 00

r ÍELÂD%o-reraua"dffiooffi ffi *§
TBLA DE íE- de tamallEilegadâClpé de Gno R r úi
TBLA DE Pdm de tanffiotegadffilAAa,.&m** RI Rt 2l

TELÂ DE PRa* uryffiiolegedas R! Rt 3.

CLÍMATIZADOEnE4II \ãzão de 1 RS1 RÍ 23

cLIMÁTIzADoüEr máo de 2 E7'ffi **
R$ Ri 4í

ffiE
34

&
::IO:*., 

O§F"mento € cabeamento conpleto e abast€rido para

te o

e

5

no

s

08h

ate

tecnico.

GEMDOR dc eneÍBi

ío mínlmo 08h

GERÁDOR de e nciado com
o para rr5oentocomplêto

Bokva cabi

enciadocom
parã uso

dc 180kva, e silcnciado

sisteme dê

de

831

R$

-EjiEE+FE+-íEÉ*&ryffiffi@.e

t

i'íDÁ

,

[:

;i. !J



AUTUAÇÀO
N" PÂCC

FI

RJ 519,736

BANHEIRO QUÍMICO êm pollcrileno, ou materiâl similaÍ, com piso

anüd€rEpantc, idenúÍicíÉo vrsual mâsculiná c Íeminina e portadorcs dc

ados, t
Os dejetos

bâíherÍos
â.

necessidade €spcci ais, abertuÍâ de ar
dos

quí

im

EIDcq com rolos de
papcl hiSiênico, pÍ
banheirosi êss

banhei

ente pulverizaÉo a

nheirus fiqucm
rilDça de

do uso
páÉ a estir

Rt 219.334s0

paÍâ aprcsentaÉo debârdá§ necionâis dê Srande
mequipetecnica motoÍlste e seguro hecessá rios pare

êvento,iá incluso hos?êdágem de todos que pâÍticipâm
já incluso ãbastecimento de coErbustÍvel perâ o trio e

â5 sêSuintes Carâctêísties 1- Cán_oceriá: montâda eltl
âproximadamcnrc 2400m de comprimcnto, 4,80m dc

R

medindo),larguíâ [com orel
Acessospor {

e dois e de lo de íorça
seráo em(açãO A

arc ;5- Banheiro

blliados no pâlco; - Cohsoles e periféricosr 02

(xl st ar; ' 01

m4A/72 di8itel/04

15'

di
e

102
dê

MID ÁL

mesá

ÁMPEG

10ous
andas

102
rês: 08

com 02

dc 15- /

nden

Arn
Ampl

men
ccl

&00rn
serão
tÍu<âdo,
número de

de con
camârins;6'

Fundo - 48 LoW
32MtD LOW 124
ampliÍicedorcs
tundo - 26 emplificá
02 gêradores corn cá

AC de 720 ,1, 60
colrsol

movl
A Frente eo

-4AIOW I
tficadores 4

fiente eo si§temá; -
com o si de AC-

mlnimâ dê 180 r,Í)nros dê

06
t/

ousimllar,24
rack 08 rrllnl.

ffiKpreffiffiffi

d

quânídade estirDadâ.

do evento.

\i)A

1.1
.::.

s



AUTUÂ.Çi"'
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ffiKffiffiffiffiffi

(

k

Prcstàção dc sêrüços dê locâÉo dê produtos perâ decorâção, ,nontâgem ê

decorâÉo dê evêntos a sêr reâlizádos pelâ Âdministração Pública. A
decoÍâÉo deveÉ €stâr montadâ com no mínimo 02 (dues)boras de

tegehi Grdi) tampries parâ mêsasl (rdllil meses

PVC;

ern údÍo; (Eú) toalhrs longes [bEnca ou iacar) com n
m de diâmetÍo; [uvi) ioalhas dê1jm (cores â dêÍihir); (fivil

inglês (com folhas verdes e orquÍdea

com

)

tra

no mínimo 02

I castiFis com velas; Ívli) plrlltãs com

tab

e

ott
e

0

3X
sn

da

Luls Xvj

antêcêdência âo inicio do com

decoràÉo

o§ de

a pedrê

comodas

penÍâ
nistico; (

doces com opções: ústico, €

diversos para doc€s; (roo taqds para

muro

de Iu
mrtina

) peryoladopisaa

madeira
(E«vl

executadixi

ro Inlnlmo
tapas de

nos ambi

) plantas

Eadâ em üdro
pes de cadehâr

sdias,

dea
deverão esEr
e trànsporte.

20,0038 R$ 41.

i''i)Á



tuffiffi
ffirM

187110,00

PresràÉo de seíiços de locaçeo de produtos parâ decoreção, montegem
decoraÉo de eventos a ser r€alizados pelâ Administação Públice.

; (xvill) montrgem e desmontagem, (xix) E

s e câdeirâs em PVC; oo(i) toelhas lonFs (branca ou iecar) co

2,80 m de diârDetro; oodil belôes; o.{iii) muro inglês (

e orquídeas pe rman€ntes); [)odv) 20 [vinte) cânhões de I

ibuldos nos ambientes urterno € externo; ()o J corEinâ

s;

m câchepôs; bombe; (

unIcrPlo

segu intes ite

p (iv tap

pe s,

) espelho ); (xi
defla

(xii) vasos
(nv)

das
72 (
incl

lo

horasdecomção dêveÉ estar
antecedência ao

defintr
p

(xvl instalaçôes; [xvi) meia

rdes dlversas. Os

eadecoraÉo se

uetente, com
prêços

mêtra
necessl

descritos seÉo

o e os ltens
coma definiçã
duas) horas

as etâpas

realizades

antecedê

monEge

serem
de se

PrestaÉo

artísticot de
e

m even

mun E

Rt R$1,mpüq,i
;*+::}ü

baterisrd. Show cq&Jluração mínima de 01h 40min. (uma hora e

quarenta minuq#.ftos esElos: seftanejo unive rsitá rio, axé, arÍocha ou

ass

clmento da

ocorrera o
mÍnimo 01 [umcircunüzinhes),
sta,01(uÍn) 1[um)pitarrisb, 01 [um)

dâeforró al vencêdore,dâgem

ShowartÍsdco
(bândâ/efista
de recorüecirn cidâdes

1(um)

e

com

assim como abâstecimento dos camârins

rte:re co

io

reco

(uma hora

dagem

empresavencedo
conta
râis

reend

lneis
s.

d
ina

ero

nto dâ mí

@'

@
"gt

R$3

Ba'É#

s25,00

R§4.624.366,4r

PERITORO-MÂ, 16 DE JUNHO DE 2025

{

ivi t) tA

39

RS



'll,'orou

::{

Prazo de ualidâde de cotação: 60 dias

Declaro que nos p

encargos, tÍibu
ídos todos os custos, benefícios,

VH MIDIA EXPRESS LTDA

1-94

NJID A

4

fiat J€iv6;t<lcISCO

#

ffiffi8
ffiHffireffiffiffi
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SolicltaÉo de Pêsquisa

& D€ <compras@stoanloÍrlodoslopes.ÍÍr8.9ov.bi_.

riÍEli: Pir. .atendi.n€nto@vtrnidiaexpress.corh.h,,

0ãt 2025F0ôll 1ó:08

ElsoLrorÀÇÂo DE pcsoursA - EsrRUÍuM E soNoRJzÁÇÃo pdr(-s2s KB)

a errr€sà vtl ,€DIÀ €XPtEss

a{?1i 4997541rOúl-9L

AUTUAÇAO
N'PROC

Ét

SollcltdDs . colrborâ(ào dêsr. e.p.êsô ío têrtido ae preh<he. torloi os d.dos .êque.1do3 nà planllh!.. anexo, ..fêÊerte ô .ôntrátàçio de

crp.cra ct*claltzâd, Oà.à 
^quLeÍçio 

.L 5(rv1çôt c5pê<là112!do5 c., Est.utuFa ê soDri2àçào, do núni(íp-!,ô dê sànto Ártôaio do' Lôpcs rÂ,
coníome rcdêlo de <ot.çào de p.eço5 { rrêxo, ê entregà. ú áté s:, (t.ês) diàs ú:ê13 a con!á. do .êcebl"úto dêstê,

chefe th lrepa.têEíto de Cdprâs
Pô.tá.iÂ no 03712625 - GPs

t
híp.r rw.!E.rú{dcl@c.e{sabrr4bnon_@k=írlÀ_$r."0À-@=4254,_ârÔoFsóil_adú-EinA-.í*F1
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L E EEI D§TL IÊ
PUBUCIDADE

Rua Mauro Cavalcânte Ne 05, Be AeÍoporto

CNP.I: : 172391600001-90

Email: layanac@hotmail,com

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PRLTEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANI'ÔNIO DO' 

'O'O' 
. -N

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA. CEP 65.730-000

CO AÇÂO DE PREÇOS
Refercrtc à solicitaçâo de cotação de preços
Prczados Senhores,

Pelo presclrte, encaminharnos nossa cotação de pr@s Íef€Íente a íontrataçào dc pessoa{s) jrídical s)

especializrda ua esmrture e soDorizaÇâô Cestiflâdos a Ícalização dos cventos promovidos pela Secrr]r,rr^r

Municipal de Cultura dc Santo Àntônio dos Lopes - MA, conlbrme modêlo ale cotação dc preços cm jrncxo. r
após tomar conhecün€nto de todâs as condir$es lá estabelecidas. passamos a formular a segainte cotação:

PÍôponenÍe:
Razào Social: L. Dc Sousa Camlcantc Publiçidadç
,CINIPJ: I 73.91 6/0001-90
Endereço: Rua Mauro Cavalcante, 05 8", Aeropono
E-nrail: layanac@hourrail.con1

Telefooe: (99)9E 14E0282 / (e9)98'124-2E68

2. RepÍ€sentante que emitiu â cotaçào

CPE: 6064iH.79!lt
cé<tula de idenrktrdclórgâo emissor: 040721&16201 O-3 SSP-MA
Cargo/Função: ReifessrtaÍte da Empresa

r:!*: i.* § ;! i '1:,]. !üj

ilr i: !ii'
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PUBUCIDADE

Rua Mauro Cavelcânte Ne 05, Be Aeroporto

CNPJ: : 172391600001-90

Emâil lâyânâc@hotmâil.com

PLÁNILHA ESPECIFICAÇÔES E OUANTITAITVOS!

PAII O DE MF-DIO POR| l.! cm trcliças dc ahÍnlnio P30 coÍr
em lona ânl.i chamâ medindo l0 metms d€ liEntc,0ll mehos rlÊ fundo,

,i4lJillr{f,ri.-
r,t'rÂcc

fl

;iu fle+snra"ir

R§ IíN Mí M

R§ ?5r.X5ó,00

R! R3.S52,00

(\

IrEM DESCRTÇÁO DL\RI VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

I

TLUMINAÇÀO DE PEQUENO PORTE com :2 rctl§rorEs pôr lcd l*. 0a

Drovrngs hcaú3 bcüm 200 5& 0t llláquiÁa dc frm&;ô I 5íJ0e profssioDsl, 0 I

ÍKrú dc iluminasão compsrivcl com (isê q anddad( dc c$ripâmmlos c

0l opeEdoí técnico lrofissionnl.

t RS 7.1.15,80 RS 5E.76óí0

ILUMINÀÇÂo DÉilDto PoRTEJoir 08loo autooor. z+ rcoctoÀúar
tçd 3w, 0t movilgÂ lierds beá[l 2o0 5R, 02 rtrá4üi!âs d€ fulDrça t500u

lrsíissionol. tl2 mini tdútaí da 0{ lfuryadÀi 0l mesâ dê ilut rinâÊào

coí@aÍveL com essa qtantúrdê dê equiEEeírtod e 0l opêradoÍ téaÊm

Fofissiond.

8 Rl l0á94,m RS t3.952.00

LtÂtÍNAçÃo DE oRÁNDE PoRTE, com I6 cob outdoor, lo0 (cflÊiolE6

iú lcd 3\{, E0 movingi hêads bcÂm 2ó0 14& 02 §aúocs se8uidoÍÉq 02

!úquina dc tuuaça 3000* Foíissionâ|, I 2 Êioi brutcs dc 06 làrFadsE
ü2 mcsâ dc ilumiBalãoMÀ 2. 32 PS outdoor.24 slrob rgbw, 08 cliÊi|d.l
iom ircs, 12 molitrg phdô olôr 500 c 02 opcrsdoÍ técoico profissioíBl.

t2 R$ 16.790.40 RS 20t.484,t0

PÀlNEl, DE LED DE PEQUENo PORTE indooÍ/outdoor "dê pixel
l&EEr
oÊdrnô.lx1m.

8 RS 3.395-20 RS 67.r61,ó0

PÀl\l--|. Dl'. Ll'lD Dtl Mlll)l0 ruR l !: indooÍ/oüldoor de pixel,6mm
iitôdindo
6Érún

8 R§ 12 50t_0{

6
PAbIEL DE LED DE GRÂNDE PORTE i1ldoor,/oúdG dê Êí!l3 rí
rrtcrliído
lúx06o.

't2 RS 20.9rfi,fi1

1

sANoBrz CÃoiElEauEror9erÊ côo.o{ c.iúsasiútças.
adEli6tràô .túDafiÉ! 0l úrr.ú dl8l|âl dr l6 @!ir, 0! For€sssdor.le
sisreÍras dúiüiÀ Ol.tttoÍn6 D5a §@, 04 tnicrofoneg r€ to02s€mÍioê0l
q)erôdor rÉ.dco profr ssioEá.I.

li R5 10.494.00

I
Ã

,li
tai

si6temas
dicrrars (fiiiTEÉ.àis de lnnflIíê{6 ô saftta. 0I síô'filldrrolô e §Eiirq

g

R* l2!p28,00

0

soNoR
ori

ampliti rcl
sendo CL5 YAMAHA COM RA('K D2 E Dl(ilCO SDIí, 02 !Íoc€ssrdoÍ de

I2l-
!l
*'*l ffie3 RS 177 784.00

l0

PÂLCO Dl-; P!:QUENO POR'tf-.m rÍoliças d€ âlomínio l'30 com cob€íturô

sn lonâ ânti châna m€dindo 06 n)etros de Êcnlc, 06 nrctos d. tun&r,05
rFkos de dturâ «)iso + relo), 0l mctÍs de alnrà (cbio l_ piso), {:onr cscádâ

dc accsso c fcçhado ro frrodo c lat rÀis.

RS t2592,t0 RS 88.149.ôU

I 8 RS 16.790,,$metrÍa d€ álorra (Ínro + !eto). 1.50 m.rms de alNrr (chào + nrs(')r .rm
cacada dc aacsso c tc4hado no fur.do c líle.dis

R§ t34.323.:0

3,

4:.,

I

3
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t2

PAICo DE CRÁNDE PORTE êm trEliças d€ ,bdinio P30 e P5o com

c&rttr" em lom ant ch.mâ rnedindo 16 metros de frente. 12 melros de

fundo. Oq meros de âltuB (piso _ terol. l.8O ments dê âltE-a (chào +
piso), coÍn
escâda de âces-ro e fecharto no fiÍüo e lâterâIs

12 R$ 36.729.00 R§ {40.74S,00

I]
TABLADO. mêdindo 4,00m x 3.fi)m x 0,50 m côm nisô fêitÍ, em

§oÍripensâdo de m[(ler' Ã navâ|, com c4Ípete de l'uso, Í€vestido com

canloneiÍ[§ dc feÍtt}, con escedâ ê ramJ,â dE ac€sro.
7 R§ 7.345,80 R$ 5 t.420,60

t4

TABLÂIX) medindo tm x 8m r 0.5&n coÍn piso feito em e'omp€nsâdo de

madcira nsvâ1, com cspatc dc [" uso. rcycstido com csDtoDciras dc fcrr$
com e6câdâ e rârnps de cc€sso.

4 RS t049,00 R!41.976.00

15

Sl AND esFci&lÍncdindo 4x3x2,20m, com male.iâl cm ÍrerÍs de àhrmÍnio
oGt&loÍtrle, com arcoÀliciontdo. par6dcs eE B ou vidro. ,nslâláÇão clÉtrica

ooEDleia ircluiÂdo iluminsfà arrifaial iatelÍrâ, tomadas, le6rciràs paú
logomârcÀr piso cm cstrrtBm mctúlicâ coln c&rlctc dc I' uso. pÂisígismo

cóm planÍás oÍnÂncnt is,

8 Irs 10.4c4,m Rl 81.911,00

l6

STAIID e+ecial gledirdo 3xjllftó. com ürâlêdÂl em perfls de ,1,6ííh
clãnoÍmq seln ar-coírdicioüdo, paredes em ts, insblaçào elétricâ coqÍcls
iicluindo iluminâçCo .Ítiftül internâ- lomâd.as, lerrciiEs pÀi" le@üral
Íiso em eÍruturr ,netáltâ coln czrpete de l' uso, parsâBrsmo

cúm pl{n(as on]âfirerÉâr3

8 RS 8395,20 R§ 67.r61-60

11

TENDA com ÍDontagcm, em lona bmlra [o 6tílo Í,inmÍdal coltli lií!:ê €Ín
Êtlrnüa ÍlelÁlica. mcdindo 4m x 4m câd& comFola de caltos--'.liiurais,

iíEiÍiç, ídbísada para captasão e escoomerto de ág!s. AltuÍE dê 2,50
GrÍog em sêus !ê de 9rsÜdrsçtro.

30 RS 1257,00 RJ 37.710-00

1t

IENDA com mont0ggtr! lfirÍspoÍtê e deemontlgem, em lorú bG!.o tro çstilo
pimidal com hasc cm octÍurum mcüílici, mcôndo ó,0O8 x 6.00 mcúos

!.d+ çooposlá dc c&lhss l6toÍai§. iíEiÍiçü ruloÍç{dr paÍa csÉq{o
o arcô6ú.0ro dc liBoa, Alura dc,2,50 mcEos cE rcur pés de fl*strçio.

30 R! t.ó79.04 RS 50.17t_t0

l9

ENDrlitr Eúír*tq üEsooíEçdÉre.ieê€Ên, qr loos biirÊa Do

&ifô piniiirirhl.om bem .ú ái!úl@E.ldii:., 6.dindo lo,trrn x 10,00

6êto5 úiB. f@sts ê eaüs kú.úiü iúúdriF r,rf.rçÁú palr caplâgão e

escoamtdto de á$rs. AltBra (b 3.0 úetos eú seü És de suJentaÉo.

É;":Ê F.::" ÍíE lJítE ü á ã- -à4. !+ + .i_ = + É

4 Rt 3.1.18,20 RS 125.92S.00

Mrü
AIrurâ d§fffiÉWs em i"rFqÊ ry-4ãS f-*+ § a*1:

ê {&t*,

F *H,
§ É x.-ü 6 Te# Êff;lfl.td

! *,i

d*E*+
B;§*ê t 4&oo

7t r7m RS {7,22 Rt 80.274,00

22
CRADE DE CONTBNçÃO em sgo ou àlumínio Bãlvâni,4t4o mcdindo
2,00 X 1,00mt lnçluindo hansportc, monta8em c d€smontsgcyn.

t3m RS 3 t,48 R$ 40.924,00

21

?RATICAVEL €Ítr oluÍolnio tamôiho 2 mtÍos por t meft (rohlizudo ?
E€lms qü!&Edos), e olturú 0jrrstível dê 30 cetrÚmêüos I l4O centimetros,
com sewiço ile monrsgêo c desEotrlagEÍ\ Iocoçào ÍroÍ diá.rio.

3m R$ 261,15 RS 78.705p0

24 TRELIÇÀs (CRIDE) de Alumlnio Q30 (mçtro lineâr B@ RS 4 t ,97 R§ 54.5ór,00

25 TRELIÇÂS ô Âluminio P50 (rncto lincâr) 8t RJ 5:,47 frs 4.617.36

d

( ):
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26

CAMARTM (4mr4m) De3crisão' fttonlâgem e dcsmonlagcm dc cama,im
nedinô,lE de lÀgur3 por 4m con4,rimemo, cooteido 0l sofá de 02
lugares, 01 Á-R CONDICIONAm, 0l esÍrelho trtD.nho aproximâdo de

l:0Ínx0.90 m, 0l Aigobar minr.IIE 76 IrEDs

40 *r-rrrrl RS 335.808-m

21
TELÂ DE PROJEÇÃO - rcEátil dc taülülú) 100 l»tcgÊdâs

E Rs r o4.e4l RS E39,52

28 TELA DE PROJEÇÃo - de lâmàúo 120 polegrdas coE Eip€ dc ferm I R$ 20e,EEl RS l.67e,(H

79 TÉt A DE PROJEÇÃO - de lâmânho l5O pole8.,Jâs com tripr de feno I Rí 3r.r.E2l R$ 2.5 rE.56

30 1l.l.A I)l PROJÉ.ÇÃO dr t rmnho 20Il F)legadss em trelrça Gl: ou t>25 x RÍ 4re,7Í{ R$ l.rsr.fti
3l CLIMÁTIZ.AmR EV,A.POEATIVO c.m v.2Ío d. 10.000 oitora t5 R.S 1.574, rúl Rt 2J.6rrJ0
32 CLIMÁruAmR EVAPORATM coÍD râz-Ào de 25.000 lnr^(Éá t5 RÍ l.r{8J01 RÍ 47.221.00

l3
CERÁ-DOR dc cncBia pÍofissiolal dc 80kv& cúiEsdo c ailctrciído coíD

rilrctuô dc ,lrrÍüÍcnlo e aabeam3âto coqlclo c Eb6íccido para usb de

no minimo 08h ininrcm+g3 ooírl opcÍâdor téslrco
B *r*,*l R$ 2.518J6

l4
OERADoR de snergis troÍlssiooal d& 180l(va, cábüâdo e Bilenciado

com sistama de a(enaEstrto e cãblãm€0lo lwlpl€to e abaÍeçido pâra uro
dÀ

rc mlnimo O8h iniltenu!@r com operÀdor témico.

t0 RI s.??r.?{ RIs7.7r7.oo

GERADOR de cnrÍgi! porissional de 260kva, cabirado e §lenciador§![
si$ema de otega&€flto e cáb€aoe[to co@l€to e ãbaíêcido para uso de

!o mlnirDo O8h iniuatwes coE oprEdor Écrirco.
l0 Rl s.3r5l{ R$ E1.952.00.t5.
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l6

BÂNHÉIRO QUIMICO em pôli:úteao. ou EâteÍiâl similar. com piso

ântiderÍàpa.Dte, ideftificáçàô lisuâl me.culiuÀ e f€íninüta € ÍroÍtâdoFs de

nêcessidade especl6lr, abêúIfs dê âr e dispôsitivo dê Finco, com rolos de

papel hig)êDico. prodrto quimbo desbs.tericida utili2âdo no bojo dos

banheios; es§€ncis aÍomatizBntE desbactericida; Cesüo de lixo em «)dos os

bânheiÍos. MonlâgEm, trâísporte e desmoíúrgem; EnlrEga dos bànheiÍos

qulmicos lavsdos, limÍlos e esterilizados. Duranle o evürlq funcionáries
erbr:io cf.luândô, inteÍmilrntemmle puttêrizrçÀo rrDmáricE €ÍD sFay,
f0zmdo conr qu€ os hlúeiros Íiquem sefiprc perfuEados, transrriaindo urB,

msior sêgur'âDç, de timpeá ê higieniztç3o aos cli.ntes. or akjeros

dec4rr€fltes do uso dos banheiros quimicm dEveao seÍ tràmpoíâdos pârã a

€sta{âo dc esAolo, a rEtiirdâ dos banhc':os devcrá seÍ leitâ rmediatÀmen.€

+ós o Érmino do evento. PadeÍio rsÍ roüciEdos bsrheircs PNE dentro

da quanüadc esrimade-

a7 R$ 524.70 ks 221 a)1,41)

'IR lO ELÉTRICO parô mÍE6rmt!ção de bardrs naaionli6 de gr$dÊ rEnomc a

mÍn equpe tq:olca. ooloÍisl, e segurc nec€s6ános paÍa reahzaçào do
s!,rcDto, Já hcluso hosprdágÊm dc todos quc parhceam dos sêÍviços e já
imluso 6ba3te(únaíto da EombustNel parB o mo e 8eÍ?dores. mm as

riri!úntÀs Ca.rãcr€ÍlstiÉs t-CfiÍoceria: montÂde em p"nchâ haixa i'it l: .i '
qloximadamoue 24,00a da cofipimt,rto, 4,80m de âlorlr. 4.7ün di . I .'
l.iguú (.oÍh orclh!§ .tüí!sl lalco ÍrÍiícip.l mêdindo 8,Ínm de

cômpÍimento por 4,80m de lâr$aã Ê fomdo; 2- Accss.§: sl:ráo em nÍl!'i:to
de dois e dê üráleÍ lndÊp€Íld.otê; -1- Câvelo dE Íúç& tsurâdo, Âno de

flSricasão a Írírirde 2014; + CaÍn.Iim: serio em nuínem dc doi& codaÍ
ibndicionâdô e um hanhcim caÍlâ: 5- llsnheiÍô d! conviddôs: lÊÍEêim

bElheim, ind.IEndcntE dos brúeiros d(R camâ.iÍn; 6- Siícmâ d€
llüminssjo: OI mese de llümhrçâo CRAN MA or similâÍ,24 RaflêrorEê

P.Âf. LED. I6 movingheads, 0E coloÍtmm. 0l ràck. 0E ninr"bÉú;ía SiiiiéÍnir
de Sonorizâçlo Í J üâi): - PA Frenle e Fuído - 48 t.OW / 4{l MID tljlw / 32

MID ALTAS; - LãleÍâis -48 LOW / 32 MID LOW 24 MID ÀLTA.q
A'lptifEdo,ts LÂtere§ - 2.1 aqllficadoreB coÍrpÍivai! com o sicteaÉi -

Àripliú:idiolr6. MgiDíh:l?ó.úptifEdo..u coíEFolivêis ciú o

cirEeir.l - §e@ de ÁC,'ü,g§rads9ó çôE c.p..,id&le eisiD. dÊ 180 kya
câdal(ÉFôd6 & ÂÇrê. .t?9.y"4.t2 cqHiaac !o pslco; - CoDsol€s e

pifêricús: m .-drr.aarlll!írn{ll, mllooü siiniltrcom,Ell2./02
digibyo4 equstüádor€s eíéÍ€or4 equâlizrdors 3l baÍdas estéÍeos r 02

08

I /(D iI

Cunam StEpR
AmPhngrúo

I

Equ OI

A

Fi ir

t,:

RS t2.592.80

ã.ie §t# ü s

[':i
: j l-*i ..i

RS 50.37110

4
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Pr€staçào dc serviços dr lo<.ção de Fodxtos pàra d.corâçào, monlagcm .
decorâção de evêntos a ser rcalizâdos pela AdmiÀislrlção Püblica. À
decorasão deveÍá esler moDada com Do minifio 02 (drl3s)borns dc

âÃteaedêÂcir ao raicio tlo ev€Dto. Â dêcoÉçâo deverá esraÍ montadâ com
oo lEloi6o 02 (duÀs) horÂs d€ aÀlecedàciâ âo iÀicio do evenro. A
deconção deveú contâ Ào mírimo os sêguitrtâs itÊN: Háll dê entadâ
com púcdcl dc tccidos frbâs (ürÍcs â dcÍnü): Pc+as dccorativas, scnô no
mínimo: (i) luslrÊs; (i;) colüÍ|as de vidros. p€dIeilrs e ruíic-&s; (iii) Issas: (iv)
pfes;(v) tspets: (vi) câstiçrk c.m velÀs; (si;) pl&ítÀs com câchepôs; (!iii)
apandorer cômrirs bombe; (ix) poltrona-s tipo Luis XV; (r) espelhos, (ri)
arÍsDjos de íloÍrs Àoüres (Ílons narurais); (xii) arrrnJos d€ ÍIoÍes
p.rm.snenlÊs; (xiii) w$s d€conrivos €or pedreirÀs, espelbos, ústico; (xivl
baÀquelÀs: (xv) púlpiroi (rvi) tÍrtrSoíe d.s peç.asl (rvii) üstahções; (xviii)
llÊs! parE doces com o6ões: rrristico. espelho, É91á ou Íesinsda; (ri()
supoÍtê dive.sos ps.rr do§€§; (xx) .âçâs psíe águq (x ) mont gem e

dêfmontâgem; (xxii) tâmpôe6 pãra rhesrs (r(iii) Í!esá! e câdciÍas cm PVC;

{ütiv) Íhesâs em vidroi (f,tv) t@lhrs totrgss OlsDc! au jarrr) corD !4
oiniflo 2,80 m d6 diâÍnêEo; (xxvi) toalhâs del,sú (cores s dêfríü); (rÍvü)
.bêlões; (rr.vrii) rnúro iÍglês (coor folhas verdes e orquideas permare+);
i6li'O paiDêl ústico e@ riprmeoto; (L\J() 20 (vitrte) ca.ahôes d. lú2rê càirÉ
disEraúdos nos rlEbiârlls intemo e €xtemo; ((xi) cortha. d? pirca

haocoi (xrxii) pl&tà6 vodns ôvêrlssj (Lxiii) peÍgolÀdo em Erdâir! ooEr

no minimo I X 2,5 m; (xxxiv) rábl.do de EÍrEãÀa em v'dro; (xqv) .ÍflrirG
Ílorais nâturàiÉ 6obrÊ âs rnirs.6i l)ctx!i) cap{s rh c{deiías.6diis- lo€is,
di6nibüção e os irenÉ r 6.rÉn Etilizado6 G a d€cor.çào s.êo a.qrt.d!Â ds

Eordo com 0 dêfuliçlo ds sôcrEtârir rÊquer€úaê. com no ainimo
72(s€tcíta c duas, hoÍâs de âote.€dérciâ. N6 presõ. dlterao.Êht
iElusos tôd6 ,6 etâ+s6 d€ moDtager|- desmodagem c Wqro. A

RS 4l-976,00 RÍ 167.qX.00

l9

lf.dâÉo dc sêrviços d. locição dc prcdrtos par" d..oÍst*,, Ír|mbg.m c
!!!Í!!@ii. e ÊsCtos e eC.-ry{_'zi_+.!. pch .AdEl[irEôção hiblic6. A
q6oôÍ_r{6q &vrú aíâ. iiliàiirda:.éoio:,,qq::reiqlqgi 0.1 i{dEÀ!) hotas dt
&!!@!ú iro filrpi&'qcnqrr:{t{*rliltiiiiitdíiíit.iriàai. ào nÍoinro os

§êguinGr itônri fl.ll dr rdrrdô conr pçfu dr hsiror falsas {curcs Â

dcfinrr): PcçÊ! dÉEoÉüà, §Gn& ito míniÍío: (i) coluxas dc vidÍus.
c ú!l lr ) i') 13pct€s;

.i('

(xii) vasos dccomüvos cm úrtico iii) bÂ quchs: (xiv)
Em lrvi)

(rr)
0 tam

a cadr
Ínrntmo ra dc ) ü) ut8 (.üút folhú
veÍde6 e orquidsr.r pcmranent\ã); (xriy) 20 (vi:ltc) canhõ$ ds hrz!§ cênic&s

diskibuidos oos âmbienEs iúeÍno c extEmo; (r(xv) coíina dc pisca blnnc,l);

(Í{}i) plrut&s vcrdcs di\cnâs. Os diÀ\ locÀis, distribúçào c os ilcrs o scÍcln
úilirrados c 6 dccorsção scrôo cxçcutâdas dc ôcordo cool a dcli ição da

s€crctoris Íuquercote, com no ln[0fu1o72 (sluula e duas) homs tlr
ânkrsdêruia. Nus pruíos drvÉrãr, cstar inslu$s todô.s a-§ ctal?§ dr munugúm,
desmunragÉm s lr.nsp(,ftc. À locôÉo dos irens dcssrilos scrâo rualizrda
oonformc a nc*ssid8de do Municipb poÍ evcnto.

Ii;t<

rd
P-'*i

ê* ã*

14U)o R5 1E8.892,m
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AUTU AÇÃU

LEúElGIüI-GI5E
PUBLÍCIDADE

Rua Mauro Cávelcântê Ne 05, Be Aeroporto
CNPJ: : 172391600001-90

Email: layanac@hotmail.com

41.)
PrÊ3lâdo de sertiços (k sêguÍ&rç3 cm êvêntos esF)Ítisrs, cukurãrs e

ardstico§. d€ aaodo coÍD o câlêIldrÀÍio ror.úiciDol.
7(n R$ l7r-39 R5 124 E?3.00

.ll

Show aíistico coÚt banda de ÍEcoúeEiD€nlo da nidia Local Oandâ/sÍistr
de Íeaoúacimônto ni cidade drdê ocoreÍó o rvênto e?ou cidâíes

ciÍcunvizinha!), composll dc no minimo 0l (um) crotor, 0l (um) 8lilaÍÍistá,
0l (um) Eontra boixisla, 0l (ürn) rcchdistâ: 0l (um) bâlcrista. ShoIí som

dE!ç{o míniÍlre de 0l h 4ünin- (urrtl hom e (||lar€flla minutos). Nos €stilGi
seírnejo ltrlivefiiúrio. Àxé, âfioch3 ou foÍÉ. Ob6.i alimmtaçâo c
hcpedâgeIÍ porcmtâ dá eüpÍesÂ vencedoas- Àsdm cônn lb&stec,Ín€núo dos

aaÍEains.

20 R§ 10.494,m R§ 209.880,m

42

Show anÍsdco coÍn blnab dou artistÂ dc ruoíhecimcnto dâ lnldiâ rogioml

Oarda,'ênisb de rcconbecimenüo RE€íoor[, co preeDdc[do Noíe r

NoÍdesle). Evmto coÍÍ düigào ÉiniEÂ de oIMOmin. (umâ borê c qurr€nu

úinüo6) coo Ícpêíório prÊdoeináIltcmeore: fomi, arreha, axé, senaaej(

uÀiveÍ6ilÉÍio. o dcrúió 8êDeÍor d. oúsices aluais Íurs lo.ôdos pêlâs íÁdios

Obs-: .lihôntôçAo e fospcdagera pôr c,oí.a dÂ

emprÀs veícedoÍE, e-<sim cglno âbâslgcimenio dos cânzrins.

r0 RS 3ó.729,m R5 367.290,m

VÁLORTOTÀI RS 4.ó68.t5222

I ii LiÍnâ Carnpos-Ma, I 7 de junho de 2025

N'PROC
FI

todos os custos, bencflcios,
Prazo dc vdidade da cotaçâo: ó0 diÂs

De4}lqg;Qqg,4os preços indicados na cotação de preço6 acimâ, esÉo iqcluidos
ençqgii§iatiibutos e demais contribuigõcs peÍtinentes. ii .,,i r,:t:"

IÁYANAOE$|SÀ ^úrrd.d.IrD6.@
. cÁvÁliii*r{rÊ6o6ara7 mffT. ,E !
r.9ill8,,r.._:.,,..,,. .. o.co!irorr.o6.,,ÉEF.ilc

* .*-1. DIP sougt PU.B$CJp4DE
!S E-n f" !Ê'!! ="-Éf C§--É É ãq:#áÉê:.ã {is iÉ ãi+Y ?'* E EF 

==ãE 
t3a "§ã.rprãzlffi&ã-dÉÉ *-ã*â E F

flÚÊ,-;iif.4l-:....,.7.....i:t.'-L'l::*Úl

fr..,"É í i IS*i- É i : i 7 i í i 1 I i-+g É i I { I i L : ] : F*1- . i àE L. É ê -' )**. r ^" .. : ;* .i -- : i.,*-u à-**:.&É
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- Solicitação de Pesquisa

S; Dê <compras@stoantoniodoslopes.mâ.gov.bÍ,

M Para <layanac@hotmail.com>

Dâra 202t0&1r 16:07

E solrcrrAÇÂo oE pEseursA. ESTRUTURA E soNoRrzAçÃopdÍ(-s29 KB)

À eop.esà L.De sousâ càvàlcante publlcidàdes
Ao CNPI: 17239160900-90

,AUTI

N' PROC
t:t

i.iiõ'rcsc"".-,,,r,i

SolicÍtanos â colabo.ação dessa ênp.esa no sentldo dê p.eencher todos os dados requêridos na plànll,ha en anaro, .eferente a coíttrataçào de

emrresa especiallzàda para &uislção de Servlços êsp€(lâIlzâdos em, Est.utura ê sonorizâção, do ounicipio de Santo Ántônlo dos Lopês - lilA,

confo.me modelo de cotêção de p.êços êm ànêxo, e entrêBâr en àté 03 (t.ês) diãs útêis a contar do.êcebinento deste.

PauIla Íhayse
ch€Íe do oepârtahênto de conpras

Portaria n" 037 /2925 - GPS

d
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MAPA OE APURAçÃO COTTA PREçOS DE MERCADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ESTRUTURA E SONORIZAçÃO DE EVENTOS

ITEM DESCRTçÃO

UNIO.
DE

MEDIDA
QNT

PREçO 1

BANCO DE

PREçOS

PREçO 2
BANCO DE

PREçOs

t DE SOUSA

CÂVALCANTE

VH MÍDIA
EXPRESS

FC

PRoDUçôEs

VATOR

MÉDIO
UN|TÁRIO

VATOR MÉDIO
TOTAT

TLUMTNAÇÃO DE PEQUENO
PORTE, com 12 refletores par led 3w,
04 movings heads beam 200 5R,01
máquina de fumaça 1500w
profissional, 01 mesa de iluminação
compatível com essa quantidade de
equipamentos e 01 operador técnico
profissional.

Diaria 8 R$ 6.934,28 R§ 7.345,80 RS 7.276.50 R57.rs7,20RS 7.299,40 R$ 6.930,00 Rs s7.2s7,60

2

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE,
com 08 cob autdoor, 24 refletores par
led 3w, 08 movings heads beam 200
5R, 02 máquinas de fumaça 1500w
profissional, 02 mini brutes de 04
lâmpadas, 0í mesa dê iluminação
compatível com essa quantidade de
equipamentos e 01 operador técnico
profissional.

Diaria I RS 9.964,00 R§ 9.800.00 R$ t0.494,00 R§ r 0.39s.00 RS 9.900,00 R$ 10.110,50

(

Rs 80.884,80

É'.

É)

z
!
:tJ-,o

É!A

C

\
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R§ 16.784,44 R$ 16.790,40 R$ r6.632,00 RS r5.840,00 Rs 15.s35,03 R§ 198.432,363

LUMINAÇÃo DE GRANDE PoRTE,
com 16 cob outdoor, 100 refletores
par led 3w 80 movings heads beam
260 í4R, 02 canhoes seguidorês, 02
máquinas de fumaça 3000w
profissional, 12 mini brutes de 06
lâmpadas, 02 mesa de iluminaçáo MA
2, 32 P5 outdoor, 24 strob rgbw, 08
elipsiodal com ires, 12 moving photo
max 500 e 02 operador técnico
profissional.

Diaria 12 R$ 16.ó33,33

Diaria I R§ 9.000.00 R$ 7.650,00 RS 8.395,20 R§ t.295,00 R$ 7.920.00 Rs 8.252,04 R§ 56.015,324
PAINEL OE LED DE PEQUENO
PORTE indoor/outdoor de pixel 1omm
mêdindo 4x3m.

Rs 12,639,00 Rs 101.112,üt5

PAINEL DE LED DE MEDIO PORTE
indoor/outdoor de pixel 6mm medindo
6x3mm.

Diaria I R$ 14.499,00 RS I 1.997,99 R$ 12.508.00 R$ 12.390.00 RS I L800.00

R§ 20.000,00 R$ 20.9EE.00 R$ 20.790,00 RS r9.800.00 Rs 19,975,60 R52t9.707,206

PAINEL DE LED DE GRANDE
PORTE indoor/ outdoor de pixel 3mm
medindo'10x06m.

Diaria 12 R$ 18.300,00

Diaria I R§ r0.000,00 RS 8.000,00 R§ r0.494,00 Rs r 0.395,00 RS 9.900.00 Rs 9.7s7,80 Rs 78.052,40'7

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO
PORTE com 04 caixas acústicas,
amplificação compatível, 01 mesa
digital de 16 canais, 01 processador
de sistemas digitais, 02 retornos para
voz, 04 microfones sendo 02 sem fio
e 01 operador técnico profissional.

Rs 123.531,208

SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE
com 16 caixas acústicas sendo 08
caixas de subqraves e 08 caixas de

Diaria I RS 16.270,00 R§ 14.8 16.00 R$ 15.74 t .00 R$ 15.592,50 R§ 14.t50.00 Rs 15,453,Í'0

4
!

I
j,
<)
>'
O

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de 16



rlr
Pref eitu ra de )

SnnÍo Rnrônro
DOS LOP€S

)

oEsr^o Da vapo^oc. ÍuTUto oc FÂosPlRrD^oa

medias altas, amplificação
compatível, 02 mesas digitais de 32
canais com 08 auxiliares, 02
processador de sistemas digitais com
02 canais de entrada e 06 de saida,
01 sidefill duplo e estéreo,

R§ 32.193.7t R$ 31.482,00 RS 3 r.185,00 R$ 29.700,00 Rs 3r.712,16 Rs 380,54s,929

SONORIZAÇÃO DE GRANDE
PORTE com 48 caixas acústicas
sendo 24 caixas de subgraves e 24
caixas line array original de fabrica LS
AUDIO, amplificação compatível, 02
mesas digitais de 56 canais com 32
auxiliares, sendo CLS YAMAHA COM
RACK D2 E DIGICO SD8, 02
processador de

Diaria 12 RS 34.000,00

RS I t.000,00 RS 15.000,00 RS r2.592,80 R$ 12.474,00 RS I1.880,00 R$ 12.s89,36 Rs 88.125,52t0

PALCO DE PEQUENO PORTE em
treliças de alumínio P30 com
cobertura em lona anti chama
medindo 06 metros de frente, 06
metros de fundo, 05 metros de altura
(piso + teto), 0í metro de altura (chão
+ piso), com escada de acesso e
fechado no fundo e laterais.

Diaria 7

I R§ r9.900.00 RS 20.000.00 RS ló.790,40 RS 16.632.00 R$ 15.840,

?

Ãlr'a*r,*
?-\ . ?i -,1l,'\ - (r -

i\"H ê

Rs 142.659,84

PALCO DE MEDIO PORTE em
treliças de alumínio P30 com
cobertura em lona anti chama
medindo 10 metros de frente, 08
metros de fundo, 06 metros de altura
(piso + teto), 1,50 metros de altura
(chão + piso), com escada de acesso

Diaria

\

Departamênto de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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e fechado no fundo e laterais

t2

PALCO DE GRANDE PORTE em
treliças de alumínio P30 e P50 com
coberlura em lona anti chama
medindo 16 metros de frente, 12
metros de fundo, 09 metros de altura
(piso + teto), 1,80 metros de altura
(chão + piso), com escada de acesso
e fechado no fundo e laterais.

Diaria 12 RS 37.500,00 R$ 38. t 66,67 R$ 36.729,00 R§ 36.3E2,50 R§ 34.650,00 Rs 36.685,63 R5440.227,s6

t3

TABLADO, medindo 4,00m x 3,00m x
0,50 m com piso feito em
compensado de madeira naval, com
carpete de 1o uso, revestido com
cantoneiras de ferro, com escada e
rampa de acesso.

Diaria 7 RS 9.000,00 R§ 7.E00,00 R$ 7.345,80 R$ 7.276.50 RS 6.930,00 R$ 7.670,116 Rs s3.693,22

t4

TABLADO medindo 8m x 8m x 0,50m
com piso feito em compensado de
madeira naval, com carpete de 10

uso, revestido com cantoneiras de
ferro com escada e rampa de acesso.

Diaria 4 RS 9.400,00 R§ 9.000,00 R$ 10.494.00 R$ t0.395.00 RS 9.900,00 Rs 9.837,80 Rs 39.351,20

l5

STAND especial medindo 4x3x2,20m,
com material em perÍis de alumínio
octanorme, com ar-condicionado,
paredes em ts ou vidro, instalaçáo
elétrica completa incluindo iluminação
artificial interna, tomadas, testeiras
para logomarcas piso em estrutura
metálica com carpete de 1o uso,
paisagismo com plantas ornamentais.

Diaria 8 RS 8.763,00 R§ 9.900.00 RS 10.494,00 R$ t0.395.00 RS 9.900,00 Rs 9.890,40 Rs 79.123,20

l6 STAND especial medindo 3x3x2,20m, Diaria 8 RS 8.763,00 RS 8. r90,00 RS 8.395.20 RS 8.316,00 R$ 7.920.00 Rs 8.316,84 R566.5t4,72

/-?\.

\
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com material em perfis de alumínio
octanorme, sem ar-condicionado,
paredes em ts, instalação elétrica
completa incluindo iluminação artificial
interna, tomadas, testeiras parc
logomarcas piso em estrutura
metálica com carpete de ío uso,
paisaqismo com plantas ornamentais.

t7

TENDA com montagem, em lona
branca no estilo piramidal com base
em estrutura metálica, medindo 4m x
4m cada, composta de calhas laterais,
inteiriça reforçada para captação e
escoamento de água. Altura de 2,50
metros em seus pés de sustentação.

Diaria 30 RS r. r70,00 RS r.200,00 R$ 1.257,00 RS 1.247,40 RS 1.188,00 Rs 1.212,48 R§ 35.374,r!0

l8

TENDA com montagem, transporte e
desmontagem, em lona branca no
estilo piramidal com base em
estrutura metálica, medindo 6,00m x
6,00 metros cada, composta de
calhas latêrais, inteiriça reforçada
para captaçáo e escoamento de água.
Altura de 2,50 metros em seus pés de
sustentaÇáo.

Diaria 30 RS 1.500,00 RS t.499.00 RS l.679.04 R$ r .663,20 R§ r.5E4,00 Rs 1.s8s,0s R§ 47.551,50

a
I

z
;àr9 -l

t9

TENDA com montagem, transporte e
desmontagem, em lona branca no
estilo piramidal com base em
estrutura metálica, medindo í 0,00m x
10,00 metros cada, composta de
calhas laterais, inteiriÇa reforÇada

Diaria 40 R$ 3.000,00 RS 3. t49,76 RS 3.148,20 R$ 3. I 1E,50 R$ 2.970.00 R53.077,29

\
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)

para captação e escoamento de água.
Altura de 3,0 metros em seus pés de
sustentaÇão.

20

TENDA em lona branca no estilo
piramidal com base em estrutura de
alumínio heliça Q30, medindo 5m x
5m cada, composta de calhas laterais,
inteiriça reforçada para captaçáo e
escoamento de água, sem tablado.
Altura de 2,50 metros em seus pés de
sustentaÇáo.

Diaria 30 R$ 1.599,00 R§ r.500,00 R§ t.574,10 R$ r.5s9,2s RS 1.48s,00 Rs 1.543,47 Rs 46,304,10

2l

FECHAMENTO (montagem e
desmontagem): sendo os mesmos êm
placas metálicas medindo 3,00 X 2,00
metros, com travessa e suportê para
fixação, portôes para saídas de
emergência.

METR
o # RS 73,00 RS 54,00 R§ 4't ,22 RS 46.77 R§ 44.55 Rs s3,1r Rs 90.287,00

22

GRADE DE CONTENÇÁO em aço ou
alumínio galvanizado medindo 2,00 X
1,00mt, lncluindo transporte,
montagem e desmontagem.

METR
o w RS 50.75 RS 49,67 R§ 3 r,48 RS 3 1.18 RS 29,70 Rs 38,56 R§ 50.12&00

23

PRATICAVEL em alumínio tamanho 2
metros por I metro (totalizando 2
metros quadrados), e altura ajustável
de 30 centimetros a 140 centímetros,
com serviço de montagem e
desmontagem, locaÇão por diária.

METR
o 300 R$ 249,99 RS 299.65 RS 262,35 R§ 259,87 RS 247,50 Rs 263,87 Rs 79.161,00

24
TRELIÇAS (GRIDE) de Alumínio Q30
(metro linear

METR
o ffi R$ 43,75 RS 50.00 RS 4l,97 RS 41,s8 R$ 39,ó0 Rs 43,38 Rs s5.394,00

25 TRELIÇAS de Alumínio P50 (mêtro METR 88 R$ 60,00 RS 70.00 R$ 52.47 R§ 51,97 R$ 49,50 Rs s5,7e Rs 4.997,52

\
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linear) o

26

CAMARIM (4mx4m) Descrição:
montagem e desmontagem de
camarim medindo 4m de largura por
4m comprimento, contendo 0'l sofá de
02 lugares, 01 AR CONDICIONADO,
01 espelho tamanho aproximado de
1,20mx0,90 m, 0í frigobar mínimo 76
litros

Diaria 40 R$ 9.999,00 R$ 9.320,00 RS 8.395.20 RS 8.31ó.00 R§ 7.920,00 R§ 8.790,04 Rs 351.501,50

27
TELA DE PROJEÇÃO - retrátil de
tamanho 100 polegadas Diaria I R§ 150,00 R§ 239,45 RS 104.94 R$ t03.95 R§ 99,00 Rs 139,47 Rs 1.115,76

28
TELA DE PROJEÇÃO - de tamanho
120 polegadas com tripé de feno Diaria I R§ 250,00 RS 263,18 RS 209.88 R$ 207.90 RS 19t.00 Rs 225,79 Rs 1.8Ít6,32

29
TELA DE PROJEÇÃO - de tamanho
150 poleqadas com tripé de ferro

Diaria 8 R$ 389,00 R§ 447,12 RS 314.82 R$ 3 t 1,85 RS 297.00 Rs 3s1,96 Rs 2.81s,58

30

TELA DE PROJEÇÃO de tamanho
200 polegadas em treliça Q-15 ou D-
25

Diaria I R§ 500,00 R§ 450,00 RS 419.76 RS 415.80 R§ 396,00 Rs 436,31 Rs 3.490,48

3l CLIMATIZADOR EVAPORATIVO com
vazão de 10.000 m"/hora

Diaria 15 RS r.538.8 r RS r.610,00 RS 1.574, r0 RS t.559,25 R§ 1.485.00 R9 1.553,43 Rs 23.301,4s

32
CLIMATIZADOR EVAPORATIVO com
vazão de 25.000 m'/hora

Diaria 15 RS 3.12s.00 RS 3.999,75 RS 3. t48,20 RS 3. t 18,50 RS 2.970,00 R5?.272,29 Rs 49.084,3s

33

GERADOR de energia proÍissional de
80kva, cabinado e silenciado com
sistema de aterramento e
cabeamento completo e abastecido
para uso de no mínimo 08h
ininterruptas com operador técnico

Diaria I R§ 399,90 RS 400,00 R$ 3 t4.82 RS 3 I r,85 R§ 297,00 RS 344,71 R52.7s7,68

34
GERADOR de energia profissional de
í80kva, cabinado e silenciado com

DiaÍia 10 R$ 6.799.00 RS 5.925.62 R$ 5.77 r .70 RS 5.7 t7,25 R$ s.445,00 R§ 5.931,71 Rs 59.317,10

zDepartamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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sistema de aterramento e
cabeamento completo e abastecido
paÍa uso de no mínimo 08h
ininterruptas com operador técnico.

35 Diaria í0 RS E.613,57 RS 8.972,r3 RS 8.39s,20 R$ 8.316,00 R$ 7.920,00 Rs 8.rt43,38 Rs 84.433,80

GERADOR de energia profissional de
260kva, cabinado e silenciado com
sistema de aterramento e
cabeamento completo e abastecido
para uso de no mínimo 08h
ininterruptas com operador técnico.

36

BANHEIRO QUÍMICO em polietileno,
ou material similar, com piso
antiderrapante, identificação visual
masculina e feminina e portadorês de
necessidade especiais, abertura de ar
e dispositivo dê trinco, com rolos de
papel higiênico, produto químico
desbactericida utilizado no bojo dos
banheiros; essência aromatizante
desbactericida; Cesto de lixo em
todos os banheiros. Montagem,
transportê e desmontagem; Entrega
dos banheiros químicos lavados,
limpos e esterilizados. Durante o
evento, funcionárias estarão
efetuando, intermitentemente
pulverização aromática em spray,
fazendo com que os banheiros fiquem
sempre perfumados, transmitindo
uma maior segurança de limpeza e

Diaria 422 R$ 528,57 R§ 500,00 R§ 524.70 RS 519.75 R§ 495,00 R$ s13,60

L']

C;..,

R$ 216.739,20
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higienizaçáo aos clientes. Os dejetos
decorrentes do uso dos banheiros
químicos deveráo ser transportados
para a estação de esgoto, a retirada
dos banheiros deverá ser feita
imediatamente após o término do
evento. Poderão ser solicitados
banheiros PNE dentro da quantidade
estimada.

Diaria 4 RS 12.695.00 RS 13.220.00 Rs 12.592.E0 RS 12.390.00 R$ I LE80.00 Rs 12,555,55 R$50.222,24

f,-
E\--.{ I

EI
)r' .r

37

TRIO ELÉTRICO para apresentaçáo
de bandas nacionais de grande
renome e com equipe técnica,
motorista e seguro necessários para
realizaçáo do evento, já incluso
hospedagem de todos que participam
dos serviços e já incluso
abastecimento de combustível para o
trio e geradores, com as seguintes
Características 1- Carroceria:
montada em prancha baixa,
aproximadamente 24,00m de
comprimento, 4,80m de altura, 4,70m
de largura (com orelhas abertas),
palco principal medindo 8,00m de
comprimento por 4,80m de largura e
forrado; 2- Acessos: serão em número
de dois e de caráter lndependente; 3-
Cavalo de força: trucado, ano de
fabricação a partir de 2Q14; 4-
Camarim: serão em número de dois,

\
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com ar condicionado e um banheiro
cada; 5- Banheiro de convidados:
terceiro banheiro, independente dos
banheiros dos camarins; 6- Sistema
de lluminaçáo: 01 mesa de
lluminação GRAN MA ou similar, 24
Refletores PAR LED, 16
movingheads, 08 colortram, 01 rack,
08 mini-brut; 7- Sistema dê
Sonorizaçáo (3 vias): - PA Frente e
Fundo - 48 LOW / 40 MID LOW / 32
MID ALTAS; - Latêrais - 48 LOW / 32
MID LOW I 24 MID ALTAS;
Amplificadores Laterais - 24
amplificadores compatíveis com o
sistema; - Amplificadores frente e
fundo - 26 amplificadores compatíveis
com o sistema, - Sistema de AC - 02
geradores com capacidade mínima de
180 kva cada / 06 pontos de AC de
120 v, 60 hz estabilizados no palco; -
Consoles e periféricos: 02 consoles
mixer PMSDRH, PMí0 ou similar com
48112102 digital/o4 equalizadores
estéreos/4 equalizadores 31 bandas
estéreos / 02 divisores / 06 vias
estéreos/ 03 Quadrigate I 02
processadores de efeito digital / 01
DVD player com leitura para MP3;-
Monitores: 08 monitores de voz com

\
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01 falante de 15" / 01 monitor de
bateria com 02 falantes de 15" I 02
Monitores para percussão com 01
falante de 15" I 02 Amplificadores
para Guitarra FENDER TWIN ou
similar/o1 Amplificador para Teclado /
01 Amplificador para Contra Baixo
AMPEG ou similar; - Equipamentos:
01

38

Prestação de serviços dê locação de
produtos para decoração, montagem
e decoraçáo de eventos a ser
realizados pela Administração
Pública. A decoração deverá estar
montada com no mínimo 02
(duas)horas de antecedência ao início
do evento. A decoração deverá estar
montada com no mínimo 02 (duas)
horas de antecedência ao início do
evento. A decoraçáo deverá conter no
mínimo os seguintes itens: Hall de
entrada com paredes de tecidos
falsas (cores a definir); Peças
decorativas, sendo no mínimo: (i)
lustres; (ii) colunas de vidros,
pedreiras e rústicas; (iii) taças; (iv)
pufes;(v) tapetes; (vi) castiçais com
velas; (vii) plantas com cachepôs;
(viii) aparadores- cômodas bombe;
(ix) poltronas tipo Luís XV; (x)

Diaria 4 R$ 60.000.00 R§ 49.670,00 R$ 4 r.976.00 RS 4 r .580.00 R$ 39.600,00 Rs 46.56s,20 Rs 186.260,80

a

a

! CI

<)
b

I

I

\
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espelhos; (xi) arranjos de flores
nobres (flores naturais); (xii) arranjos
de flores permanentes; (xiii) vasos
decorativos em pedreiras, espelhos,
rústico; (xiv) banquetas; (xv) púlpito;
(xvi) transporte das peças; (xvii)
instalações; (wiii) mesa para doces
com opções: rústico, espêlho, pérola
ou resinada; (xix) suporte diversos
para doces; (xx) taças para água; (xxi)
montagem e desmontagem; (xxii)
tampões para mesas; (xxiii) mesas e
cadeiras em PVC; (xxiv) mesas em
vidro, (xxv) toalhas longas (branca ou
jacar) com no mínimo 2,80 m de
diâmetro; (xxvi) toalhas de1,5m (cores
a definir); (xxvii) balóes; (xxviii) muro
inglês (com folhas verdes e orquídeas
permanentes); (xxix) painel rústico em
ripamento; (xxx) 20 (vinte) canhóes de
luzes cênicas distribuidos nos
ambientes interno e externo; (xxxi)
cortina de pisca branco; (xxxii) plantas
verdes diversas; (xxxiii) pergolado em
madeira com no mínimo 3 X 2,5 m;
(xxxiv) tablado de entrada em vidro;
(xxxv) arranjos florais naturais sobre
as mesas; (xxxvi) capas de cadeiras.
sdias, locais, distribuição e os itens a
serem utilizados e a decoração serão

\
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executadas de acordo com a
definição da secretaria requerente,
com no mínimo 72(setenta e duas)
horas de antecedência. Nos preços
deverão estar inclusos todas as
etapas de montagem, desmontagem
e transporte.

39

Prestação de serviços de locação de
produtos para decoração, montagem
e decoraçáo de eventos a ser
realizados pela Administraçáo
Pública. A decoração deverá estar
montada com no mínimo 02 (duas)
horas de antecedência ao início do
evento. A decoração deverá conter no
mínimo os seguintes itens: Hall de
entrada com paredes de tecidos
falsas (cores a definir); Peças
decorativas, sendo no mínimo: (i)
colunas de vidros, pedreiras e
rústicas; (ii) taças; (iii) pufes; (iv)
tapetes; (v) castiçais com velas; (vi)
plantas com cachepôs; (vii)
aparadores--cômodas bombe; (viii)
poltronas; (ix) espelhos; (x) arranjos
de flores nobres (flores naturais); (xi)
arranjos de flores permanentes, com
vlmes e galhos de cerejeira branco;
(xii) vasos decorativos em pedreiras,

Diaria 4 R§ 51.187,00 R§ 49.670.00 R$ 47.223,00 R§ 46.777.50 R$ 44.550.00 R$ 47.881,50 R§ 191,525,00

z
.E

la
>
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espelhos, rústico; (xiii) banquetas;
(xiv) transporte das peças; (xv)
instalaçôes; (xvi) mesa para doces;
(xvii) taças paÍa água; (xviii)
montagem e desmontagem; (xix)
tampões para mesas; (xx) mesas e
cadeiras em PVC; (xxi) toalhas longas
(branca ou jacar) com no mínimo 2,80
m de diámetro; (xxii) balóes; (xxiii)
muro inglês (com folhas verdes e
orquídeas permanentes); (xxiv) 20
(vinte) canhões de luzes cênicas
distribuídos nos ambientes inteÍno e
externo; (xxv) cortina de pisca branco;
(xxvi) plantas verdes diversas. Os
dias, locais, distribuiçáo e os itens a
serem utilizados e a decoraçáo serão
executadas de acordo com a
definição da secretaria requerente,
com no mínimo72 (setenta e duas)
horas de antecedência. Nos preços
deverão estar inclusos todas as
etapas de montagem, desmontagem
e transporte. A locação dos itens
descritos seráo realizadas conforme a
necessidade do Município por evento.

-c
!

:/ r-

40
Prestação de serviços de segurança
em eventos esportivos, culturais e
artísticos, de acordo com o calendário

Diaria 700 RS 205,00 RS 143,76 R$ 178,39 RS r 76,71 R$ 168.30 Rs 174,43 Rs 122.101,00

-\
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4t

Show artístico com banda de
reconhecimento da mídia Local
(banda/artista de reconhecimento na
cidade onde ocorrerá o evento e/ou
cidades circunvizinhas), composta dê
no mínimo 01 (um) cantor, 0í (um)
guitarrista, 01 (um) contra baixista,0í
(um) tecladista: 01(um) baterista.
Show com duração mínima de 01h
40min. (uma hora e quarenta
minutos). Nos estilos: sertanejo
universitário, axé, arrocha ou forró.
Obs.: alimentação e hospedagem por
conta da empresa vencedora, assim
como abastecimento dos camarins.

Diaria 20 RS r0.427,24 R$ 12.000.00 R$ 10.494.00 RS r0.395,00 R$ 9.900.00 Rs 10.643,25 Rs 212.855,00

42

Show artístico com banda e/ou artista
de reconhecimento da mídia regional.
(banda/artista de reconhecimento
Regional, compreendendo Norte e
Nordeste). Evento com duraçáo
mínima de 01h40min. (uma hora e
quarenta minutos) com repertório
predominantemente: forró, arrocha,
axé, sertanejo universitário, e demais
gêneros de músicas atuais mais
tocados pelas rádios. Obs.:
alimentaÇão e hospedagem por conta

Diaria 10 R§ 35.408.00 R$ 40.000,00 R$ 36.729,00 R§ 36.382.50 R$ 34.ó50,00 Rs 36.633,90 Rs 366.339,00

p
C
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da empresa vencedora, assim como
abastecimento dos camarins.

VATOR TOTAL R$ 4.695.43í,64

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de Junho de 2025

PAULLA T AYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N' 0322025 - GPSAT-
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Despecho do Setor de Compras

PaÍa: Setor de Licitâçõbs
De: Setor de Compras

Assunto: EncaÍninhaÍnento processo admilistrativo refeÍente ao proc.edimento licitatóno com

objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de Estrutura e

Sonorização de Eventos, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turisrno de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

Dataz 18106/2025

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumprimento daq etapas previstas no processo

licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias o processo

administrativo referente ao procedimento ticitarório com objeto: Contratação de
empresâ especializada em fornecimento de f,strutura e Sonorização de Eventos,
referente ao processo administrativo n" 1379/2025 da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias, conforme normas vigentes.
Caso necessitem de informações adicionais ou ajustes, estamos à disposigão para

contribuir com o processo.

Atenciosamente,

Paulla Thayse
Chefe do Departamento de Compras
PORIARIA N' III7/2O25 - GPSÀL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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rtArt.86. o órgão ou entidede gerenciadora deveÍá, na fase preparatória do processo licitató
para fins de reglstro de preços, realizar pÍocêdimento público de intenção de retistro dê p

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo praro mínimo de 8 (oitol dias útels, a

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de
quantidades da contratação.

§ 10 O procedimento previsto no caput deste artigo sêrá dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratante.

Rs!
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitüa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
CNPJ06.172.720i0001-10 .''--'-\\

Comissâo de Cont-atação de Licitação - CÇlúT

N'Plio

Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço:

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei 14.'133/21, que preconiza a realização

de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE ESTRUTURA E SONORIZAÇÃO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES TÉCNICAS OPERACIONAIS DOS EVENTOS

CULTURAIS, a aplicação deste procedimento pode ser dispensada com base no

§ 10 do mesmo artigo. Esta dispensa se justifica pela natureza específica da

contratação, que não requer a participação de outros órgãos ou entidades na

ata de registro de preços, uma vez que não há a necessidade de distribuição do

objeto entre diferentes entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da

efíciência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

Z'
EDMILSON LIMA SALAZAR

Agente De Contratação/Pregoeiro
Portaria 052/2025GPSAL
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Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo n' 137912025 referente a abertura do processo
licitatório paÍa a Contratação de empresa para Prestação de serviços especializados em
estrutura e sonorização, com o objetivo de atender as necessidades técnicas e operacionais
dos eventos culturais a serem realizados pelo Município Santo Antônio dos Lopes - MA,
para indicação da dotação orçamentária necessiíLria.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 1 8 de juúo de 2025.

$,urutdsumr*eh
Equipe de Apoio
Portaria 05212025

I{" ?FCC
tl
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNH: 06.1 7 2.7 2010001 -1 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo

A CCL (Comissão de contratação de ticitação) do município de Santo Antonio dos

Lopes -MA

Objeto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto, contratação de
êmprêsa especializada para prestação de serviços especializados em
ostrutura 6 sonorização, com o obiêtivo dê atender as necessidadês tócnicas
e operacionais dos 6ventos culturais realizados, destinados a atonder as

n€cêssidadas da S6cÍetaria Municipal de CultuÍa e Turismo.

0501 Sec. Mun. de Cultura

l3 392 0f 8 2.O26 Realizaçío de festividades Culturais Camaval e São Joao

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens

1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA 18 de Junho de 2025.
ÂldEdo dhhdmú FI,ORGE HENPIOUE DE

JORGE HEN RIOu*ffijã1ffi&tr:ffi*^
DE FIGU EREIIO HE§di85i=ffif; "ffj

FERNANDES:2683 tHffif"f.j,ffi *"^..
0129850 t' ffi**rglss,

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERI{ANOES
cRc - ttA N' 0í3884.11

PORTARTA DE NOi'lEAçÃO N' 068/2025
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Objeto: Abertura do procedimento licitatório tendo por objeto, contratação de
empresa especializada para prestaçáo de serviços especializados em estrutura
e sonorização, com o objetivo de atender as necessidades técnicas e
operacionais dos eventos culturais realizados, destinados a atender as
necessidaes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaçâo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 25 de Junho de 2O25

RAIi,IUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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MINUTA DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Cultura - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
- Maranhão

OBJETO
FORMÂçÃO DE REGISTRO OE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE ESTRUTURA E SONORIZAçÃO PARA ATENOER AS NECESSIDADES
TÉcNtcAs opERAcroNArs Dos EvENTos cuLTURAts A SEREM REALtzADos pELo MuNtcipto DE
sANTo ANTôNro oos LopES-ÍlrA DE AcoRDo cou EDITAL E ANExos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx,xxx.xxxnxx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XXXXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
laberto e Fechado]

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO
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MINUTA DE EOITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../20...

(Processo Administrativo n"...........)

PREçO/MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL NO

DE DE DE 20 Lei no 14.1 33 d 10

, e demais legislaçâo aplicável e, ainda, de acordo com

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTMTACÃO DE
LtctTAÇÃo, DESTGNADO PELA PORTARTA MUNtCtpAL No -________....- REALTZARÁ L|C|TAçÃO, NA
MODAIIDADE PREGÂo, NA FoRMA ELETRÔNICA, cou cRnEnIo DE JULGAMENTo MENoR

as condições estabelecidas neste Edital, SOB AS CONDTçôES ESTABELECTDAS NESTE ATO
CON/OCATÓRIO E ANEXOS.

í. DO OB.,ETO

1.1 FORIUAçÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURA E SONORIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
TECNICAS OPERACIONAIS DOS EVENTOS CULTURAIS A SEREi' REALIZADOS PELO MUNICíP|o DE
SANTO AT{TÔNIO DOS LOPES.üA DE ACOROO COÍUI EDITAL E ANEXOS.

1.2 A licitação sera dividida em itens, anforme tabela constante do Temo de Referência,
facultando-se ao licitante a paÍicipação em quantos itens torem de seu interesse.

2.1

3. DA PART|CTPAçÂO NA LrCrÍAÇÃO

3.1.1,Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de alividade seja compatívelcom
o obieto desta licitaÉo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COiIPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e foÍmalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pralicados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotore da licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadaskais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mant+los atualizedos junto eos órgãos responsáveis pela
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos regisúos tão logo
identifique incoÍreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá enseiaÍ desclassificâção no momento da
habilitaçáo.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.aquele que não atende às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteproieto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando â licitação versar sobÍê serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, rêsponsável pela elaboraÉo do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fomecimênto de bens a ela necessáriosl

3.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitade de
participar da licitação em deconência de sançáo que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou cival com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe funÉo na licitação ou atue ne fiscalizaÉo ou na gestâo do contrato, ou
que deles sera cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade,
até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa fÍsic€ ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
po[ submissão de lrabalhadores e condições análogas às de escravo ou por mnlrataÉo
de adolescentes nos casos vedados pela legislaÉo trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licítante;

3.6.9.OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá perticipar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execuÉo do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situaçôes que possam configurar conÍlito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §jl:l!g3!L
9o da Lei no 14j33, de 2021 .

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será tembém aplicado ao licitante que alue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burler a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlade ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da AdministraÉo e exclusivamenle a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento

Í't
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3.9.

3.r0

da contrataçáo, de execuÉo da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autoÍes do proieto as empresas integrentes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitaÉo ou a contrataÉo dê serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboÍação do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, ê do pÍojeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbrto de projetos e programas paÍcialmente
financiados poÍ agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com r@ursos do Íinanciamento ou da contrapartida necional, não poderá paÍticiper
pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seia declarada inidônea nos termos da Lei no 14.'133/2021.

A vedaçâo de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da
contretação na qualidade de integrante de equipê de apoio, proÍissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.11

3.12

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na prcsente lbitação, a fase de habilitação sucederá as fases de aprcsentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposla com o
preço ou o percentual de desconto, conÍorme o cítério de iulgamento adotado neste Edital, até e
dala e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Será exigido garantia de proposta de 1% do valor estimado da proposta apresentada pelo licitante
no eto da sua respectiva apresentação que deverá constar no sistema em anexo, nos termos do
Art. 58. § 1, em culminância ao § 40 A ga[antia de proposta poderá ser prestada nas modalidades
de que trata o § 1o do art. 96 da lei 14.133121.

4.4. Caso a fase de hebilitaçâo anteceda as fases de apresentaÉo de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo eslabelecidos no ilem anterior, simuttaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.5 e 8.14.1 deste Edital.

4.5. No cadastramento da proposta iniciel, o licitante declara[á, em cempo próprio do sistêma, que:

4.5.1. está ciente e concorda com as condiÉes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definilivo e que

cumpre plenamenle os requisitos de habilitaÉo definidos no instrumento convocatório;

4.5.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parlir de 14 anos, na condiçáo de eprendiz, nos termos
do artioo 7'. XXX|ll. da Constituicão

4.5.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos ;
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4.s.4-cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

4.6. O licitânte organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, êm campo próprio do sistema
elêtrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021

4.7. O fornecedor enquadrado como micÍoempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido eslabelecido em seus êI§=!2jllg, observado o disposto nos §§_[39
30 do art. 4o, da Lei n.o 14.133. de 2021.

4.7.1.no item exclusivo para paíicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo'não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.7.2.nos itens em que a participaÉo não for exclusiva paÍa microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinaleçáo do cempo'náo' apenas prcduzirá o efeito de o licitante não
terdireitoaotratamentofavorecidoprevistona@,mesmo
que microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade cooperaliva.

4.8. A falsidade da declaração de que trete os itens 4.5 ou 4.7 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

na Lei n" 14.í33. dê 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as Íases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos
de habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os d@umentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados pa[a apresentaÉo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sislema, o licitante poderá parametrizar o seu
valorÍinal mínimo ou o seu percentualde desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedeceÉ às seguintes regÍas:

4.12.1. a aplicação do intervalo minimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

4.12.2. os lances seÍão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal minimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fasê dê dispula, sendo vedado:

4.13.1. valor supeÍior a lance já registrado pelo ÍornecedoÍ no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor p[eço; e

4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo foÍnecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgemento por maior desconto.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado na Íorma do
rtem 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgâo ou entidade
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promotora da licitaÉo, podendo ser disponibilizado estrita e permanêntemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.15. CabeÉ ao licitante interessado em participar da licitaÉo acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatóÍio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sisteme qualquêr acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIi'ENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletÍônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 .Valor unitário e total do item;

5.1.2.Matca,

5.1.3.Fabricante;

5.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na pÍoposta vinculam o licitante.

5.2.1

5.3

-

Nos valores pÍopostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente ne
execuçáo do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assislindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegação de eno, omissão ou qualqueÍ oúro pretexto.

Se o regime tÍibutário da empÍesa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada seÍá a que corresponde à média dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze mesês.

5.4

5-6. lndependentemente do percenlual de tribulo inserido na planilhe, no pagamento seráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7 . Na prcsente licitaçáo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tibutação pelo Simples Nacional.

5.8. A apÍesentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licilado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
peÍfeita execuÉo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentaÉo.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;
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5.8.3.Caso o critério de julgamenlo seja o de maior desconto, o preçorá decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das Íegras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilÉaÉo pelo Tribunal de Contâs da União e, após o dêvido pÍocesso
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.7'1. inciso lX, da Constitu icáo: ou
condenaÉo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorÍência de superÍaturamento por sobrepreço na execuçâo
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIáSSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE I-ANCES

6.1. A ebertura de presente licitaÉo dar-sê-á aulomaticamenle em sessão pública, por meio de
sistema eletÍônico, na data, hoÉrio e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposla ou os documentos de habililaçâo, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo públlca.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dê mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitive, os licitantes deverão encâminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá se[ ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Írxado para abeÍtura da
sessão e as regras êstabelecidas no Edital.

6.7. O licitente somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto supeior ao
último por ele oÍeÍtado e registrado pelo sistema.

6.8. O inlervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances inteímediários quanto em Íelação à proposta que cobrir a melhor oÍerla dêverá
set de 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lancê ofeÍtado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sislema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seia adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'abeÍto',
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pÍonogações.

6.11 .1. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada aúomaticamente pelo sistema quando hower lance oferlado nos últimos dois
minutos do período de duraÉo da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorÍerá sucessivamente sempre que houvêr lances enviados nesse
período de pronogeção, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerÍar-se-á autometicamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem Íinal de classificação.
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6.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, podeÉ admitir o reinício da disputa abeÍta, para a definição das demais
colocâções.

6.1 1.5. Após o reinício pÍevisto no item supra, os licitantes serão convocados pare apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no prêgáo eletrônico o modo de disputa 'aberto e fechado",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finale fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÉo inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhaÉ aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o pêríodo de ete dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será
automaticamente encenada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abÍirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superioÍes àquele possam ofertar um lance Íinal e Íechado em até cinco minutos, o
quel será sigiloso até o encenamento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Nâo havendo pelo menos três ofertes nas condiçôes definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, eté o máximo
de três, oferecer um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerÍamento deste prazo.

6.12.5. Após o té[mino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente dê valores.

6.13. Caso seja adolado para o envio dê lances no pregão eletrônico o modo de disputa'fêchado
e abeÍto", poderâo participar da etapa abeÍta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das proposlas até 10% (dez por cento)
superiores/inÍeriores àquela, êm que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, até
o encerramenlo da sessâo e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiÇÕes definidas no item 6.13,
podeÉo os licitantes que apresentarem as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública lerá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da sessão pública.

6.13.3. A pronogação automática da etape de lances, de que trata o subitem enterior, será
de dois minutos e ocorerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
peÍíodo de prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo
pública encerrar-se-á automaticamenle, e o sistema ordenará e divulgaÍá os lances
conforme a ordem Íinal de classificação.

6.13.5. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relaÉo à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pÍegoeiro, auxiliado pele equipe
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6.14

de apoio, podeÉ admitir o reinício da dispula aberta, para a deÍinição das demais
colocâções.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes sêrâo convocâdos para
apresenlaÍ lances intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não seráo eceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e regislrado em primeiro lugar.

DuÍanle o transcurso da sessão pública, os licitantes se[ão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaÉo do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinle e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgeção.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relaÉo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a veriÍicaÉo automática,
junto à Receita Federal, do poÍte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta Ío[ empresa de meioÍ porte, assim como das demais

6.15

6.16

6.17

6.18

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 44 4 ic lementar no 123

91q2000, regulamentada pelo Decreto no 8.538 de 2015

6.20.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance seÉo consideradas empaladas com a pdmeira colocada.

6.20.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de enceminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicaÉo automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiíicada desista ou
não se menifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
micr@mprêsâ e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e êmpresas
de pequeno porte quê se enconlrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anleÍiorês,
será realizado sorteio entre eles para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor ofêrta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostes iguais (não sêguidas de lances), ou entre lances
Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar
nova proposta em ato contínuo à classiÍicaçáo;

6.21 .1.2. avaliaeá,o do desêmpenho @ntratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmenle ser utilizados registros cadast[ais para efeito de atesto
de cumprimento de obdgações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conÍorme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
servigos produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no tenitório do
Estado em que este se localize;

6.21 .2.2. empresas brasileiras;

6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos daLei no

12j87. de29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocâdo permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para e contretação,
o pregoêiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento.

6.22.2. A negociaÉo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classiÍicaÉo inicialmente estebelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em Íazáo de sua proposta permenecer acima do preço
máximo definido pela Administraçáo.

6.22.3. A negoclação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequeda ao último lance oíeíado após a negociaÉo realzada,
acompanhada, §e Íor o caso, dos documenlos complementares, quando necessários à
confiÍmaÉo daqueles exigidos nestê Edital e já apresentados.

6.226 É Íacurtedo ao pregoeiro prorrogar o prazo estaberecido, a paíir de soricitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

x'PROC
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6.23. Após a negociação do preço, o PÍegoeiro iniciará a fase de aceitaÉo e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
êm primeiro lugar atende às condiçÕes dê paÍticipação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sanÉo que impeça a participaçáo no certame ou a futura contrataÉo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.S|CAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União htt ortaltra rencra Íl n e

7.1.3.Cedestro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (hftDs:/ 

^,ww.oortaltransDarencia.qov.br/sancoes/cneD).
7.2. A consulta eos cadestros será realizada em nome da empresa licilante e tamtÉm de seu sócio

maioritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n'8.429. de 1992.

7,3. Caso conste na Consulte de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte des empresas
apontadas no Relatório de Oconências lmpeditives lndiretas. (lN no 3/20'18. art. 29. capuÍ)

7.3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outÍos. (lN no 3/2018. aÍt. 29. §1o).

7.3.2.0 licitante seÉ convocado pa[a manifestaÉo pÍeviamente a uma eventual
desclassiÍicaÉo. (lN n" 3/2018. art. 29. §2").

7.3.3.Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condiçáo de paÍticipação.

7'i4. 'tb,hipótsà de in'/$!ráo,dâ3 Ías€s de habilihç& e juEarEnto, caso dendftlair 6 condiçôês de
pâÍ-Ucip4ão, §êrá.inioiedo o procedim6írto dê.habiliteção.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens EÍÍol Fontê de reÍeÍência não encontrada. e 4.7 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilzação do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à
compatibilidade do preço em releçáo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, obseÍvado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 dê mbro de
2022.

7.7. Sêrá desclassiÍic€da a proposta vencedora que:

7.7.'Í.contiver vÍcios insanáveis;

7.7.2.não obedecer às especificações técnicas conlidas no Termo de Referêncial

7.7.3.apresenrar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preÇo máximo deíinido para a
contrataÉo;
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7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das pÍopostas vencedoras o agente de contratação
(prêgoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovaçâo de exequibilidade das propostas.

7.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da propostat e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes dejustiÍicar o vulto da oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentaÉo dos custos e as comprovações através
de nolas Íiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que esteiam no intervalo máximo de 360 dias anterioÍes a abertura do

certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme lermo de
referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do câdasÍamento da proposta.

7.9. Em contrataÉo de serviços de engenharia, além das disposi@es acima, a análiôe de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterizaÉo do sobrepreço se dará pela superaÉo do
valor global estimado:

7.9.2.4 catac.etização do sobrepreço se dará pela superaÉo do valor global estimado e pera

superação de custo unitáio;

7.9.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidede de
esclerecimentos complementares, poderão ser efetuedas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocedo para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmações, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pêna de não eceitaÉo da
proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicâçáo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sisteÍna, desde
que não haia majoraÉo do preço e que se compÍove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7 .12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
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7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha pessível de correÉo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

7.13. Caso o Termo de ReÍerência exüa a aprêsentação de amostra, o licitante classiÍicado em
primeiro lugar deverá apresenlá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizagáo do
procedimento para a avaliaÉo das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultrados das avaliaçÕes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver enlrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍlcativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra Íora das especiÍicaçôes pÍevistas neste

Edital, a proposta do licitante será Íêcusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado nâo for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificaçâo da(s) amoska(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicaÉo de

uma que atenda às especiÍicaçóes constantes no Termo d6 Referência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizer o
ob,leto da licitaçáo, serão exigidos para Íins de habilitaçâo, nos termos dos eÍsJq2gzo jatCll!:
14 133 . de 2021 .

8.2. PaÍa fins de habilitação, deverá o intêressado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza juÍídica:

8.3. Habilitação iurídica

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Rêgistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da CondiÉo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaÉo ficará condicionada à verificaçáo de eutenticidade no sítio
httos :/ 

^rww.oov. 
br/emo neoocios/Dt-brêmDÍeendedo

8.3.3

8.3.4

8.3.5

Sociedade empresária, sociedede limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual dê responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junla Comercial da
resp€ctiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus edminislradores;

Sociedadê empresária estrangeira: porlaria de auloÍizacÂo de funclonamento no Brasil,
publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da unidade federativa
onde se localizar a Íilial, agência, sucuísal ou estabelecimento, a qual seÉ considerada como
sua sede, conforme lnstruÉo Normativa DREI/ME n: 77, de 1g de merço de 2020.

os documentos epresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidaÉo respectiva.
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8.4

8.3.6 Cerlidâo simplificada e especÍfica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriÉo, enquadramento, alteração de
dados etc.).

HabilitâÉo fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conÍorme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão
expedida coniuntamente pela Sec[etaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crálitos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍmos da

Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Bresil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inêxistêncie dê débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho, medianle a
apresenlaÉo de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de'1943;

8.4.5 Prova de inscrição no cadasÍo de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede de licitante, mediante a
apresenlaçáo da;

8.4.6.1 Certidão Negetiva de Débilos Fiscaisi
8.4.6.2 CêÍtidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa

8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaÇão da;

8.4.7.'1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidão Negativa de lnscriÉo de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneÍícios do tratamento diferenciado previstos na Lei ComplementaÍ n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriÉo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Oualificação Econômico-Financêira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.í33,
de 2021 , an. 69, caput, inciso ll);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstraçôes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios socieis, iá exigÍveis e apresentados na forma da lei,
acompanhado do Termo de AbertuÍa e Encerramento da Livro diário, assinado pelo
representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitedo, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situeção financeira da empresa, vedada a sua substÍtuiÇáo por balancetes ou balanços
provisóíos,
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8.5.3 A comprovaÉo da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenÉo de

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I
(um);

8.5.4 As empresas criadas no exeÍcício ÍinanceiÍo da contrataçáo deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstÍalivos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-s+ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos dê 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da EscÍituraÉo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso e empresa interessada apresente resultado inÍerior ou igual a 'l (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido
para Íins de habilitaÉo capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10o/o ldez porcentosl

do valor total estimado da conúatação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício Íinanceiro da contrataÉo deverão alender a todas as
exigências da habililaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abêrtura. (Lei no 14.133, de 202'1, art. 65, §1").

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste itêm deverá ser atestado mediante
declaração assineda por proÍissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6 QualiÍicação Tecnice

8.6.1 CompÍovação de aptidão para o fornecimenlo de bens/seNiços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou supeíior com o objeto desta contrataçáo, ou corTl o
item pertinente, por mêio da apresentaÉo de certidões ou atestados, por pessoas iurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.6.1.1 ComprovaÉo da capacidade técnicoproÍissional mediante a apresentação de Ceíidão de
Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro
permanente da proponente, como empregado, contratado ou como sócio-administÍador da
sociedade, comprovando ter o referido profissional (engenheiro civil e engenheiro elétrico
devidamente registrados nos órgáo competentes), sido responsável técnico pela execução de
serviços de mesma natureza e de características semelhantes ao deste processo.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da Íilial
do fomecedoÍ.

8.6.3 O Íomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratanle e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.5 A documentaçáo exigida para fins de habilitaÉo jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômtco-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as
exigências de habilitação serão alendidas mediantê documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em treduçáo livre.
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8.7 Na hipótese de o licitânte vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serâo traduzidos por tradutor juramerúado no País e apostilados nos termos do
dispostono@,oudeoutroqueVenhaasubStituí-lo,ou
consularizados pelos Íespectivos consulados ou embaixadas.

8.8 Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser subslituídos por registro cadastral
emitido por órgão Íealizador do certame ou entidade públicâ federal (sicaf), desde que o registro

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei (f 14.133n021.

8-9 Será verificado se o licitanle apresentou declaraÉo de que atende aos requisitos de habilitaÉo,
e o declarante responderá pela veracidade das inÍormaçóes prestadas, na forma da lei (art. 63. l.

da Lei n" 14.133/2021).

8.10 SeÉ verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as êxigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicaÉo, declaraçáo de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das proposlas.

8.12 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele ebrangidos.

8.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos o[iginais náo-digitais quando houvêr dúvida
em relaÉo à integridade do documento digital ou quando a lei expressamenle o
exgrr lN n" 3/2018 art.40 e art. 6o

8.13 É de responsabilidade do licitante confurir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantêlos atualizados iunto aos órgáos responsávêis pela informaÉo, devendo proceder,

imediatamente, à correÉo ou à alteraÉo dos registros tão logo identifique incorreÉo ou aqueles
se tornem desatualizados. (lN no 3/2018. arl. 7o, capuÍ).

8.13.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÉo no
momento da habilitação. (lN no 3/2018. aÍt. 7o. oaráqrafo único).

8.14 A verificaÉo pelo pregoeiro, em sÍtios eletónicos oÍiciais de órgáos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para Íins de habilitaçao.

8.14.1 Os documentos exigidos para habilitaçâo que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitaçáo do pregoeiro.

8. í 4.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaÉo de proposlas
e lances, os licitantes encaminhaÍão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de hebilitaÉo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no art. 36 e n o do aÍt. 39 d oN
SEGES no 73. de 30 de setembm 2022

8.15 A veriÍcaÉo no Sicaf ou a exigência dos documontos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.
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8.15.'l Os documentos relativos à regula[idade Íiscal que constem do Termo de
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentaÉo de pÍopostas e lances e de
julgamento, a veriÍicaçáo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitaÉo, não será p€rmitida a substituiÉo ou a
apresentaÉo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei '14.133/21. art. ô4, e
lN 7312022. art. 39, §4o):

8.16.1 complementação de infoÍmações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar falos existentes à época da ebertura
do certame; e

8.16.2 atualizaçáo de documentos cuja velidede tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

8.17 Na anállse dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, aúibuindo-lhes eÍicácia para fins de

habilitaÉo e classmcaçâo.

8.18 Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamenle, na ordem de classificação, ate a apuração de
uma proposta que atende ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1.

8.19 Somente serâo disponibilizedos para acesso público os documentos de habilitaçáo do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaÉo, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.20 A comprovação de regularidade Íiscal e trabâlhista das micÍoempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de conlratação, e não como condição para
participaÉo na licitaÉo (art. 40 do Decreto n" 8.5382015).

8.21 Ouando a fase de habilitagão anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, náo caberá
exclusáo de licitante poÍ motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o iulgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.5 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias úleis, contados a partir da data dê sua convocaÉo, para assinar a Ata de Registro de preços,
cuio prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataÉo,
sem pre.iuízo das sânções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.6 o prazo de convocaÉo podeÉ ser pronogado uma vez, por igual período, mediante solicitaÉo
do licitante mais bem classiÍicado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaÉo seia devidamente justificada e apresentada dentro do prezo; e

(b) a justiÍicativa apresentada seja aceita peta Administraçâo.
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9.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.8 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessáries para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaÉo do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÕes.

9.9 O preço registrado, com a indicaÉo dos Íomecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da eta de registro de preços.

9.10 A existência de preços registrados implicerá compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a AdministÍaÉo a contratar, facultada a realizaÉo de licitaÉo
específica para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

9.1 1 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocaÍ os licitantes remanescentes do cadastro

de reseNa, na ordem de classificaÉo, paÍa tazàlo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

10 DA FORMAçÃO DO CADASÍRO DE RESERVA

8.1. Após a homologaÉo da licitaÉo, seÉ incluído na ata, na Íorma de anexo, o registro:

10.5.'l dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adiudicatário,
obseNada a classificaÉo na licitaçáo; ê

10.5.2 dos licitentes que mantiverem sua proposte original

10.6 Será rBpeitada, nas contrataçÕes, a oÍdem de classificaÉo dos licitântes ou
Íornecedores registrados na ata.

8.1.1.4 aprêsentaÉo de novas propostas na Íorma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relaÉo ao licitante mais bem classificado.

8.1.z.Paru Íins da ordem de classiÍicaÉo, os licitantes ou foÍnecedores que aceitarem colar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadaslro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contrataçào dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

'10.7.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçóes estabelecidos no edital; ou

10.7.2 quando houveÍ o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos aí. 28 e art. 29 do DecÍelo no 11.462123.

10.8 Na hipótese de nenhum dos licitantês que aceitaram cota[ o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualizaçáo na forma prevista no edital, poderá:

'10.8.1 convocar os licitentes que mantiveram sua proposta original para negoclaÉo, na
ordem de classiÍicaÉo, com vistas à obtenÉo de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicâtário; ou

N' PROC
Él
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10.8.2 adiudicar e firmaÍ o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classiÍicação, quando fÍuslrada a negociação de melhor
condição.

í1 DOS RECURSOS

11 .5 A interposiÉo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaÉo ou inabilitação

de licitantes, à anulaçâo ou revogaçâo da lic aÇão, observará o disposto no aÍt. 165 da Lei no

14.133, de2021.

11.6 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da
ata.

11.7 Ouando o recurso apresentado impugnar o iulgamento das propostas ou o alo de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.7.1 a intenção de Íecorer deveÍá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.7.2 a,ptwo wa a maniÍêstaçêo d9 in!ênção..dê. Í€cqflEt não seÍá infeÍ.ior.a 10 (C!z)
minuie.

11.7.3 o gÍazo para apresentação das razôes recursais seÉ iniciado na data de intimação
ou de levreture da ata de habiltaÉo ou inabilitação;

11.7.4 na hiÉtese de adoÉo da inversão de fases prevista no§ 10 do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o gtdo para apresenteÉo das razÕes recursais seÉ iniciado na
data de intimaÉo da ata de julgamento.

11 .8 Os Íecursos deverão ser encaminhados em campo prôprio do sistema.

1'l .9 O recurso seÉ dirigido à autoridade que tiver editado o alo ou profeÍido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsideraÍ sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recuÍso pera a autoridade superior, a qual deverá proferir sua dêcisâo no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimênto dos autos.

11.í0 Os recursos interpostos Íora do prazo não serão conhecidos.

11.11 O ptazo pa'a apresentaçáo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaÉo da interposiÉo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inleresses.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compelente.

11 .13 o acolhimenlo do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveilamento.

11.14 os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletÍônico https:/ 

^,1/\,v.portaldecompraspublicas.com.brlprocessos

í2 DAS INFRAçÔES AOi'INISTRATIVAS E SANçÔES

Comete infração administrativa, nos lermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpe:

12.5.1 deixar de entÍegar a documentação exigida para o ce(ame ou nâo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.5

tr.,;.ir..
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í2.5.2 Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justmcado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.5.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
nêgociâÉo;

12.5.2.2 recusar-sê a enviar o detalhamento de proposta quando êxigível;

12.5.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compelitiva;
ou

12.5.2.4 deixar de apresenlar amostra;

12.5.2.5 apresenlar proposta ou amostra em desacordo com as
especiÍicaçôes do edital;

12.5.3 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a conlratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.5.3.1 recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou a aceilar ou retirar o instrumento equúalente no prazo

estabelecido pela Administração;

'12.5.4 apÍesenlar declaraÉo ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar

decleraÉo falsa durante a licitação

12.5.5 fraudar a licitaçáo

12.5.6 comportar-se de modo inidôneo ou comete[ fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.5.6.1 agir em conluio ou em desconfomidade com a lei;

12.5.6.2 induzir deliberadamente a erro no iulgamento;

12.5.6.3 apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

12.5.7 gÍaticaÍ alos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitaÉo

12.5.8 praticar ato lesivo previsto no ad. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.6 Com fulcro na Lêi no 14.133. de 2021, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.6. í advertência;

'12.6.2 multe;

12.6.3 impedimento de licitar e contratiar e

12.6.4 der,laraÉo de inidoneidade para licilar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sue reabilrtaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.7 Na aplicação das senÉes serão considerados:

12.7 .1 a nalurêza e a gravidade da infraÉo cometida.

12.7 .2 as peculiaradades do caso concreto

12.7.3 as circunstâncies agravantes ou atenuantes
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í2.7.4 os danos que dela provierem para a AdminisÍação Pública

12.7.5 a implantação ou o apeÍfeiÇoâmento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçóes dos órgáos de controle.

12.8 A multa será Íecolhida em peÍcentual dê 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitedo, [ecolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, a contar da comunicaçáo oÍicial.

12.8.'l Pata as infÍaçÕes previslas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

12.8.2 Paê as infraçôes previstas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6,12.5.7 e 12.5.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.9 As sanções de advertência, impedimento de licilar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamentê ou não, à penalidade d6 multa.

12.10 Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.1 1 A sanção de impedimento de licitar e contratar se[á aplicada ao responsável em decorrência
das inÍrações administrativas relacionadas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.3, quando não se
justiÍlcar a imposiÉo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contráar no
âmbito da AdministraÉo Pública direta e indiÍete do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entrdade, pelo prazo maximo de 3 (três) anos.

12.12 PodeÍá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraÉo de inidoneidade paÍa licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6,
12.5.7 e 12.5.8, bem como pelas infÍaçóes administrativas previstas nos ltens 12.5.1, 12.5.2 e
12.5.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitare contratar, cuja duraÉo observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n." '14.'133/202'1,

12.13 A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contralo ou a ata de registro de prêço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminislração, descrita
no item 12.5.3, caÍacleÍtzaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitaçáo, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.'73, de 2022.

12.14 A apuraÉo de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e
contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÉo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado de data de sua intimaçáo,
apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

'12.15 caberá recuEo no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÉo das senções de advertência,
multa e impedimento de licitar e conlratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsideÍar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, êncaminhará o recuÍso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
pÍoferir sua decisão no prazo máximo de 2O (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.16 cabeÉ a apresentaçâo de pedido de reconsideraçáo da aplicaÉo da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 1s (quinze) dias úteis, contedo da datada
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

,i



rlr
U

{? PR

TUÂÇÀJ .

T Lry,\
Prefeilura de
snnTo RnTonto
DOS LOP€S

12.17 O recurso e o pedido de reconsideraÉo terão efeito suspênsivo do ato ou da decisão
reconida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.18 A aplicaÉo das sançÕes previslas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigaÉo
de reparaÉo integral dos danos causados.

't3 DA rMpuGNAçÃo Ao EDTTAL E Do pEDrDo DE ESCLARECIMENTo

13.5 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

í3.6 A rêsposta à impugnação ou ao pedido de êsclarecimento será divulgado em sitio eletrônico
oÍicial no prazo de até 3 (kês) dias úteis, limitado eo último dia útil anterior à data da abertura do

certrame.

13.7 A impugnaÉo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

@os seguintes mebs:

13.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certeme-

13.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motiveda pelo agente de contratação, nos aulos do processo de licitaÉo.

13.9 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.

14 DAS DTSFOS|çÔES GERATS

14.5 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.6 Não havendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame ne data marcada, a sessão seÉ automalicamenle tÍansÍerida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicaÉo
em contrário, pelo Pregoeiro.

14.7 Todas as referências de têmpo no Edital, no aviso e duranle a sessão pública observarão o
hoÉrio de Brasília - DF.

14.8 A homologaçào do resultado desta licitaÉo não implicaÉ direito à contrataÉo.

14.9 As normas disciplinadoras da licilação serão sempre interpretadas em favor da ampliaÉo da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataçáo.

14.10 Os licitanles assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas p[opostas e a
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indêpendentemente da
conduÉo ou do resultado do processo licitatório.

14. 1 1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-s+á o dia do inicio
e incluir-sê.á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

§'lili:r::li
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14.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitentê, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsêrvados os princípios da isonomia
ê do interesse público.

14.í3 Em câso de divergência êntrê disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou dêmais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.14 O Edital e seus anexos eslão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contralações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/ wvrr.portaldecompraspublicas,com.brlprocessos
e ainda https://www.stoantoniodoslooes.ma.qov.br/avisos

14.15 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.15.1 ANEXO l- Termo de Referência

14.15.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.15.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de de 20

SecÍêtaria Municipal Cultura

Secretário Municipal
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ANEXO I - TeÍmo de ReÍeÍência

TERMO DE REFERENCIA

óncÃo nnspoNsÁvrl: SECRETARTA ML.TNICIpAL DE cULTURA E TURrsMo.

1. DO OBJETO
l.l. Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto Contratação de empresa para Prestação
de serviços especializados em estrutura e sonorização, com o objetivo de atender às necessidades

técnicas e operacionais dos eventos culturais a serem realizados pelo Município Santo Antonio dos

Lopes - Maranhão.
1.2. Os Serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado.
1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo tem como missão promover, fomentar e valorizar
as manifestações culturais e turísticas no âmbito municipal, incentivando o acesso da população às

diversas formas de expressão artística e cultural. Nesse contexto, é recorrente a realização de eventos

culturais, festividades tradicionais, apresentações artísticas, feiras e demais atividades que visam o
enriquecimento cultural da comunidade e a valorização do patrimônio imaterial local.
Tais eventos demandam infraestrutura técnica adequada para garantir sua realizagão com qualidade,
segurança e eficiência. Entre os serviços indispensáveis estiio a montagem de estruturas (palcos,
coberturas, praticáveis, entre outros) e a prestagão de serviços de sonorização profissional, essenciais
paÍa assegurar a plena execução das apresentações e o bom desempenho dos artistas, além de

proporcionar conforto e acessibilidade ao público.
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não dispõe de equipe técnica nem de
equipamentos púprios para atender a essas demandas, toma-se necessária a contratâção de empresa
especializada para a prestação de serviços de estrutura e sonorização. A contratação visa garantir a
qualidade técnica dos eventos, o cumprimento do cronograma de atividades culturais, bem como a
observância das normas de segurança e das exigências legais aplicáveis.
Dessa forma, justifica-se a abertura do presente procedimento licitatório, com vistas à seleção da
proposta mais vantajosa para a administração pública, em observância aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido pela Lei no 14.13312021
(nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
As licitantes interessadas deverão prestar os serviços abaixo relacionados, com as seguintes
características mínim constante da lanilha abaixo conforme uisas de s realizadas.

ITEM DESCRTçÃO DIARIA QUANT
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ILUMINAçÃO DE PEQUENO PORTE, com 12 refletores par

led 3w,04 movings heads beam 200 5R, 01 máquina de
fumaça 1500w profissional, 01 mesa de iluminação

compatível com essa quantidade de equipamentos e 01
o erador técnico rofissional.

$' pÊGC
fl

1 Diaria 8

Diaria 82

|LUMINAÇÃo DE MÉDlo PoRTE, com 08 cob autdoor, 24
refletores par led 3w,08 movings heads beam 20O 5R,02
máquinas de fumaça 150Ow profissional, 02 mini brutes de
04 lâmpadas, 01 mesa de iluminação compatível com essa

quantidade de equipamentos e 01 operador técnico
profissional.

3

LUMTNAçÃO DE GRANDE PORTE, com 15 cob outdoor,
100 refletores par led 3w, 80 movings heads beam 260

14R, 02 canhoes seguidores, 02 máquinas de fumaça

3000w profissional, 12 mini brutes de 06 lâmpadas, 02
mesa de iluminação MA 2, 32 P5 outdoor, 24 strob rgbw,

08 elipsiodal com ires, 12 moving photo max 500 e 02
operador técnico profissional.

Diaria L2

4
PAINEL DE LED DE PEQUENO PORTE indoor/outdoor de
pixel 10mm medindo 4x3m.

Diaria 8

5
PAINEL DE LED DE MEDIO PORTE indoor/outdoor de pixel

6mm medindo 6x3mm.
Diaria 8

6
PAINEL DE LED DE GRANDE PORTE indoor/ outdoor de
pixel 3mm medindo 10x06m.

Diaria 72

7

soNoRlzAÇÃo DE PEQUENO PORTE com 04 caixas
acústicas, amplificação compatível, 01 mesa digital de 16
canais,01 processador de sistemas digitais,02 retornos
paÍa voz,04 microfones sendo 02 sem fio e 01 operador
técnico profissional.

Diaria 8
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8

SONORIZAçÃO DE MEDIO PORTE com 16 caixas acústicas
sendo 08 caixas de subgraves e 08 caixas de medias altas,
amplificação compatível, 02 mesas digitais de 32 canais

com 08 auxiliares, 02 processador de sistemas digitais com
02 canais de entrada e 06 de saida,01 sidefill duplo e

estéreo,

Diaria 8

t2

I

SONORIZAçÃO DE GRANDE PORTE com 48 caixas acústicas

sendo 24 caixas de subgraves e 24 caixas line array original
de fabrica LS AUDIO, amplificação compatível, 02 mesas

dígitais de 56 canais com 32 auxiliares, sendo cL5 YAMAHA

COM RACK D2 E DIGICO SD8, 02 processador de

Diaria t2

PALCO DE PEQUENO PORTE em trelíças de alumínio P30

com cobertura em lona anti chama medÍndo 06 metros de
frente,06 metros de fundo,05 metros de altura (piso +

teto), 01 metro de altura (chão + piso), com escada de

acesso e fechado no fundo e laterais.

Diaria 710

11

PALCO DE MEDIO PORTE em treliças de alumínio P30 com
cobertura em lona anti chama medindo 10 metros de
frente,08 metros de fundo,06 metros de altura (piso +
teto), 1,50 metros de altura (chão + piso), com escada de
acesso e fechado no fundo e laterais.

Diaria 8

PALCO DE GRANDE PORTE em treliças de alumínio P30 e

P50 com cobertura em lona anti chama medindo 16
metros de frente, 12 metros de fundo,09 metros de altura
(piso + 161e1, 1,80 metros de altura (chão + piso), com
escada de acesso e fechado no fundo e laterais.

Diaria t2

13

TABLADO, medindo 4,00m x 3,00m x 0,50 m com piso feito
em compensado de madeira naval, com carpete de 1e uso,
revestido com cantoneiras de ferro, com escada e rampa
de acesso.

Diaria 7
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18

TABLADO medindo 8m x 8m x 0,50m com piso feito em
compensado de madeira naval, com carpete de 1e uso,

revestido com cantoneiras de ferro com escada e rampa
de acesso.

Diaria 4

15

STAND especial medindo 4x3x2,20m, com material em
perfis de alumínio octanorme, com ar-condicionado,
paredes em ts ou vidro, instalação elétrica completa
incluindo iluminação artificial interna, tomadas, testeiras
para logomarcas piso em estrutura metálica com carpete
de 1e uso, paisa8ismo com plantas ornamentais.

Diaria 8

Diaria 816

STAND especial medindo 3x3x2,20m, com material em
perfis de alumínio octanorme, sem ar-condicionado,
paredes em ts, instalação elétrica completa incluindo
iluminação artificial interna, tomadas, testeiras para

logomarcas piso em estrutura metálica com carpete de 19

uso, paisa8ismo com plantas ornamentais.

77

TENDA com montagem, em lona branca no estilo píramidal
com base em estÍutura metálica, medindo 4m x 4m cada,

composta de calhas laterais, inteiriça reforçada para

captação e escoamento de água. Altura de 2,50 metros em
seus pés de sustentação.

Diaria 30

TENDA com montagem, transporte e desmontagem, em
lona branca no estilo piramidal com base em estrutura
metálica, medindo 6,00m x 6,00 metros cada, composta de
calhas laterais, inteiriça reforçada para captação e

escoamento de água. Altura de 2,50 metros em seus pés

de sustentação.

Diaria 30

19

TENDA com montagem, transporte e desmontagem, em
lona branca no estilo piramidal com base em estruturâ
metálica, medindo 10,00m x 10,00 metros cada, composta
de calhas laterais, inteiriça reforçada para captação e
escoamento de água. Altura de 3,0 metros em seus pés de
sustentação.

Diaria 40
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TENDA em lona branca no estilo piramidal com base em
estrutura de alumínio treliça Q30, medindo 5m x 5m cada,

composta de calhas laterais, inteiriça reforçada para

captação e escoamento de água, sem tablado. Altura de
2,50 metros em seus pés de sustentação.

Diaria 30

1.70021

FECHAMENTO (montagem e desmontagem): sendo os

mesmos em placas metálicas medindo 3,00 x 2,00 metros,
com travessa e suporte para fixação, portões para saídas

de emergência.

METRO

METRO 1.30022
GRADE DE CONTENçÃO em aço ou alumínio galvanizado

medindo 2,00 X 1,00mt. lncluindo transporte, montagem
e desmontagem.

23

PRATICAVEL em alumínio tamanho 2 metros por 1 metro
(totalizando 2 metros quadrados), e altura ajustável de 30
centímetros a 140 centímetros, com serviço de montagem
e desmontagem, locação por diária.

METRO 300

24 TRELIçAS (GRIDE) de Alumínio Q30 (metro linear METRO 1.300

25 TRELIçAS de Alumínio P50 (metro linear) METRO 88

26

CAMARIM (4mx4m) Descrição: montagem e

desmontagem de camarim medindo 4m de largura por 4m
comprimento, contendo 01 sofá de 02 lugares, 01 AR

CONDICIONADO, 01 espelho tamanho aproximado de
1,20mx0,90 m, 01 frigobar mínimo 76 litros

Diaria 40

27 TELA DE PROJEçÃO - retrátil de tamanho 100 polegadas Diaria 8

28
TELA DE PROJEçÃO - de tamanho 120 polegadas com tripé
de ferro Diaria 8

29
TELA DE PROJEçÃO - de tamanho 150 polegâdas com tripé
de ferro Diaria 8

30
rELA DE PROiEçÃO de tamanho 200 polegadas em treliça
Q-15 ou D-25 Diaria 8

31
CLIMATIZADOR EVAPORATTVO com vazão de 10.000
m3/hora Diaria 15
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32
CLIMATIZADOR EVAPORATIVO com vazão de 25.000
m3/hora

Diaria 15

Diaria 833

GERADOR de energia profissional de 80kva, cabinado e

silenciado com sistema de aterramento e cabeamento
completo e abastecido para uso de no mínimo 08h
ininterruptas com operador técnico

34

GERADOR de energia profissional de 180kva, cabinado e
silenciado com sistema de aterramento e cabeamento
completo e abastecido para uso de no mínímo 08h
ininterruptas com operador técnico.

Diaria 10

Diaria 1035

GERADOR de energia profissional de 260kva, cabinado e
silenciado com sistema de aterramento e cabeamento
completo e abastecido para uso de no mínimo 08h
ininterruptas com operador técnico.

36

BANHEIRO QUíMICO em polietileno, ou material similar,
com piso antiderrapante, identificação visual masculina e

feminina e portadores de necessidade especiais, abertura
de ar e dispositivo de trinco, com rolos de papel higiênico,
produto químico desbacterícida utilizado no bojo dos
banheiros; essência aromatizante desbactericida; Cesto de
lixo em todos os banheiros. Montagem, transporte e

desmontagem; Entrega dos banheiros químicos lavados,

limpos e esterilizados. Durante o evento, funcionárias
estarão efetuando, intermitentemente pulverização

aromática em spray, fazendo com que os banheiros fiquem
sempre perfumados, transmitindo uma maior segurança
de limpeza e higienização aos clientes. Os dejetos
decorrentes do uso dos banheiros químicos deverão ser
transportados para a estação de esgoto, a retirada dos
banheiros deverá ser feita imediatamente após o término
do evento. Poderão ser solicitados banheiros PNE dentro
da quantidade estimada.

Diaria 422
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TRlo ELÉTRlcO para apresentação de bandas nacionais de
grande renome e com equipe técnica, motorista e seguro
necessários para realização do evento, já incluso
hospedagem de todos que participam dos serviços e já
incluso abastecimento de combustível para o trio e

geradores, com as seguintes Características 1- carroceria:
montada em prancha baixa, aproximadamente 24,00m de

comprimento, 4,80m de altura, 4,70m de largura (com

orelhas abertas), palco principal medindo 8,00m de

comprimento por 4,80m de largura e forrado; 2- Acessos:

serão em número de dois e de caráter lndependente; 3-

Cavalo de força: trucado, ano de fabricação a partir de
2014;4- Camarim: serão em número de dois, com ar
condicionado e um banheiro cada; 5- Banheiro de

convidados: terceiro banheiro, independente dos
banheiros dos camarins; 6- Sistema de lluminação:01
mesa de lluminação GRAN MA ou similar,24 Refletores
PAR LED, 16 movingheads, 08 colortram, 01 rack, 08 mini-
bruq 7- Sistema de Sonorização (3 vias): - PA Frente e

Fundo - 48 LOW / 40 MID LOW / 32 MID ALTAS; - Laterais
- 48 LOW / 32 MID LOW I 24 MID ALTAS; Amplificadores
Laterais - 24 amplificadores compatíveis com o sistema; -

Amplificadores frente e fundo - 26 amplificadores
compatíveis com o sistema; - Sistema de AC - 02 geradores

com capacidade mínima de 180 kva cada /06 pontos de AC

de 120 v,60 hz estabilizados no palco; - Consoles e
periféricos: 02 consoles mixer PMsDRH, PM10 ou similar
com 481L2/O2 digital/04 equalizadores estéreos/4
equalizadores 31 bandas estéreos / 02 divisores / 06 vias

estéreos/ 03 Quadrigate / 02 processadores de efeito
digital / 01 DVD player com leitura para MP3;- Monitores:
08 monitores de voz com 01 falante de 15" / 01 monitor de
bateria com 02 falantes de 15" / 02 Monitores para
percussão com 01 falante de 75" / O2 Amplificadores para

Guitarra FENDER TWIN ou similar/01 Amplificador para

Teclado / 01 Amplificador para Contra Baixo AMPEG ou
similar; - E ut amentos:01

Diaria 4
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Prestação de serviços de locação de produtos para

decoração, montagem e decoração de eventos a ser
realizados pela Administração Pública. A decoração deverá

estar montada com no mínimo O2 (duas)horas de
antecedência ao início do evento. A decoração deverá

estar montada com no mínimo 02 (duas) horas de
antecedência ao início do evento. A decoração deverá
conter no mínimo os seguintes itens: Hall de entrada com
paredes de tecidos falsas (cores a definir); Peças

decoratívas, sendo no mínimo: (i) lustres; (ii) colunas de
vidros, pedreiras e rústicas; (iii) taças; (iv) pufes;(v)

tapetes; (vi) castiçais com velas; (vii) plantas com
cachepôs; (viii) aparadores- cômodas bombe; (ix)

poltronas tipo Luís XV; (x) espelhos; (xi) arranjos de flores
nobres (flores naturais); (xii) arranjos de flores
permanentes; (xiii) vasos decorativos em pedreiras,

espelhos, rústico; (xiv) banquetas; (xv) púlpito; (xvi)

transporte das peças; (xvii) instalações; (xviii) mesa para

doces com opções: rústico, espelho, pérola ou resinada;
(xix) suporte diversos para doces; (xx) taças para água; (xxi)

monta8em e desmontagem; (xxii) tampões para mesas;
(xxiii) mesas e cadeiras em PVC; (xxiv) mesas em vidro;
(xxv) toalhas longas (branca ou jacar) com no mínimo 2,80
m de diâmetro; (xwi) toalhas de1,5m (cores a definir);
(xxvii) balões; (xxviii) muro inglês (com folhas verdes e

orquídeas permanentes); (xxix) painel rústico em
ripamento; (xxx) 20 (vinte) canhões de luzes cênicas

distribuídos nos ambientes interno e externo; (xxxi) cortina
de pisca branco; (xxxii) plantas verdes diversas; (xxxiii)
pergolado em madeira com no mínimo 3 X 2,5 m; (xxxiv)

tablado de entrada em vidro; (xxxv) arranjos florais
naturais sobre as mesas; (xxxvi) capas de cadeiras. sdias,
locais, distribuição e os itens a serem utilizados e a

decoração serão executadas de acordo com a defínição da
secretaria requerente, com no mínimo 72(setenta e duas)
horas de antecedência. Nos preços deverão estar inclusos
todas as etapas de montagem, desmontagem e
transporte.

.-, J-l
t,,,

38 Diaria 4
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Prestação de serviços de locação de produtos para

decoração, montagem e decoração de eventos a ser
realízados pela Administração Pública. A decoração deverá
estar montada com no mínimo 02 (duas) horas de
antecedência ao início do evento. A decoração deverá
conter no mínimo os seguintes itens: Hall de entrada com
paredes de tecidos falsas (cores a definir); Peças

decorativas, sendo no mínimo: (i) colunas de vidros,
pedreiras e rústicas; (ii) taças; (iii) pufes; (iv) tapetes; (v)

castiçais com velas; (vi) plantas com cachepôs; (vii)
aparadores--cômodas bombe; (viii) poltronas; (ix)

espelhos; (x) arranjos de flores nobres (flores naturais); (xi)

arranjos de flores permanentes, com vímes e galhos de
cerejeira branco; (xii) vasos decorativos em pedreiras,

espelhos, rústico; (xiii) banquetas; (xiv) transporte das
peças; (w) instalações; (xvi) mesa para doces; (xvii) taças
para água; (xviii) montagem e desmontagem; (xix)

tampões para mesas; (xx) mesas e cadeiras em PVC; (xxi)

toalhas longas (branca ou jacar) com no mínimo 2,80 m de
diâmetro; (xxii) balões; (xxiii) muro inglês (com folhas
verdes e orquídeas permanentes); (xxiv) 20 (vinte) canhões
de luzes cênicas distribuídos nos ambientes interno e

externo; (xxv) cortina de pisca branco; (xxvi) plantas verdes
díversas. Os dias, locais, distribuição e os itens a serem
utilizados e a decoração serão executadas de acordo com
a definição da secretaria requerente, com no mínimo72
(setenta e duas) horas de antecedência. Nos preços

deverão estar inclusos todas as etapas de montagem,
desmontagem e transporte. A locação dos itens descritos
serão realizadas conforme a necessidade do Município por
evento.

Diaria 4

40
Prestação de serviços de segurança em eventos esportivos,
culturais e artísticos, de acordo com o calendário
municipal.

Díaria 700
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Show artístico com banda de reconhecimento da mídia

Local (banda/artista de reconhecimento na cidade onde
ocorrerá o evento e/ou cidades circunvizinhas), composta
de no mínimo 01 (um) cantor,01(um) guitarrista,0l (um)

contra baixista, 01 (um) tecladista: 01(um) baterista. Show

com duração mínima de 01h 40min. (uma hora e quarenta

minutos). Nos estilos: sertanejo universitário, axé, arrocha

ou forró. Obs.: alimentação e hospedagem por conta da

empresa vencedora, assim como abastecimento dos

camarins.

Diaria 20

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO
4.1. Os Serviços contratado será realizado por execução indireta.
4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pela Central de
Compras do Município;
b) O objeto deveni ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compra emitida pela
Central de Compras do Município;
c) O objeto deverá ser entregue conforme às necessidades da Secretaria, mediante emissão da
ordem de compra;
4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos
necessários à perfeita execução do fomecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela
Secretaria sol icitante.

s. DADESCRTÇÃO Ol SOI.UçÃO COUO UM TODO
5.1 . A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar

- ETP e abrange a Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços especializados
em estrutura e sonorização, com o objetivo de atender às necessidades técnicas e operacionais dos
eventos culturais realizados, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo.

Diaria 1042

Show artÍstico com banda e/ou artista de reconhecimento
da mídia regional. (banda/artista de reconhecimento
Regional, compreendendo Norte e Nordeste). Evento com

duração mínima de 01h40min. (uma hora e quarenta

minutos) com repertório predominantemente: forró,
arrocha, axé, sertanejo universitário, e demais gêneros de
músicas atuais mais tocados pelas rádios. Obs.:

alimentação e hospedagem por conta da empresa
vencedora, assim como abastecimento dos camarins.
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Considerando as características de utilização, as quantidades e os períodos informados e os valores
estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado,
sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública está ao utilizar
o registro de preço eletrônico , onde o processo de prestação de serviços pode ser simplificado,
reduzindo a burocracia e o tempo necessário. Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no
último pleito e tem se mostrado mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Cultura e turismo do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA , até o momento

, sendo passível de análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública
no mercado.

Solução: Prestação de Serviços comuns atraves de Pregão Eletrônico

A adoção da modalidade de licitação pregão para prestação de serviços comuns encontra-se

amparada na Lei n' 14.133121, de 0l de abril de 2021, e na sua forma eletrônica, tem fundamento

no Decreto n' 10.024, de 20 de setembro de 2019.

É uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório sem perder

qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de fases e menores prazos. Além disso,

facilita o alcance de competidores, assegurando de maneira mais prática maior competitividade.

Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para Administração,

pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente menores em comparação com

outras modalidades de licitação; (b) é possível alcançar um número maior de fomecedores,

permitindo que haja uma ampliação da competitividade e, consequentemente, possibilitando que

os competidores ofereçam preços menores mantendo a qualidade das propostas.

No mais, a empresa vencedora se qualificara mediante procedimento de Registro de Preço, na

forma eletrônica, de que trata a Lei n' l4.l 33, de lo de abril de 2021 , com o menor formalismo e

cujo tempo necessária para processamento seja o menor possível, sob pena de prejudicar

sobremaneira o interesse público primário ora tutelado.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS
6.1 Informamos que as despesas orçamenlárias decorrentes desta aquisição serão custeadas com
recursos vinculados à dotação 2.028 - Manutenção e Funcionamento das atividades culturais.
7. PRAZOS DE EXECUÇÃO E !'IGÊNCIA
7 .1 O ptazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência da ata é
de l2(doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso reja um para os
requisitos do artigo 107, da Lei no 14.133/2021.

E. REQUI§ITOS DA CONTRATAÇÃO
8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de
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execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal

14.133t2021.
8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresíLrio individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a atada

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,
de 1971.
Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloVII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l" de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaragão de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição
Federal e outras que forem necessárias.

QualiÍicação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da emprcsa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;
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c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos
exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
e) E admissível o balanço intermedirírio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;
f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria con!ábil-financeirao conforme dispõe o ariigo ll2 da Lei n" 5.764, de 1971, ou de uma
declaragão, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
g) Comprovagão da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG = Passivo
Circulante

Circulante + Passivo Não

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;
i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121 uma vez que
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado
para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o canáter
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitríveis, com intuito de
garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.
Qualificaçâo Tecnica:
a) Apresentagão de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a
contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;
b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133/21.

9. FORMAS E CRITÚRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realizada pela selegão da proposta mais vantajosa e que
cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,
9.2. O julgamento da pÍoposta deveÍá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

10. MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO OO COXrnarO
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10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora
Evanir Oliveira Silv4 nomeado sob a portaria n" 092/2025 - GPSAL dessa Administração, ou pelo
respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos
com informações p€Íinentes a essa atribuição, nos termos do artigo I l7 da Lei 14.133/2O21.
10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Adminisfração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.
10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos.
10.6. O gestor do contrato, será o servidor Raimundo NonaÍo Alves Pueir4 nomeado sob a portaria no

0rc12A25, - GPSAL, com atribuigões administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua
concepção até a finalluaçáo, especialmente:
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular
e Whatsapp), com poderes para represenú-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato
decorrente da licitação objeto deste termo de referência.
10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fomecimento do
bem para represenüí-lo na execução do contrato.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E
PAGAMENTO
I l.l. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
I1.2. O pagamento seú realizado no prazo mríximo de até 30 (trinta) dias, contados a paíir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da
14.133t21.
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão
contratânte atestar a execução do objeto do contrato.
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11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 daLei 14.13312021.

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

l2.l A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
12.2 O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13, I 8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' E.078, de 1990);
12.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de (30) (dias),
o produto com avarias ou defeitos;
12.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;
12.6 Comunicar à Administração, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
12.7 ManÍer, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação;
12.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
12.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
l2.l I Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagão de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA{TE
A CONTRATANTE obriga-se a:
l3.l Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e honírio e demais condições
estabelecidas no Edital;
13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de RefeÉncia, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;
13.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
13.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
13.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e na forma estabelecidos nesse termo;
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13.6 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
14. DA GARANTIA
14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fomecidos, cujo
prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo;
14.2. A empresa deverá fomecer ceÍificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou
anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;
14.3 A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prilzo de l2 (doze)meses;

14.4 O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem
como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo
ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fomecimento, acompanhado de
manual de instalação e uso do produto;
14.5 A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia,
comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do problema.
15. DA SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação.

16. DAS DISPOSIÇÔES GERATS
16.1 O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar o
fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as especiÍicações contidas neste Termo
de Referência.
16.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n. 14,13312021
e no Decreto Municipal 00412025 de 02 dejaneiro de2025.
16.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e competente para
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as
informagões necessárias ao fomecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação
do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o
determinado na legislação.

Santo Antônio dos Lopes -MA, em _ de _de 2025.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrâto
CONTRATO lrlo «NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO-CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME-COMPLETO-EMPR», POR
INTERMEDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Têrmo de Referência.

í.2. ltens contratados:
«IIENS CONTRÀTO»

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Evêntuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA. Do VALoR Do coNTRATo

2.1. O valor total deste contrato é de R$
«(VALOR_EXTENSO_CONTRATADO »).

«VALOR CONTRATADO»

2'2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos ey'ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

CúUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 1o de abril de 202í, e suas alteraçôes.
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CúUSUIá QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pr:zo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitaÉo mediante termo detalhado.

PaÍágraÍo único. Na hipótese de a verificaÉo a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se.á como realizada, consumando.se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pêla perfeita execução do contrato.

cúusULA QUINTA - DA vrcÊNclA E DA EFrcÁclA

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eÍicácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendG.
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extingão contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14.1331202'1.

CLAUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.'t. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Ã l:i.



AUTty4ç;.-
rlr

frPreÍeilura de
snnTo Rnronlo
-D*^9:"^:'9-"P.FS."^".

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexêcução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitações e reclamaÉes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por
qualquer dano causado a têrceiros em deconência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA SÉni,A. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

l- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13e'17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antêcede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, Lei14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaÉo
por eles solicitados;

lV - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a Íegularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, ConvenÉo,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no przvo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiç6es exigidas para habilitaÇão na licitação, ou para qualificaçáo, na
contratação direta:

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reseNa de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
I í 6, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmentê em sua proposta
não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aÍ1. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fomecimento do produto objeto deste Contrato

CúUSULA OITAVA. DO ACOÍUIPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execuÉo do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art. 1 17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14. 1 33/2021, an. 1 17, §2').

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle
interno da AdministraÉo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NoNA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de quê trata o objeto, êstá a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA».

CúUSULA DÉCIMA - Do PAGAMENTo

í 0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-conente ou cheque nominal ao
fornecedor no przvo de 10 (dez) dias contados da apresentaçáo dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

10'2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4' O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período rêspectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

ParágraÍo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condiçeÉs de consumo ou
em desacordo com as especificÍrções apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstáncia que impeçâ a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o $azo paru pagamento iniciar-seá após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documêntação
mencionada no art. 68 da Lei no '14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenÉo das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

í0,9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pêla fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necêssários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.'t0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necêssárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0'í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção Íibutária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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í0.í3. O contratado regularmente optante pêlo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAçÕES OO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021 .

íí.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

'tí.3. As alterações unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do ad.. 124 da Lei '14.13312021
não podeÍão transÍigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mêdiante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

12.5, Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAÇÔES E sANÇoEs ADMINISTRATIVAS

't3.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entÍegar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

Vl - Não cêlebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que náo se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquêm a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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13.3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
difêrença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

'13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no í4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o)

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

't3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outÍas leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade juÍÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidadê no cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e suspensas (cEls) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.'133121.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXNNçÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.í33, de 1o de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

PerágÍafo único. Nesta hipótese, aplicam-sê também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DoS cAsos oMIsSoS

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Dêfesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1' da
Lei no 14.133/21.

't6.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO»r, <<DATA_DO_CONTRATO»

« NOM E_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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AiIEXO lll - Minuta dê Ata dê RegistÍo de Prêços

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS No «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA-CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ-DA-CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP LICITACAO», «CARGO-RESP LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO-RESP-LICITACAO», ê de outro lado a Íirma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF-CNPJ-CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravanle denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTMTADO», portador do(a) «RG-CPF-REPRESENT-CONTRATADO»
tem entre sijusto e avençado, e celebram o presenle lnstrumento, nos termos da Lei n" 14.133, de 1o de abril
de 2021, suas atteraçÕes e das demais normas legais aplicáveis, consideÍando o julgamenlo da licitação na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE regisúar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicâda(s) nesta ATA, de acordo com a classificaÉo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no edital da licitaçâo
supEcitada e em conÍormidade com as disposiçÕes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o regisko de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificação êm anexo.

CúUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCn DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, por igual
período, desde que comprovado o prêço vantajoso.

Parágrafo pÍimeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçÕes estabelecidas, mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, facultada a rcalizeÉo de licitação
especíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágraío segundo: A partlr da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condiçôes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CúUSUI-A TERCEIRA . DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da AdministraÉo Pública
Municipal que não tenha paíicipado do ceÍtame licitatório, mediante prévia consulla ao contratanle, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

PaégraÍo primeito: os órgãos e entidades que não paíiciparem do Registro de Prêços poderão aderir à ala
de registro de preços na condiÉo de não paÍticipantes, observados os seguintes requisitos:
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a) ApresentaÉo de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores praticados pelo
meÍcado na ÍoÍma do art. 23 da Lei 14.133D021.

c) Prévia consulta e aceitaÉo do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.

ParágraÍo segundo: caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro dê Preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
preiudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

Parágraío têrceiÍo: as equisiÉes ou as contratações adicionais a que se refere o § 1o deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta poÍ cento) dos quantÍlativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgâos
participantes.

PaÍágrafo quarto: o quantitativo deconente des adesões à ata de registro de preços a que se ÍeÍere o § 1o

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
rêgistro dê prêços para o órgáo gerenciador e órgãos paÍticipantes, independentemente do número de órgãos
não paÍticipantes que aderirem.

PaÉgraÍo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçõês contratualmente essumidas e a aplicaÉo, observada a empla
defesa e o contraditório, de evenluais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaÉo as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

PaÉgraío sexto: após a autorização do órgáo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ala de Registro de Preços.

CúUSULA QUARTA. OO LOCAL E PRAzo DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverâo ocorrer de acordo com as especiÍicações
contida na ordem de compra, não podendo ultrapasser o prazo de 15 (quinze) dias da expediçáo da mesma.

PaÉgÍaÍo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei no '14.1332021 e suas alterações.

CúUSULA QUINTA . oo PAGAMENTo

O pagamento será eÍetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota Íiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Obseruado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administraçáo da entidade contratante para flns liquidaçáo.

PaÉgEfo PrimêiÍo: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, po[ meio de ordem bancária,
o qual oconerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitaÉo e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

llEgltlg sggundo: será procedida consulta "em sítios oÍiciais" antês do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDoR, Para verificação da situação do mesmo, relativamente às condiçÕis exigidas na contratação,
cujos resultados serâo impressos e juntados aos autos do processo próprio.
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Parágrafo tercêiÍo: caso haia aplicaÉo de multa, o valor será dêscontado de qualquer fatura ou crálito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seia superior ao cÍédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamênle ou iudicialmente, se necessário.

PaÍágEfo quaÍto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desdê que a Contratada náo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização Íinanceira devida pela
conlratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde

EM= Encergos Moratórios
N = número de dlas entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamenlo
VP = Valor da parcela pertinente e ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = lndice de compensaÉo financeira, assim apurado:

I = (Tx/í00) _ l=(6/í00) _ l=0,000íÊa:!8
365 365

A compensação financeira previste nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência

cúusuLA sExrA - DAs coNDtÇoES DE FoRNECTMENTo

A entrega dos produtos sô estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ÍicaÉ obrigado a atendêÍ todos os pêdidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles deconente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

cúusuLA sÉTrMA - DAs PENALTDADES

Pele inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n'
«NO_LICITACAO», a AdministraÉo da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecêdoras as seguintes sanções:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, môdiante contra-recibo do representante
legal da contretada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis pera que a empresa licitante apresente
iustiÍcativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não enlregues por dia de atraso pelo
descumprimento das obrigaçÕes êstabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaÉo oficial;

lll - mutta compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material nâo entregues, no caso de
inexecuÉo total ou parcial do objeto contralado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias coiridos, contado da
comunicaçâa oÍicial, .sem embargo. de indenizaÉo dos p[ejuízos porventura causados ao contratante pela
não execuÉo parcial ou total do contrato.
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Parágrafo pÍimêiro: Íicará impedida de licitar e de contratar com a AdministraÉo Pública, pelo prazo de alé
3 (tÍÉs) anos, garantido o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitanle que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigidâ para o certame ou apresentar documentâÉo falsa, ensejar o
retardamento da execuÉo do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objêto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágraío segundo: as sançóes previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos'll'e "lll', facuftada a defesa prévia do interessado, no respeclivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

Parágrafo teÍceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fomecedora pela sua diferença, a quel será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

PaágraÍo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registredas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demeis cominações legais.

cúusula orrlvA - Do REAJUSTAÍvIENTo DE pREços

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei
no 14 .13312021 .

Parágrafo primêiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual reduçáo daqueles praticados
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

ParágraÍo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, toÍnar-se superior ao
preço pralicado no mercado, o Contratiante convocará o fornecedor, visando à negociaçáo para reduÉo de
preços e sua adequaÉo ao praticado pelo mercado.

PaÍágrafo teÍcelro: fruslrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quaÍto: na hipótêse do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais Íornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

ParágraÍo quinto: quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - LiberaÍ o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade, conÍiÍmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e sê a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demeis fornecedores, visando igual opoÍtunidade de negociaÉo.

PaÉgrafo sexto: náo havendo êxito nas negociagões, o Contratante procedeÉ a revogaÉo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis pera obtençâo da contratação mais vantajosa.

CúUSUI-A NoNA - DAs coNDIçoEs DE RECEBIilIENTo Do oBJETo DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS

O recebimento do obieto constante da presente ata eslá condicionado à observância de suas especiÍicações
lécnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a veriÍicaÉo ao represêntante
designado pela contratante.
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Parágrafo primêiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endeÍeço constante na ordem de fomecimento, acompanhados das respeclivas notas Íiscais;

ParágraÍo Segundo: Serão recebidos da seguintê forma:

| - ProvisoÍiamente, no ato de entrega, pera efeito de posterior veriÍicaÉo da conformidade do malerial com
as especiÍicaçÕês constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificâções técnicas.

ll - Oefinitivamentô, após a veriÍicaÉo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitaÉo, mediente a emissâo do TeÍmo de Recebimento DeÍinitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

cúUsuLA DÉcIi,A - Do CANCELAMEiITO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

O Fornecedor teÉ o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, asseguredo o conlraditório e ampla defesa:

ll A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos ÍoÍtuitos ou de Íorça
maior;

- o seu pÍeço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em funÉo da elevaÉo dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

ir Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se toÍnaÍ superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualiflcaçáo técnica exigida no processo licitatório;

- Por razÕes de interesse público, devidamente, motivadas e.,ustiÍicadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a [etirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorÍentes da Ate de Registro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decoÍrentes.

a Automaticamentê:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem Íornecedores registrados;

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUToRIzAçÂo PARA AoUIsIçÃo E EMIssÃo DAS oRDENS DE
COMPRÂ

As aquisiçÕes do objeto da presente Ala de Registro de preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.
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PaÉgrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificaÉo ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIiiA SEGUNDA . DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofeíados pela empresa classiricada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do EnceÍte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

PaÉgrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão flxos e in'eajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DAS oBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações conslantes no edital e contrato, sem prejuízo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no êdital e do Contrato:

PaÉgraÍo Primeiro: Efêtuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(aisyFatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento DeÍlnitivo;

PaÍágrafo Segundo: Acompanhar e Íiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei no 14.13312021 e suas alterações.

cúusul-A DÉcrMA sExrA - DAS DrsposrçôEs FrNArs

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classiÍicada em 1o lugaÍ.

Parágrafo Pdmeiro: Os casos omissos serão íesolvidos pela Administração, com obseÍvância das
disposiçÕes constantes da Lei no 14.133, de 1o abril de2021 edemais normas aplicáveis.

PaÉgrafo Segundo: A publicaçao resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

ParágraÍo Tercêiro: As questões deconentes da utilizaÉo da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamenle, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e conlÍatadas, ÍiÍmam o presente inslrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
Íorme, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGtSTRO_PRECOS_COMUM»

MUNICíPIO DE «CIDADE»
C-N.P.J. no «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSltlAT_LICITANTES_VENC »
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PREGÃo ELETRoNIco PARA REGISTRo DE PREços N" «No-LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cuios prêços estáo a seguir Íegistrados , em face à realização da licitação na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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DECRETO MUNICIPAL N9 OO7/2025, D
JANETRO DE 2025.

Roc
DE

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚB
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÁO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçôes
Iegais, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE

CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar proüsoriamente o funcionamento do

matadouro público municipal, üsando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. le - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2q - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do serviço
disponüilizado pelo matadouro público.
Art. 3e - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destÍnada à manutenção, operação,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 40 - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Alastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
l. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitaçáo do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contêndo a
descrição do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5a - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Alastecimento será responsável pela frscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestaçào do serviço no matadouro público.
Art. 6a - Este regulamento tem caráter provisório e
ügorará até a aprovaçào de ler municipal específ,rca
regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeitura Muoicipal de Santo Antonro dos lopes - MA, Av Presidente vàrgas, 446, Centm, prefeita Cibelle Trúú$ Nâpoleào
Mendonça Da Silva

Pôra consultâr a veracidade da púricaçáo acesse https://www.stoônto^odosropes.Ea.gov.br/diariooficiavrg22
Edição no n'72025
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PORTARIA N' 052/2025 de 10 de janeiro de 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM
pReruizo DAS ATRIBUtÇóES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LoTAÇAo, ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14-13312021.

e exceueHrisstmA pREFEITA MUNtctPAL DE sANTo lxrÔlto oos
LOPES. no uso das atribuí@s legais e regimentats.

CONSIDERANDO o disposto nos inctsos L e LX do art. 60, bem como no
artigo 8o da Lei 't4 13312021.

CONSIDERÂNDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14.13312021 , no âmbito deste
Mu nicípio;

CONSIDERANDO que o agente de contrataçáo é a pessoa designada
por âto especÍfico da autoridade competente, entre servidores efetivos

do quadro permanente da Administração Pública, para tomar decisÕes,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçáo;

CONSIDERANDO que a comissâo de contrataçáo é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administraçào, em caráter permanentê
ou especial, com a funçâo de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1" Designar os servidores abaixo para. sem prejuízo das atribuições
laborais em suas respectivas unidades de lotaÇáo. atuarem como

CNP-i: 06.'l 72.720/0ú01 -1 0
Âvct{iir ir!"esldet'ie'i:riqtsi ti {4i: Ce:rtro
Santo ÁÍrtônio dos Lopes / CÊP: 65,730-000a
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ffiDo
Agentes de Contrataçáo nos procedimentos licitátorios rêgidos pela Lêi
no'|,4.13312o21

N3 8R
ruÂÇÂo

OL

l- Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão

responsáveis, entre outras atribuiçÕes, pela operacionalizaçâo,

condução e julgamento dos processos de contratação direta.

Art. 20 Designar os Agêntes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 80, §50 da Lei
14.133t21.

Art 30 Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes dê
Contrataçáo:

r- Romilla de Sousa Silva;

r, Jair Calvacante Lima Junior;

ru. Jaiane de Sousa Silva

AÉ 40 As designações em epigraÍe terão caráter permanente, até que outro
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. 10
dê jenoiÍo dê 2025.

0"'úâfr-i qb\*'t.h al,r,r Tl -*.Lz*".- ri-- nrlt;.-
CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

l-
)'

cNPJr ÍJ6.1 72.720t000í-10
À,e!1,:t. P.êsi.lerte'-/âr!:r:i f.J. 44ô. aie,1t:ô
Santo António dos Lopes , CEp: 65 730-000ffia
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 1379/202s

ASSESSORIA ruNÍOTCA OA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, autos do processo
administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 25 de Junho de 2025

Edimi Lima Salazar
Agente dê Contratação

r:ldW
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PARECER JURIDICO 097/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" I37912025.

ASSUNTO: t,icitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312027

OBJETO: Contrataçâo de empresa especializeda para prestaçâo de seniços especializados

em estrutura e sonorização, com o objetivo de atender as necessidades técnicas e operacionais

dos eventos culturais realizados, destinados a atender as necessidades da Secretari, Municipal

de Cultura e Turismo.

I.RELATóRIO

Trata o prescnte expedicntc dc procosso administrativo quc tem por finalidadc

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPRCIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EM ESTRUTURA E SOT"ORIZAÇÃO. visando atender as neccssidades

da Secretaria Municipal de Cultura c Turismo, mcdiante licitação pública, na modalidade pregâo,

em sua fornn eletrônioa, com critério de julgamento no menol preço/maior desconto em peÍcentual,

corrt-orme justificativa e especilicações constanlcs do 'Iemrc de Refcrência e seus anexos.

Os seguintes docurnentos sàr) reievanles para a análise jurídica:

Í- DOD - Documento de Oficialização de Denranda;

II- ETP- Estudo Técnico Prcliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Refêrêncial

V- Minuta de Comrato.

É a sintese do necessáriti.

2.APRf,Cr^ÇÁO JURÍDrCA

2.lFinalidade e abrangência do parecer juridico

A presente manifestação jurídica tem o cscopo de assistir a autoridade assessorada no

oonlrole prévio de legalidade, conforrre estabeleuc o arligo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

€cc

l{ ';
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(Nova ki de Licitações e Contratos - NLLC):

Art.53. Ao final da fase pÍeparatoria, e processo tiÇitatório seguirá para o órgâo de

assessorarnento juridico da Administração. que realizará controle prévio de legalidade

mediante análiscjuridica da contÍatação.

§1" Na elaboraçào do pareco juridico, o órgão de assessoramentojuridíco da Adrninisnaçào

dcverá:

I- aprcciar o pro('csso licilatório contbrmc critérios olrjetivos prér4os de atribuiçào de

prioridade:

II- redigü- sua manifestação cnr linguagem simples e compreensivel e de forma claÍa e

objetiYa. com aprcciaçào dc rodos os elementos indispensávcis à contrataçào e com

cxposiçào dos prcssuJxxt«x dc fattr e de direito lcvados enr considcraçào na análisc j u idir:a:

Como se pode observar do dispositivo lcgal supra. o controle prévro de legalittade se dá em

função do exeÍcício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, conro os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportulridade. Em relação a csses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC- n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Euunciado BPC u" 7

A manifestaçào consultiva quc aclentrar qucrtâo jurírlica com poteilcial de sigpificativo

reÍlexo etn aspccto locnico dcve conter jusÍilicativa da necessidade de fazê-lo, eütando.se

posicionamentos

'ttq
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conclusivos sobre ternas não juridicos. tais como os técnicos, administrativos

ou de colrveniência ou oportunidade, podeldo-se, poré[r, sobre estes emitir

opiniào ou Íilrmular recomendaçôes, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acalamento.

De fato, presume-so que as cspccificações técnicas contidas no prcsente

processo, inclusive quanto ao detalhamerrto do objeto da contratação, suas

características, r'equisitos e avaliação do prcço estimado, tenhanr sido regulannente

determinadas pelo setor compelente do órgào, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercicio da competência discricioúria pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem scr motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclareccr que não é papel do órgào dc assessoramento

jurídico exerccr a auditoria quanto à competência de cada agcntc público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe. isto sim, a cada um destes

observar se os scus atos estão dentro do scu espeotro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que dctermitradas observações são feitas sern

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da nrargem de discricionariedadc que llrc é conferida pcla lei. avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relaoionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos seú de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contratação:

A Lei n' 14.133, de 2021,. estabeleceu que Iàse preparatória do processo

licitatório é caractenzada pelo planejamento c deve compatibilizar-se com o ptano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. l2 da referida lei e com as

lcis orçamentárias. bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contrataÇão, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n" l4.l3l. de 2021. elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conlorme abaixo tralscrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é cÂractenzeda

pelo planejamento e deve compaübilizar-se com o plano de

I §

QL
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contrataçôes anual de que kata o inciso Vll do caoutdo art. 12 desta

Lqi, sempre que elaborado, ê com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferiÍ na contratação, compreendidos:

l- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido:

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, antepÍojeto, projeto básico ou projeto

execuüvo, conÍorme o caso;

lll - a dêfiniÉo das condiçóes de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condiçôes de recebimento;

lV - o orçamento .estimado, c(xr as composiçóes dos preços

ulilizados paÍa sua formação;

V - a elaboÍaçào do edital dê licitação:

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriâmente coÍno anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prêstação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidâde de licitação. o cÍitério de julgamento, o modo de

disputa e a adequaçáo e eficiência da forma de combinaçáo desses

paÍâmetros. para os fins de seleÉo da proposta apla a geraÍ o

resullado de contratação mais vantaioso para a AdministÍação

Pública, considerado todo o cido de vidâ do objêto;

lX - a motivação circunstanciada das condições do editâ|, tais como

iustificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior Ídevância técnica ou valor significaüvo do

objeto, e de qualiÍcação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuâção e iulgamento das propostas lécnicas, nas

licitações com iulgamento por mdhor técnica ou técnica e preço, e

justiÍicaliva das regras perlinentes à partrcipaçáo de empresas em

consórcio;

ttt
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X - a análse dos íscos que possam coÍnprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orç€mento da

licitação, obseÍvado o art. 24 desta Lei.

Referido dispositivo é complemcntado por scu p'dtíryraf<> primeiro. quc dispõe

sobrc os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente. o

planejamento da contraÍaçào prcssupõc quc a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a lequisiçào administrativa.

Neste senlido, rcssalte-se que a identificação <ia necessidado administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional susteutável. que é princípio c olrjetivo

das licitações (artigo 5" e artigo [t'. IV, da Lei n' 14.133, de 2O2l), confolno

detalhamentos abaixo. Uma vcz idcntificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponivcis no mcr-cado para atcndel retblida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais dc uma, aí sim rnicia-sc a etapa de estudá-la, para o fim

dc definir o objeto licitatório e todos os scus contornos. Em linhas gerais. a instrução do

procgsso licitatório deve rer-elar esse encacleamento lógico.

Alguns dos elementos Íbram exanrinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área lécnica e requisitante,@ a equipe de

planejamento da conlralação elaborou (arn) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de docunrcnto cxtremanlente técnico, cuja avaliagão cabc, em Írltima instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparenlemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, §l', da Lei n' 14.l3l, de 2(121.

No caso concreto, observa-se que.a Administração elaborou o ETP dc modo a

contemplar as exigências legais e normalivas.

2.3 Descrição da Necessidade dà contratâção

A identificaçào da necessidade da. contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os rnotivos da demanda, perrnitindo refletir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soluçõcs inovadoras. Essa ctapa, exigida pelo aí.
18, I e §l', I, da Lei n" 14.13312O21. é crucial para garanti clareza sobre a necessidade

CL
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administrativa antes de buscar altcnrativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar quê essa reÍlexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mét'ito

técnico ou discricionário da Administraçâo.

No caso concreto, a necessidadc foi devidamente descritâ.

2.4 l,evantamento de Mercado

Àpós identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendô-la, não apenas cstimando preços, mas analisando as

práticas do rrercado e de outros órgãos públicos, a iim de verificar alternativas ou

metodologias que gcrem ganhos de plodutividade ou cconomia. Dc acordo com o art.

M da Lei n" 14.11312021, a Administraçào deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação dc bens. considerando o ciclo de vida do objeto (art. I l, I e

18, VIID. A prospecção e avaliaçâo devem ser têitas, rnesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais seiam ad mais àdcquadas. A escolha da solução deve

ser expressamente nrotir ada nos autos.

No caso em qucstão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Prcços Cotados

As cotações foram realizadas por meio da ferramenr4 Banco de Preços, com a

utilização de, no mínimo. 3 (h€s) preços, conÍ'onne previsto no art. 23 da Lei n'

14.133t2021. O valor médio apur.a<lo e iic R$ 4.585.529,94 (quatro milhões,

quinhentos e oitenta e cinco mil., quinhentos c \intc c nove reais e noventa e quatro

centâvos)

2.6 DcÍinição do Objcto

A Admiuistração devc dcscrcver a solução encontrada para atender à

necessidade adnrinistlativa. conr ertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

deÍinição clara das caracteristicas principais do objcto, permitindo que fomccedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo. deve-se evitar especificações

excessivamcnte detalhadas, <;ue po§sam limitar' .a coitrpetiçâo, ou genéricas, que

compÍometam a eÍicácia do contrato. Conforme o aí. l8 da Lei n" 14.133t2021, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respcitando normas Íócnicas aplicáveis; cornú as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidadc e seguranÇa.

4c.
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No caso analisado. o objeto foi definido adequadamente.

2.7 Dcmais âspectos ligados à deÍinição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clarcza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justiÍicar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n'

l4.l33l202l exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de prcvisào seja devidamerrtc registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade juridica adentrar em questões

tecnicas, apenas apontar que o pÍoccsso nccessariarnente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsào idônea dos quantitativos estimados para a

licitaçào e verit'icar se há suporte docurncntal coerentc com aquele que ó exigido pela

legislação para a fase interna da licitaçào.

No caso analisado, a estimativa Íoi docurncntada c esrá lcgitimada.

2.8 Orçamento Eslimado c Pcsquisa dc Prcços

No prescute caso, Ítri rcalizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parântetro previsto do all, 2J, s\lo da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso. de se destacar o. regisho quauto à análise critica dos valores

coletados.

Por firn impende ressaltar qllc os pÍeços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve tealizaçào de pesquisa nos tennos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de ReÍcrência

O tcrmo de referêncja foi juntatlo aos autos c lcúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamcnte em rclação a compras, tambénr dcvem ser obscrvadas as

exigências do aÍt. 40, § l', da Lei n' 14.133,de.202l

Art- -10. O planejàrucnto de corupras deverá considerar a expectativa de

consumo arlual cóscrvar o scguintc

(... )

t-t.
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§ l'O termo dc lclcrência doverá oolllct os elelnentos prcYistos uo-..]i!!li§Q

XXIII do càpüÍ llj ad 6. desiaLei. âlém das seguintes infomraçôes

I- especificafro <it: produto. preÍàrencialmente conlorme catálogo eletrônico

de padrorúzaçàu. cbservados os requisitos de qualidadc, rendimento.

conrpatibilrdadc durabilidaCc c scgurança;

Il- indicaçâo dos locais dc en[ega dos plodutos c das regras para

recebimentos prt,risótio c detinttivo, quando for <r caso:

Itl- cspccificaçâo da garantia cxigida e das condiçôes de manutençào e

assistúncia tócnica, quande tbr o caso.

(...)

Espccificamentc em relaçào aos serw(os, tarnbórn devem scl observadas as

exigências do art. 47, § 1", da Lei n" 1.1.1 33, de 202 ! :

Arl. .17. As licitâções de serviços atenderào aos princípos:

' | - da padronização; considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de cjesernpenho;

ll - do parcelamento, quando Íor tecnicamente viável e

economicâmente vantajoso.

§ 1'Na apiicaÇáo rio princípio do parcelamento deverão ser

consicierados:

| - a Íespons3bilidade lécnica;

il - o custo para a Administração de vários contrâtos Írente às

vantagens da reduçáo de custos, corn divisão do objeto em itens;

lll - o dever dc buscaí â ampliaçáo da competiçâo e de evitar a

concentÍação dà meicaoo.

§ 20 Na li.itaçáo de servrços de manutenção e assislência técnica, o

edital devêrá definir o local de realização dos serviços, admiüda a

exigência de deslocamento de técnrco ao local da repartição ou a

exigência qe.que o contratado tenha unidade de prestação de

serviços em distância compatível com as necessidades da

AdministÍaçâo.

Art.48. Poderão ser objeto de execuçào por terceiros as atividades

mateÍiâis acessórias, ÍlstÍumentais ou complementares aos assuntos
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que constituam área de competênoia legal do órgão ou da entidade,

vedado à Administração ou a seus âgêntes, na contrataÉo do

seÍviço terceirizado:

| - indicár pessoas expressamente nominadas para executar direta ou

indiretamente o objeto contratâdo;

ll - Íixar salário inÍerior âo definido êm lei ou em ato normativo a ser

pago pelo contratado;

lll - êstabêlecer vinculo de subordinação com funcionário de empresa

prestadora de serviço teÍceiÍizado;

lV - definir forma de pagamento mediante exclusivo rêembolso dos

salános pagos;

V - demandar a funcionáio de empresa presladora de serviço

terceirizado a'exêcução de tareÍas fora do escopo do objeto da

contrataçào;

' Vl - prever eír editd exigéncias que coníituam intervenção indevida

da AdministíaÉo na gestão interna do conbatado.

PaÍágÍaÍo único. (... )

No caso dos autos, vale registrar. que o Tenno de ReÍbrência atende as normas

aplicáve is.

2.10 Da natureza colnum do objeto da ücitação

Compete à adrninistração declarar quc o objeto licitatório é de natureza comum,

haja vista que a licitação pnr pregã<l sonrenie é obrigatór'ia para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamcnto poderá ser o dc menor preço ou o de maior

desconto, confome consta do aí. 6', inciso Xl-1, da t,ci n" 14.133, de 2021.

A definiçào de bens c scrviços cornuns podc ser exlraída diretamente da Lei rf
14.133, de 2021, que apresenta lal conceito nos seguintes termos:

Art. 6'Púa os lins dcsra Lei. cousideram-sc:

()

XLI - prcgão: nrtxlalirl«lc tle.licitaçào oúigatória para aquisição de bens e

scrvrços t'oirruns,.cujo clittliio tle julgamcnro poderá ser o do mcnor preço ou

o rlc maior dcsconto:
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Sobre a necessidade dc a Administração declarar a natluÍeza do objeto da

contrâtâção, a Onentação Nonnativa n" 54, de 2()l'1, da ,Advocacia-Geral da União,

dispôe:

"Cornpctc ao gclrte ou setor técDico da aúrriuistração dcçlarar que o objeto

hcitatório é dc natureza comurn para efeito de utilização da modalidade pregão

c dcfinir w o obicro corrcspondc aobra ou serviço de cngenharia. sendo

atribuiçào dc órgàtr jurídi,:o analisnl o devido cnquadranrento da modalidade

licitatória aphcár'cl."

No caso concrcto, a Adminisrlação declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2.1 I Informação sobre o Reginre de Fornecimento

Os documentos de plarrc.janientrr tlu contralaçàtr rlevern tratar do regime de

fomecimentô de bens, o..\elvSdof o-s pa-lenclais dc economia de escala, cujos impactos

podem afetai a decisão sobre o-parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso corlcrcto, o regirnc de fomecinrcnto foi suÍicientenrente explicitado.

2.12 Modalidadc, crit(rio de julgemento e modo de disputa

Com base na exigência do an. 18, inciso VIII, da Lei n" 14.133, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejanrento der,e abordar as razões que conduzem a

delinição de elementos aptos a conduzir a seleção da pÍoposta apta a gerar o resultado

de'contratação mais r,antajoso para lr Adnrinislraçào Pública, considerado todo o ciclo

dc vida rlt-r objelo.

Desse modo. com base na prerrissa de busca pela proposta mais vantajosa, del'e

o planejameuto da contratação contcr informaçõcs sobre:

I- modalidade de licitaçào:

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiênôia da forma de combrnaç:ào desses parâmetros.

No caso concrelo, o tctna loi tratado na tàsc de plancjamento.

2.I3 Objerivirtade das exigências de qualiíicaçâo técnica

*cc

,l

1

ú



rlr r_i.tjTt.' i
*rrraí',,XyPref ei?ura de

SÀnto nnrônro
DOS LOPES
.fEsrÀo DÉ vE.D^o[.

A habilitaçâo profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela lelevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitantc possui condições para executar o objeto em sua totalidade. A qualificaçào

técnica-profissional ó mais comum ern obras e scrviços de engenlraria, mas pode ser

exigida cm outros objetos, desde quc indispen-sávcl para garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especiÍicar de

fornra clara a parcela do obieto para a qual será exigida experiência arrterior, com

indicação do profissional responsável. representando ao menos 40lo do valor estimado da

contratação (aÍ. 67, §1" da Lei n" 14.13312021\. Em alguns casos, â qualificação

técnica-profissional é indispensável, especialmcnte se houver exigências especificas

para garantir a qualidadc ou a scgurança do objcto.

Já a qualiíicaçio técnica-opcra_cional, gerahnente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitantc e requer cornprovação di (uantitativr-rs minimos relacionados ao

objeto, limitados a 507o. <Io quanlitati'vo previsio na licrtação (art. 67, §2' da Lei n'

14.13312021). Ela é essencial paia assegurar que o licitante teúa a capacidade

operacional necessána p:ra executar o obieto conlorme as exigências. garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o lema foi tratado de lbrma adequada.

2.14 Adequação orçamentárià

Conforme se extrai do caput. do artigo 18 da Lei n" 14.133. de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-sc. tamhóm com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçanrntária corn a respectiva indicacão da

classificação funcional programática {,'. da catcgoria ecônôrnica da dcspesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convénr citar o artrgo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992. c o art. 105, da Lei n" 14.1.]3, de 2O2l:

Lei n" 8.429. de 1992

Art. 10. Corlsaitui ao de irrrprobi.lade adrninisrrativa que caust Icsào ao erário

qualquer açâo oü ortlissiio tlolosa. que msejc, efetiva c comprovadamorle,

perda patrinronial, desvio. apropriação. rtralbara[amenlo ou dilapidação dos

bens ou havercs das entidades ret'eridas no aÍt. 1" desta Lei. e notadanlenre:

(Redaçáodada ncla Lei n" 14.230. de 2021)
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lX - rdenal ou penrritir a reahzaçàtr de despesas não autorizadas enr

lei ou regulanreoro;

(..)

I-ei ü" 14.I31. de 20:l

Art. 105. A duralSo dos confatos regidos por esla Lei scrá a prevista em

edilal, e d.\'çlào sel observarlus, rro momento de contrrlação e a cada

exercício íinanceiro, a disponibilidadc dc créditos orçamentários. bem como

a plcvisâo rro plarro plurianual. qundo ulcrapassar I (um) exercicio

financriro.

Cabe também alertar para que, caso se trate de cliação ou cxpansào de ação

governamental que acarretc autrx:nto da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no cxercício a ,roti ,loi* subsequcutr.:s. bem como a dcclaração sobre a

adcquação orçamcntária c Íinanccira garu fzacr,laet'às dcsp,:sas, em confortnidadc com

as nor'Ínas constalltes dos arts. to e tz aa L,ei conrpiemerrtar n" 101, de 04 de maio de

2000 - Lci de Rcsponsabilicladc Fiscal.

No caso concreto, a Administraçào informou quê a despesa decorrente da

contratação está devidamente pÍcyista nas lcis orçarncntárias.

No mesmo sentido. esclareccu que a contratação atende todas as exigências

dos artigos l6 e l7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 luinutâ de Edital

A minuta do edital atendc às disposições dcr artigo 25 da Lei n" 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais paÍa asseguraÍ a transparência e ampla ooÍrpetição no

certame.

An. 25. O ctliul devr:iá conrer o objcio da licitaçào s as rcgra-s relativas à

. convccaçàoi ao julgamcrrto. à habilitação. dos rccursos c às penalidades da

'licitaçào. à fiscalização e à geskio do cortraro. à entrogo do objeto e à§

corrtliçiies dc pagarnorro.

No caso, vcrifica-sc quc a minuta de tdita! aprcscntada pela Administraçào,

atL'ndc as normas aplicávcis.
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2.16 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato tbi elaborada em conformrtlade com o artigo 92 da Lei n"

14.1,3312021, vedando o parcelanrento tlo objcto para assegurar a integralidade e

eficácia da execuçào. Âlém disso, a minuta contentpla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Cloutratada e Contratante, prcço, dotação

orçamentária, pagamento, entrcga e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos. publicações e eleição de

foro.

An. 92. Sâo necessárias em todo conrrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elelnentos câracteristicos;

II - a vinculação ao cdiLal de licihçào e à proposta dtr licitante lencedor ou

ao ato que tivrr autorizado a contrâlaçâo diretâ e à respechva proposta:

III - a tegislaçào aplrriv"i á 
"x""uçao 

,i., coakato, inclusive quaoto aos casos

. omissos:

lv - o Íegime de exccuçào ou a forma de fonrecimeoto:

V - ó pr.'ço c as corrdições tlc pagamorto. os critérios. a data-base e a

periüliçidadc do reaiustarnenlo dc' preços e os critérios dc atualizaçào

monL{ária c'r)lÍe a drtír do irdinrplemefllo das obrignções e â do elbtivo

paBamenlo;

Vl - os critcrios c a pcriodicidadr da rnedição. quando lbr o caso. e o prazo

para liquidaçâo e para pagan)entoi

VII - os prazos de rnici,r das ctapas dc exccução, conclusào, enúcBa.

observaçâo e recebirucnro deÍinitivo. quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual corrcrá a dcspcsa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria e,conômica:

lX - a matriz de risco, quando for o caso:

X - o prazo para Íesposta ao pediúr de rcpactuação dc prcçori, quando tbr o

caso:

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabclecimento do equilibrio

cconômico-linancciro. quando lirr o caso;
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XII - as galantias of.yecidas paÍa asscgurax sua plena execuçào, quando

exigidas, inclusive a.s que lôÍem olêrecidas pelo contrúado no caso de

anteclpaçào de valores a titulo de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto. observados os prazos minirnos

estabelecidos nesta Lei e nas noflrurs tecnicas aplrcávers, e as condrções de

manutcnção e assislê[cia lécnica, qrundo for o caso;

XIV - os direitos c as responsabiiidadr"r <Ias partes. as penalidadcs cabiveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as cbndiçô,t's de irnpoúaçào e a drta c a taxa de cânrbio p0ra corvcrsào.

quando titr o ctsrr:

XVI - a ohrigaçio do ctntrctado dc rnalltc'r. duraDte toda a execuçào do

cotrlralo, qn co[rpaLitrilidatlc conr as olrigaçõcs por ele assumidas, todas as

, condiçõcrs pjigidas,BE:a a habititaç-ào na licitaçào, ou para a qualilicação, na

contratxçEdiael.c;,"- :

,ivl{ij;a ebÍiú;à." àb:; ioptrarado cumprir as exigências de reserva de

caÍgos pÍeiisla en lei. bem coÍio em outras normas especificas. para pessoa

com deÍiciência. para realilitado da Prcr,idência Social e para aprendiz:

XVltl - o rnodclo dc gestâo do corhato. obseruados os requisitos definidos

em regrrlamento;

XIX - os caso! dc cxtilição.

Todos os elernentos obrigatórios previslos na legislação estào devidarnente

contcmplatlos. garantindo a scgtrrança jur'ídica da eontrataçào.

2,17 Publicidade do edital c do tcrmo do contrato

Dcstacarnos aürda quc é obng.atória a divulgaçào c a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do lormo dc contreto no Porlal Nacional de

Contratações Públicas c a publicação dc extrato tlo edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conlorme o caso, em atendimcnto os aft.

54,capute §1", e art.94 da Lei n" 14.133, de202l.

Destacamos também que. após a honrologaçào do processo ticitatório, é

obrigatória a disponibilizaçãô no Ponal Nacional de. Contrataçôes Pírblioas (PNCP) dos

documcntos elaborados na fase preparatória que ilorventura nào tcnham integrado o

cdital e seus anexos, conÍbrme dctermina o art. 54, §3". da Lc-i n" 14.133,de2021.
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3.CoNCLUsÃo

Em face do exposto, opina-se pcla possibilidade jurídica do processo N"

t3'19t2025.

O presente palecer foi elaborado com observância aos princípios da legalidade e

em estrita conformidade com as no[nas juridicas vigentes. Contudo, a decisão final

quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

o portunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, 26 de junho de 2025
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